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TRIBUNAL SUPERIO R ELEITORA L 

A T A S DA S SESSÕE S 

A T A D A 1 ? SESSÃO , E M 3  D E F E V E R E I R O 
D E 198 6 

SESSÃO EXTRAORDINÁRI A A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , A ld i r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Villel a e  Sérgi o Dutra . Comparece u o 
Dr. Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l 
Eleitoral. Secretário , Dr . Gerald o d a Cost a Manso . 

Ás dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i abert a a  Ses -
são, send o lid a e  aprovad a a  At a d a 140 ? Sessã o d e 
1985. Apó s trata r d e assunto s d e caráte r administrati -
vo, o  Senho r Ministr o President e declaro u encerrad a a 
sessão. E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso, 
Secretário, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s 
Senhores Ministro s membro s dest e Tribunal . Brasília , 
3 d e fevereir o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira,  President e — 
Oscar Corrêa  —  Aldir  Passarinho  —  Carlos  Mário  Vel-
loso —  William  Patterson  —  José  Guilherme  Villela  — 
Sérgio Dutra  —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A T A D A 2 ? SESSÃO , E M 4  DE F E V E R E I R O 
D E 198 6 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , A ld i r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Villel a e  Sérgi o Dutra . Comparece u o 
Dr. Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l 
Eleitoral. Secretário , Dr . Gerald o d a Cost a Manso . 

Às dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i abert a a  Ses -
são, send o lid a e  aprovada a  At a d a 1 ! Sessão . 

Julgamentos 

a) Processo  n?  7.552  — Classe  10!  —  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Solicita o  Partid o do s Trabalhadore s o  adiamento , 
para o  di a 1 7 ou 2 4 d e fevereiro , d a t ransmissã o d o pro -
grama naciona l qu e estav a marcad o par a o  di a 9  d e ja -
neiro d e 1986 . 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Villela . 



172 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 417 Abr i l d e 198 6 

O Tribuna l designo u a  dat a d e 19-2-1986 , par a a 
t ransmissão d e program a naciona l do PT. 

Protocolo n ? 6/86 . 
b) Consulta  n?  7.485  —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  P D T s e h á necessidad e d e desincompa -

tibilização, par a fin s d e candidatur a a  mandat o eletiv o 
federal, d e Presidente , Vice-President e e  membro s d o 
Conselho d e Administraçã o d e empresa s pública s e  so -
ciedades d e economi a mist a estaduai s o u municipais. 

Relator: Ministr o Osca r Corrêa . 
O Tribuna l responde u à  consulta , no s termo s d o 

voto d o Relator . 
Protocolo n ? 5.268/85 . 
c) Consulta  n?  7.564  -  Classe  10.°  — Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  Deputad o Federa l Matheu s Jos é 

Schmidt Filho , tend o e m vist a o  que dispõ e o  art. 151 , § 
1?, alíne a «c» , item 3  da Constituiçã o Federal : 1 ) Qual o 
prazo d e desincompatibilizaçã o d e Secretári o d e Estad o 
eleito Vice-Governado r nas eleiçõe s d e 1982. ? 2) Secretá -
rio d e Estad o qu e s e desincompatibiliza r par a 
candidatar-se a  carg o eletiv o poder á percebe r venci -
mentos d o se u carg o d e Vice-Governado r sem tornar-s e 
inelegível? 

Relator: Ministr o Ald i r Passarinho . 
O Tribuna l responde u à  consulta , no s termo s d o 

voto d o Relator . 
Protocolo n ? 6.620/85 . 
d) Consulta  n. ° 7.487  —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  P D T s e h á necessidad e d e afastament o 

de candidato s a  cargo s eletivo s qu e participa m com o 
membros d o Conselh o d e Curadore s d e Fundaçõe s 
mantidas pel o Pode r Público . 

Relator: Ministr o Carlo s Mário Velloso . 
O Tribuna l responde u à  consulta , no s termo s d o 

voto d o Relator . 
Protocolo n ? 5.270/85 . 
e) Consulta  n?  7.489  -  Classe  10?  —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  PDT  se  u  prazo  estipulado  para  desin-

compatibilização dos  Secretários  de  Estado  é  o  mesmo 
para os  Subsecretários  de  Estado. 

Relator: Ministro  Sérgio  Dutra. 
O Tribunal  respondeu  à  consulta,  nos  termos  do 

voto do Relator. 
Protocolo n?  5.267/85. 
f) Consulta  n?  7.592  —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  Deputad o Federa l Jos é Colagross i F i-

lho: « O Suplent e qu e houve r assumid o o  mandat o e m 
subst i tuição a  parlamenta r licenciado , e logo após , ten -
do s e licenciad o para exercíci o d e u m do s cargo s men -
cionados n o n'. ' 2 da letr a «c » do artig o 5 ? da Emend a n ? 
26, dever á s e desincompatibiliza r n o praz o d e sei s o u 
nove meses? » 

Relator: Ministr o Ald i r Passarinho . 
O Tribuna l responde u à  consulta , no s termo s d o 

voto d o Relator . 
Protocolo n ? 361/86 . 
Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrad a a  Ses -

são. E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Se -
cretário, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s 
Senhores Ministro s membro s dest e Tribuna l — 
Brasília, 4  de fevereir o d e 198 6 —  Néri da  Silveira,  Pre -
sidente —  Oscar  Corrêa  —  Aldir Passarinho  —  Carlos 
Mário Velloso  —  William  Patterson  —  José  Guilherme 
Villela —  Sérgio  Dutra  —  José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

A T A D A 3 ? SESSÃO , E M 6  D E F E V E R E I R O D E 
1986. 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , Ald i r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Villel a e  Sérgi o Dutra . Comparece u o 
Dr. Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l 
Eleitoral. Secretário , Dr . Geraldo da Cost a Manso. 

Às dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i aberta a  Ses -
são, send o lid a e  aprovada a  Ata da 2 ? Sessão . 

Julgamentos 

a) Consulta  n?  7.610  -  Classe  10?  —  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Consulta o  Diretor-Tesoureiro da Confederaçã o Na -
cional d a Indústr i a s e nest a qualidad e e  n a qualidad e 
de Conselheiro-Representant e d a Federaçã o da s Indús -
trias d o Estad o d o Espíri t o Sant o junt o àquel a enti -
dade, est á obrigad o a  desincompatibilizar-s e par a con -
correr à s próxima s eleições . 

Relator: Ministr o Ald i r Passarinho . 
O Tribunal , po r unanimidade , nã o conhece u d a 

Consulta, po r falt a d e legitimidad e do consulente . 
Protocolo n ? 527/86 . 
b) Consulta  n?  7.486  —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 

Consulta o  P D T s e candidato s a  carg o eletiv o po -
derão continua r com o membro s d e Conselho s Fiscai s 
de instituiçõe s financeira s estaduais . 

Relator: Ministr o Ald i r Passarinho . 
O Tribuna l respondeu , afirmativamente , à  Consul -

ta, no s termo s d o voto d o Relator . 
Protocolo n ? 5.269/85 . 

c) Consulta  n?  7.607  -  Classe  10?  -  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Consulta o  P D T se incid e em inelegibilidad e o Pre -
sidente d e seciona l da Orde m dos Advogado s do Brasi l . 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil lela . 
O Tribuna l respondeu , negativamente , à  Consulta , 

nos termo s d o vot o d o Relator . 
Protocolo n V 495/86. 
d) Consulta  n?  7.593  —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 

Consulta o  P F L : "Qua l o  prazo par a a  desincompa -
tibilização do s dirigente s d e Sindicatos , Federaçõe s e 
Confederações, mantido s po r contribuiçõe s imposta s 
pelo Pode r Público , candidato s à  Câmar a do s Deputa -
dos e  Assembléia s Legislativas , tendo e m vist a o  dis -
posto n a letr a c  do §  1? do art . 15 1 da Constituiçã o Fe -
deral, conform e Emend a 26/85 . 

Considerando qu e a  Res . 11.262 , d e 13-5-82 , dess e 
Colendo T S E , decidiu que o  afastamento do s dirigente s 
de Sindicatos , Federaçõe s e  Confederações , mantido s 
por contribuiçõe s imposta s pel o Pode r Público , nã o se -
rá, obrigatoriamente , definitiv o e  ne m implicar á e m re -
núncia, indag a o  consulent e s e ta l entendiment o aind a 
prevalece, à  lu z d a E C n ? 26/85 , embor a a  redaçã o do s 
textos constitucionai s anteriore s seja m iguai s ao s d a ci-
tada emend a n ? 26/85" . 

Relator: Ministr o Carlo s Mário Velloso . 
O Tribuna l responde u à  Consulta , nò s termo s d o 

voto d o Relator . 
Protocolo n ? 417/86 . 
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e) Consulta  n?  7.582  — Classe  lOf  —  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Consulta formulad a pel o Deputad o Federa l Das o 
Coimbra, sobr e impedimento s legai s a  candidaturas , n o 
próximo pleito , d e integrante s d o Conselh o Naciona l 
dos Direito s da Mulher . 

Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
O Tribuna l responde u à  Consulta , no s termo s d o 

voto d o Relator . 
Protocolo n ? 6.964/85 . 
f) Consulta  nf  7.570  -  Classe  10!  -  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  Deputad o Federa l Plíni o Martins : "1 . 

Secretário Particula r d e governado r —  cargo d e direçã o 
e assessorament o superio r —  D A S 1  e  ordenado r d e 
despesa dev e o u nã o desincompatibilizar-se para dispu -
tar u m mandat o eletivo ? 2 . Em caso afirmativ o trata-s e 
de licenç a par a concorre r o u ter á qu e have r renúncia ? 
3. E  aind a e m cas o afirmativ o e m qu e praz o dev e ocor -
rer a  desincompatibil ização?" . 

Relator: Ministr o Aldi r Passarinho . 
Aprovado vot o d o Relato r pel a elegibilidad e (ite m 

1). Prejudicados o s demais . 
Protocolo n ? 6.717/85 . 
g) Consulta  n. ° 7.59 7 — Classe  10!  — Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Consulta formulad a pel o P F L , nos termo s seguin -

tes: « O assunto desincompatibilizaçã o do s Secretários -
Gerais do s Ministério s merece u dess e Colend o Tribu -
nal dua s Resoluções , e m época s diferentes , co m inter -
pretações divergente s quant o a o objet o d a consulta . 
São ela s d e n ? 10.40 2 e  n'. ' 11.174 . Atualmente , qua l o 
entendimento dess e colend o T S E face a s inúmera s mu -
danças d o text o constituciona l básico ? O s Secretário s 
Ministeriais, hierarquicament e e m níve l abaix o do s 
Secretários-Gerais; o s delegado s ministeriai s no s Esta -
dos; o s Secretário s Executivo s dos Conselho s Intermi -
nisteriais; o s coordenadores ; o s Vice-Diretore s de em -
presas estatai s e  d e órgão s d a administraçã o públic a 
direta e  indireta , da s fundaçõe s e  autarquias , estarã o 
incluídos n o novo . preceito, um a ve z qu e nã o estã o es -
ses cargo s elencado s n a Le i Complementar n°  5 ? Quai s 
os prazo s d e desincompatibilizaçã o desse s cargos? » 

Relator: Ministr o Osca r Corrêa . 
O Tribuna l conheceu , e m parte , d a Consulta , e , 

nessa parte , lh e de u resposta , no s termo s d o vot o d o 
Relator. 

Protocolo n'. ' 440/86. 
h) Consulta  n?  7.590  — Classe  10!  — Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  P D T s e persist e a  inelegibilidad e par a 

os Secretário s municipai s e  par a o s titulare s d e órgão s 
da Administraçã o Diret a dos Estado s e  Municípios , in -
cluídas a s Fundaçõe s e  Sociedades d e Economi a Mista , 
na hipótes e d e exercere m seu s cargo s o u funçõe s for a 
do territóri o ond e possua m domicíli o eleitoral. 

Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
O Tribuna l responde u à  Consulta , no s termo s d o 

voto d o Relator . 
Protocolo n V 354/86. 
i) Consulta  n?  7.608  -  Classe  10!  -  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  Deputad o Federa l Rona n Tito d e Almei -

da s e é  d e 9  mese s o  praz o d e desincompatibilizaçã o 
dos Diretore s e  Superintendentes d e Órgã o d a Adminis -
tração Pública , inclusiv e Fundação , quand o titulare s 
de mandat o d e Vice-Prefeito . . 

Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
O Tribuna l responde u à  Consulta , no s termo s d o 

voto d o Relator . 
Protocolo n ? 515/86 . 

j) Consulta  n!  7.601  — Classe  10!  -  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Consulta o  P D T «se est á sujeit o a  desincompatibi -
lização Presidente , Diretor , Superintendent e d e órgã o 
da Administraçã o Públic a diret a o u indireta , quand o 
candidato a  mandat o eletiv o e m Estad o divers o da -
quele, n o qua l exerc e seu . cargo.» 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Villela . 
O Tribuna l responde u à  Consulta , afirmativa -

mente, no s termo s d o vot o d o Relator . 
Protocolo n V 447/86. 
1) Consulta  n!  7.584  — Classe  10!  -  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  PDT : " 1 — O  dirigent e sindical , e m 

exercício d e se u mandato , é  elegíve l par a a  Câmar a do s 
Deputados? 2  — S e nã o for , qua l o  praz o d e desincom -
patibilização, e m vist a da s eleiçõe s gerai s d e 1 5 de no -
vembro d e 1986? " 

Relator: Ministr o Aldi r Passarinho . 
O Tribuna l responde u à  Consulta , no s termo s d o 

voto d o Relator . 
Protocolo n'. ' 227/86. 
m) Consulta  n?  7.596  — Classe  10!  — São  Paulo 

(São Paulo). 
Consulta o  Diretóri o Regiona l d o Partid o Traba -

lhista Brasileir o —  P T B, por se u Presidente , Deputad o 
Vicente Botta : «O s dirigente s sindicai s pode m partici -
par d e eleiçõe s gerai s par a a  disput a d e carg o executiv o 
ou legislativo , e permanecer e m suas funçõe s sindicais ? 
Em cas o negativo , a  qu e praz o estã o sujeito s par a s e 
desincompatibilizarem?» 

Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
O Tribunal , po r unanimidade , nã o conhece u d a 

consulta, po r falt a d e legitimidad e do consulente . 
Protocolo n V 439/86. 
n) Processo  n?  7.580  — Classe  10!  — Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Solicita o  PD T a  formaçã o d e red e naciona l de Rá -

dio e  T V par a t ransmissã o d e program a partidário , n o 
horário da s 20:3 0 às 21:30 , n a dat a qu e vie r a  se r fixad a 
pelo T S E , indicand o com o gerador a a s Organizaçõe s 
Globo. 

Relator: Ministr o Willia m Patterson . 
O Tribuna l designo u o  di a 6-3-1986 , par a a  trans -

missão d o program a partidário , e m red e naciona l d e 
Rádio e  T V. 

Protocolo n ? 6.965/85 . 
Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrad a a  Ses -

são. E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Se -
cretário, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s 
Senhores Ministro s membros dest e Tribunal . Brasília , 
6 de fevereir o d e 198 6 —  Néri da  Silveira,  President e — 
Oscar Corrêa  —  Aldir Passarinho  —  Carlos Mário  Vel-
loso —  William  Patterson  —  José Guilherme  Villela  — 
Sérgio Dutra  —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A T A D A 4? S E S S Ã O , E M 1 3 DE F E V E R E I R O 
D E 198 6 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Ald ir Passarinho , Oc -
távio Gallotti , Carlo s Mário Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Villel a e  Sérgi o Dutra . Comparece u o 
Dr. Vali m Teixeira , Procurador-Gera l Eleitora l Substi -
tuto. Secretário , Dr . Geraldo da Cost a Manso. 

Não compareceram , po r motiv o justificado , o  M i-
nistro Osca r Corrê a e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúlved a Per -
tence. Procurador-Gera l Eleitoral . 
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Às dezoito s hora s e  trinta minuto s fo i aberta a  Ses -
são, send o lid a e  aprovada a  Ata da 3!  Sessão . 

Julgamentos 

a) Consulta  n?  7.615  — Classe  10°  — Distrito  Fe-
deral (Brasília) 

Consulta o  Deputado Federa l Nadyr Rossetti: " 1 . 0 
Parlamentar licenciado , e  log o após , tend o s e licencia -
do par a exercíci o d e u m do s cargo s mencionado s n o nú-
mero 2  da letr a c  do art . 5 ? da Emend a n V 26, dever á s e 
desincompatibilizar n o praz o d e 6  o u 9  mese s 
considerando-se qu e apó s a  desincompatibilizaçã o ter á 
que reassumi r o  mandat o parlamentar ? 2 . Consideran -
do-se qu e o  Suplent e assumi u e m substi tuiçã o a  parla -
mentar licenciad o e log o apó s s e licencio u par a ocupa r 
um do s cargo s mencionado s n o n ? 2  d a letr a c  d o art . 
5° d a Emend a 2 6 nas data s prevista s par a desincompa -
tibilização continu a n o exercíci o d o mandato , qua l o 
verdadeiro praz o d e desincompatibilização , d e 6  ou d e 9 
meses?" 

Relator: Ministr o Octávi o Gallotti . 
O Tribuna l responde u qu e o  praz o d e desincompa -

tibilização é  d e nov e (9 ) meses , par a o  Suplente , e  d e 
seis (6 ) meses para o  Titular, nos termo s d o voto d o Re-
lator. 

Protocolo n V 583/86. 
b) Consulta  n?  7.59 9 —  Classe 10?  — Distrito  Fe-

deral (Brasília). 

Consulta formulad a pel o PDT , sobr e se : "  —  al-
guém, qu e n a qualidad e d e Suplente,  tenh a assumid o 
temporariamente mandat o eletivo , del e s e afastand o 
para exercíci o d o carg o d e Secretário  de  Estado, 
sujeita-se a o praz o estabelecid o n o ite m 2 , d a alíne a c , 
do art . 15 1 d a Consti tuiçã o Federal , segund o a  redaçã o 
da Emend a Constituciona l n? 26 , d e 27-11-85 , o u s e be -
neficia d a reduçã o d o praz o com o previst o n o ite m 3  do 
mesmo artigo , send o considerad o titula r d e mandato 
eletivol" 

Relator: Ministr o Carlo s Mário Velloso . 
O Tribuna l responde u qu e a  hipótes e s e enquadr a 

no ite m 2 , d a alíne a c , d o §  1?, do art . 15 1 da Constitui-
ção, no s termo s d o vot o d o Relator . 

Protocolo n ? 4-15/86 . 
c) Consulta  n. " 7.614  — Classe  10?  — Distrito  Fe-

deral (Brasília). 

Consulta Dejandi r Dalpasquale , suplent e d e Sena -
dor e  n a qualidad e d e President e d e Instituiçã o Finan -
ceira Públic a Federal , sobr e praz o d e desincompatibili-
zação. 

Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
O Tribuna l não conhece u d a Consulta , po r falt a d e 

legitimidade d o consulente . 
Protoloco n V 579/86. 
d) Consulta  n?  7.613  -  Classe  10°.  — Distrito  Fe-

deral Brasília). 

Consulta o  Senado r Marconde s Gadelha . "1 . O 
Coordenador d e Coordenadori a Regiona l d e Promoçã o 
da Saúd e Individual , órgão d o I N A M P S e m cad a Esta -
do d a Federação , par a candidatar-s e a  Deputad o Esta -
dual n a unidad e ond e te m jurisdição , dev e afastar-s e 
do carg o o u funçã o qu e ocupa , temporári a o u definiti -
vamente? 2 . E  qua l o  praz o d e desincompatibilizaçã o 
em qualque r da s hipótese s d o ite m anterior? " 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil le la . 

O Tribuna l respondeu , negativamente , à  Consulta , 
nos termo s d o vot o d o Relator . 

Protocolo n V 578/86 . 

e) Consulta  n. " 7.616  — Classe  10?  — Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Consulta formulad a pel o President e d o Conselh o 
Federal d e Engenharia , Arquitetur a e  Agronomia , so -
bre se . Diretor o u President e daquel a instituiçã o preci -
sam desincompatibilizar-s e par a qu e possa m candi -
datar-se a  carg o eletivo . 

Relator: Ministr o Ald i r Passarinho . 
O Tribuna l respondeu , negativamente , no s termo s 

do vot o d o Relator . 
Protocolo n ? 592/86 . 
Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrad a a  Ses -

são. E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Se -
cretário, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s 
Senhores Ministro s membros dest e Tribunal . Brasília , 
13 de fevereir o d e 198 6 —  Néri da  Silveira,  President e 
— Aldir  Passarinho  —  Octávio  Gallotti  —  Carlos  Má-
rio Velloso  —  William Patterson  —  José Guilherme  Vil-
lela —  Sérgio  Dutra  —  Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

A T A D A 5? SESSÃO, E M 18 DE F E V E R E I R O 
D E 198 6 

SESSÀO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , A ld i r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Villel a e  Sérgi o Dutra . Compareceu , o 
Dr. Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l 
Eleitoral. Secretári o Dr . Geraldo da Cost a Manso. 

Às dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i aberta a  Ses -
são, send o lid a e  aprovad a a  At a d a 4 ? Sessão . Apó s 
tratar d e assunto s d e caráte r administrativo , ò  Senho r 
Ministro President e declaro u encerrad a a  Sessão . E , 
para constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretário , 
lavrei a  present e At a qu e va i assinad a pelo s Senhore s 
Ministros membro s dest e Tribunal . Brasília , 1 8 d e fe -
vereiro d e 198 6 —  Néri  da  Silveira,  President e — 
Oscar Corrêa  —  Aldir Passarinho  —  Carlos  Mário  Vel-
loso —  William  Patterson  —  José  Guilherme  Villela  — 
Sérgio Dutra  —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A T A D A 6! SESSÀO , E M 20 DE F E V E R E I R O 
D E 198 6 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , A ld i r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Villel a e  Sérgi o Dutra . Comparece u o 
Dr. Vali m Teixeira , Procurador-Gera l Eleitora l Substi -
tuto. Secretário , Dr . Geraldo da Cost a Manso. 

Não compareceu , po r motiv o justificado, o  Dr . Jos é 
Paulo Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

Às dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i aberta a  Ses -
são, send o lid a e  aprovada a  Ata da 5 " Sessão . 

Julgamentos 

a) Processo  n?  7.618  -  Classe  10?  — Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Instruções sobr e o  Fund o Part idário . 
Relator: Ministr o Willia m Patterson . 
O Tribuna l aprovou a s instruções . 
Protocolo n'. ' 639/86. 
b) Consulta  n?  7.581  — Classe  10°.  — São  Paulo 

(Santa Isabel). 
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Consulta o  President e d a Câmar a Municipa l d e 
qual partid o polític o s e convocar á suplent e par a substi -
tuir o  vereador qu e s e elege u po r u m partid o e  s e filio u 
a outro . 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Villela . 
O Tribuna l nã o conhece u d a Consulta , no s termo s 

do vot o d o Relator . 
Protocolo n ? 6.967/85 . 

c) Processo  n?  7.575  — Classe  10?  — Mato  Grosso 
(Cuiabá). 

Submete o  T R E á aprovaçã o d o T S E decisã o qu e 
criou a  2 ? Zon a —  Sinop, constituíd a d a Comarc a d o 
mesmo nome , desmembrad a d a l f Zon a —  Cuiabá. 

Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
O Tribuna l aprovou a  decisã o d e criaçã o d a 22 ? Zo-

na -  Sino p —  M T . 
Protocolo n ? 6.833/85 . 

d) Processo  n?  7.620  — Classe  10?  — Mato  Grosso 
(Cuiabá). 

Submete o  T R E à  aprovaçã o d o T S E a  criaçã o d a 
23? Zon a —  Colider, constituíd a d e municípi o d o mes -
mo nome, desmembrad a d a 1 ? Zona —  Cuiabá. 

Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
O Tribuna l aprovou a  decisã o d e criaçã o d a 23 ? Zo-

na -  Colide r -  M T . 
Protocolo n ? 627/86 . 
e) Processo  n?  7.621  — Classe  10?  — Mato  Grosso 

(Cuiabá). 
Submete o  T R E à  aprovaçã o d o T S E a  criaçã o d a 

24? Zon a —  Alta Floresta , constituíd a d e municípi o d o 
mesmo nome , desmembrad a d a 1 ! Zona  —  Cuiabá. 

Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
O Tribuna l aprovou a  criaçã o d a 21 ü Zona Eleitora l 

— Al ta Floresta . 
Protocolo n ? 628/86 . 
i) Processo  n?  7.585  — Classe  10?  — São  Paulo 

(São Paulo). 
Submete o  T R E à  aprovaçã o d o T S E a  criaçã o d a 

345? Zon a —  Vinhedo, que passo u a  te r Var a Distrital , 
compreendendo o s Município s d e Vinhed o e Louveira , 
desmembrados d a 242 ? Zon a —  Jundiaí II/3 . 

Relator: Ministr o Carlo s Mário Velloso . 
O Tribuna l aprovo u a  criaçã o d a 345 ? Zon a —  V i -

nhedo. 
Protocolo n ? 342/86 . 
g) Processo  n?  7.586  — Classe  10?  — São  Paulo 

(São Paulo) 
Encaminha o  T RE processo sobr e a  criação , n a Ca-

pital, da s seguinte s Zona s Eleitorais : 346? Zon a —  Bu -
tantã, 347 ? Zon a —Vil a Matilde , 348 ? Zon a -  V i l a For -
mosa, 349 ? Zon a —  Jaçanã , 350 ? Zon a —  Sapopemba , 
351? Zon a —  Cidade Ademar , 352 ? Zon a —  Itaim Pau -
lista e  353 ? Zon a —  Guaianazes. O  process o trat a tam -
bém d o remanejament o d o Subdistrit o d o Jardi m Amé -
rica e  o reenquadramento do s distrito s eleitorai s d e A l -
to d e Pinheiros , Artu r Alv i m e  Rea l Parque . 

Relator: Ministr o Carlo s Mári o Velloso . 
O Tribuna l aprovou a  Resoluçã o d o T R E , qu e crio u 

zonas eleitorai s n a Capita l d o Estado , no s termo s d o 
voto d o Relator . 

Protocolo n? 30/86 . 

h) Processo  n ? 7.587  — Classe  10?  — São  Paulo 
(São Paulo). 

Submete o  T R E à  aprovaçã o d o T S E a  criaçã o d a 
3S4Í Zon a —  Cajamar, qu e passo u a  te r Var a Distrital , 
desmembrada d a 242 ? Zon a —  Jundiaí II/3 . 

Relator: Ministr o Carlo s Mário Velloso . 

O Tribuna l aprovou a  decisã o d o T R E - S P criand o 
a 354 ? Zon a —  Cajamar. 

Protocolo n ? 301/86. 
i) Processo  n. " 7.617  — Classe  10?  — São  Paulo 

(São Paulo). 
Submete o  T R E à apreciaçã o d o T S E decisã o rela -

tiva a o remanejament o d o distrit o eleitora l d e Cidad e 
A . E . Carvalh o d a 217 ? Zon a —  São Migue l Paulista , 
para a  326 ? Zon a —  Ermelino Matarazzo. 

Relator: Ministr o Carlo s Mári o Velloso . 
O Tribuna l aprovou a  decisã o d o T R E - S P . 
Protocolo n V 614/86. 
j) Consulta  n?  7.600  — Classe  10?  — Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Consulta d o PDT , sobre o  praz o a  qu e estã o sujei -

tos o s titulare s d e carg o d e Assesso r Especia l de Pre -
feito. 

Relator: Ministr o Willia m Patterson . 
O Tribuna l responde u à  Consulta , n o sentid o d e 

Assessor Especia l de Prefeit o nã o estar sujeit o a  desin -
compatibilização. 

Protocolo n ? 446/86 . 
1) Processo  nV  7.576  — Classe  10?  — Pernambuco 

(Recife). 
Encaminha.o Tribuna l d e Just iç a lista s tríplice s 

para preenchiment o da s vaga s d e Jui z Efetiv o d o T R E , 
da class e d e jurista , decorrent e d o términ o d o 1 ? biêni o 
do Dr . Edmi r d a Bo a Viage m Domingue s d a Si lv a e 
término d o 2 ? biêni o d o Dr . Romuald o Marque s Costa , 
composta do s seguinte s advogados : Edmi r d a Bo a Via -
gem Domingue s d a Silva , Nelso n Nogueir a Saldanha , 
José Newto n Carneir o d a Cunha ; Marcel o Costa Pint o 
Neves, Giovann i Críbar i e  Jos é Newto n Carneir o d a 
Cunha. 

Relator: Ministr o Osca r Corrêa . 
O Tribuna l converteu o  julgament o e m diligência , 

nos termo s d o vot o d o Relator . 
Protocolo n? s 6.53 0 e  6.730/85. 
m) Processo  n?  7.588 — Classe  10?  — Pernambuco 

(Recife). 
Submete o  T R E à aprovaçã o d o TS E a  criaçã o d a 

125? Z  ona —  Condado, abrangend o municípi o d e igua l 
denominação, desmembrad a d a 32 ? Zon a —  Aliança. 

Relator: Ministr o Willia m Patterson . 
Aprovou-se a  criaçã o d a 125 ? Zona —  Condado. 
Protocolo n? 304/86 . 
n | Processo  n?  7.625  — Classe  10?  — Mato  Grosso 

do Sul  (Campo  Grande). 
Pedido d e crédit o suplementa r formulad o pel o T RE 

de Mat o Grosso do Sul. 
Relator: Ministr o Willia m Patterson . 
O Tribuna l determinou o  encaminhament o d o pedi -

do de crédit o suplementar , n o valo r de Cr S 232.000.000. 
Protocolo n ? 477/86 . 
o| Processo  n?  7.591  — Classe  10?  — Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Solicita o  P C B a formaçã o d e red e naciona l d e rá -

dio e  t v par a t ransmissã o d e program a part idário , n o 
horário da s 20:3 0 à s 21:30 , indicand o com o gerador a a s 
Organizações Globo . 

Relator: Ministr o Osca r Corrêa . 
O Tribuna l designo u o  di a 25-3-1986 , par a a  trans -

missão d e program a partidário , atendend o a o pedid o 
protocolizado a  3-1-1986 . O  Tribuna l nã o conhece u d o 
pedido protocolizad o a  23-1-1986. 

Protocolos nV s 29 e 356/86. 
p) Processo  n?  7.605 -  Classe  10?  — Distrito  Fe-

deral (Brasília. 
Solicita o  P F L a formaçã o d e red e naciona l d e rá -

dio e  t v par a t ransmissã o d e program a part idário , n o 
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horário da s 21:0 0 à s 22:00 , indicand o a  Rádi o Glob o co -
me gerador a d a cadei a d e Rádio s e  a  T V Manchete co -
mo gerador a d a cadei a d e Televisão . 

O Relator : Ministr o Carlo s Mário Velloso . 
O Tribuna l designo u o  di a 9-4-1986 , par a a  trans -

missão d o program a part idário . 
Protocolo n'. ' 480/86. 
a) Processo  n?  7.609  —  Classe  10?  — Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Solicita o  P C d o B  a  formaçã o d e red e naciona l d e 

rádio e  tv par a t ransmissã o d e program a part idário , n o 
horário da s 20:0 0 à s 21:00 , n a dat a qu e vie r a se r fixad a 
pelo T S E , indicand o com o gerador a a s Organizaçõe s 
Globo. 

Relator: Ministr o Osca r Corrêa . 
O Tribuna l designo u o  di a 24-4-1986 , par a a  trans -

missão d o program a part idário . 
Protocolo n ? 526/86 . 
r) Processo  n?  7.611  —  Classe  10?  — Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Solicita o  Partid o Libera l a  formaçã o d e red e na -

cional d e rádi o e  t v para t ransmissã o d e program a par -
t idár io , n o horári o da s 20:3 0 à s 21:30 , indicand o com o 
geradora a  FUNTEV É —  Rio . 

Relator-. Ministr o Carlo s Mário Velloso . 
O Tribuna l designo u o  di a 13-5-1986 , par a a  trans -

missão d o program a part idário . 
Protocolo n ? 549/86 . 
Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrad a a  Ses -

são. E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Se -
cretário, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s 
Senhores Ministro s membros dest e Tribunal . Brasília , 
20 d e fevereir o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira,  President e 
— Oscar  Corrêa  —  Aldir  Passarinho  —  Carlos  Mário 
Veüoso —  Wiliam  Patterson  —  José  Guilherme  Villela 
—- Sérgio Dutra  —  Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l 
Eleitoral Substituto . 

A T A D A T.  S E S S Ã O , E M 2 5 DE F E V E R E I R O 
D E 198 6 

SESSÃO ORDINÁRI A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , Aldi r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Vil le l a e  Villa s Boas . Comparece u o 
Dr. Val i m Teixeira , Procurador-Gera l Eleitora l Substi -
tuto. Secretário , Dr . Geraldo da Cost a Manso. 

NSo compareceram , po r motiv o justificado , o  Se -
nhor Ministr o Sérgi o Dutr a e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúl -
veda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

A s dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i abert a a  ses -
são, send o lid a e  aprovada a  ata d a 6 ? sessão . 

JulgamentoB 

a) Mandado  de  Segurança  n?  692  —  Classe  2?  — 
Recurso —  Mato Grosso  (Cuiabá). 

Contra decisã o d o T R E que denego u a  segurança , 
para mante r a  sentenç a d o Jui z Eleitora l qu e determi -
nou a  instalaçã o d e u m termina l telefônic o n a sed e d o 
Partido do s Trabalhadores , independentement e d o pa -
gamento d a locaçã o e  co m obrigatoriedad e apena s da s 
taxas ou tarifa s d e uso . 

Recorrente: Telecomunicaçõe s Mat o Grosso S / A — 
T E L E M A T (Adv. : Dr . Wilton d a Silv a Nunes) . 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Villela . 
O Tribunal , po r unanimidade , de u proviment o a o 

recurso, par a concede r a  segurança . Impedid o o  Sr . M i -
nistro Vil la s Boas . 

Protocolo n?  6.389/85. 

bl Recurso  n. u 6.259 —  Classe 4°  — Agravo  —  Ma-
to Grosso  (Cuiabá). 

Agravo d o despach o pel o qua l o  President e d o 
T R E nego u seguiment o a  Recurs o contr a decisã o qu e 
manteve a  exclusã o d a eleitor a Daniel a Barros da Silv a 
Freire. 

Agravante: Partid o Democrátic o Social , po r se u 
Delegado junto a o T R E . 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Villela . 
O Tribunal , po r unanimidade , nego u proviment o a o 

agravo. 
Protocolo n f 6.438/85 . 
c) Recurso  n?  6.253 —  Classe 4?  —  Agravo —  Per-

nambuco (Recife). 
Agravo d o despach o pel o qua l o  President e d o 

T R E nego u seguiment o a  Recurs o especia l contr a deci -
são qu e acolhend o impugnação , anulo u todo s o s voto s 
concedidos à  Chap a Dois , qu e concorre u à  eleiçã o d o 
Diretório d o P M D B d a 4 í Zon a Eleitora l d e Recife . 

Agravante: Fernand o Brit o d e Albuquerqu e Mara -
nhão (Adv. : Dr . João Humbert o Martorelli) . 

Agravado: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado junt o a o T R E. 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Villela . 
O Tribunal , po r unanimidade , de u proviment o a o 

agravo par a determina r sub a o  recurso , par a melho r 
exame. 

Protocolo n', ' 6.334/85. 
d) Recurs o n " 6.241 —  Classe 4'.  — Agravo —  Ba-

hia ~  (76?  Zona  Cipó  —  Município de  Heliópolis). 
Da decisã o d o T R E que rejeito u prelimina r d e in -

tempestividade e , n o mérito , de u proviment o a  recurso , 
para mante r a  transferênci a d o títul o eleitora l d e Jos é 
Brito de Mendonç a par a o  Municípi o d e Heliópolis . 

Recorrente: Jos é Iva n Ribeir o d e Fontes , n a quali -
dade d e Delegad o d o PD S d o Municípi o d e Heliópoli s 
lAdv. : Dr . Raimundo Viana) . 

Relator; Ministr o Jos é Guilherm e Villela . 
O Tribunal , po r unanimidade , nã o conhece u d o re -

curso. 
Protocolo n V 5.409/85 . 
Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrada a  sessão . 

E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso , Secretá -
rio, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membros dest e Tribuna l —  Brasília , 
25 de fevereir o d e 198 6 —  JVéri da  Silveira,  President e 
— Osca r Corrêa  —  Aldir  Passarinho  —  Carlos  Mário 
Velloso —  William  Pattersjon  —  José Guilherme  Villela 
— Villas  Boas  —  Vaiim  Teixeira,  Procurador-Gera l 
Eleitoral Substituto . 

A T A D A 8; S E S S À O , E M 2 8 D E F E V E R E I R O 
D E 198 5 

SESSÃO ORDINÁRI A 

Presidência d o Senho r Ministr o Rafae l Mayer . Pre -
sentes o s Senhore s Ministro s Nér i d a Silveira , Osca r 
Corrêa, Torreã o Braz , Washingto n Bolívar , Jos é Gui -
lherme Villel a e  Sérgi o Dutra . Comparece u o  Senho r 
Professor Mártire s Coelho , Procurador-Gera l Eleitoral . 
Secretário, Dr . Geraldo da Cost a Manso . 

Ás dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i abert a a  ses -
são, send o lid a e  aprovada a  At a da 7 : sessão . 

POSSE D O MINISTRO OSCA R CORHÜ A 

O Senhor  Ministro  Presidente:  A  primeir a part e d a 
sessão s e destin a a  da r poss e a o nov o ministr o efetiv o 
da Casa , Ministr o Osca r Dia s Corrêa . Convid o o s M i-
nistros Nér i d a Silveir a e  Sérgi o Dutr a par a introduzi -
rem o  empossand o n o recinto . ( O Sr . Ministr o Osca r 
Corrêa é  introduzid o n o recint o pelo s Ministro s par a 
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tal designados , e  prest a o  compromisss o legal . E m se -
guida, o  Sr . Secretári o l ê o  term o d e posse , qu e é  assi -
nado pel o Sr . Ministr o Osca r Corrêa) . 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela:  Exmo . 
Sr. Ministr o Moreir a Alves , President e d o Eg . Supre -
mo Tribuna l Federal ; Exmo . Sr . Presidente ; Exmos . 
Srs. Ministros ; Exmo . Sr . Ministr o Osca r Corrêa . Cer -
tamente com o propósito d e distingui r o coestaduano d e 
V. Exa . na atua l composiçã o dest a Corte , designou-m e 
o eminent e President e Rafae l Maye r par a manifesta r 
em breve s palavras , segund o o  estil o d a Casa , noss o 
júbilo pel o se u ingress o entr e o s Juize s efetivo s d o Tr i -
bunal Superio r Eleitoral . S e m e tolerare m u m registr o 
de caráte r pessoal , dev o começa r assinaland o qu e a s l i-
ções d e Direit o e  d e Ciênci a Política , qu e usufruire i n a 
convivência diári a co m V . Exa. , compensar-me-ê o d a 
frustração d e nã o te r sid o se u alun o quand o iniciei , n o 
cada ve z mai s distant e an o d e 1955 , o  curso jurídic o n a 
tradicional Faculdad e d e Direit o d a entã o Universidade 
de Mina s Gerais , e m cuj a Congregaçã o se u nom e figu -
rava co m realce . É  que , s e V . Exa. madrugara n a con -
quista d a cátedr a universitária , à  qua l ascende u ao s 3 0 
anos, fico u impedid o de leciona r porque , mai s cedo ain -
da —  e m 1947 , chegar a à  Assembléi a Legislativ a d e 
nosso Estado , pont o d e partid a d e 2 0 ano s d e carreir a 
parlamentar laborios a e  fecunda . Par a pesa r d e todo s 
os bacharéi s d e Minas , ess a frustraçã o nã o fo i exclusi -
va do s iniciante s d e 1955 , pois o  Prof . Osca r Corrê a ja -
mais pôd e regressa r à  noss a querid a Faculdade . Nã o o 
permitiu o  eleitorad o mineir o que, co m votaçã o sempr e 
crescente e  cad a ve z mai s significativa , lh e confio u cin -
co sucessivo s mandato s d e Deputad o Estadua l e  Fede -
ral, e m cuj o exercíci o noss o homenagead o s e revelo u 
um do s vulto s exponenciai s d o Legislativ o Brasileiro . 
Quando s e vi u compelid o a  abandona r a  vid a públic a 
por forç a d e motivo s corajosament e declinado s nu m 
magistral discurs o d e 196 6 (Dircurs o na sessã o d e 23-3-
66 —  Porque  abandono  a  vida  pública,  DIN , 1966) , 
que enriquec e o s anai s d a Câmar a do s Deputado s e 
merece a  reflexã o do s políticos , o  mestr e j á s e transfe -
rira par a o  Ri o d e Janeiro , ond e o  aguardava m outr a 
cátedra n a antig a Universidad e do Brasil , o  magistéri o 
em diverso s Instituto s carioca s e  um a absorvent e ban -
ca d e advocacia , atividade s qu e desempenho u co m 
inexcedível brilh o até a  investidur a e m 198 2 na Supre -
ma Corte , qu e o  mai s desavisad o do s homen s pressen -
tiria se r o  destin o natura l d e Osca r Corrêa , com o j á o 
fora d e muito s d e seu s companheiro s d e luta s d a Uniã o 
Democrática Naciona l —  Prad o Kelly , Oswald o Tr i -
gueiro, Alioma r Baleeiro , Adauct o Cardoso e Bila c Pin -
to —  cujos nome s pronunci o co m a  admiraçã o e  o  res -
peito devido s ao s melhore s padrõe s d a magistratur a 
nacional. U m expectador meno s argut o d a cen a d a des -
pedida n o Parlament o poderi a talve z recea r qu e o  pro -
clamado desencant o co m o s homen s d a polític a foss e 
maior d o qu e a  firm e e  confessad a crenç a na s institui -
ções democráticas , d e mod o a  desvia r o  Ministr o Osca r 
Corrêa da s preocupaçõe s d o Estad o par a o s mistere s 
exclusivos d a profissã o liberal . Log o s e viu , no entan -
to, qu e o  afastament o d a militânci a partidári a nã o sig -
nificava desinteress e pel a cois a pública , d o qu e de u 
testemunho eloqüente , entr e tanto s outro s trabalhos , a 
magnífica aul a inaugura l d a Universidad e Federa l d o 
Rio d e Janeir o e m 1970 , n a qua l focalizo u co m profi -
ciência o  tem a " A Universidad e e  o  Desenvolviment o 
Econômico" (Aul a inaugura l d e 4-3-70 , n a U F R J — 
A Universidade  e  o  Desenvolvimento  Econômico  — 
U F R J , 1970) . Seguiram-s e n o temp o numeroso s 
artigos e  conferências , a s quai s sempr e demonstro u 
sua irresistíve l vocaçã o públic a valend o ressalta r en -
tre a s últ ima s aquela s proferida s d e 197 4 a  197 8 n a 
Escola Superio r d e Guerra , e m qu e abordo u matéria s 
de palpitant e atualidad e sobr e o  Pode r Legislativo , o 
modelo polític o brasileiro , a  vid a do s Partido s Políti -
cos, o  regim e e  as instituiçõe s democráticas . Seu s múl -
tiplos devere s profissionai s nã o fora m obstácul o a  qu e 
dedicasse cerc a d e 8  anos a o serviç o d o Conselh o Fede-
ral d a Orde m do s Advogado s do Brasil , co m destacad a 
participação na s Conferência s Nacionai s do s Advoga -

dos, qu e s e vê m constituind o e m verdadeir o fóru m d e 
debates de idéia s política s e  da indispensáve l reordena -
ção instituciona l do País . D a presenç a d o Ministr o Os -
car Corrê a n a vid a públic a durant e o  decêni o subse -
qüente a o términ o d e se u últim o mandat o parlamenta r 
podemos te r bo a noçã o n a conferênci a sobr e a  Reform a 
Política pronunciad a n o Institut o do s Advogado s e m 
1978, qu e vei o a  públic o e m virtud e d e feli z iniciativ a 
da prestigios a Revist a Forense  (Direito  Constitucional 
(sobre a reforma política)  —  RF 267/101-109) . N a percu-
ciente anális e d o panoram a constituciona l de 6 7 e 69 , o 
conferencista principio u po r mostra r qu e a  simple s vol -
ta a o model o d e 67 , com que acenava m algun s reformis -
tas d e então , nã o er a satisfatória , po r lh e parece r qu e 
aquela Carta , conquant o placitad a pel o Congress o Na-
cional, for a votad a so b o  aguilhã o d o At o Institucional 
n" í  e  pouc o fugir a a o figurin o d o Pode r executivo . 
Com a  coerênci a e  a  firmez a da s velha s convicções , o 
ministro Osca r Corrê a imprimi u a o exam e do s tema s 
propostos a  not a d e se u pensament o liberal , dedicand o 
toda a  forç a d e su a argumentaçã o par a demonstra r a 
necessidade d e restabelece r a s prerrogativa s tradicio -
nais do s parlamentare s qu e u m presidencialism o exa -
cerbado ve m sacrificand o a o long o d e noss a evoluçã o 
política, fat o qu e o  autoritarism o recent e agravo u d e 
modo quas e insuportável . Cuidand o d a matéria-prim a 
com qu e lid a a  Just iç a Eleitoral , Osca r Corrê a s e de -
teve n a apreciaçã o d a organizaçã o part idária , 
apontando-lhe o s desvio s e  prescrevend o o s remédios , 
com segur o conheciment o d e caus a haurid o e m long a 
militância. Nã o quis, todavia , perde r a  oportunidade d e 
reiterar a  crític a a o grav e err o d a extinçã o do s Partido s 
existentes e m 1965 , po r entende r qu e a  legislaçã o d a 
época j á propiciav a os meio s indispensávei s à  elimina -
ção d o ma l d o pluripartidarism o atomístic o e  persona -
lista e m que vivíamos . A  renovaçã o do s pleito s haveri a 
de opera r e m pouco s anos , segund o se u ensinamento , a 
conversão d o sistem a a  u m pluripartidarism o saudável , 
de mei a dúzi a d e partido s nacionais , efetivament e sur -
gidos d a realidade . Com o qu e antevend o a s dificulda -
des presentes , realço u a  artificialidad e do pluripartida-
rismo entã o pretendido , qu e s ó o passar do s ano s pode -
rá consolidar . Critico u igualment e a  adoçã o do s coefi -
cientes d e votaçã o par a o  efetiv o funcionament o do s 
Partidos e , mai s ainda , a  sançã o d a nulidad e do s voto s 
atribuídos à s agremiaçõe s qu e o s nã o alcançarem , me -
canismo qu e aind a nã o s e pôd e pô r e m prática , o  que , 
aliás, é  uma bo a prov a da procedênci a d a crítica . Quan -
to à  matéri a eleitoral , filia-s e à  corrent e d o vot o distri -
tal misto , d e acord o co m o  chamad o model o alemão , e 
numa verdadeir a profissã o d e f é reafirm a a  arraigad a 
crença d e qu e o  regim e d e toda s a s eleiçõe s dev e se r o 
do voto diret o e  secreto, e m todo s o s escalõe s e  órbi tas . 
Conclui o  Ministr o Osca r Corrê a su a notáve l exposiçã o 
critica d o noss o direit o constitucional , conclamand o a 
que s e fizess e um a Constituiçã o que , e m verdade , ser -
visse ao s interesse s d o País , se m preocupaçã o d e servi r 
aos eventuai s dono s d o Poder , vot o qu e parec e se r o  d e 
toda a  Naçã o nest e moment o e m qu e o  futur o Govern o 
assume publicament e o  compromisso da convocaçã o d a 
Assembléia Constituinte . Essa s ligeira s referência s a o 
labor d e Osca r Corrê a n o Parlamento , n a Cátedr a o u 
no Pretóri o vê m apena s par a sublinha r o  fat o consabi -
do d e qu e est e Tribuna l receb e hoj e u m do s mai s com -
pletos magistrado s qu e nel e j á tivera m assento . Co m 
efeito, V . Exa . aqu i cheg a ostentand o um a invejáve l 
prática d e polític a part idária , qu e s e desenvolve u pau -
tada no s mai s exigente s padrõe s d e dignidade , altive z e 
coragem. A o lado dess e lastr o d e experiência , exorna- o 
uma sedimentad a cultur a teóric a no s campo s d o Direi -
to, d a Economi a e  d a Política . Tã o grand e cabeda l 
autoriza-nos espera r d e V . Exa. produção judicant e d e 
excepcional relevo , qu e j á constitu i o sina l característi -
co d e seu s voto s n o Eg . Supremo Tribuna l Federal . De-
vo sublinha r aind a qu e a  poss e com o Jui z Efetiv o des -
ta Cort e nã o representa o  termo inicia l d e su a judicatu -
ra especializada . Há pelo menos 5  meses, V . E x a. já es -
tava entr e nó s com o substitut o d o eminent e Ministr o 
Decio Miranda , qu e h á pouc o deixo u e m definitiv o o 
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serviço d o T S E , a o qua l consagro u sua s notávei s quali -
dades d e sabe r e  de operosidad e no s longo s anos d e su a 
permanência aqui , tant o na  condiçã o d e Procurador -
Geral Eleitoral , quant o n o carg o d e Jui z d e tríplic e re -
presentação —  primeiro d a class e do s Advogados , de -
pois d o C o l . Tribunal Federa l d e Recurso s e , no s últi -
mos anos , d o Eg . Suprem o Tribuna l Federal . Tod a a 
Nação acompanho u atentament e a  atuaçã o brilhant e e 
cabal d o Ministr o Osca r Corrê a n o exercíci o d a substi -
tuição daquel e grand e Juiz . A  investidur a temporári a 
se de u nu m do s mai s importante s momento s d a históri a 
do Tribunal , e m que , nu m curt o período , fomo s convo -
cados a  decidi r renhida s querela s sobr e funcionament o 
é organizaçã o par t idár ia , qu e tivera m repercussã o me -
diata o u imediat a n a últ im a eleiçã o presidencial . A par -
ticipação ativ a d e V . Exa . n o julgament o d e 1 0 o u 1 2 
questões d e vult o aqu i apreciada s robustece u a  convic -
ção d o acert o d e nosso s julgados , confortou-no s a  cons -
ciência e m instant e d e indisfarçáve l gravidad e e  contri-
buiu par a o  aperfeiçoament o d e nossa s instituiçõe s 
polít icas. Nã o foi menos relevant e a  ação d e V . Exa. na 
faina rotineir a d o Tribunal . Se m esforç o d e memória , 
posso lembra r doi s caso s comun s qu e realçara m sua s 
peregrinas virtude s d e magistrad o eleitoral . Num deles , 
o Tribuna l s e inclino u pel o apeg o a  formalidade s e  não 
conheceu d e habeas  corpus  qu e V . Exa. , desd e logo , 
concedia po r considera r hipótes e d e bradant e e  intole -
rável ilegalidade . (Vot o vencid o no H C 99, julgado pel o 
T S E e m 20-11-84. ) D e outr a feita , vimo-l o ressaltar , 
atento à  realidad e d a disput a eleitoral , à  naturez a do s 
pleitos e  à  própri a finalidad e da Just iç a Eleitoral , a  ne -
cessidade d e conte r a  tendênci a generalizad a d e trata r 
nosso recurs o especia l com o mesmo e  indiferente tecni -
cismo qu e o  Eg . Suprem o Tribuna l Federa l pod e dis -
pensar a o recurs o extraordinário . N o valioso voto d e V. 
E x a . destacou-s e a  verdad e indiscutível , qu e o  vez o d e 
julgar ne m sempr e deix a ver , "d e qu e o  ma l qu e de -
corre d a nã o apuração d a fraud e —  e que pod e contami -
nar, pel a sucessã o d e fato s idênticos , tod o o  sistem a — 
é muit o maio r d o qu e o  qu e decorrer á d e um a com -
preensão mai s e lás t ica " d e certa s vedaçõe s d a técnic a 
de julga r recurso s extraordinários . (Vot o n o Rec . 5.714 , 
julgado e m 9-10-84 , qu e integr a o  Ac . 7.892.) O s muito s 
julgamentos e m qu e V . Exa. interveio no períod o d a in-
terinidade evidencia m qu e n o di a mesm o d a su a poss e 
como Jui z Efetivo , dest a Cort e j á podemo s apresentá-l o 
como u m experimentad o veterano , d e que m haveremo s 
de recebe r sábia s liçõe s e  advertências . Par a encerra r 
esta saudação , que , à  míngu a d e engenho , nã o pôde de -
linear o  perfi l d o novo Ministr o dest e Tribunal , convé m 
que tom e d e emprést im o a  el e própri o a  definiçã o do s 
princípios morai s qu e lh e rege m a  vid a pública , que , 
para felicidad e geral , nã o terminou e m 1966 , mas conti -
nua aind a hoj e n o Suprem o e  nest a Corte . Diss e S . 
Exa . naquel e memoráve l discurs o que , embor a pronun -
ciado pel o polític o d e ontem , nã o deslustra o  magistra -
do d e hoje : "Aprendi , h á mai s d e vint e anos , co m o s 
meus lídere s d e então , qu e nã o s e abdica m o s 
princípios morai s qu e deve m nortea r a  vid a pública . 
Que passa m o s período s d e negação , d e dificuldades , 
mas qu e esse s princípio s impostergávei s volta m sem -
pre a  predominar . Qu e nã o sã o ele s susceptívei s d e 
obedecer à s conveniência s d a hor a e  qu e perdura m e 
dominam, aind a quand o pareç a qu e pereceram , n a vo -
ragem d a ambiçã o o u d a desfaçatez " (Porqu e abandon o 
a vid a pública , D I N , 1966, pág. 9). Seja bem-vindo! 

O Dr.  Procurador-Geral  Eleitoral:  Senho r Presi -
dente d o S T F e  demai s eminente s Ministro s d o Pretó -
rio Excelso ; Senho r President e e  demai s eminente s M i -
nistros d o T S E ; Senhores eminente s Ministro s do s Tri -
bunais Superiore s d a União ; digno s Membro s d o M i-
nistério Público ; colega s advogados ; Senhora s e  Senho -
res. J á é  d e long a dat a a  minh a amizad e co m o  emi -
nente Ministr o Osca r Dia s Corrêa . Herdei- a d e se u ir -
mão Jos é Dia s Corrê a Sobrinho , me u fraterna l amigo , 
meu coleg a d e luta s e  d e trabalh o n a Previdênci a So -
cial, ond e sempr e figuro u n a galeri a dos notáveis . Gra -
ças a  ess a privilegiad a amizade, pud e m e aproxima r d e 
Oscar Corrêa , a  que m j á admirav a d e muit o tempo , 

mas m e mantinh a distante . Estudant e d e província , 
nos longe s d e minh a Belé m d o Pará , embevecia-m e com 
a atuaçã o parlamenta r d e Osca r Corrêa , integrand o a 
célebre banda  de  música  d a extint a U D N , em vigíli a 
permanente n a defes a da s liberdade s pública s e  da pro -
bidade do s costume s político s e  d a prátic a administra -
tiva entr e nós . A se u respeito , precedendo-m e n a sau -
dação e  n a excelênci a d o discurso , diss e be m o  emi -
nente Ministr o Jos é Guilherm e Villel a sobr e a s virtu -
des d o político , d o advogad o e  d o jurist a d e escol , qu e 
é e  te m sid o o  eminent e Ministr o Osca r Corrêa . Ma s 
parece que , deliberadament e par a m e permiti r o  enfo -
que preferido , deixou-m e a  mi m a  abordage m d o esta -
dista preocupad o co m a s questõe s maiore s d a Naçã o e 
do Estado brasileiros , sobre a s quai s te m discorrid o em 
auditórios e  sala s d e aula , e  publicad o trabalho s d a 
mais alt a indagação . Dentr e estes , destac o o  festejad o 
estudo sobr e o  Estad o d e Direit o e  a s emergência s 
constitucionais, ond e expôs , co m seguranç a e  brilho , a 
momentosa questão , trazend o a o tem a a s sua s reflexõe s 
e preocupações , just o agor a e m que s e anunci a o  adven-
to d e um a nov a orde m constitucional , presumidament e 
melhor qu e a  vigent e e  destinada a  equacionar , so b for -
ma mai s adequada , todo s o s grande s problema s nacio -
nais d a atualidade . Pen a qu e a  intolerânci a intelectua l 
— talve z a  mai s nociv a da s forma s d e violênci a qu e 
embruteceram o  home m contemporâne o —  nã o tenh a 
permitido qu e se u trabalho , aind a so b a  form a d e tes e 
apresentada nu m encontr o d e advogados , tenh a seque r 
sido discutido , rejeitad o qu e fo i po r manifestaçõe s rui -
dosas, cuj o barulh o fo i diretamente proporciona l à falt a 
de argumento s do s qu e s e opusera m a o debate . Poi s 
bem, ness e trabalho, qu e el e fe z publica r tempos depoi s 
do lamentáve l equívoc o d e un s poucos , ma s ruidoso s 
colegas advogados , Osca r Dia s Corrê a chamav a a  aten -
;ão par a a  necessidade d e s e disciplinare m formas civi -
lizadas de salvaguard a par a a  autodefes a d o Estado , d e 
tal sort e qu e s e constitucionalizasse m a s crises , par a 
que esta s nã o desconstitucionalizasse m a  Nação , sem -
pre qu e abalo s institucionai s pusessem e m risc o o  nor -
mal funcionament o d o Estado , expond o todo s o s azare s 
do exercíci o d e podere s d e fato , únic a vi a que s e abr e à 
recomposição da s instituições , quand o nã o previsto s 
mecanismos pronto s e  eficaze s par a a  conjuraçã o do s 
perigos. Poi s bem, à  falt a d e elemento s o u mecanismo s 
amplamente discutido s antes da elaboraçã o constitucio -
nal, o  qu e vimo s fo i a  incorporaçã o a o text o d e noss a 
Carta d e medida s tã o ampla s e  tã o indefinida s quant o 
ao se u exercício , qu e log o toda a  Sociedad e s e levanto u 
contra elas , sem , contudo , explicita r o que adota r com o 
fórmulas substitutiva s mai s adequadas . Agora , e m qu e 
se anunci a a  convocaçã o d a Constituint e para , n o boj o 
desta, elaborar-s e nov o Códig o Político , impõe-s e rele r 
o trabalh o d o eminent e Ministr o Osca r Corrêa , par a 
nele encontrarmos' , inspiração , orientaçã o e  seguranç a 
no trat o d a contr c vertida questão . A o eminent e Jui z e 
Estadista, qu e or a s e incorpor a a o T S E , onde prosse -
guirá a  su a laborios a atividad e judicante , nosso s voto s 
de felicidad e e de renovad o sucesso . 

O Dr.  Pedro  Gordilho:  Exmo . Sr . Ministr o Moreir a 
Alves, DD . Presidente d o Eg . Supremo Tribuna l Fede -
ral; Exmo . Sr . Ministr o Rafae l Mayer , DD . President e 
deste Egrégio Tribunal Superio r Eleitoral; üxmo . Sr. Pro-
fessor Inocênci o Mártire s Coelho , D D . Procurador-Geral 
Eleitoral; Exmos . Srs . Ministro s Presidente s d e Tribu -
nais; Srs . Ministros ; Senhoras ; Senhores ; meu s colega s 
Advogados. É  muit o mai s alt a d o qu e s e pod e simples -
mente supo r a  vitória recentemente alcançad a pel a socie-
dade brasileira porque não representa el a apenas a vitória 
de um credo, de um regime ou de um sistema político , ma s 
sim a  vitóri a do s processo s d e civilizaçã o e  d e cultura , 
bens superiore s d a vida , qu e soment e pode m prospera r 
e frutifica r so b o  domíni o dess a orde m soberana . É 
este, Senhores , o  sentid o d a vitóri a qu e acaba m d e ob -
ter a s força s organizada s d o País . A s nossas responsa -
bilidades —  de todo s nós , juristas —  crescem co m est a 
vitória e  na su a medida . É  qu e o  patrimônio d e civiliza -
ção e  de cultura , que acab a d e se r resgatado , nã o é ape -
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nas o  destin o d o regim e o u d o País , ma s um a parcel a 
vibrante dess e inexauríve l patrimôni o comu m a  tod a 
humanidade e  constituíd o à  cust a d e tanto s sacrifícios , 
síntese d e tod a a  civilizaçã o contemporâne a —  o impé -
rio d a lei . É est a a  hor a d e s e devota r integralment e à 
prodigiosa obr a d e reconstruçã o mora l e  política . Con -
fiamos e m qu e ess a geraçã o sacrificada , qu e acab a d e 
sair po r direit o d e conquist a dess e períod o qu e s e vai , 
dando prova s d e su a inteligência , d e su a coragem , d e 
sua firmeza , nã o se negar á a o imperativ o dever d e apa -
relhar adequadament e o  Paí s —  quer n o plan o do labo r 
competente, que r n o plan o d a probidad e n a conduçã o 
da res  publica —  para a s competiçõe s ínsita s a o cicl o d e 
civilização e  d e cultur a qu e s e instaura . Ao s Advoga -
dos —  a cuj a class e tenh o a  honr a d e pertence r —  que 
me fizera m porta-vo z dest a saudaçã o a  V . Exa. —  Sr. 
Ministro Osca r Corrê a —  parece m aind a válida s e 
atuais a s observaçõe s co m que Ru i Barbosa situou , n o 
plano d a organizaçã o política , a  posiçã o d a Just iça . A 
liberdade no s grande s Estado s nã o tem, at é hoj e —  di -
zia o  grande campeã o da s liberdade s —  senão dua s fór -
mulas conhecidas : a  d a soluçã o parlamenta r e  a  d a so -
lução judiciária , a  d a monarqui a britânic a e  a  d a repú -
blica americana . Um a conté m o  arbítri o administrativ o 
pela renovaçã o parlamenta r do s gabinete s e  restring e a 
onipotência legislativ a pela s consulta s à  nação . A  outr a 
encerra a  administraçã o co m a  legislatur a entr e o s ex -
tremos d e um a Constituiçã o escrita , e  dá-lh e po r guar -
da, contr a invasõe s o u evasões , a  supremaci a d a magis -
tratura. Abate i d e su a inteirez a est a supremaci a — 
prossegue Ru i — e nos terei s dado , com o a  democracia 
pura, a  mai s formidáve l da s tiranias . A  soberania , qu e 
é o  poder, te m d e se r limitad a pel o direito que é  a lei . É 
a Just iç a a  chave dess e dilema, o  dilema d a verdade re -
publicana. É  est a a  soluçã o qu e convé m ao s povo s qu e 
anseiam po r instituiçõe s estáveis , so b regim e d e liber -
dade. Ele s amadurece m e  s e revigora m no cult o d o Di-
reito, qu e disciplin a costume s e  institu i a  seguranç a 
que aproveit a a  todos . Da í s e referire m o s jurista s a o 
instrumento civilizado r d o Direito . É  à  magistratur a 
que s e confi a ess e instrumento , a  fi m d e qu e s e prati -
que o  sagrad o mandament o —  todos sã o iguais perant e 
a le i —  basilar d a vid a democrática . Est e pensamento , 
Senhores, est á send o reproduzid o e m se u for o natura l 
— que é  o  Tribuna l Superio r Eleitora l —  porque aqu i 
se reafirmo u alt o e  bo m so m nesse s último s tempo s 
uma velh a sentença , qu e o  mundo civilizad o sufrago u e 
que a  l ix a d o temp o consagrou : a  forç a d o Pode r Judi -
ciário est á n o respeit o qu e lh e devota m o s cidadãos . 
Aqui s e fixo u u m marc o n o esforç o d e todo s par a qu e 
triunfasse, afinal , o  impéri o d a legalidad e sobre o  dese -
jo d a minoria . A  rica biografi a de V . Exa., Sr. Ministr o 
Oscar Corrêa , é  u m exempl o viv o deste s princípios . E 
os valioso s trabalho s intelectuai s qu e produziu , que r 
na áre a d a economia , d a ciênci a política , d a literatur a 
ou d o direito , espelham , co m grand e riqueza , a  fideli -
dade d e V . Exa. aos princípio s qu e elege u e  pelo s quai s 
ardorosamente lutou . É  qu e V . Exa. possui a  consciên -
cia reta , orientad a e  firm e d e u m home m qu e te m a  co-
ragem par a a s idéias , o  ardo r combativ o d o debatedo r 
incansável, ma s a  lucide z cristalin a d o magistrado . É 
no advogado , entretant o —  e m exercício , desd e o 
longínquo 1911 , junt o ao s Juízo s e  Tribunai s d o País , 
inclusive, e  principalmente , depoi s d e 1955 , junt o a o 
Supremo Tribuna l Federal , até atingir a culminânci a d e 
sua vid a pública , co m su a investidur a n o carg o d e M i-
nistro d o Suprem o Tribuna l Federa l —  que s e encon -
tram a  pugnacidad e e  a  dialétic a d a persuasão . Aqu i 
estou a  descreve r u m do s traço s marcante s d a persona -
lidade d e V . Exa.: V. Exa. consegue domestica r o  ardor 
da polêmica , própri o d o temperament o d o parlamenta r 
de vanguarda , co m a  quietud e d o magistrado . V . Exa. 
consegue compatibiliza r o  ardo r d o advogad o co m a se -
renidade d o juiz , conquant o a  virtud e d a confissã o o 
impulsione a  declarar , e m defesa d o Supremo Tribunal , 
em fac e d e agressõe s e  agravos qu e po r veze s lh e fazem 
os perdedores : "Essa  posição  de  recato  do  Tribunal 
permite permaneçam  irrespondidas  ofensas  e  agravos 
Que lhe fazem  os  perdedores:  confia  a  Corte  no  julga-

mento que  lhe  examinem,  com  a  razão,  as  decisões  que 
profere, não  cedendo  às  provocações  da  inconformi-
dade, quando  não  da  insensatez.  Digo-o  como quem, há 
pouco mais  de  dois  anos  em  exercício  no  Tribunal,  já 
teve a  oportunidade  de  verificá-lo,  não  sem  impaciên-
cia, ante  a  provocação,  não  sem  revolta,  ante  a  opinião 
falsa e  injusta  —  e  controlando  o  temperamento,  em 
obediência e  respeito  aos  costumes  da  Corte"  {"O  Pa-
pel do  Supremo  Tribunal"  —  Conferência pronunciad a 
no V . Congresso Brasileir o d e Direit o Constitucional , 
1984, cópi a xerox , pág . 8). Atent o a o fenômen o univer -
sal qu e fa z desloca r o  centr o d e gravidad e d a orde m 
jurídica, gradualmente , d o individua l par a o  social , 
propõe V . Exa ., em vibrant e trabalh o sobr e a  extensã o 
e alcance dos direito s humanos: ("Aicanc e e Compreen-
são Atual  da  Declaração  dos  Direitos  Humanos"  —  Re -
vista d e Ciênci a Política , outubro-dezembr o d e 1968 , 
pág. 11.")" . "O progresso no  entendimento  dos  termos  da 
declaração deve  ser  esse.  A  ele  deve  visar  a  luta  pela 
sua efetivação.  Mesmo  porque  os  objetivos  são  depen-
dentes: a garantia  dos  direitos  individuais,  individual-
mente considerados,  terá  maior  eficácia  com  a  com-
preensão de  sua  totalidade.  E  englobará  direitos  civis  e 
políticos, econômicos,  sociais  e  culturais,  em  síntese, 
direitos do  homem,  da  mesma  grandeza,  considerados 
como pessoa singular  ou  como integrante indesvinculá-
vel da  ordem  social,  direitos  humanos.  Não  há  como 
querer cindir  o  incindível:  indivíduo  e  sociedade,  que 
só por  ficção  se  separam,  nas  tentativas  de  dividir  e  se-
parar para  analisar  melhor:  direitos  civis  e  políticos  e 
direitos econômicos,  sociais  e  culturais,  todos  emana-
ções e  atribuições  da  pessoa enquanto  ente  individual e 
social, indelimitáveis  e  inseparáveis".  D o universo va-
riado qu e compõ e a  produçã o intelectua l d e V . Exa. 
quero destacar , n o qu e concern e a o sistem a eleitoral , a 
cuidadosa monografi a sobr e o s partido s políticos , pu -
blicada n a Revista  de  Ciência  Política  d a Fundaçã o Ge -
túlio Varga s (O s Partidos  Políticos  —  '"O s Sistema s 
Eleitorais" —  Rev . Ciênci a Política , julho/setembr o 
1971, pág . 35). A anális e minucios a que s e conté m nest e 
valioso trabalho intelectual , interpretando cad a u m do s 
preceitos constitucionai s disciplinadore s da vid a parti -
dária, é  coroad a po r um a palpitant e reafirmaçã o d o 
princípio d a relevânci a do s partido s político s par a a s 
instituições democráticas , e m conformidad e co m a s 
proposições d e Quintan a e  d e Burdeau . Aind a sobr e 
este tem a fascinant e —  a dinâmic a d a vid a part idári a 
— há d e se r registrad a a  conferênci a pronunciad a po r 
V. Exa . n a Escol a Superio r d e Guerra , 1980 , sobr e 
Participação Popular  na  vida  dos  Partidos  Políticos  em 
uma Democracia.  O  exame d a Constituiçã o d e 196 7 e da 
Emenda qu e aind a hoj e reg e a  vid a d o paí s recebe u 
consagradores aplausos . V . Exa. produziu uma contri -
buição crític a qu e encerra , n o mesm o texto , a  visã o d o 
antigo legislador , a  experiênci a d o advogad o militant e 
_e o  compromiss o d o jurista , resultand o —  quer e m A 
Constituição de  1967,  quer e m A  Constituição  da  Repú-
blica Federativa  do  Brasil  —  numa obr a detalhad a e  in-
formativa d e grand e valor , notadament e po r s e deter , 
preferentemente, nã o na s reenunciações , ma s n a aná -
lise penetrant e da s inovações . Ao s trinta ano s d e idad e 
V. Exa . encantava seu s contemporâneo s conquistand o 
um merecid o primeir o lugar, e m mei o a  tantos e  desta -
cados concorrentes , n o concurs o par a a  cátedra d e Eco -
nomia Política , n a glorios a cas a d e Afons o Pena , e m 
Belo Horizonte . A tese d e concurs o Aspectos  da  racio-
nalização econômica  continu a despertand o intens a con -
trovérsia e  notáve l interesse . E  nã o é par a menos ! Se u 
autor atribu i a o home m um a grav e responsabilidade , 
que el e ne m sempr e que r assumir : a  de busca r diminui r 
a influência , sobr e a  vid a econômica , do s fato s naturai s 
incontroláveis. Da í V. Exa. sustentar e m síntes e mode -
lar (Aspectos  da  Racionalização  Econômica,  Imprens a 
Oficial, Bel o Horizonte , 1949). Sem temor  de  erro  afir-
mamos: pode  o  homem,  pela  racionalização  de  sua 
atuação junto  aos  fenômenos  econômicos,  influenciá-los 
de tal  sorte  que  a  ação das  causas  estranhasse  limite  a 
essa tendência  favorável  à  harmonia econômica.  Este  o 
futuro da  racionalização.  E m 195 1 saía a  lume um exce-
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lente trabalh o didátic o contend o introduçã o e  conceito s 
fundamentais d e economi a política . E m 1957 , nova tese 
de concurso , Introdução  Crítica  à  Economia  Política, 
tese d e concurs o à  cátedr a d e Economi a Polític a d a Fa -
culdade Naciona l d e Ciência s Econômica s d a Universi -
dade d o Brasi l , hoj e Faculdad e d e Economi a d e Admi -
nistração d a Universidad e Federa l d o Ri o de Janeiro . 
E u m trabalh o robusto , denso , qu e decorr e d e um a pre -
missa irrespondível , trazid a n o prefácio : a  d e qu e a 
análise do s manuai s d e disciplin a e  de obra s sobr e con -
ceitos fundamentai s relativo s à  economi a polític a é  im-
prescindível à  formulaçã o concisa , segur a e  sistemati -
zada do s princípio s gerai s e  introdutório s d a ciênci a 
econômica (Introdução  Crítica  à  Economia Política,  Es -
tabel. Gráfic o Sta . Maria , Bel o Horizonte , 14 de març o 
de 1957) . É  d e 195 9 a  primoros a traduçã o d a obr a d e 
Henri Guitton , e m 4  volumes , Economia  Política.  E m 
1970 o  univers o pessoa l d e V . Exa. se alarga , a  biogra-
fia s e enriquece , o  lequ e s e abre . O  intelectua l agor a é 
também membr o d a Academi a Mineir a d e Letras , ond e 
foi recebid o pel o Acadêmic o Antôni o August o de Mel o 
Cançado. Ano s depois , 1980 , ingressa n a Academi a Ca-
rioca d e Letras . Um compenetrado capítul o dev e se r re -
servado par a o  clássico trecento.  Sim , porque V . Exa. é 
um do s cultore s d o trecento.  Ist o est á lembrad o co m 
grande nitide z n o discurs o co m qu e o  saudou , n a Aca -
demia Carioc a d e Letras , Oliveiro s Litrento , qu e v ê em 
V . Exa . , com o escrito r literário , u m renascentista . A 
sua famos a conferênci a sobr e Dant e («Minhas  reminis-
cências de  Dante»),  co m versõe s d o italian o feitas pel o 
autor, constitu i a vertent e literári a dest a orige m muita s 
vezes secular . É  um a obr a qu e encant a ao s cultore s do s 
exórdios d a literatur a italian a que, pel a linguage m afe -
tuosamente derramad a d e se u autor , deix a entremos -
trar a  su a íntim a afiliaçã o àquel e gêner o literári o 
(Minhas Reminiscências  de  Dante,  Departament o d e 
Imprensa Nacional , 1966) . V . Exa. é també m o  roman -
cista d e Brasílio,  romanc e polític o d e noss o tempo , re -
trato se m retoqu e d e um a telúric a carreir a polític a indi -
ferente ao s valore s permanente s e  subjugad a a  u m he -
donismo irresponsáve l e  incontrolável . É  V . Exa ., tam-
bém, auto r d e emocionado s sonetos , qu e revela m o poe-
ta inspirad o e emotivo. Nâo é, porém , o  seu espírit o in -
clinado, com o s e poderi a depreende r d o predomíni o 
clássico e m su a formação , a  qualque r form a d e passa -
dismo n o camp o d a produçã o literária , n o camp o da s 
idéias gerais . V . Exa. é um home m de se u tempo , aber -
to à  su a realidade , à  realidad e d a su a época , repont a 
sempre n a su a produçã o o  exam e d a atualidad e do s 
conceitos e  a  verificaçã o d e su a adequaçã o ao s tempo s 
correntes. Um a poderos a inteligênci a govern a seu s 
atos, u m extens o labo r criativ o o s amplia , alarg a o  se u 
campo, j á d e s i extenso , e  um a vontad e indomáve l de -
cide co m seguranç a e  execut a co m bravura . Todavia , a 
marca peculia r d a su a personalidad e é  a  cordialidade. 
Conquanto V . Exa., nos Parlamento s o u no s Pretórios , 
seja ardoros o n a luta , é  cordia l n o trato , porqu e V . 
Exa . nã o confunde a  polêmic a co m o  ódi o qu e turv a o 
coração. E  aberto , expõe-s e à s crítica s qu e fa z à s sua s 
próprias opções , à s sua s própria s decisões . É  um a po -
sição d e mã o dupla qu e dignific a o  magistrado , porqu e 
V . Exa . não tem a  vaidad e d o infalível . Exerc e o direi -
to d e crític a a  outro s e  admit e o  d e se r criticado , por-
que V . Exa. coloca a  crític a n o plan o da s idéia s e  não 
das pessoas . V . Exa. é, sobretudo , u m exempl o raro d e 
fidelidade ao s seu s princípios . Sempr e atormentad o pe -
la convicçã o d a necessidad e d e se r coerente , d e se r fie l 
a s i mesmo, a  seu s princípios . Po r isso , depois d e vint e 
anos d e vid a parlamentar , iniciad a n a legislatur a d e 
1947, n a Assembléi a Legislativ a d o Estad o d e Mina s 
Gerais, e  terminad a n a Câmar a do s Deputados , e m 
1967, ond e tev e um a atuaçã o profícu a e  respeitad a pe -
los seu s contemporâneos , abandono u a  vid a pública , 
com vibrant e discurs o proferid o n a Câmar a do s Depu -
tados n a sessã o d e 2 3 de març o d e 1966 , no qua l decla-
mou esta s palavra s candente s (Câmar a do s Deputados , 
Oscar Dia s Corrêa , Deputad o Federal , Porque Abando-
no a  Vida  Pública,  dircurs o proferid o n a Câmar a do s 
Deputados n a sessã o d e 23 de març o d e 1966) : «Aprendi, 

há mais  de  vinte  anos,  com  os  meus  líderes  de  então, 
que não  se  abdicam  os  princípios  moraÍ3  que  devem 
nortear a  vida  pública.  Que  passam  os  períodos  de  ne-
gação, de  dificuldades,  mas  que  esses  princípios impôs-
tergáveis voltam  sempre  a  predominar.  Que  não  são 
eles suscetíveis  de  obedecer  às  conveniências  da  hora, 
e que  perduram  e  dominam  ainda  quando  pareça  que 
pereceram, na  coragem  da  ambição  ou  da  desfaçatez. 
Não tenho  porque descrer  desse  ensinamento,  que  nâo 
esqueci, que  pautou  até  hoje  a minha vida  pública,  e  há 
de pautá-la nestes  momentos que  lhe  restam,  nesta  ago-
nia que  se  prolongará  até  31  de  janeiro de  1967,  queren-
do Deus!  (...)  Aos  Governos  honrados,  penso  eu,  ser-
vem mais,  muitas  vezes,  os  que  reagem,  e  protestam, e 
clamam, do  que  os  que  se  acomodam,  concordam  e  ca-
lam. Não  nasci  para  calar,  nem  me  acomodar.  Minha 
colaboração foi  sempre  a  do  protesto, mais  do  que  a  da 
conformidade. Continuarei  a  prestá-la  ao  governo  e 
mais do  que  a  ele  ao  País,  e  ao  seu  povo,  que  merece 
todos os  sacrifícios  e  abnegações,  porque  ninguém  tem 
sofrido mais  do  que  ele,  sem  tréguas  e  sem 
desfalecimentos». N a composição d e um universo tão ri -
co e  opulent o d e atributo s positivo s destacam-se a  su a 
terra natal , Mina s Gerais , que lh e moldo u a  fin a sensi -
bilidade, e  don a Diva , qu e lh e completo u co m amor , 
companheirismo, dedicaçã o e  solidariedade . Todo s es -
ses atributos , qu e ornamenta m a  su a personalidad e d e 
juiz e  d e cidadão , acompanha m V . Exa. , no moment o 
;m qu e é  investido , n a qualidad e d e jui z efetivo , n o 
cargo d e Ministr o d o Tribuna l Superio r Eleitoral . E  a 
casa a  que V . Exa. agora pertenc e te m sabid o honra r — 
nos momento s culminante s d a su a existência , co m 
aplausos generalizado s d e tod a a  naçã o brasileir a —  o 
seu compromiss o constitucional , cuja s palavra s sim -
ples e  austera s fora m hoj e declamada s po r V . Exa., na 
repetição d o rit o qu e simboliz a a  perenidad e d o direit o 
e d a justiça . Muit o obrigad o a  todos . 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa:  Exmo . Sr . Presi -
dente Rafae l Mayer ; eminent e President e Moreir a A l -
ves; eminent e Procurador-Gera l Eleitora l Inocênci o 
Mártires Coelho ; prezado s colega s d o Tribuna l Supe -
rior Eleitoral ; eminente s Ministro s d o Suprem o Tribu -
nal Federa l e  do s Tribunai s Superiores ; Procuradores ; 
membros d o Ministéri o Público ; advogados ; deputados ; 
Exmas. Senhoras , meu s senhores . Permita-me , Senho r 
Presidente, que , d e início , tent e agradece r a s palavra s 
dos oradore s qu e saudara m o  me u ingress o nest a 
Corte. Marcam-se , desd e logo , d e evident e suspeição , 
pela extensã o d a generosidad e co m que falaram ; o  que , 
entretanto, nã o diminui , obviamente , o  me u agradeci -
mento. Suspeito s são , Senho r Presidente , e  d a mai s 
amorável suspeição , o s oradore s dest a noite : O  emi -
nente Ministr o Jos é Guilherm e Villel a —  de que m so u 
professor frustr o — , fique i agor a sabend o —  pela con-
terraneidade, pel a velh a estim a e  pel a admiraçã o qu e 
lhe tenho , desd e quand o passe i a  conhecê-l o na s lide s 
judiciárias d o Suprem o Tribuna l Federal . O  eminent e 
Professor Inocênci o Mártire s Coelho , Procurador-Gera l 
da República , pel o convívi o amiudad o e  pelo rea l apre -
ço qu e lh e devoto . E  o  eminent e advogad o e  ex -
Ministro dest a Casa , Dr . Pedr o Gordilho , nã o s ó po r 
este convívio , mas , at é mesmo , po r u m dat o qu e agra -
va aind a mai s est a suspeição : a  afinidad e d o parentes -
co co m minha mulher , ambo s d o cl ã baian o do s Gordi -
lho, o  qu e serve , portanto , par a marcar , desd e logo , 
fundamente, ess a suspeição . Po r isso , deve m te r sur -
preendido ao s qu e o s ouviram as palavra s co m que pin -
taram o  quadro d a minh a vida , sobretudo , aquele s qu e 
me conhece m n a realidade . At é eu mesm o m e espante i 
ao ve r est e quadro , d e core s tã o viva s e  tão generosas , 
a ta l ponto , Senho r Presidente , qu e s ó m e identifique i 
nele porqu e se i qu e so u o  empossando d e hoj e e  fu i no-
minalmente citado.. . Agradeço , po r isso , ao s eminente s 
oradores a s palavra s co m qu e m e saudaram . Honra-m e 
assumir, nest a Corte , o  carg o d e membr o efetivo , n a 
vaga d o eminent e Ministr o Déci o Miranda , apó s havê -
lo, temporariamente , substi tuído , at é a  escolh a co m 
que m e distingui u o Suprem o Tribuna l Federal . É  qu e 
S. Exa . não foi , neste Tribunal , apena s u m do s Minis -
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tros qu e po r mai s temp o lh e prestara m serviço , ma s 
dos que , e m melho r qualidad e o  fizeram , com o repre -
sentante dos advogados , com o Procurador-Gera l da Re-
pública, Ministr o d o Tribuna l Federa l d e Recurso s e , 
ultimamente, Ministr o d o Suprem o Tribuna l Federal . 
Tive oportunidad e de , com o advogado , pleitear , nest a 
Corte, tendo- o com o Relato r d o feito . E  guardo , ainda , 
a impressã o nítid a d o vot o qu e entã o proferiu : alé m e 
acima do s argumento s da s partes , analisand o a  hipó -
tese, so b todo s o s ângulos , se u pronunciament o descor -
tinou aspecto s novo s e  insuspeitados , inspirand o e  con-
duzindo a  decisão , irrepreensível , inatacável . Conheço , 
portanto, Eminente s Ministros , o  pes o d a responsabili -
dade que m e cabe a o suceder-lhe , e  não descuro n o ava-
liar a  diversidad e da s força s d e qu e disponh o par a 
enfrentá-la. Com o avali o també m —  e aind a mai s m e 
preocupa —  a importânci a da s questõe s qu e est a Cas a 
deve decidir . Del a tenh o clar a noção , pel a circunstân -
cia d e te r estado , anteriormente , na s posiçõe s qu e à  d e 
agora s e contrapõem : a  d e parte,  com o interessad o n a 
disputa eleitoral , que, durant e vint e anos , fo i minha ro-
tina; e  a  d e patrono,  com o advogad o e m pleito s perant e 
ela, n a defes a d e pretensõe s qu e m e parecia m legai s e 
legítimas. Po r iss o mesmo , compreend o a  naturez a do s 
encargos qu e m e pesarã o no s ombro s e  pondero-lhe s a s 
dificuldades. Tranqüiliza-me , contudo , sabe r qu e V . 
Exa. , eminent e President e Rafae l Mayer , dirig e a 
Corte, espírit o d a mai s alt a e  nobr e clarividência , pru -
dente com o o  bo m varão , d e exempla r postur a cívic a e 
moral, e  d e superio r cultura . E  pacific a a s minha s dú -
vidas e  incerteza s o  conheciment o d a competência , d o 
zelo e  d a nobrez a do s eminente s Ministro s qu e inte -
gram o  Tribunal . Digo-o , a  est a altura , co m a  seguran -
ça d a prov a provada : substituto , at é agora , pud e vê-l o 
e senti-lo , no s momento s difícei s qu e o  Paí s e  a  Cort e 
viveram, n a efervescênci a d a disput a presidencia l re -
cente. E  nã o foi sem just o orgulh o íntim o qu e assist i à s 
reuniões e  participe i das decisõe s tomadas . Par a que m 
crê n o Direito , confi a n a Just iça , repous a n a Lei , não 
poderia have r moment o d e maio r ufania: o  de ve r qu e o 
Tribunal, co m a s decisõe s qu e tomou , desfe z dúvidas , 
serenou inconformismos , tranqüilizo u a  Nação . Porqu e 
a compreensã o d a altitud e d e sua s resoluçõe s possibili -
tou qu e pugn a eleitora l qu e s e prenunciav a chei a d e 
perplexidades, percalço s e  riscos , s e transformass e e m 
espetáculo d e maturidad e democrática , ciente s e  cons -
cientes o s contendore s d e qu e est a Cort e estav a dispos -
ta a  cumpri r à  risc a o s seu s devere s constitucionai s e 
legais e  os desígnio s d e su a própri a destinação . Viu-se , 
neste País , tã o descrente , tã o incerto , tã o sofrido , o  es -
petáculo reconfortado r d o respeit o à s decisõe s tomada s 
pelo Pode r competente , a  no s ensina r —  o qu e povo s 
mais antigo s d e históri a e  lut a j á aprendera m —  que o 
respeito a o Direit o e  à s decisõe s qu e o  declaram , ante s 
eleva e  exalt a d o qu e humilh a e  ofende ; e  engrandec e 
os qu e o  seguem, com o avilt a o s qu e o  recusam. Impõe -
se-nos meditemo s a  liçã o simples , ma s edificant e des -
ses episódio s recentes . A  todos nó s nos ensinou : —  Ao s 
que temo s a  árdu a missã o d e julgar , qu e val e a  pen a 
cumprir o  dever , acim a e  alé m d e risco s e  incompreen-
sões, porque , afinal , prevalec e o  bo m senso , o  respeit o 
à lei , o impuls o à  ordem . S e o  Jui z te m com o superio r 
inspiração o  texto d a norma , vivificad o pel o espírit o d e 
servir a o Direito , se u julgament o coincidir á co m a  ret a 
razão. —  Aos que deve m faze r respeitada s a s decisõe s 
da Corte , qu e o  cumprimento do s julgado s é  o  únic o re -
médio efica z par a a s naturai s instabilidade s d o regim e 
democrático, qu e s ó vive e  perdura n a medid a em qu e a 
eles s e conforma . —  Aos qu e sofre m a  decisã o contrá -
ria ao s seu s propósitos , qu e a  derrot a nu m pleit o não é 
o fim , se s e receb e co m dignidade e  altivez : o juíz o qu e 
fazemos da s nossa s pretensõe s ne m sempr e é  o  mai s 
exato. E  s e nã o o  acolh e o  julgador , impõe-s e reconhe -
cer qu e noss o julgament o nã o há d e prevalece r sobr e o 
que dito u o  órgã o competente , instituíd o pel o Estado . 
— E ao s qu e vira m acolhid a sua pretensão , qu e deve m 
respeitar o s qu e nã o o  alcançaram , e m honr a d a pró -
pria dignidad e d o juíz o qu e lhe s fo i favoráve l e  qu e 
cumpre recebe r co m sobriedad e e  discrição , se m van -

gloria ne m menosprezo , qu e seri a desmerecê-la . Tant o 
mais quant o nã o é de desprezar-s e u m argument o prag -
mático: a s pugna s eleitorais , sobretudo , ne m sempr e s e 
resolvem nu m feito ; e  nunc a s e esgota m num a disputa , 
sucedendo-se a  intervalo s legalment e estabelecidos . H á 
que acata r a  decisã o qu e hoj e no s é  contrári a e  honra r 
a Cort e qu e a  proferiu , par a nã o teme r desacat o e  de -
sonra amanh ã à  qu e no s fo r favorável . A  Cort e Eleito -
ral nã o fo i criad a par a atende r a  interesse s político -
partidários, ma s par a julga r d e su a adequaçã o à s nor -
mas legai s e  declarar-lhe s a  validade , o u invalidade . 
Nessa missão , nã o lhe import a que interesse s desampa -
rados pel a le i s e rebelem , assumindo , à s vezes , o  to m 
dissimulado d a defes a d e causa s justas . S e nã o os pod e 
desmascarar, s e nã o é  su a funçã o desmenti-lo s —  e j á 
dizia o  escrito r portuguê s d e minh a predileçã o qu e " o 
mais qu e podemo s faze r é  desmenti r o s mentirosos , 
mas nã o podemos faze r qu e ele s o  não sejam" —  tem a 
missão d e julga r acim a dessa s dissimulaçõe s e  dessa s 
falsidades, po r mai s tente m torce r a  verdade , o u frau- _ 
dar a  lei . Compreende-se qu e s e rebele m o s perdedores : 
afinal, na s lide s judiciárias , com o nas luta s d a vida , al -
guém h á d e perde r par a qu e algué m ganhe . E  seri a exi -
gir demai s d e human a gente , que , vencida , aind a s e 
conformasse, e m silêncio , à  derrota . Há , porém , o  de -
ver étic o de , tendo-s e submetid o a o juízo , acatá-lo , se m 
se entrega r a o paroxism o irresponsáve l d a rebeldi a in-
conseqüente, qu e nã o serve à  causa , ne m a o juízo ; ne m 
ao regim e democrático , qu e s e fund a n o respeit o ao s 
poderes, essencia l a o estad o d e direito ; ne m à  Nação , 
que aspir a à  tranqüil idad e d a ordem , qu e s ó o  direit o 
propicia. S e nã o s e preserv a o  Judiciári o —  árbitro fi -
nal d e toda s a s controvérsia s —  no fundo , queira-s e o u 
nâo, admite-se , o u s e prepar a o  caos . Impende , portan -
to, e m proveit o d o regim e e  d o País , no s acostumemo s 
a recebe r co m dignidad e a s decisõe s da s corte s judi ; 
ciais, qu e decide m com o lhe s inspir a e  dita a  consciên -
cia e  ânim o isento , se m pensa r e m recompens a —  a qu e 
não aspiram , s e nã o exist e outr a senã o a  d a pa z d e 
espírito; se m teme r críticas , qu e nã o a s atingem , por -
que serã o sempr e o  grito d a inconformidad e d e interes -
ses insatisfeitos . O  que fa z a  tranqüilidad e e  a  estabili-
dade das instituiçõe s é  a  confiança qu e nela s deposit a a 
Nação; a  certez a d e qu e qualque r qu e sej a a  decisã o to -
mada, é  a  que s e impunha , em face d a lei , e merece res -
peito e  acatamento . E m matéria-eleitoral , ond e a s pai -
xões assume m especia l relevo , aind a mai s s e exig e qu e 
não s e estimule m inconformidades : porque s e mistura m 
a paixã o cívic a e  o  ânim o patriótic o —  que tud o que r e 
nada v ê que o  obstaculize , e  a  paixã o do s interesse s — 
que nã o encontra barreira s par a satisfazer-se . O s julga-
mentos d a Cort e nã o tê m outro objetiv o senã o o  d e di-
zer o  direit o e  servi r à  Nação ; nã o pleiteiam senã o qu e 
ela fale , e  su a voz , apurada, n o sentid o exato , sej a aca -
tada. Fal e a  Naçã o —  o pov o na s urna s —  e o  mai s 
cesse e  cale , qu e nã o te m vez . E  encerrad o o  pleito , 
proclamado o  resultado, amaine m a s paixõe s e  prevale -
ça apenas , superior , exclusiva , su a vontad e soberana . 
Predominarão, assim , o  Direito e  a Justiça , compromis -
so superio r d a Just iç a Eleitoral . E  me u compromisso , 
que reafirmo , depoi s d e quarent a ano s d e vid a públic a 
e d e trê s ano s d e Suprem o Tribuna l Federal , sem outr o 
anelo qu e o  d e servi r a o Brasil , par a qu e o s meu s fi -
lhos, e  os filho s do s meu s filho s o  recebam mai s livr e e 
mais just o d o qu e o  herdei do s meu s maiores , qu e tud o 
fizeram par a honrá-l o e  engrandecê-lo. Obrigado. 

O Senhor  Ministro  Presidente:  Agradeç o o  compa -
recimento d o Exmo . Sr . President e d o Suprem o Tribu -
nal Federal , Ministr o Moreir a Alves , do s Exmos . M i -
nistros d o Suprem o Tribuna l Federal , dos Exmos . Pre -
sidentes e  Ministro s d o Tribuna l Federa l d e Recursos , 
do Superio r Tribuna l Mili ta r e  Tribuna l Superio r d o 
Trabalho, do s senhore s advogados , da s Exmas . senho -
ras e  senhore s qu e viera m abrilhanta r co m o  se u com -
parecimento est a sessão . Suspend o a  sessã o po r de z 
minutos par a qu e o  Ministr o Osca r Corrê a poss a rece -
ber o s cumprimentos . 
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Julgamento 

Representação n?  7.176  -  Classe  10!  — Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Representação formulad a pelo s advogado s Gerald o 
Drago e  Antôni o Morimoto , mediant e a  qua l pretende m 
seja o  Desembargado r Euric o Montenegr o Júnio r impe -
dido d e exerce r a  Presidênci a d o T R E d e Rondônia . 

Representantes: Gerald o Drag o e  Antôni o Morimo -
to, advogado s e m caus a própria . 

Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
Não s e conhece u d a representação . Decisã o unâ -

nime. 
Protocolo n ? 4.246/84 . 
Nada mai s havend o a  tratar , fo i encerrad a a  ses -

são. E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Se -
cretário, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s 
Senhores Ministro s membro s dest e Tribuna l — 
Brasília, 2 8 d e fevereir o d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  Pre -
sidente —  Néri  da  Silveira  —  Oscar  Corrêa  —  Torreão 
Braz —  Washington  Bolívar  —  José  Guilherme  Villela 
— Sérgio  Dutra  —  Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

A T A D A 8 ! SESSÃO , E M 2 5 D E F E V E R E I R O 
D E 198 6 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , A ld i r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Vil lel a e  Villa s Boas . Comparece u o 
Dr. Val i m Teixeira , Procurador-Gera l Eleitora l Substi -
tuto. Secretário , Dr . Gerald o d a Cost a Manso . 

Não compareceram , po r motiv o justificado , o  Se -
nhor Ministr o Sérgi o Dutr a e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúl -
veda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

As dezenov e hora s fo i abert a a  sessão , send o lid a e 
aprovada a  At a d a 7 ? sessão . 

Julgamento 

Processo n?  7.627  — Classe  10!  — Distrito  Federal 
(Brasília). 

Formulário d e qu e trat a o  art . 5 ? d a Le i n ? 7.444 , 
de 2 0 d e dezembr o d e 198 5 (revisã o d o alistament o e 
utilização d o processament o eletrônic o d e dado s n o 
alistamento eleitoral) . 

Relator: Ministr o Nér i d a Silveira , Presidente . 

O Tribuna l aprovo u o  model o d o Formulári o d e 
Alistamento Eleitora l (Le i n f 7.444/1985) . 

Protocolo n ? 792/86 . 
Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrad a a  sessão . 

E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membro s dest e Tribuna l —  Brasília , 
25 d e fevereir o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira,  President e 
— Oscar  Corrêa  —  Aldir  Passarinho  —  Carlos  Mário 
Velloso —  William  Patterson  —  José  Guilherme  Villela 
— Villas  Boas  —  Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l 
Eleitoral Substituto . 

A T A 9 ? SESSÀO , E M 2 7 D E F E V E R E I R O 
D E 198 6 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , A ld i r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Vil le l a e  Robert o Rosas . Comparece u o 
Dr. Val i m Teixeira , Procurador-Gera l Eleitora l Substi -
tuto. Secretário , Dr . Gerald o d a Cost a Mans o 

Não compareceram , po r motiv o justificado , o  Se -
nhor Ministr o Sérgi o Dutr a e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúl -
veda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

Às dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i abert a a  ses -
são, send o lid a e  aprovad a a  At a d a 8 ? sessão . 

Julgamentos 
a) Processo  n?  7.631  — Classe  10?  — Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Alteração d o praz o a  se r observad o entr e cad a pro -

grama partidário , previst o n o art . 1? , incis o V , d a Re -
solução n ? 11.866 . 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil lela . 
O Tribuna l aprovo u Resolução , alterand o o  praz o 

do art . 1'.' , V , da Resoluçã o n ? 11.866 . 
Protocolo n ? 894/86 . 
b) Processo  n?  7.518  — Classe  10?  — Espírito  San-

to (Vitória). 
Submete o  T R E à  apreciaçã o d o T S E decisõe s qu e 

criaram a  47 ? Zon a —  Viana, desmembrad a d a 26 ? Zon a 
— Serra; a  48 ? Zona — Jerônim o Monteiro , desmembra -
da d a 4 ? Zon a —  Alegre ; e  a  49 ? Zon a —  President e 
Kennedy, desmembrad a d a 22 ? Zon a —  Itapemerim, to -
das abrangend o municípi o d e igua l denominação . 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil lela . 
O Tribuna l aprovo u a  resoluçã o d o T R E - E S . 
Protocolo n ? 5.667/85 . 
c) Processo  n'.'  7.552  — Classe  10?  — Distrito  Fe-

deral (Brasília): 
Solicita o  Partid o do s Trabalhadore s o  adiamento , 

para a  segund a quinzen a d e março , d a t ransmissã o d o 
programa naciona l qu e estav a marcad o par a o  di a 1 9 d e 
fevereiro d e 1986 . 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil lela . 
O Tribuna l designo u o  di a 17-3-1986 , par a a  trans -

missão d o program a part idário . 
Protocolo n'. ' 651/86 . 
d) Processo  n?  7.315  — Classe  10?  — Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Solicita o  Partid o Democrátic o Socia l a  dat a d e 2 2 

de abri l d e 1986 , par a t ransmissã o d o program a parti -
dário, e m red e nacional d e rádi o e  televisão . 

Relator: Ministr o Ald i r Passarinho . 
O Tribuna l designo u o  di a 1 6 d e abri l d e 1986 , par a 

a t ransmissã o d o program a part idário . 
Protocolo n V 729/86. 
Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrad a a  sessão . 

E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Se -
cretário, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s 
Senhores Ministro s membro s dest e Tribuna l — 
Brasília, 2 7 d e fevereir o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 
Presidente —  Oscar Corrêa  —  Aldir  Passarinho  —  Car-
los Mário  Velloso  —  William  Patterson  —  José  Gui-
lherme Villela  —  Roberto  Rosas  —  Valim  Teixeira, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

ATA D A 10 f SESSÃO , E M 28 D E FEVEREIR O 
DE 198 6 

SESSÀO EXTRAORDINÁRI A A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , Ald i r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Villel a e  Sérgi o Dutra . Comparece u o 
Dr. Vali m Teixeira , Procurador-Gera l Eleitora l Subs -
tituto. Secretário , Dr . Gerald o d a Cost a Manso . 

Não compareceu , po r motiv o justificado , o  Dr . Jos é 
Paulo Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

Às dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i abert a a  ses -
são, send o lid a e  aprovad a a  At a d a 9 ? sessão . 
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Julgamentos 

a) Processo  n?  7.632  — Classe  10?  — Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Instruções par a implantaçã o d o alistament o eleito -
ral mediant e processament o eletrônic o d e dado s e  a  re -
visão d o eleitorado . Relator : Ministr o Nér i d a Silveira , 
Presidente. 

Aprovaram a s Instruções . 
Protocolo n f 860/86 . 
b) Consulta  n?  7.508  — Classe  10"  — Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Consulta d o Deputad o Federa l Heráclit o Forte s 

formulada e m 5  itens , versand o sobre : praz o d e desin -
compatibilização, vot o do s Delegado s n a convençã o 
partidária e  quand o deverã o se r realizada s a s conven -
ções part idárias . 

Relator: Ministr o Osca r Corrêa . 
O Tribuna l responde u à  Consulta , no s termo s d o 

voto d o Relator . 
Protocolo n ? 5.568/85 . 
Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrad a a  sessão . 

E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membro s dest e Tribuna l —  Brasília , 
28 d e fevereir o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira,  President e 
— Oscar  Corrêa  —  Aldir  Passarinho  —  Carlos  Mário 
Velloso —  William  Patterson  —  José  Guilherme  Villela 
— Sérgio  Dutra  —  Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l 
Eleitoral Substituto . 

A T A D A 11 ? SESSÀO , E M 4  D E MARÇ O 
D E 198 6 

SESSÃO ORDINÁRI A 
Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 

Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , Ald i r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Villel a e  Sérgi o Dutra . Comparece u o 
Dr. Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l 
Eleitoral. Secretário , Dr . Gerald o d a Cost a Manso . 

Às dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i abert a a  ses -
são, send o lid a e  aprovad a a  At a d a 10 ! sessão . 

Julgamentos 

a) Mandado de  Segurança  n. ° 668  — Classe  2?  — Re-
curso —  São  Paulo  (São  Paulo). 

Contra decisã o d o T R E qu e denego u seguranç a im -
petrada contr a at o d a Comissã o Executiv a Regiona l d o 
P M D B , qu e deferi u filiaçõe s part idária s n a 258 ? Zon a 
Eleitoral —  SP . 

Recorrentes: Sakik o Sodeyam a Bonin i e  Gumercin -
do d e Oliveir a (Advs. : Drs . Joã o Casimir o Cost a Net o 
e Ald o Simionato) . 

Recorrida: Comissã o Executiv a Regiona l d o P M D B . 
Relator: Ministr o Carlo s Mári o Velloso . 
Por unanimidade , o  Tribuna l nego u proviment o a o 

recurso. 
Protocolo n ? 1.228/85 . 
b) Recurso  n?  6.251  — Classe  4?  — Agravo  —  São 

Paulo (255?  Zona  —  Casa Verde  —  Distrito  do  Limão). 
' Agrav o d o despach o qu e nã o admiti u recurs o con -
tra decisã o d o T R E qu e julgo u procedent e a  impugna -
ção a o registr o d o Diretóri o Distrita l d o P M D B , formu -
lado po r Osma r Pereir a Cerdeira , po r nã o consta r se u 
nome com o cabeç a d e chapa . 

Agravantes: Paul o Cahi m e  Claudemi r Osca r Mar -
chi. 

Relator: Ministr o Carlo s Mári o Velloso . 
Por unanimidade , o  Tribuna l nego u proviment o a o 

agravo. 
Protocolo n ? 6.243/85 . 
c) Recurso n. " 6.254  — Classe  4?  — Agravo  —  Per-

nambuco (Recife). 

Agravo d o despach o pel o qua l o  President e d o 
T R E nego u seguiment o a  Recurs o especia l contr a deci -
são qu e acolhend o impugnaçâo , anulo u todo s o s voto s 
conferidos à  Chap a Dois , qu e concorre u à  eleiçã o d o 
Diretório d o P M D B d a 6 ? Zon a Eleitora l d e Recife . 

Agravante: Robert o Lui z Arrai s d e Oliveir a (Adv? : 
Dr. Joã o Humbert o Martorelli) . 

Agravado: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
delegado junto a o T R E . 

Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
O Tribunal , po r unanimidade , nego u proviment o a o 

agravo. 
Protocolo n ? 6.335/85 . 
d) Recurso n. " 6.245  — Classe  4?  — Agravo  —  Pa-

raíba (Município  de  Cajazeiras). 
Do despach o qu e nã o admiti u recurs o interposto d a 

decisão d o T R E po r anula r a  Convençã o qu e elege u o 
Diretório e  a  Comissã o Executiv a Municipa l d o 
P M D B , n o Municípi o d e Cajazeiras . 

Agravantes: Francisc o da s Chaga s Amar o d a S i l -
va, President e d o Diretóri o Municipa l e  Jos é Leit e d a 
Silva, membr o d o Diretóri o Municipa l d o P M D B (Ad -
v.: Dr . Jos é Leit e d a Silva) . 

Agravado: Francisc o Eugêni o Aguia r Feitosa , filia -
do a o P M D B . 

Relator: Ministr o Carlo s Mári o Velloso . 
O Tribunal , po r unanimidade , nego u proviment o a o 

agravo. 
Protocolo n V 5.618/85. 
e) Recurso n. " 6.201—  Classe 4?  — Espirito  Santo 

(27? Zona —  Conceição  da  Barra). 
Contra decisã o d o T R E que , acolhend o impugnaçâ o 

declarou nul a a  convençã o e  indeferi u o  pedid o d e re -
gistro d o Diretóri o Municipa l d o P M D B d e Conceiçã o 
da Barra . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado junto a o T R E . 

Relator: Ministr o Carlo s Mári o Velloso . 
Por unanimidade , o  Tribuna l nã o conhece u d o re -

curso. 
Protocolo n ? 4.487/85 . 
Nada mai s havend o a  tratar fo i encerrad a a  sessão . 

E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membro s dest e Tribuna l —  Brasília, 4 
de març o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira,  President e — 
Oscar Corrêa  —  Aldir  Passarinho  —  Carlos  Mário  Ve-
loso —  William  Patterson  —  José  Guilherme  Villela  — 
Sérgio Dutra  —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A T A D A 12 ? SESSÃO , E M 4  D E MARÇ O 
D E 198 6 

SESSÀO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , Ald i r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Villol a e  Sérgi o Dutra . Comparece u o 
Dr. Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l 
Eleitoral. Secretário , Dr . Gerald o d a Cost a Manso . 

Às dezenov e hora s fo i abert a a  sessão , send o lid a e 
aprovada a  At a d a 11 ? sessão . 

Julgamentos 
a)Consulta n?  7.619  -  Classe  10!  -  Distrito  Fede-

ral (Brasília.) 
Consulta o  Deputad o Federa l Mende s Botelho : 

"l)Sendo President e d o Sindicat o do s Trabalhadore s 
em Empresa s Ferroviária s d e Sã o Paulo , precis o 
afastar-me dest e carg o par a concorre r à  reeleiçã o par a 
a Câmar a do s Deputados ? 2 ) E m havend o necessidad e 
do afastamento , qua l o  prazo a  se r respeitado? " 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Villela . 
O Tribuna l nã o conhece u d a Consulta . 
Protocolo n ? 623/86 . 
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b) Processo  n?  7.432 —  Classe Wf  —  Distrito Fede-
ral (Brasília). 

Pedido d e arquivamento d e diretriz part idári a for -
mulada pel o Partido dos Trabalhadores. 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Villela . 
O Tribuna l indeferi u o  pedido, no s termos d o voto 

do Relator . 
Protocolo n?  4.273/85. 
c) Consulta  n'.'  7..r>95 —  Classe 10°  — Distrito Fede-

ral (Brasília). 
Consulta o  P F L: " A s coligações part idária s previs -

tas n a Le i 7 .454/85, pode m se r feita s par a a s Assem -
bléias Legislativa s ou para a  Câmar a do s Deputados , 
independentemente? O u ser á obrigatóri a a  alianç a par a 
ambas as eleições proporcionais , conjuntamente? " 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Villela . 
O Tribuna l responde u à  Consulta , no s termos d o 

voto do Relator. 
Protocolo n'. ' 419/86. 
Nada mai s havend o a  tratar fo i encerrada a  sessão . 

E , par a constar , eu , Geraldo da  Costa Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  presente At a que va i assinada pelo s Senho -
res Ministro s membro s dest e Tribuna l —  Brasília, 4  de 
março d e 1986 —  Néri da  Silveira, President e —  Oscar 
Corrêa —  Aldir Passarinho  —  Carlos  Mário  Velloso  — 
William Patterson  —  José Guilherme  Villela  —  Sérgio 
Dutra —  José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

A T A D A 13? SESSÃO, E M 6 DE MARÇ O 
D E 1986 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , A l d i r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Vil lel a e  Sérgi o Dutra . Comparece u o 

Dr. Jos é Paul o Sepúíved a Pertence , Procurador -Geral 
Eleitoral. Secretário , Dr . Geraldo da Costa Manso . 

Ãs dezoit o hora s e  trinta minuto s fo i abert a a  ses-
são, send o lid a e  aprovada a  ata da 12". sessão . 

Julgamentos 

a) Consulta  n"  7.606 —  Classe 10°  — Pernambuco 
(Recife). 

Consulta d o T RE relativa à  restituição , pelo s fun -
cionários d a Secretaria, d e parcelas d a Gratificação de 
Atividade Técnico-Administrativ a paga s po r decisã o 
daquele Tribunal . 

Relator: Ministr o Willia m Patterson . 
O Tribunal , po r unanimidade , respondeu , negativa -

mente, à  Consulta , mantendo a  Resoluçã o n ? 12.483 — 
T S E . 

Protocolo n? 6.748/85. 
b) Consulta  n. " 7.603 —  Classe 10"  - Distrito  Fede-

ral (Brasília). 
Consulta d o President e d o Conselh o Federa l d e 

Educação, Sr . Paulo Nathanae l Pereir a de Souza, "so-
bre s e os candidatos à  eleição de Deputado Federa l po -
dem, o u não, desempenha r o  cargo d e Secretário Exe -
cutivo d o Conselho Federa l de Educação e  a funçã o de 
Conselheiro do mesmo Colegiado". 

Relator: Ministr o Osca r Corrêa . 

O Tribunal , po r unanimidade, respondeu , afirmati -
vamente, à  Consulta, nos termo s d o voto do Relator. 

Protocolo n? 460/86. 
Nada mai s havend o a  tratar fo i encerrada a  sessão . 

E , par a constar , eu , Geraldo da  Costa Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  present e At a qu e vai assinada pelo s Se-
nhores Ministro s membro s dest e Tribunal . 

Brasília, 6  de març o d e 1986 — Néri  da  Silveira, 
Presidente —  Oscar Corrêa  —  Aldir Passarinho  —  Car-
los Mário  Velloso  —  William Patterson  —  José Gui-
lherme Villela  —  Sérgio Dutra  —  José Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

• 
JURISPRUDÊNCIA 

ACÓRDÃO N? 8.068 
(de 2 1 de novembro de 1985) 

Mandado de Segurança n ? 672 — Class e 2°. 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Extinção de  Diretório Regional. 
Em face  da alegação da  falta de  condições do 

Presidente da  Comissão Executiva  Nacional  para 
representar o  Partido, determina-se  diligência  pa-
ra que  a  Secretaria  do  Tribunal  informe  a 
respeito. 

Vistos, etc. 

Acordam o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos, converte r o  julgamen-
to em diligência, no s termos d o voto do Relator, que fi -
ca fazend o part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Eleitoral . 

Brasília, 2 1 d e novembr o d e 198 5 —  Néri  da 
Silveira, President e —  Aldir  Passarinho,  Relato r — 
Valim Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

(Publicado no DJ de 4-3-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , Euric o Guimarãe s Neve s e  outros im -
petram mandad o d e seguranç a contr a decisã o d a Co-
missão Executiv a d o P T B, alegand o qu e houv e a  extin-
ção do Diretório Regiona l d o Partido no Estado do Ri o 
de Janeiro , e m virtude d e decisã o daquel a Comissão , 
tendo sid o designad a um a Comissã o Provisória , po r en -
tender qu e o  referido Diretóri o já não tinha mai s condi -
ções par a s e reunir e  deliberar, em face d e não ter mais 
o númer o mínim o de membros exigid o pela legislação . 

Sustentam o s impetrantes qu e a decisã o d a Comis-
são Executiv a Naciona l d o P T B lhe s violo u direit o 
líquido e  certo, poi s o  Diretório d e que os impetrante s 
são membro s efetivo s contav a co m númer o d e integran-
tes suficient e par a funcionar , e  a dissolução questiona -
da s e operou se m que houvesse númer o suficient e par a 
a deliberaçã o tomada , inclusive . 

Foi ouvid o o  P T B, que prestou a s informaçõe s d e 
fls. 2 7 e seguintes, dizendo : (lê). 

A dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l manifestou -
se n o sentido d e que não se conhecesse d o mandado de 
segurança ou , então , s e conhecido, foss e el e indeferido . 

É o  relatório. 
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VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , segund o o  alegad o d a tribun a pel o 
ilustre advogado , o  President e d a Comissã o Executiv a 
Nacional nã o teri a condiçõe s par a representa r o  Parti -
do. 

Na verdade , nó s nã o temo s elemento s par a qu e s e 
possa comprovar , o u não , essas alegações . 

Com esta s considerações , Senho r Presidente , indi -
co adiamento d o julgamento par a qu e sej a feit a diligên -
cia junt o à  Secretari a d o Tribuna l a  fi m de qu e inform e 
a respeito . 

E X T R A T O D A A T A 

Mand. Seg . n f 67 2 -  Class e 2 f — D F — Rei.: M i n . 
Aldir Passarinho . 

Impetrantes: Euric o Guimarãe s Neve s e  outros , 
membros d o Diretóri o Regiona l d o P T B do Ri o de Ja -
neiro (Advs. : Drs . Gustav o Henriqu e Bandeir a d e 
Mello Thedi m Lobo e  Héli o Gaspar) . 

Usaram d a palavra , pelo s impetrantes : Dr . Gusta-
vo Henriqu e Bandeir a de Mell o Thedi m Lobo . 

Decisão: O  Tribunal, po r unanimidade , converte u o 
julgamento e m diligência , par a o s fin s proposto s n o vo-
to d o Relator . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Francisco  Rezek,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

ACÓRDÃO N ? 8.074 
(de 5  de dezembr o d e 1985 ) 

Recurso n? 6.242 — Class e 41 ~  Goiá s 
(29? Zona —  Guarani de Goiás ) 

Diretório Municipal.  Registro  indeferido  pela 
decisão recorrida  face  a ocorrência  de  vício  insa-
nável —  coação. 

Xncabivel o  reexame de  matéria  de  fato  nesta 
via excepcional. 

Recurso não  conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nâ o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 5  de dezembr o d e 198 5 — JVér i da Silveira, 

Presidente —  Sérgio Dutra,  Relato r —  Valim  Teixeira, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

(Publicado n o DJ  de  12-3-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  IRelator) : Senho r 
Presidente, trata-s e d e recurs o especia l interpost o pel o 
Diretório Regiona l d o P M D B , contr a decisã o d o Tribu -
nal Regiona l Eleitora l d e Goiás , qu e indeferi u o  regis -
tro d o Diretóri o Municipa l d e Guaran i de Goiás . 

Proferindo parece r n o processo , a  ilustrad a Procu -
radoria Regiona l Eleitoral , apó s historia r o s fatos , as -
sim conclui u (fl . 192): 

"Verdadeiramente, a  Executiv a Municipa l 
opôs dificuldade s e  impedi u a  participaçã o d a 
Chapa encabeçad a pel o impugnant e à  Convençã o 
Municipal d e Guraran i d e Goiás . Primeiro , s ó a 
recebeu depoi s d e encaminhada pel a Just iç a Elei -

toral. Segundo , indeferi u toda a  Chap a quand o o 
vício insanáve l alegad o n a impugnaçâ o d o Sr . 
Luiz Ferreir a de Mour a consisti a n a presenç a d e 
três nome s d e pessoa s nã o filiada s a o P M D B . 
Dever-se-ia indeferi r o s candidato s inelegíveis , 
impugnados, e  nã o Chapa e m s i mesma , abrind o 
oportunidade a o Sr . Manoe l d e Mour a Sale s par a 
substi tuição do s candidato s nã o filiados a o parti -
do. Todavia , como se espelh a do s documento s d e 
fls. 8 2 e  83/84, a  Executiv a Municipa l indeferi u a 
participação d e tod a a  chap a e  intimo u o or a im-
pugnante para , e m querendo , oferecer-s e recurs o 
contra est a decisão . Terceiro , indeferiu a  substi -
tuição do s candidato s inelegívei s n a chap a d o or a 
impugnante. 

Contudo, mai s qu e tud o isso , u m víci o incu -
rável contamin a o  pleit o convencional : a coação . 
A presenç a d e pistoleir o armad o n a mes a direto -
ra do s trabalho s co m a  ameaç a rea l e  efetiv a ao s 
convencionais, torn a Convençã o nul a d e pleno 
jure. O s convencionai s nã o pudera m exercita r 
sua vontad e livremente . Os documentos d e fls . 27 
a 3 8 põem à s claras a  coaçã o ostensiv a d o Presi -
dente d a Convenção , Sr . Antôni o Araújo , ao s 
convencionais presentes . 

Por tud o isso , somo s porqu e s e declar e a  nu-
lidade d a Convençã o d o P M D B d e Guaran i d e 
Goiás, e  qu e s e indefir a o  registr o pleiteado , 
julgando-se procedent e a  impugnaçâo" . 

Adotando integralment e o  referid o parecer , o  Tr i -
bunal Regiona l Eleitora l d e Goiá s houv e po r be m d e in-
deferir o  registr o pleiteado , atravé s acórdã o assi m 
ementado (fl . 195): 

"Registro d e Diretóri o Municipal . Impugna -
çâo. 

Tendo a  Comissã o Executiv a Municipal , 
através d e se u Presidente , criad o óbice s indevi -
dos a o registr o d e uma da s chapa s concorrente s e 
estando present e víci o insanáve l —  coaçã o — 
maculando o  pleit o convencional , decreta-s e a 
nulidade d a convençã o e  s e indefer e o  registr o 
pleiteado". 

Daí o  presente recurso , fundamentad o n o artig o 276 
I, letr a a  d o Códig o Eleitoral , e m qu e aleg a violaçã o 
dos artigo s 3 9 e §  2? e  52 , I  d a Le i n? 5.682/7 1 e  artigo s 
40 §§ 1?, 4? , 5? , 59 itens I  a  I I e  § § 4? e  7? da Resoluçã o 
n? 10.785/8 0 dess e Tribuna l Superio r Eleitora l e  aind a 
os artigo s 219 , 222, 223 e 270 do Códig o Eleitoral . 

Admitido pel o r . despach o d e fls . 202 , e  devida -
mente contrariad o (fls . 204/206 ) o  recurs o mereceu , d a 
douta Procuradoria-Gera l Eleitoral, parece r d e lavr a do 
Dr. Vali m Teixeira , subscrit o pel o Dr . Jos é Paul o Se -
púlveda Pertence , cuj a conclusã o é  a  seguint e (fls . 21 1 
a 212) : 

"3. A  nosso ver , o  presente recurs o especia l 
não dever á se r conhecido , poi s o  que nel e s e pre -
tende é , n a verdade , o  reexam e d e matéri a d e fa -
to, o  qu e escap a à  su a órbita . N a verdade , a 
convenção padeci a d e tota l nulidade , bastand o 
que s e transcrev a determinad o trech o d o acór -
dão: 

Contudo, mai s qu e tud o isso , um víci o 
incurável contamin a o  pleit o convencional: 
a coação . A  presenç a d e pistoleir o armad o 
na mes a diretor a do s trabalho s co m a 
ameaça rea l e  efetiv a ao s convencionais , 
torna a  Convençã o nul a d e pleno  jure.  O s 
convencionais nã o pudera m exercita r su a 
vontade livremente . O s documento s d e fls . 
27 a  3 8 põe m à s clara s a  coaçã o ostensiv a 
do President e d a Convenção , Sr . Antôni o 
Araújo ao s convencionai s presentes. ' 

4. Opinamos , pel o exposto , pel o nã o conhe -
cimento o u nã o proviment o d o present e recurs o 
especial." 

E o  relatório . 
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VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senhor Pre -
sidente, com o s e vi u d o relatório , be m com o d a bri -
lhante sustentaçã o ora l d o ilustr e advogado , o  v . acór -
dão recorrid o indeferi u o  registr o d o Diretóri o Munici -
pal d e Guaran i de Goiás , apó s o  exame do s fato s e  da s 
provas, reveladora s d e grave s irregularidade s ocorrida s 
por ocasiã o d a Convençã o realizad a e m 7  d e julh o d e 
1985. 

Além do s indevido s óbice s criado s a o registr o d e 
uma da s chapa s concorrentes , constato u a  r . decisã o re -
corrida, a  existênci a d e coação , víci o insanável . D e 
efeito, a  presenç a n a rnes a diretor a d a Convenção , d e 
notório pistoleiro , constitui", em verdade , ameaç a rea l e 
efetiva ao s convencionais , tornando assi m nul a d e ple -
no direito, a  referid a Convenção . 

A questã o portanto , é  eminentement e fática , impor -
tando e m reexam e d e provas , matéri a defes a nest a vi a 
excepcional, consoant e jurisprudênci a mans a e  pacífic a 
dessa August a Corte. 

Ass im, no s termo s d o parece r d o dout o 
Procurador-Geral Eleitoral , nã o conheço d o recurso . É 
o meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.24 2 -  Class e 4 ? — G O —  Rei.: M i n. Sér -
gio Dutra . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado junto a o T R E . 

Recorrido: Manoe l d e Mour a Sales , na qualidad e d e 
convencional d o P M D B (Adv. : Dr . Dalm y Alve s d e 
Faria). 

Usou d a palavr a pel o recorrido : Dr . José d e Maga -
lhães Barroso . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , nã o conhe -
ceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

ACÓRDÃO N ? 8.076 
(de 5  de dezembr o d e 1985 ) 

Mandado d e Seguranç a n ? 672 — Class e V. 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Diretório Regional.  Extinção  por  falta  de  nú-
mero mínimo de  membros. 

Nâo demonstrada  a  violação  alegada  de  di-
reito líquido  e  certo,  infere-se  que,  a  rigor,  tudo 
se restringe  a  questão  probatória,  incomportável 
no âmbito  do  mandado de  segurança. 

Segurança indeferida. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , indeferi r o  mandad o d e 
segurança, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fa -
zendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 5  de dezembr o d e 198 5 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Aldir  Passarinho,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

(Publicado n o DJ  d e 4-3-86). 

VOTO 
O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se-

nhor Presidente , n a sessã o d o di a 2 1 d o mê s próxim o 
passado, alego u d a tribuna o  nobre advogad o do s impe -

trantes, com o matéri a preambular , qu e o  Sr . Paiv a Mu-
niz, qu e havi a prestad o a s informaçõe s com o Presi -
dente d a Comissã o Executiv a Naciona l nã o possuía ta l 
condição. 

Como, n o Mandad o de Segurança , nã o há oportuni-
dade par a réplic a escrita , ant e a s informaçõe s propu s 
que foss e o  julgament o convertid o e m diligência , a  fim 
de qu e s e verificass e quant o à  correçã o d o alegado , 
proposta est a qu e merece u o  endosso d a Corte. 

Volta, agora , a  prosseguir o  julgamento. 
Verifica-se, porém , qu e o  Sr . Paiv a Muni z continu a 

a se r President e d a Comissã o Executiv a Naciona l d o 
P T B . Pel o menos nenhum a prov a e m contrário existe . 

De fato . 
Encontra-se nest e Tribunal , e  a  mi m fo i distri -

buído, o  Process o n ? 7.43 1 — Class e 10í , referent e a o 
pedido d e alteraçã o d e registr o d a Comissã o Executiv a 
Nacional d o P T B e nel e s e encontr a exatament e cópi a 
de at a d a reuniã o d o Diretóri o Naciona l daquel e Parti -
do, realizad a n o di a 8 de setembr o dest e ano , e  na  qua l 
foi eleit o par a a  Presidênci a d a Comissã o Executiv a d o 
Diretório Naciona l o  Sr . Lui z Gonzag a de Paiv a Muniz ^ 

Os auto s aludido s m e viera m concluso s n o di a 2 6 
do mê s de novembro . 

Assim, a s informaçõe s fora m prestada s po r que m 
foi eleit o par a a  Presidênci a d a Comissã o Executiv a 
Nacional. 

Ultrapassado este ponto , passsemo s a o mérito . 
Os impetrante s alega m qu e o  Diretóri o Regiona l 

possuía númer o suficient e d e membros , poi s apena s o 
haviam deixad o 1 1 dele s conform e certidã o qu e junta -
vam. 

Ora, o s documento s trazido s pelo s impetrante s na -
da comprova m quanto a o po r ele s asseverado , porquan -
to nenhum a da s certidõe s di z a  qu e númer o d e mem -
bros fico u reduzid o o  Diretório , e  ne m quanto s efetiva -
mente s e desligaram , renunciara m o u faleceram , ma s 
sim e  apena s qu e determinado s membro s s e desliga -
ram. 

Realmente, a  certidã o d e fls . 2 1 indic a o  nome d e 9 
cidadãos, co m a  declaraçã o d e qu e ele s nã o s e encon -
travam filiado s a o P T B a 1 9 d e setembr o d e 1985 , e  o 
doe. d e fls . 22 declara qu e n a dat a d e 2 0 do mesm o mês, 
14 não s e encontrava m filiados , entr e o s quai s aquele s 
já constante s d e certidã o anterior . 

Mas o  qu e precisaria m demonstra r é  qu e s ó aque -
les havia m saído , po r desligament o d o partido , renún -
cia o u falecimento . 

Subsistem, dest e modo , a s informaçõe s prestadas . 

E , assi m sendo , tem-s e qu e d e fat o nã o poderi a 
manter-se o  Diretóri o Regional , porquant o j á lh e falta -
va condiçõe s d e funcionament o e , par a iss o comprovar , 
vieram documento s coraprobatório s d e desfiliações , re -
núncias e  óbitos , ocorrência s essa s qu e implicara m a 
aludida reduçã o a  númer o insuficient e par a deliberar . 

De fato , pelo s documento s anexos , verifica-s e que , 
pelos motivo s acim a referidos , o  Diretóri o Regiona l fi-
cou diminuíd o e m 3 9 membros, pel o qu e do s 6 0 iniciai s 
seu númer o passo u a  2 1 apenas, quand o a  metad e mai s 
um seri a d e 3 1 membros . 

Foi alegad o pelo s impetrantes , atravé s d o se u ad -
vogado, qu e o  Sr . Paiv a Muni z nã o poderia ter-s e diri -
gido à  Comissã o Executiv a Naciona l comunicand o qu e 
a Diretori a Regiona l s e encontr a co m númer o insufi -
ciente d e membros , porquant o el e nã o era mai s d o Re -
gional quand o fizer a a  convenção, poi s esta é  datada d e 
3 d e setembro , enquant o s e vi a qu e su a renúnci a d e 
membro daquel e Regiona l s e encontrav a co m data ante -
rior, o u seja , d e 2 6 d e julho , tud o d o an o e m curs o 
(1985). 
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Entretanto, nã o tem ta l circunstânci a maio r impor-
tância, poi s o  qu e import a é  a  situaçã o fática , ist o é , 
possuir o u nã o o  Diretóri o Regiona l númer o suficient e 
para subsistir . 

Ademais, é  de ve r que , embor a poss a parece r estra -
nho, poderi a considerar-s e com o send o o  ofíci o d e fls . 
69 com o dirigid o pel o própri o Paiv a Muni z a  el e mes -
mo, com o President e d a Comissã o Executiv a Nacional , 
e nã o como membro d o Diretóri o Regional , apena s par a 
que constass e d e document o forma l a  convicçã o com o 
base par a a  dissoluçã o d o Diretóri o Regional , e  ta l su -
posição é  possíve l d e fazer-s e quand o s e vê , pelo docu-
mento d e fls . 63 , que ele , Paiv a Muniz , dirigi a a  comu-
nicação d e renúnci a a  el e mesmo , qu e er a o  President e 
do Diretóri o Regiona l d o P T B . 

No referent e a  tere m outra s renúncia s sid o dirigi -
das a o Sr . Paiv a Muni z co m datas posteriore s ã  renún -
cia dest e d e membr o d o Diretóri o Regional , nenhu m 
significado te m isso , porquant o o  que import a é  que te -
nham sid o manifestada s expressament e a o President e 
do Diretóri o Regional , e  não houve qualque r manifesta -
ção do s renunciante s sobr e nã o terem renunciado . 

A rigor , tud o s e restring e à  questã o probatória , in -
comportãvel n o âmbit o d o mandado d e segurança . 

Pelo exposto , deneg o a  segurança . 
É o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Mand. Seg . n? 67 2 —  Classe 2 ! —  DF —  Rei.: M i n . 
Ald i r Passarinho . 

Impetrantes: Euric o Guimarãe s Neve s e  outros , 
membros d o Diretóri o Regiona l d o P T B do Ri o de Ja -
neiro (Advs. : Drs . Gustavo Henriqu e Bandeir a de Mel -
lo Thedi m Lobo e  Héli o Gaspar) . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , indeferi u o 
mandado d e segurança . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador-
Geral Eleitora]  Substituto. 

ACÚRDÃO Ní 8.077 
(de 5  de dezembr o d e 1985 ) 

Mandado d e Seguranç a n ? 674 —  Classe 2". 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Mandado de  segurança  julgado  prejudicado 
em razão  da  decisão  proferida  no  Recurso  n. " 
6.210 (Ac. 8.048). 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad o o 
mandado d e segurança , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 5  de dezembr o d e 198 5 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

(Publicado n o DJdz  7-3-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  M.  Velloso  (Relator) : Ao 
despachar a  inicial , assi m sumarie i a espécie : 

"Trata-se d e mandad o d e seguranç a impetra -
do contr a at o d o Sr . Desembargado r President e 
do Egrégi o T R E do Amazonas , que determino u a 
cessação d a propagand a eleitora l do P D T . O im-
petrante requer a  concessão d e medid a liminar . 

Informa o  impetrante , n a inicial , qu e o  P F L de 
Roraima impugno u a s candidatura s d e Héli o d a 
Costa Campo s e  Waldecy João Fontana , candida -
tos a  Prefeit o e  a  Vice-Prefeit o d e Bo a Vista , RR, 
pelo PDT . O Dr . Jui z Eleitora l julgo u improce -
dente a  impugnaçâo . O  P F L recorreu, então , a o 
T R E / A M , qu e nã o conhece u d o recurso . Toda -
via, est e Eg . T S E , decidind o recurs o especial , 
mandou qu e o  T R E / A M conhecess e d o recurso . 
Em cumpriment o a  est a decisão , o  T R E / A M, po r 
maioria, n o di a 10-10-85 , deu proviment o ao apel o 
do P F L e  tev e com o procedent e a  impugnaçâ o 
dos candidato s d o P D T , acima mencionados. E m 
13-10-85, o  PD T apresento u recurs o contr a ess a 
decisão. Ma s o Sr . Desembargado r President e d o 
T R E / A M , fort e n o dispost o n o art . 25 7 d o Cód . 
Eleitoral, determino u a  suspensã o d a propagand a 
eleitoral do s candidato s impugnados . Depoi s d e 
admitir qu e a  legislaçã o eleitora l nã o confer e 
efeito suspensiv o a o recurso , argument a que , 
mesmo assim , seri a cabíve l o  mandad o d e segu -
rança, tend o e m vist a a  existência , n o caso , d a 
possibilidade d e dan o irreparável . Aqui , conclu i 
o impetrante , ' o dan o d o impetrant e est á mai s d o 
que evidente , poi s co m a  proibiçã o d o mesmo i r a 
televisão e  rádi o faze r a  su a propagand a eleito -
ral, cad a di a que pass a deix a de fazê-lo , é  um da -
no irreparável , poi s nã o haver á compensaçã o s e 
porventura fo r julgad o procedent e o  se u recurs o 
perante est a Cort e de Jus t iça ' . Po r isso , requeri a 
a concessã o d a medid a liminar . 

Assim o  pedido, e m resumo . 
Decido. 

O pedid o é  sui  generis,  po r iss o qu e vis a a 
obter, apenas , a  medid a liminar , o u efeit o sus -
pensivo par a o  recurs o especial . A  inicia l nã o 
demonstra a  existênci a d e direit o liquido e  certo . 
Vale dizer , o s fundamento s d o pedid o nã o fora m 
expostos. Send o assim , nã o ocorre , n o caso , o 
primeiro requisit o d a medid a liminar : a  relevân -
cia d o fundament o d o pedid o (Le i n ? 1.533/51 , 
art. 7? , II) . Tampouc o o  segundo : inexistente s o s 
fundamentos, nã o seri a possíve l avalia r a  possi -
bilidade d e se r deferid a a  medida , a  final , co m a 
sua frustração , s e nã o suspens o o  at o qu e de u 
motivo a o pedid o (Le i n? 1.533/51 , art . Ti,  II) . 

A Cort e Suprem a j á decidiu , e m sessã o ple -
nária, qu e o s doi s requisito s previsto s n o art . 7" , 
II, d a Le i n ? 1.533/51 , sã o essenciai s par a qu e 
possa se r concedid a a  medid a limina r (M S n ? 
20.213 -  AgR g —  D F , Relato r o  Sr . Ministr o 
Cordeiro Guerra , R TJ 91/67). 

Do exposto , indefir o a medida liminar . 
Determino qu e s e notifiqu e a  autoridad e 

apontada coator a d o conteúd o d a inicial , 
entregando-lhe a  segund a vi a apresentad a pel o 
requerente. Nã o há documentos . Val e dizer , a  ini -
cial nã o foi instruída co m documentos" (fls . 6/8) . 

O Sr . Desembargado r President e d o Eg . T R E / A M 
informou à  f l . 11, desta forma : 

" E m obediênci a a o respeitáve l despach o exa -
rado po r Voss a Excelência , n o Mandad o de Segu-
rança n ? 674 , impetrad o pel o Partid o Democráti -
co Trabalhist a d e Roraima , cumpre-m e informa r 
que nã o houve , dest a Presidência , qualque r de -
terminação n o sentid o d e suspende r a  propagan -
da eleitora l dos candidato s Héli o d a Cost a Cam -
pos e  Waldec y Joã o Fontana , apesa r d e decisã o 



188 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 417 Abr i l d e 198 6 

deste Tribunal , qu e e m sessã o realizad a no di a 14 
do mê s e m curso , julgand o o  mérit o d o Recurs o 
n? 11/8 5 — Class e III , so b relutânci a d o Exmo . 
Sr. Douto r Faust o Ferreir a do s Reis , cassou-lhe s 
os registro s d e candidato s a  Prefeit o e  Vice -
Prefeito d e Bo a Vist a —  Territóri o Federa l d e 
Roraima, pel o PDT' " (fl . 11). 

Oficiando no s autos , a  dout a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral opin a n o sentid o d e se r julgad o prejudicad o o 
writ, po r iss o qu e result a est e sem objeto , "ei s qu e jun -
gido à  sort e d o qu e fica r decidid o n o recurs o especia l 
interposto pel o impetrante , contr a a  decisã o d o T R E do 
Amazonas, e m qu e s e suscit a idêntic a questão , send o 
certo, ademais , qu e a  autoridad e havid a com o coator a 
nega a  prát ic a d o at o impugnado " (fl . 14). 

Determinei qu e a  Secretari a informass e s e o  recur -
so especia l j á fo i julgado . E m cas o positivo , qu e jun -
tasse cópi a d o acórdão . A  Secretari a informo u à  f l . 16, 
assim: 

" E m cumpriment o a o despach o d o Exmo . Sr . 
Ministro Relato r (fls . 25 ) anexamo s cópi a d o 
Acórdão n'. ' 8.018, prolatad o n o Recurs o Especial 
n? 6.210 — Class e 4 ! — RO , julgado e m sessã o d o 
dia 25-10-85 . 

Informamos, ainda , qu e dest a decisã o fo i in-
terposto pel o Partid o d a Frent e Libera l Recurs o 
Extraordinário, o  qua l nã o fo i admitid o po r des -
pacho d o Exmo . Sr . Ministr o Nér i d a Silveira , 
Presidente, publicad o n o DJ  d o di a 14-11-85 , fls . 
20587" (fl . 16). 

É o  relatório . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  M.  Velloso  (Relator) : O 
recurso especia l interpost o pel o P D T , ora impetrante , 
foi provid o po r est a Egrégi a Corte , assi m ementad o o 
acórdão: 

"Convenção. Candidatos . Escolha . Prefeito e 
Vice-Prefeito. Aclamação . Nulidade . Quando ino -
corre. 

Para qu e sej a pronunciad a a  nulidad e d a 
Convenção qu e escolheu , po r aclamação , seu s 
candidatos a  Prefeit o e  Vice-Prefeito , h á necessi -
dade d e resta r demonstrad a a  ocorrênci a d e pre -
juízo (art . 219 , d o Códig o Eleitoral) . Ausent e a 
circunstância, mesm o porqu e o  pleit o observo u 
todas a s demai s prescriçõe s legai s e  regulamenta -
res,, send o certo , ainda , qu e concorre u apena s 
uma chapa , descab e a  impugnaçâ o formalizad a 
nestes autos . 

O Partid o adversári o te m legitimidad e par a 
impugnar irregularidad e d a espécie . 

Intempestividade recusada . 
Recursos conhecido s e  providos" (fl . 17). 

Sendo assim , result a se m objet o o  writ,  que , po r is -
so mesmo , est á prejudicado . 

É com o voto . 
E X T R A T O D A A T A 

Mand. Seg . n ? 67 4 -  Class e 2? —  DF —  Rei.: Min . 
Carlos Mári o Velloso . 

Impetrante: Partid o Democrátic o Trabalhist a d e 
Roraima, po r se u President e (Adv. : Dr . Jos é Ovídi o 
Monteiro d e Araújo) . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , julgo u pre -
judicado o  mandado d e segurança . 

Presidência d o Ministr o JVér i da Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

ACÓRDÃO N ? 8.080 
(de 1 7 de dezembr o d e 1985 ) 

Mandado d e Seguranç a n ? 676 (Agravo ) — Classe 2". 
São Paul o (255; Zon a Casa Verd e 

Distrito do Limão ) 
Mandado de  Segurança.  Agravo. 
Indeferimento d o pedido de  registro  de  chapa 

pela Comissão  Executiva. 
Negado provimento  ao  agravo  por  falta  de 

indicação a  texto  legal  ofendido  e  a  dissídio 
jurisprudencial. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s do Tribuna l Superior Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nega r proviment o a o 
agravo, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazen -
do parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 7 d e dezembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Sérgio Dutra,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

(Publicado n o DJ  de  12-3-86) . 
RELATÓRIO 

O Senho r Ministr o Sérgi o Dutr a (Relator) : Senho r 
Presidente, aproveit o com o relatóri o o  parece r d a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , d a lavr a do Dr . A. G. Va -
lim Teixeira , subscrit o pel o Dr . Jos é Paul o Sepúlved a 
Pertence, qu e assi m be m expõ e a  matéri a (fls . 46/48) : 

"1. Decidi u o  Egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d e Sã o Paulo , pel o v . acórdã o d e f l . 24, 
verbis: 

"... Verifica-s e de início , qu e o  recurs o 
em estud o fo i interpost o dentr o d o praz o 
previsto n o art . 508 , do Códig o d e Process o 
C i v i l , po r forç a d o dispost o n o art . 12 , d a 
Lei n ? 1.533/51 , qu e regul a o  Mandad o d e 
Segurança, afastando , po r conseguinte , co -
mo le i especial , a  disposiçã o contid a n o 
art. 258 , d o Códig o Eleitoral . Dest'arte , h á 
que s e te r a  apelaçã o po r tempestiva , afas -
tando a  prelimina r argQida. 

No mérito , nã o dev e have r dúvid a 
quanto a  possibilidad e d a Comissã o Exe -
cutiva examina r a  regularidad e d o pedid o 
de registr o d e chapas , independent e d e im-
pugnaçâo, tant o qu e quand o houve r indefe -
rimento d o registro , naquela s circunstân -
cias, a  própri a Le i Orgânica do s Partido s 
Políticos prev ê recurs o distint o par a ta l es -
pécie, com o post o n a letr a a,  d o inc . I , d o 
art. 5 2 (letra a,  inc . I , art . 7 5 da Resoluçã o 
n" 10.785) . Outra seri a a  hipótese d e cabibi -
lidade d o recurso , e m s e tratand o d e deci -
são sobr e impugnaçâo , prevista , dest a fei -
ta, n a letr a 6 , d o inc . I , d o art . 5 1 (letr a b, 
inc. I , art . 75 , da Resoluçã o n ? 10.785/80) . 

De resto , o  pedido d e registro , segund o 
documento xerocopiad o à  fl . 29, apresento u 
diversas irregularidades , entr e ela s o  fat o 
da chap a esta r incompleta , co m assinatu -
ras divergente s e  irregulare s e  diverso s fi -
liados a  candidato s assinand o po r mai s d e 
uma vez , contrariand o disposiçõe s inseri -
das n o art . 59 , da Resoluçã o n ? 10.785/80 , e 
levando a  Comissã o Executiv a à  decisã o 
indeferitória, contr a a  qual , aliás , seque r 
foi interpost o recurso . 

Por tai s razões , be m conclui u o  nobr e 
Juiz prolato r d a decisã o apelada , n o senti -
do d e qu e nenhum a ilegalidad e o u abus o 
de pode r fo i praticad o contr a direit o do s 
impetrantes. 
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Voto, pois , pel o improviment o d o re -
curso'. 

2. Contr a ess a decisã o fo i manifestad o o 
inominado recurs o d e f l . 26, po r Paul o Cahi m e 
Claudemir Osca r Marchi , convencionai s inte -
grantes d a chap a qu e tev e o  seu registr o indeferi -
do, alegand o e m síntes e que , desd e qu e nâ o 
houve impugnaçâ o a o pedid o d e registr o po r 
qualquer eleito r filiad o a o Partido , e  ne m d a 
parte d o Ministéri o Público , nã o cabi a à  Comis -
são Executiv a indeferir , d e plano , o  pedido . A 
seu ver , restaria m preclusa s quaisque r irregulari -
dades existentes . 

3. A o apel o fo i negad o trânsi t o pel o respei -
tável despach o d e fl . 20 , a o fundament o d e se r 
carente d e fundamentaçã o lega l e  de indicaçã o d e 
pressupostos d e admissibilidade , trazend o d e 
conseqüência o  agrav o d e instrument o qu e or a s e 
examina, ond e o s agravante s limitam-s e a  reafir -
mar a s razõe s constante s d o recurso inadmitido . 

•í. A  noss o ver , nâ o merec e proviment o o 
presente agrav o d e instrumento , devend o se r 
mantido o  respeitáve l despach o agravad o pelo s 
seus próprio s fundamentos . N a petiçã o d e recur -
so, o s recorrentes , or a agravantes , nã o indica m 
dispositivo d e le i porventur a violad o pel o julga -
do regional , não invocando, doutr o lado , decisõe s 
de outro s Tribunai s Regionai s qu e pudesse m 
configurar a  divergênci a jurisprudência) . N a ver -
dade, limita-s e a  dize r que , desd e qu e nã o houv e 
impugnaçâo a o pedid o d e registro , da chap a d e 
candidatos, nã o poderi a a  Comissã o Executiv a 
indeferi-lo d e ofício , aind a qu e houvesse m irregu -
laridades. Ness e particular , d a argumentaçã o de -
senvolvida pelo s recorrentes , també m nã o se che -
ga à  conclusã o d e merece r reform a a  decisã o re -
corrida, po r afront a a  qualquer dispositiv o de lei. 

5. E m conclusão , somo s pel o desproviment o 
do presente agrav o d e instrumento" . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, no s exato s termo s d o dout o parece r acim a 
transcrito, tenh o qu e o  present e recurs o nã o merec e 
acolhida. O  r . despach o indeferitóri o d e f l . 20, be m de -
monstra a  carênci a d e fundamentaçã o lega l d o recurs o 
inominado d e fls . 12/16 . Nã o foi apontada qualque r vio -
lação d e text o legal , be m com o nã o invocad a divergên -
cia jurisprudencial . N o present e recurs o d e agravo , 
limitam-se o s recorrente s à  repetiçã o do s mesmo s argu -
mentos contido s n o recurs o cuj o seguiment o fo i indefe -
rido. Assim , me u vot o é  pelo improviment o do present e 
agravo. 

E X T R A T O D A A T A 

M S n ? 67 6 (Ag. ) -  Class e 2 ? — S P —  Rei. : M i n . 
Sérgio Dutra . 

Agravantes: Paul o Cahi m e  Claudemi r Oscar Mar -
chi (Advs. : Drs . Waldemar Yafie s Gonzale s e Roque C i -
tadini). 

Agravado: Osma r Pereir a Cerdeira , President e d o 
Diretório Distrita l d o Limã o (Adv. : Dr . Arnald o Ma-
Iheiros). 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l negou provi -
mento a o agravo . 

Presidência d o Ministr o JVer í da Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N f 8.085 
(de 2 5 de fevereir o d e 1986 ) 

Mandado d e Seguranç a n ? 692 — Class e 2? 
Mato Grosso (Cuiabá ) 

Partido Político . Campanh a eleitoral . Requi -
sição d e telefones . 

A requisição  pelos  Partidos  de  telefones  para 
a campanha eleitora]  (C.  Eleit.,  art.  256,  § 1?) não 
é gratuita,  comportando  o  pagamento de  todas  as 
despesas a  cargo  dos  usuários  comuns,  entre  as 
quais a  verba  relativa  a  locação,  que  remunera  o 
uso temporário  dos  equipamentos  e  serviços 
prestados pela  concessionária. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , concede r a  segurança , 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 5 d e fevereir o d e 198 6 — JVer í da 

Silveira, President e —  José Guilherme  Villela,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado n o DJ  d e 19-3-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Telecomunicaçõe s d e Mat o Grosso S .A . — T E L E -
M A T impetro u seguranç a contr a o  Dr . Jui z Eleitora l 
da 1 ? Zon a d e Mat o Grosso , qu e determino u s e fizess e 
a instalaçã o d e aparelho s telefônico s n o interesse d a úl -
tima campanh a eleitora l d o P T independentement e d o 
pagamento pel o Partid o d e qualque r importânci a a  títu -
lo d e locação. 

2. A  seguranç a fo i denegada pel o T R E / M T contr a 
o parece r d a P R E (fls . 86/88) . Daí , o  recurs o ordinári o 
(fls. 91/96) , que , nest a instância , merece u apoi o d a dou -
ta Procuradoria-Gera l Eleitoral , qu e oficio u pel o Dr . 
Valim Teixeir a (fls . 103/105) . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Controverte-s e no s auto s sobr e a  interpretaçã o d o 
§ 1 ? do art . 25 6 do Códig o Eleitoral , norm a qu e é  dest e 
teor: 

Art . 256 . A s autoridade s administrativa s 
federais, estaduai s e  municipai s proporcionarã o 
aos Partidos , e m igualdad e d e condições , a s faci -
lidades permitida s par a a  respectiv a propaganda . 

§ I V N o períod o d a campanh a eleitoral , in-
dependentemente d o critéri o d e prioridade , o s 
serviços telefônicos , oficiai s o u concedidos , farã o 
instalar, n a sed e do s Diretório s devidament e re -
gistrados, telefone s necessários , mediant e reque -
rimento d o respectiv o President e e  pagamento 
das taxas  devidas. 

§ 2 ? O  Tribuna l Superio r Eleitora l baixar á 
as instruçõe s necessária s a o cumpriment o d o dis -
posto n o parágraf o anterio r fixand o a s condiçõe s 
a sere m observadas . 

2. Sustent a a  impetrante , or a recorrente , qu e a 
cláusula pagamento  das  taxas  devidas  mostr a qu e o s 
serviços prestado s po r requisiçã o do s Partido s nã o são 
gratuitos, comportand o a  exigênci a da s tarifa s nor -
mais, entr e as quai s a  referente a  locação,  que , segund o 
o regulament o telefônico , é  definid a com o " o direit o d e 
usar, e m caráte r individualizado , equipamentos e  cir -
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cuitos especiai s d e telefonia , o u d e have r a  prestaçã o 
do serviç o telefônic o público , e m caráte r individualiza -
do temporário , e m instalaçõe s d e us o particular " (fl . 
54). Argument a que , n o cas o d a campanh a eleitoral , o 
uso d o telefon e é  temporário,  devend o da r luga r à  co -
brança d a verb a d e locação , e  nã o à  correspondent e à 
assinatura, qu e remuner a a  prestaçã o permanente  d o 
serviço (fl . 54). 

3. O  entendiment o placitad o pel a autoridad e coa -
tora e  pel o acórdã o recorrido , n o entanto , exclu i o  pa -
gamento d a locação , porqu e o  Código Eleitora l s ó alud e 
a taxas  devidas , expressã o qu e nã o pod e abrange r o 
aluguel d o telefon e pel o órgã o part idário , po r corres -
ponder a o preç o d o serviç o stricto  sensu,  ist o é , à  tarif a 
(fl. 86) . 

4. O  favo r qu e a  le i d á a o Partid o é  a  instalaçã o 
dos aparelho s necessário s à  campanha eleitora l se m su -
jeição e  eventuai s critério s d e prioridad e vigente s n a 
concessionária, o  que , à  époc a d o Códig o d e 1965 , er a 
de grand e relevância , j á qu e o  serviç o telefônic o n o 
País estav a muit o long e d e se u atua l estági o d e desen -
volvimento, send o entã o comun s a s longa s fila s d e es -
pera do s pretendentes . 

5. Parec e claro , contudo , qu e a  norm a lega l nã o 
dispensou o s Partido s d e qualque r pagament o qu e o 
concessionário pudess e exigi r d e u m usuári o comum . 
Ao contrário , remarco u a  necessidad e d o pagament o 
das taxas  devidas , expressã o qu e nã o fo i empregad a 
em sentid o técnico-jurídico , poi s o  preç o d o serviç o te -
lefônico, qu e é  prestad o e m caráte r nã o obrigatório , ja -
mais poderi a se r conceituad o com o taxa . 

6. Nã o havend o a  le i imposto a o concessionári o a 
prestação gratuit a d o serviç o e m causa , forços o é  con -
cluir qu e ser á el e remunerad o d e acord o co m o s pa -
drões habituais , pel o qu e pod e se r cobrad o do s Parti -
dos tud o o  qu e é  exigíve l d e u m usuári o comum , at é 
mesmo a  verb a relativ a a  locação , qu e remuner a o  us o 
temporár io do s equipamento s e  serviço s telefônicos . 

7. Acompanhand o o s parecere s d o Ministéri o Pú -
blico na s instância s regiona l e  superior , do u provimen -
to a o presente " recurso ordinário , par a concede r a  segu -
rança. 

E X T R A T O D A A TA 

Mand. Seg . n'. ' 69 2 (Rec. ) -  Class e 2 ! — M T — 
Rei.: M i n . José Guilherm e Villela . 

Recorrente: Telecomunicaçõe s Mat o Gross o S .A . — 
T E L E M A T (Adv. : Dr . Wilton d a Silv a Nunes) . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , de u provi -
mento a o recurso , par a concede r a  segurança . Impedid o 
o Sr . Ministr o Villa s Boas . 

Presidência d o Ministr o Néri  d a Silveira . Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Villas  Boas  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

ACÓRDÃO N ? 8.086 
(de 2 5 de fevereir o d e 1986 ) 

Recurso n? 6.259 — Class e 4? 
Agravo —  Mato Grosso (Cuiabá ) 

Alistamento. Requisit o de idade . E C 25/85. 
O art.  117  da Constituição,  na  redação  da  EC 

25/85, não é  auto-aplicável.  Enquanto  não  regula-
mentada essa  norma,  o  alistamento  só  poderá  ser 
requerido por  maior  de  18  anos e até  100  dias an-
tes da  eleição  IC.  Eleit.,  arts.  44,  inciso IV,  e  67). 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , nega r proviment o a o 
agravo, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazen -
do part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 5 d e fevereir o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  José Guilherme  Villela,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado n o D J d e 19-3-86) . 
RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  P D S / M T interpô s recurs o especia l d e decisã o 
do T R E , que, mantend o a  sentenç a d e 1 ? grau, cancelo u 
inscrição eleitora l d e pesso a qu e s ó completo u 1 8 anos 
de idad e depoi s d e 6-8-85 , data-limit e par a o  alistamen -
to d e eleitore s par a a s eleiçõe s d e 15-11-85 . 

2. Sustento u o  recorrent e qu e houv e violaçã o d o 
art. 14 7 d a Constituiçã o Federal , n a redaçã o d a Emen -
da n'. ' 25/85 , ma s se u recurs o fo i denegad o pel o Presi -
dente d o T R E , que s e louvo u n a orientaçã o d o T S E em 
resposta à  Consulta n? 7.294 (fl . 44). 

3. Daí , o  present e agrav o d e instrumento , qu e re -
cebeu parece r desfavoráve l d o Dr . Vali m Teixeira , qu e 
só fo i aprovad o pel o Procurador-Gera l Sepúlved a Per -
tence "co m ressalv a d e opiniã o pessoa l e m contrár io " 
(fl. 57) . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Neg o proviment o a o agravo , adotand o integral -
mente o  vot o d o eminent e Ministr o Nér i d a Silveir a n a 
Resolução n ? 12.167 , d e 28-6-65 , qu e fico u assi m emen -
tada: 

— Alistamento . Inscriçã o eleitora l do s alis -
tandos qu e completare m 1 8 (dezoito ) ano s at é o 
pleito d e 1 5 de novembr o d e 1985. 

— Não se pode m alista r eleitore s o s qu e com -
pletem 1 8 (dezoito) ano s n o períod o do s 10 0 (cem ) 
dias anteriore s à s eleições , o u seja , apó s 6  d e 
agosto d e 1985 , por nã o ser auto-executáve l o  art . 
147 da Constituição , n a redaçã o introduzid a pel a 
E C n ? 25/8 5 (CE , art. 67) " 

2. Val e reproduzi r a  concis a motivaçã o d o dout o 
voto qu e fundament a noss a Resolução , e m que , aliás , a 
decisão regiona l buscou arrimo : 

"Senhor Presidente , dispõ e o  art . 147 , d a 
Constituição, n a redaçã o introduzid a pel a Emen -
da Constituciona l n? 25/1985 , verbis: 

'Ar t . 147 . Sã o eleitores o s brasileiro s 
que, à  dat a d a eleição , conte m dezoit o anos 
ou mais , alistada s n a form a d a lei.' 

O Códig o Eleitoral , acerc a d e alistamento , 
estipula e m se u art . 67 : 

'Art . 67 . Nenhu m requeriment o d e 
inscrição eleitora l o u d e transferênci a ser á 
recebido dentr o do s 10 0 (cem ) dia s anterio -
res à  data d a eleição' . 

Na redaçã o originária , o  art . 147 , d a Le i 
Maior, assi m preceituava : 

'Art . 147 . Sã o eleitores o s maiore s d e 
dezoito anos , alistado s n a form a d a lei '. 

A inovação , todavia , nã o pode , desd e logo , 
ser aplicada , d e mod o a  admitir-s e o  alistament o 
dos qu e completa m dezoit o anos , n o períod o do s 
cem dia s precedente s a o pleito . Condicionad o o 
alistamento à  lei , a vigent e disposiçã o d o art . 67 , 
do Códig o Eleitoral , ved a possa m requere r alis -
tamento como eleito r o s qu e nã o possuam dezoit o 
anos (Códig o Eleitoral , art . 44 , IV). 

Dessa maneira , nã o alterados o s arts . 44 , IV, 
e 67 , d o Códig o Eleitoral , o  requeriment o d e alis -
tamento eleitora l pressupõ e sej a protocolad o e m 
data anterio r ao s ce m dia s precedente s a o pleito , 
bem assi m instruíd o co m prova d e possui r o  peti-
cionário dezoit o ano s d e idade . 
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Dessa sorte , compreend o s e deva responde r à 
Consulta, esclarecend o qu e nã o s e pode m alista r 
eleitores o s qu e complete m dezoit o ano s n o perío -
do do s ce m dia s anteriore s -à s eleições , o u seja , 
após sei s d e agost o d o an o e m curso , po r nã o se r 
auto-executável o  art . 147 , d a Constituição , n a 
redação introduzid a pel a Emend a Constituciona l 
n? 25 , de 1985" . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.25 9 -  Class e 4 ? -  Ag r -  M T -  Rei. : 
Min . Jos é Guilherm e Vil lela . 

Agravante: Partid o Democrátic o Social , po r se u 
Delegado junto a o T R E . 

Decisão: O  Tribunal , por unanimidade , nego u pro -
vimento a o agravo . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Villas  Boas  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

ACÓRDÃO N ? 8.087 
(de 2 5 de fevereir o d e 1986 ) 

Recurso n? 6.253 — Class e 4! 
Agravo —  Pernambuco (Recife) 

Agravo d e instrumento . Provimento . 
Provimento de  agravo  apenas  para  melhor 

exame da  quaesti o júri s suscitada  pelo  recurso 
especial. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s do Tribuna l Superior Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , da r proviment o a o agra -
vo, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 5 d e fevereir o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  José Guilherme  Villela,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado n o DJ  de  19-3-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): N o parece r d e fls . 67/68 , a  dout a Procuradoria -
Geral Eleitoral , oficiand o pel o Dr . Vali m Teixeira , as -
sim s e manifesta : 

"Cuida-se d e agrav o d e instrument o inter -
posto po r Fernand o Brit o d e Albuquerqu e Mara -
nhão contr a despach o qu e nego u trânsi t o a  recur -
so d a decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regional Elei -
toral d e Pernambuc o que , acolhend o impugna -
çâo, anulo u o s voto s atr ibuído s à  Chap a 2 , inte -
grada pel o agravante , a  qua l concorre u à  eleiçã o 
do Diretóri o d o Partid o d o Moviment o Democrá -
tico Brasileir o da 4 ? Zona Eleitoral , Recife , eleit o 
em convençã o realizad a n o di a 7-7-85 . 

Alega o  agravante , n o essencial , qu e o  acór -
dão regiona l teri a negad o vigênci a a o dispost o n o 
artigo 47 1 d o Códig o d e Process o C i v i l , porquan -
to proferi u dua s decisõe s a  respeit o d a questã o 
em exam e —  uma e m 9-8-85 , quand o rejeito u am -
bas a s impugnaçõe s a o pedid o d e registr o d o D i-
retório, determinand o a  revisã o do s cálculo s par a 
a escolh a do s delegado s (at a d e fls . 36 ) — e  a  se -
gunda, e m 12-8-85 , modificand o po r inteir o a  pri -
meira, rejeitand o apena s a  impugnaçâ o contr a a 
chapa 1 , anulando , e m conseqüência , o s voto s 
obtidos pel a chap a 2  (ata d e fls . 38/39) . 

Muito embor a tenh a o  Egrégi o Tribuna l a 
quo, pel o acórdã o d e f l . 45, proferid o e m embar -
gos d e declaração , negad o a  ocorrênci a d e dua s 
decisões conflitantes , entendemo s qu e merec e se r 
provido o  present e agrav o d e instrumento , 
determinando-se a  subid a d o recurs o especia l pa -
ra melho r exame , aind a mai s qu e do s auto s nã o 
consta o  traslad o d a decisã o recorrida , peç a es -
sencial par a melho r compreensã o d a controvér -
sia, ma s tão-soment e a s ata s antes referidas" . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Apena s par a melho r exam e d a quaestio  júris  no s 
autos originais , do u proviment o a o present e agravo , a 
fim d e que , devidament e processado , sub a o  recurso es -
pecial interposto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.25 3 -  Class e 4 ? —  Agr. -  P E -  Rei. : 
M i n . Jos é Guilherm e Vil lela . 

Agravante: Fernand o Brit o d e Albuquerqu e Mara -
nhão (Adv. : Dr . João Humbert o Martorelli) . 

Agravado: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado junt o a o T R E . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , de u provi -
mento a o agravo , par a determina r sub a o  recurso , par a 
melhor exame . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Villas  Boas  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador-
Geral Eleitora l Substituto . 

ACÓRDÃO N ? 8.088 
(de 2 5 de fevereir o d e 1986 ) 

Recurso" n? 6.241 — Class e 4 ! 
Bahia (Municípi o d e Heliópolis ) 

Recurso especial . Legitimidad e d e parte . Di-
retório Municipal . 

Segundo pacífica  jurisprudência  do  TSE,  os 
Diretórios Municipais  não  têm  legitimidade  para 
interpor recurso  especial. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s do Tribuna l Superior Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 5 d e fevereir o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  José  Guilherme  Villela,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado n o DJ  d e 19-3-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): A  dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , a t ravé s d o 
Dr. Vali m Teixeira , assi m expõ e a  matéri a n o parece r 
de f l . 76: 

"Cuida-se d e recurs o especia l interpost o po r 
José Iva n Ribeir o de França , Delegad o d o Parti -
do Democrátic o Socia l n o Municípi o d e Heliópo -
lis, Bahia , contr a decisã o d o Egrégi o Tribuna l 
Regional que , reformand o decisã o d e primeir a 
instância, mantev e a  transferênci a d o domicíli o 
eleitoral d e Jos é Brit o d e Mendonça . 
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Nâo merec e se r conhecido , a  noss o ver , o 
presente recurs o especial , porquant o interpost o 
por Delegad o d e órgã o part idári o municipal , o ' 
qual, segund o tranqüil a jurisprudênci a dess a 
Corte Superior , nã o tem legitimidad e para recor -
rer da s decisõe s proferida s pelo s Tribunai s Re -
gionais Eleitorais . 

Pelo nã o conhecimento, pois , é  o  nosso pare -
cer. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Nã o conheço d o recurso , no s termo s d o parece r su -
pratranscrito, qu e reflete m jurisprudênci a pacífic a des -
ta Corte . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n í 6.24 1 — Class e 4? — B A — Rei.: M i n. Jos é 
Guilherme Vil le la . 

Recorrente: Jos é Iva n Ribeir o d e Fontes , n a qual i -
dade d e Delegad o d o PD S d o Municípi o d e Heliópoli s 
(Adv.: Dr . Raimundo Viana) . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , nã o conhe -
ceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Villas  Boas  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

ACÓRDÃO N ? 8.089 
(de 4  de març o d e 1986 ) 

Mandado d e Seguranç a n ? 668 — Class e 2? 
Recurso —  São Paulo (São Paulo) 

Eleitoral. Mandado  de  Segurança.  Direito 
Líquido e  Certo. 

I —  Inocorrência  do  alegado  direito  líquido 
e certo. 

II —  Segurança  indeferida.  Recurso  impro-
vido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade , nega r proviment o ao recurso , no s 
termos d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e inte -
grante d o presente julgado . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 4  d e març o d e 198 6 —  Ministro  Néri  da 

Silveira, President e —  Ministro Carlos  M.  Velloso,  Re -
lator —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado n o D J d e 20-3-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  M.  Velloso  (Relator) : A 
douta Procuradoria-Gera l Eleitoral assi m relat a e  opina 
a respeit o d a matéria , n o parece r d e fls . 59/61, da lavra 
do Subprocurador-Gera l Valim Teixeira : 

"1 . Cuida-s e d e recurs o ordinário , fundad o 
no artig o 276 , ite m II , letr a a , d o Códig o Eleito -
ral, interpost o po r Sakik o Sodeyam a Bonin i e 
Gumercindo d e Oliveira , filiado s a o Partid o d o 
Movimento Democrátic o Brasileir o e m Sã o Pau -
lo, contr a decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral qu e nego u seguranç a impetrad a contr a 
ato d a Comissã o Executiv a Regiona l d o Partid o 
que deferiu , e m gra u d e recurso , duzento s e  de z 
filiações, reformand o a  decisã o anterio r d a Co -
missão Executiv a Distrita l d o Ibirapuera , 25 ! Zo-
na Eleitora l d a Capital . 

2. Alega m o s recorrentes , e m síntes e que , 
ao contrári o d o qu e entende u o  Egrégi o Tribuna l 
a quo,  os  fato s alegado s estaria m mai s d o qu e 
provados n a inicial , nã o restando outra s prova s 
a sere m produzidas . 

3. Nã o merec e acolhimento , a  noss o ver , o 
presente recurs o ordinário , devend o se r mantid o 
o julgado regiona l pelo s seu s próprio s fundamen -
tos, verbis: 

'Trata-se d e Mandad o d e Seguranç a 
impetrado po r Sakik o Sodeyam a Bonin i e 
Gumercindo d e Oliveir a contr a decisã o d e 
Comissão Executiv a Regiona l d o Partid o 
do Moviment o Democrátic o Brasileir o po r 
ter est a reformad o decisã o d o Diretóri o 
Distrital d o Ibirapuer a qu e houver a indefe -
rido pedid o de 21 0 filiações, dizend o se r ta l 
ato ilega l porqu e o  recurs o for a interpost o 
fora d o praz o previst o n a lei , ferindo , as -
sim, direit o líquid o e  cert o do s impetran -
tes. 

Negada a  liminar , a  autoridad e aponta -
da com o coatora , e m sua s informações , 
ressaltou qu e a s impugnaçõe s fora m pro -
cessadas à  reveli a dos interessado s e  a  Co-
missão Executiv a Distrital , antecipando-s e 
às defesas , indeferi u a s filiações . Alé m d o 
mais, aind a acrescento u a  informante , ou -
tros fato s qu e revelara m qu e s e estav a 
criando obstácul o ilega l à s filiações , j á qu e 
a decisã o nã o fo i fundamentad a e  nã o fo i 
concedido praz o par a a  defesa . 

A Procuradori a Regiona l Eleitoral , po r 
falta d e prova , opino u pel a denegaçã o d a 
ordem. 

É o  relatório . 

Realmente, com o be m enfoco u a  dout a 
Procuradoria, o s impetrante s nã o fizera m 
prova d a intempestívidad e d o recurs o 
apresentado e  qu e de u marge m à  reform a 
do decísóri o d a Comissã o Executiv a Dis -
trital. 

Os documento s juntados , a o contrário , 
revelaram qu e n o di a 3 1 d e mai o d o cor -
rente ano , po r despach o judicial , o  pedid o 
de filiaçã o fo i encaminhad o a o Diretóri o 
Distrital. E  j á n o di a 7  de junh o (at a xero -
copiada d e fls . 22/25 ) a  Comissã o Executi -
va Distrita l s e reuni a e  indeferia , se m mo -
tivação, referid o pedido . Nâ o houv e refe -
rência à  afixaçã o d o avis o previsto n o §  1", 
do art . 116 , d a Resoluçã o n?  10.785/80 , e 
muito menos const a tere m sid o respeitado s 
ps prazo s sucessivo s d e impugnaçâ o e  con-
testação previsto s n o art . 118 , d o mesm o 
Estatuto. E  s e tivesse m sid o observado s 
esses prazo s nunc a poderi a te r sid o prola -
tada a  decisã o n o di a 7, ma s apena s e m da -
ta be m posterior . É  cert o qu e a  President e 
do Diretóri o Distrita l remete u um a cart a 
ao pretendente , comunicando-lh e a  apre -
sentação d e impugnaçâ o e  abrind o praz o 
para defesa ; mas , n a verdade , ta l prazo , 
como previsto n a lei , não chegou a  se r con -
cedido, pel o que s e pod e verificar . 

Ademais, nenhum a prov a fo i trazid a 
para o s auto s comprobatóri a d a afixaçã o 
ou publicaçã o d o edita l convocatóri o d a 
reunião d a Comissã o Executiv a Distrita l 
que indeferi u o  pedid o d e filiaçõe s ( a xero-
cópia juntad a à  fl.  2 1 seque r s e encontr a 
autenticada). També m nenhum a prov a o u 
mesmo referênci a fo i feita a  respeito d a da -
ta e m qu e fo i dad a ciênci a a o pretendent e 
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da decisã o qu e indeferiu se u pedido, par a 
efeito d e contage m d o iníci o d o prazo re-
curspl previst o n o art . 119 , da Res . n'. ' 
10.785/80. 

E ne m se poderia , n o âmbit o restrit o 
do mandad o d e segurança , falar-s e e m 
complementação d a instruçã o n o curso do 
feito po r contrariar o  princípio qu e norteia 
este procedimento , ond e a  demonstraçã o 
da liquide z e  certez a d o direit o deve m 
acompanhar a  inicial . 

Por tai s circunstâncias , deneg o a  or-
dem' 

4. Pel o exposto , somo s pel o desproviment o 
do present e recurs o ordinár io " (fls . 59/61). 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  M.  Velloso  (Relator) : O 
acórdão d o Regional é  de ser mantido. É que, conform e 
ali fico u acentuado , se m impugnaçâo relevante , nã o fo i 
feita prov a n o sentido d e que o recurs o qu e deu mar-
gem à  reform a d o decisóri o d a Comissã o Executiv a 
Distrital for a apresentad o a  destempo . Ademais , be m 
ressaltou o  acórdão recorrido , "nenhum a prov a fo i tra -
zida par a o s autos comprobatóri a d a afixação o u publi-
cação d o edita l convocatóri o d a reuniã o d a Comissã o 
Executiva Distrita l qu e indeferiu o  pedido d e filiaçõe s 
(a xerocópi a juntad a à  f l. 21 sequer s e encontra autenti -
cada). També m nenhum a prov a o u mesm o referênci a 
foi feit a a  respeit o d a data e m que foi dada ciênci a ao 
pretendente d a decisão qu e indeferiu se u pedido, par a 
efeito d e contagem d o início d o prazo recursa l previst o 
no art. 119, da Resolução n. ° 10.785/80. 

E ne m se poderia , n o âmbito restrit o d o mandad o 
de segurança , falar-s e è m complementação d a instrução 
no curs o d o feito po r contrariar o  princípio qu e norteia 
este procedimento , ond e a  demonstraçã o d a liquidez e 
certeza do direito devem acompanha r a  inicial" . 

Do exposto , neg o proviment o ao recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

Mand. Seg . n? 668 — Class e 2 ? — Rec . - S P — 
Rei.: M i n . Carlo s Mário Velloso . 

Recorrentes: Sakik o Sodeyam a Bonin i e  Gumercin-
do de Oliveira (Advos. : Drs . João Casimir o Cost a Neto 
e Ald o Simionato). 

Recorrido: Comissã o Executiv a Regiona l d o 
P M D B . 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribunal nego u provi -
mento a o recurso. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.165 
(de 2 5 de junho de 1985) 

Processo n? 7.306 -  Class e 10? 
Rio Grande do Sul (Porto Alegre) 

Aprova a  criação  da  149?  Zona Eleitoral  — 
Igrejinha, compreendendo  o  municipio-sede  e  o 
de Três  Coroas,  desmembrada  da  :'>'>?  Zona  — 
Taquara. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos, aprova r a  criaçã o da 
zona, no s termos d o voto d o Relator, que fica fazend o 
parte integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 5 de junho de 1985 -  Rafael  Mayer,  Pre -

sidente —  Sérgio Dutra,  Relato r —  Valim  Teixeira, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

(Publicada no DJ de 12-3-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, submet e o  T R E / RS à  aprovação dest a Cort e 
sua decisão , relativ a à criação da 149! Zona Eleitora l — 
Igrejinha, compreendend o o  município sed e e o de Três 
Coroas, desmembrad a d a 55! Zona —  Taquara. 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, vot o pel a aprovaçã o d a decisão d o Egrégi o 
Tribunal Regiona l do Rio Grande do Sul . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 7.30 6 -  Class e 10 ? - R S - Rei. : M i n . 
Sérgio Dutra . 

Decisão: Aprovad a a  criaçã o d a 149 ! Zon a —  RS . 
Decisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer.  Presente s 
os Ministro s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.356 
(de 1 1 de outubro d e 1985) 

Processo n? 7.439 — Classe 10? 
São Paul o (São Paulo) 

Aprova a  criação  da  341?  Zona Eleitoral  — 
Embu, abrangendo  o  município de  igual denomi-
nação, desmembrada  da  201? Zona  —  Hapecerica 
da Serra. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos , aprova r a  criaçã o de 
Zona, no s termos d o voto d o relator, qu e fica fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 de outubr o d e 198 5 — Oscar Corrêa, 

Presidente e m exercíci o —  Sérgio Dutra,  Relato r — 
Valim Texeira,  Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

(Publicada no D J de 12-3-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, trata-s e d e decisã o d o T RE de São Paulo 
criando a  311 ! Zon a Eleitoral , co m jurisdição sobr e o 
Município d e Embu, desmembrad a d a 201! Zona, Hape -
cerica d a Serra. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, n o Município de Embu fo i criada Var a Dis -
trital, co m jurisdição sobr e tod o o  município, qu e conti-
nua a  fazer part e da comarca de Itapecerica d a Serra. 
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Na prátic a a  si tuação é  idêntica à  do município ele -
vado a  comarca . Pela s mesma s razõe s qu e levam a  ju -
risprudência d o Tribunal a  sempre aprova r a  criação de 
novas Zonas , n a hipótes e d a elevação a  comarca , dev e 
também se r aprovad a a  criaçã o n o caso d a instalaçã o 
de Var a Distrital . Assim , n a sua área , tant o a  Just iç a 
comum com o a  Eleitora l ficarã o so b a  jurisdiçã o d o 
mesmo juiz . 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. n ? 7.43 9 -  Class e 10 ? - S P -  Rei. : M i n . 
Sérgio Dutra . 

Decisão: Aprovada . Decisã o unânime . 
Presidência d o Ministr o Oscar  Corrêa.  Presente s 

os Ministro s Aldir  Passarinho,  Francisco  Rezek,  Was-
ton Bolívar,  Carlos  Mário  Velloso,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procu -
rador-Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.37 3 
(de 1 7 de outubro de 1985 ) 

Processo n? 7.468 — Class e 10 ? 
Espírito Sant o (Vitória ) 

Aprova decisão  do  TRE/ES  relativa  à  dis-
pensa da  elaboração  da  relação dos  eleitores  da 
seção da  li' Zona Eleitoral  —  Vitória. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos , autoriza r a  dispens a 
da relaçã o do s eleitores, nos termos do voto do Relator, 
que fic a fazend o part e integrant e da decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 7 de outubro de 1985 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Carlos Mário  Velloso,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o D J de 19-3-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e d e expedient e (fls . 2/6) do 
Tribunal Regiona l Eleitora l d o Espírit o Sant o e m que 
submete à apreciação dest a Cort e sua decisão, n o senti-
do d e que seja o  Jui z Eleitora l d a 1 ! Zon a d e Vitóri a 
dispensado d e enviar ao s presidentes da s mesas recep -
toras a  relação do s eleitores da Seção. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , me u voto é  aprovando a  decisã o do 
Egrégio Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Espíri to Santo . 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. n ? 7.46 8 —  Classe 10 ? - E S -  Rei. : M i n . 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: O  Tribunal autorizo u a  dispensa d a elabo-
ração d a relação do s eleitores. 

Presidência d o Ministro Nér i da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton BoVivar,  Carlos  Mário  Velloso,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.379 
(de 1 8 de outubro de 1985 ) 

Processo n? 7.479 - Class e 10? 
Piauí (Teresina ) 

Zona Eleitoral. 

Aprovada a  criação da  61? Zona —  Floriano 
H/2, desmembrada  da  9?  Zona-Floriano  1/2, 
constituída pelos  Municípios  de  Itaueira,  Rio 
Grande do  Piauí e  Flores do  Piauí. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos, aprova r a  decisã o do 
T R E - P I , no s termos do voto do Relator, qu e fica fazen -
do part e integrante da decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 8 de outubro d e 198 5 —  Afér i da  Silveira, 

Presidente —  Aldir  Passarinho,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitora l Substituto . 

(Publicada n o DJ de 12-3-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se-
nhor Presidente , trata-s e da criação d a 61? Zon a Eleito -
ral, Florian o II/2 , desmembrada d a 9? Zona Eleitoral , 
Floriano 1/2 , e constituída pelo s Município s d e Itauei -
ra,. Rio Grand e do Piauí e  Flores do Piauí . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se-
nhor Presidente , a  Zona Eleitora l desmembrada , e  cria -
da, passar á a  ser integrada apena s pelo município-sede , 
que te m 25.231 eleitores. A nova Zon a Eleitora l teri a ju -
risdição sobr e trê s município s e  terá 12.56 8 eleitores. 

A jurisprudênci a d o Tribuna l Superio r Eleitoral , 
em relaçã o à  criaçã o d e Zonas Eleitorai s d e interior de 
Estado é  no sentid o d e sempre aprovar , quand o a  co-
marca tenh a mai s d e uma Vara e  o eleitorado nã o sej a 
muito pequeno , a  fim de não sobrecarrega r apena s um 
dos magistrado s co m o  serviço eleitoral . 

No present e caso , havendo , com o lá , mais d e um a 
Vara n a Comarca , justifica-s e o  desdobramento, o  que 
também atend e recomendaçã o d o T S E no sentid o d e 
que, sempr e qu e possível, o s municípios nã o seja m di-
vididos. O  meno r númer o d e eleitores , d a nov a Zon a 
Eleitoral, compensar á a  existência d e três municípios . 

Entendo, assim , qu e é de ser aprovada a  criação da 
61? Zon a Eleitoral , qu e deverá se r designada com o Flo -
riano II/2. 

É o  meu voto . 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. n ? 7.479 -  Class e 10 ? — PI - Rei. : M i n . A l -
dir Passarinho . 

Decisão: O  Tribunal aprovo u a  decisão d o T R E - P I. 
Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira.  Presente s 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mário  Velloso,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 
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RESOLUÇÃO N ? 12.386 
(de 2 2 de outubro d e 1985) 

Processo n? 7.459 — Classe 10! 
— Distrito Federal (Brasília ) 

Propaganda gratuita  no  rádio e  na televisão. 
Indefere pedido  da  ABERT  —  Associação 

Brasileira de  Emissoras de  Rádio e  Televisão pa-
ra que  seja complementado  o  art.  5? da Resolu-
ção n?  12.288/85. 

Vistos, etc. 

Resolvem os  Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos , indeferi r o  pedido , 
nos termo s d o voto d o Relator, que fica fazend o part e 
integrante d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 2 de outubro d e 1985 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Sérgio Dutra,  Relato r —  Valim  Teixeira, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

(Publicada n o D J de 12-3-86) . 
RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, trata-s e d e expedient e d e fls . 2/4 , da 
A B E R T —  Associação Brasileir a d e Emissoras de Rá-
dio e  Televisão , requerend o a  est e Tribuna l qu e com-
plemente o  art. 5'.' da Resoluçã o n ? 12.288/85, pelo s se-
guintes motivo s (fls . 2/3): 

"1 . A s emissoras d e rádi o e  televisã o d o 
país já estão apresentand o a  propaganda eleitora l 
gratuita, visand o as eleiçõe s municipai s de 15 de 
novembro, no s termo s d a Le i e d a Resoluçã o 
desse egrégi o Tribunal . 

2. N o que tange a  essa propaganda , o  atual 
pleito é  inteirament e diferent e da s última s elei -
ções realizada s e m 15 de novembro d e 1982 . Na-
quela oportunidad e a  propagand a eleitora l gra -
tuita er a estática e  havia, no máximo, 5  partidos 
políticos. 

3. Hoje , Senho r Ministr o Presidente , a  pro-
paganda eleitora l gratuita é  dinâmica, co m movi -
mento d e imagens e  envolve 1 3 candidatos a  Pre-
feito e m São Paul o e nad a mai s nad a meno s do 
que 2 0 candidatos n o Rio de Janeiro. 

4. Pel o númer o elevad o d e candidatos e  pe -
lo critéri o complex o de divisão d o tempo, a  apre -
sentação ao vivo de candidatos, quand o o s há em 
muita quantidade , inviabiliz a a  boa execução do 
programa d e propagand a gratuit a e  ger a um a 
confusão extrema , criand o dificuldade s enorme s 
para a s estaçõe s geradoras , alé m d e se r im-
possível controla r o tempo exat o de cada partido . 

No Ri o de Janeir o e  em São Paulo , ond e o 
problema aparec e agudizado , existe m tempo s d e 
1,50 min , 1,6 5 min , 2,50 min, 4,95 min e assim por 
diante. 

5. O  verdadeiro cao s e m que se transform a 
a propagand a gratuit a a o vivo quand o h á muitos 
candidatos est á expressivament e caracterizad o 
nas página s anexa s do s jornais " O Estado d e S. 
Paulo" d e 1 5 do corrente e  "Jorna l d o Bras i l " , 
edições d e 14 e 15 do corrente, qu e estamos jun -
tando apena s com o exempl o d e uma situação in -
sólita qu e está send o comentad a po r toda a  im-
prensa brasileira . 

6. O  fato socia l é  dinâmico e  a Just iç a pre -
cisa da r uma boa solução par a o s novos proble -
mas qu e vão surgindo e  cuj a previsã o er a im -
possível o u difícil d e ser feita ante s d e sua ocor-
rência ." 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, me u voto é pelo indeferimento do pedido. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 7.159 -  Class e -  10 ? — D F —  Rei.: M i n . 
Sérgio Dutra . 

Decisão: O  Tribunal indeferi u o pedido, nos termos 
do vot o do Relator. 

Presidência d o Ministro JVér i da Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N ? 12.410 
(de 5 de novembro de 1985) 

Processo n? 7.504 — Class e 10? 
Maranhão (Sã o Luís) 

Aprova dispensa  das  relações  de  eleitores 
das Zonas  Eleitorais  (I a, 2",  3? e 10?) da Capital 
do Estado. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos , aprova r a  dispens a 
das relaçõe s d e eleitores, no s termos d o voto d o Rela -
tor, qu e fica fazend o part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 5  d e novembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Carlos Mário  Velloso,  Relato r 
— Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitoral Substitu -
to. 

(Publicada no D J de 12-3-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , comunic a o Tribunal Regiona l Elei -
toral d o Maranhã o su a decisão, qu e dispensou a  rela -
ção d e eleitores da s 1?, 2!, 3? e 10? Zona s Eleitorai s da 
Capital. 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , vot o pel a aprovaçã o d a decisã o do 
Egrégio Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Maranhão . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n'. ' 7.501 -  Class e 10 ! — M A — Rei.: M i n . 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: O  Tribunal aprovo u a  dispens a da s rela-
ções de eleitores. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N ! 12.472 
(de 28 de novembro de 1985) 

Processo n? 7.495 — Class e 10! 
— Piau í (Teresina ) 

Aprova a  criação da  62'! Zona Eleitoral  —  Pi-
cos II/2,  desmembrada  da  10? Zona —  Picos 1/2, 
abrangendo os  Municípios de  Monsenhor Hipóli-
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to, Francisco  Santos,  Bocaina,  Santo  Antônio  de 
Lisboa, São  José  do  Piauí  e  Dom  Expedito 
Lopes. 

Vistos, etc. 

Resolvem os  Ministro s do Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos, aprova r a  decisã o do 
T R E / P I , no s termos d o voto do Relator, que fica fazen -
do part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasíl ia, 2 8 d e novembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Sérgio  Dutra,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitora l Substituto . 

(Publicada n o DJ de 12-3-86). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, trata-s e d a criaçã o d a 62 ! Zon a Eleitoral , 
Picos II/2 , po r desmembramento d a 10? Zon a Eleitoral , 
Picos 1/2. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, a  atua l 10 ? Zona Eleitora l é  integrada pel o 
município-sede, co m 31.30 2 eleitores , e  pelo s Muni -
cípios d e Monsenho r Hipólit o (3.10 6 eleitores) , Fran -
cisco Santo s (2.874) , Bocain a (3.349) , Sant o Antôni o de 
Lisboa (2.260) , D . Expedito Lopes (2.417 ) e  São Jos é do 
Piauí (2.959) , somand o tai s município s 16.96 5 eleitores . 

O eleitorad o qu e cad a um a das Zona s Eleitorai s 
passará a  te r —  31.302 e  16.96 5 eleitores , respectiva -
mente —  justifica o  desmembramento , tratando-s e d e 
Zona d e interio r d o Estado . A  comarc a te m duas Va-
ras, o  que torna possíve l a  criaçã o d a nov a Zona , e  a 
numeração est á certa . 

Diante disso , vot o n o sentido d a aprovação d a de -
cisão do T R E . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ° 7.195 —  Classe —  10? — PI -  Rei. : M i n . 
Sérgio Dutra . 

Decisão: O  Tribunal aprovou a  decisão d o T R E - P I , 
criando a 62? Zona. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o Dr. Valim Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.474 
(de 2 8 de novembro d e 1985) 

Processo n? 7.552 — Class e 10? 
Distrito Federal (Brasília ) 

Rede naciona l d e rádi o e  televisão . Trans -
missão gratuit a d o PT. 

Deferimento do  pedido de  requisição da  rede 
nacional para  transmissão  gratuita  destinada  à 
difusão do  programa partidário. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s do Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos, deferi r o  pedido e  de -
signar o  dia 9-1-1986, par a a  formaçã o d a rede, no s ter-
mos d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e inte -
grante da decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 8 d e novembr o d e 198 5 —  JVér / d a 

Silveira, President e —  José Guilherme  Villela,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicada n o DJ de 4-4-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Ped e o  PT seja requisitad a a  cadei a naciona l de 
rádio e  televisã o par a t ransmissã o gratuit a d e sessã o 
pública qu e se realizar á n o dia 21-12-85 e m São Paul o 
(SP). 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Defir o o  pedido , designad o o  próxim o di a 9-1-86 
para a  t ransmissão d o programa, devend o a  Secretari a 
proceder à s comunicações d e praxe. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 7.55 2 —  Classe 10 ? — DF — Rei.: M i n . 
José Guilherm e Villela . 

Decisão: O  Tribunal, po r unanimidade, designo u o 
dia 9-1-1986 , par a a  formação d a rede solicitada. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Osca r Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.478 
(de 3 de dezembro d e 1985) 

Processo n? 6.277 — Class e 10! 
Minas Gerai s (Bel o Horizonte) 

Progressão funcional.  Posicionamento  de  seu 
beneficiário em  referência de  vencimento imedia-
tamente superior  à  da última classe  da  Categoria 
Funcional a  que pertence. 

Proposição no  sentido de  nova interpretação 
para o  disposto na  parte final  do  art. 2?, inciso I, 
da Resolução  n?  10.771. 

Rejeitada a  proposta do  TRE/MG. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministro s do Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos, rejeita r a  proposta do 
Tribunal Regiona l Eleitoral, no s termos d o voto do Re-
lator, qu e fica fazend o part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 3  d e dezembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Sérgio Dutra,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o D J de 19-3-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, trata-s e de expediente d o Tribunal Regional 
Eleitoral d e Minas Gerai s "n o sentido d e que a melhor 
exegese par a o  disposto n a parte fina l d o art. 2?, n? I, 
da Resoluçã o n'. ' 10.771, autoriz a a  colocação d o benefi-
ciário d a progressão n a Referência d e Vencimento ime-
diatamente superio r à  da última d a classe d e onde pro -
cede o  servidor". 

A dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral assi m s e ma -
nifesta (fls . 11/43) : 



Abr i l d e 1986 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 417 197 

"2. E m suas consideraçõe s argument a que , 
muito embor a a  Resoluçã o n ? 10.981 , de 10-2-81, 
já permitiss e a  localizaçã o d o servidor e m 'refe -
rência, n a Categoria Funciona l superior , qu e tra-
duzisse rea l aumento  de  vencimento,  n a prática , 
ainda assim , era m verificada s anomalia s nâ o 
condizentes co m o espirito d o instituto, qu e é o 
de proporciona r melhori a de vencimento aos ser-
vidores beneficiados , guardand o respeit o aind a 
com a  antigüidad e d e cada u m dentro d a respec -
tiva Categori a Funcional . 

3. Exemplificando , descrev e a  seguint e si -
tuação concreta : Servidore s ocupante s d a Classe 
'Especial ' d e Auxil ia r Judiciário , posicionado s 
nas 'referências ' 3 9 e 41, antepenúltim a e  última , 
respectivamente, o s quais, po r progressã o funcio -
nal, passara m par a a  Categori a Funciona l ime -
diatamente superio r d e Técnico Judiciário , 'refe -
rência' 4 0 e 41 respectivamente. Note-s e que , at é 
então, havid a superposiçã o d e 'referências ' n a 
Classe 'Especial ' d e Auxi l ia r Judiciário , 'refe -
rência' 39 , 40 e 41 , e na Classe ' A ' da Categoria 
Funcional d e Técnic o Judiciário , 'referência ' 39, 
40, 41 , 42 e 43 . 

4. N a mesma data , outro s servidores , tam -
bém ocupante s d e cargos integrante s d a Catego-
ria Funciona l d e Auxi l iar Judiciário , entã o 'refe -
rências ' 3 9 e 49 , lograram obte r 'Aument o por 
Mérito' , e  passaram a  ocupar , n a mesma Catego -
ria Funciona l e  mesma Class e 'Especial ' , a s 're-
ferências' 4 0 e 41. 

5. No s semestre s seguintes , o s primeiro s 
servidores, po r não tere m lograd o cumpri r o  in -
terstício exigid o pel a Resoluçã o n ? 10.771 , conti -
nuaram ocupando , n a Categori a Funciona l d e 
Técnico Judiciário , cargo s integrante s d a Classe 
' A ' , referências ' 4 0 e 41 respectivamente. J á os 
últimos, dispensado s d o interstício , e  diant e d o 
disposto n a Resolução n í 10.981, obtiveram 'Pro -
gressão Funcional ' par a a  Categori a Funciona l 
de Técnic o Judiciário , imediatament e superior , 
passando a  ocupa r cargo s integrante s d a Classe 
' A ' , referência s 4 1 e 42. Desse modo , mesm o sen -
do servidore s co m meno s antigüidad e n a Catego-
ria Funciona l d e Técnico Judiciário , passara m a 
perceber vencimento s maiores . 

6. Dad o o tempo decorrido , a nosso ver , tal 
situação j á s e encontr a sanada . E m 1980, pelo 
Decreto-lei númer o 1.837 , de 23-12-80, foram rees -
truturadas a s Categoria s Funcionai s integrante s 
do Grupo-Ativídade s d e Apoi o Judiciári o d o 
Quadro Permanent e do s Tribunai s Regionai s 
Eleitorais, d e acordo co m o Quadro Demonstrati -
vo e m anexo. Assim , a  class e ' A ' da Categoria 
Funcional d e Técnic o Judiciári o passo u a  se r 
composta da s 'referências' 7  a 11 , e a Classe 'Es-
pecial' d a Categoria Funciona l d e Auxil iar Judi -
ciário da s 'referências ' 3 2 e 33. Acresce ademai s 
que a  Categoria Funciona l d e Técnico Judiciário , 
por se r de nível superior , fo i contemplada co m a 
'Gratificação d e Nível Superior' , correspondend o 
a mai s 20 % (vint e po r cento) sobr e o  vencimento 
efetivo. Tod o servido r ocupant e d a últim a refe -
rência d a Categoria Funciona l d e Auxil iar Judi -
ciário, d e n'.' 33, passo u a  ser elevado par a a  Ca-
tegoria Funciona ] d e Técnic o Judiciário , Class e 
' A ' 'referência ' 7 , acrescid o d a Gratificaçã o d e 
Nível Superior . Embor a ainda hoj e o  vencimento 
efetivo d a primeir a referênci a d a Class e inicia ] 
da Categori a Funciona l imediatament e superio r 
seja meno r d o que o da última referênci a d a últi -
ma class e d a Categoria Funciona l inferior , há d e 
se considerar , co m vista a  efetiv a melhori a d e 
vencimentos, a  incorporaçã o d a Gratificaçã o d e 
Nível Superior , traduzind o d e imediato melhoria 
de vencimento , n o total. (Decreto-le i n? 2.218, de 
3 de janeiro de 1985, em anexo). 

7. N a hipótese, h á que se observar també m 
que a  Resoluçã o n ? 10.771 fo i inteiramente revo -
gada pel o dispost o n a Resoluçã o n ? 12.032, d e 6 
de dezembr o d e 1984 . E m seu artigo 1 3 diz qu e 
concorrem à  Progressã o Funcional , consistent e 
na elevaçã o do servidor à referência inicia l da clas-
se imediatament e superio r àquel a qu e pertence , 
dentro d a respectiv a Categori a Funcional , o u à 
determinada Class e e  referênci a d e Categori a 
Funcional diversa , dentr o d o mesm o Grup o 
Ocupacional, tod o aquel e funcionári o ocupant e 
da referênci a fina l d a respectiv a classe , desd e 
que haj a cumprid o o interstício de 12 (doze) ou 18 
(dezoito) meses , conform e tenh a obtido , respecti -
vamente, o s conceitos d e 1  (um) ou 2 (dois) , na 
avaliação d e desempenh o regulad a n o Capítul o 
V . J á o § 1? do artigo 9 ? prescreve que , n a hipó -
tese d e Progressã o Funciona l par a Categori a 
Funcional diversa , o  funcionári o passar á a  ocu -
par a  referênci a que , na Classe atingida , corres -
ponder a o valo r d e venciment o imediatament e 
superior ao daquela e m que se encontrava locali -
zado. 

8. Nâ o há como , e m noss o entendimento , 
dar guarid a à  pretensã o formulad a pel o Egrégi o 
Tribunal Regiona l Eleitoral . Pela s norma s trans -
critas, nenhu m servidor , individualmente , benefi-
ciado co m a Progressã o Funciona l sofrer á pre -
juízo co m relação a  vencimentos . Agora , s e em 
alguma hipótes e especia l u m servidor mai s anti -
go em determinada Class e de determinada Cate -
goria Funciona l fica r e m desvantage m e m relaçã o 
a u m outro qu e possu a meno s temp o e m igua l 
Classe d a mesm a Categoria , s ó ser á e m funçã o 
do interstíci o lega l a  se r cumprido , o  qua l não 
pode se r dispensado , poi s obtid o e m funçã o d a 
avaliação de seu desempenho funcional. " 

É o  Relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, no s termos d o parecer, me u vot o é  pela re-
jeição d a proposta d o Egrégio Tribuna l Regiona l Elei -
toral d e Minas Gerais . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n'. ' 6.277 -  Class e 10 ? - M G -  Rei. : M i n . 
Sérgio Dutra . 

Decisão: O  Tribunal rejeito u a  proposta , no s ter-
mos do voto do Relator. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.484 
(de 5  de dezembro de 1985) 

Consulta n ! 7.297 — Class e 10! 
Amazonas (Manaus ) 

Aplicação do  Decreto-lei n. " 2.249/85 aos fun-
cionários das  Secretarias  dos  Tribunais  Regio-
nais Eleitorais. 

Nâo é  extensiva aos  funcionários da  Justiça 
Eleitoral a  gratificação  de  que  trata  o  decreto 
mencionado, nos  termos da  decisão  proferida  na 
Resolução n. " 12.483. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
tora], po r unanimidade d e votos , responde r negativa -
mente à  Consulta , nos termos d o voto do Relator, que 
fica fazend o part e integrant e d a decisão. 
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Sala da s Sessões d o Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasíl ia, 5  de dezembro d e 1985 —  Néri da  Silveira, 

Presidente e  Relator —  José Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada no DJ de 20-3-86 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : 
Trata-se d e consulta d o Presidente d o Tribunal Regio -
nal Eleitora l d o Amazonas do seguinte teo r (fl . 2) : 

"Considerando abrangênci a d o art . 1? , do 
Decreto-lei n V 2.2-19, de 25 de fevereiro d o ano em 
curso, qu e estende a ocupante de cargos e  empre -
gos d e níve l superio r do s quadros e  tabela s da 
adminis tração federa l diret a e  das autarquias fe-
derais, a  concessã o d a gratificaçã o d e atividad e 
técnico-administrat iva, instituíd a pel o Decreto -
lei n'. ' 2.200, de 26-2-81 se m distinçã o de 'Poder' e, 
por nã o estare m o s funcionário s d a Just iça Elei -
toral atingido s pela s restriçõe s d o parágrafo úni -
co do referido artigo , temo s a  honra d e consulta r 
essa egrégi a Cort e Superio r n o sentido d e sabe r 
se o  benefício e m causa é  extensivo ao s funcioná -
rios da s Secretaria s do s Tribunai s Regionai s 
Eleitorais." 

O parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitora l é  o se-
guinte (fls . 8/9) : 

"2. Idêntic a medid a fo i pleiteada pelo s ser -
vidores ocupante s d e cargos d e nível superio r da 
Secretaria d o Tribuna l Superio r Eleitoral , atra -
vés d o Processo n'. ' 7.282, Class e 10! , send o rela -
tor o  eminent e Ministr o Nér i d a Silveira , tend o 
esta Procuradoria-Gera l oferecid o Parece r d e n? 
4.157, d e 20-6-85, opinand o pel o indeferiment o d a 
pretensão. 

3. Dess a forma , entendemo s que , se indefe -
rida a  extensã o d a gratificaçã o criad a pelo s 
Decretos-leis n? s 2.200/81 e  2.249/85, ao s servido-
res ocupante s d e cargos d e nível superio r d a Se -
cretaria d o Tribunal Superio r Eleitoral , d a mes -
ma forma , nã o há de ser estendida ao s servidores 
dos Tribunai s Regionai s Eleitorais . Ao contrário , 
se vie r a  se r deferid a a  pretensão , temo s qu e a 
mesma dever á se r estendida ao s Tribunais Regio-
nais Eleitorais , por ser medida de inteira justiça . 

4. Opinamos , pel o exposto , n o sentid o d e 
ser dad o à  present e consult a respost a idêntic a à 
que vie r se r proferida pel o Colend o Tribuna l Su-
perior n o Processo n ? 7.282, Class e 10! , de inte -
resse dos servidores d e sua Secretaria." 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Néri  fia  Silveira  (Relator) : A 
matéria é  a mesma versad a n o julgamento anterior , ob-
jeto da Resolução n? 12.483. 

Dessa forma , a  respost a à  present e consult a é  no 
sentido d e que a gratificação d e que trata o  Decreto-lei 
n? 2.249 , d e 25-2-85 , nã o é extensiv a ao s funcionário s 
das Secretaria s do s Tribunais Regionai s Eleitorais. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n'. ' 7.297 -  Class e 10 ? - A M — Rei. : M i n . 
Néri da Silveira . 

Decisão: O  Tribunal, por unanimidade, respondeu , 
negativamente, no s termos da Resolução n? 12.483. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o Dr. Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.491 
(de 1 2 de dezembro d e 1985) 

Processo n! 7.455 — Class e 10? 
Goiás (Goiftnia ) 

Zona Eleitoral. 
Aprova decisão  do  TRE/GO  relativa  à  cria-

ção da  128? Zona  Eleitoral'—  Acreúna,  abrangen-
do o  município  de  igual  denominação,  desmem-
brada da  13°  Zona —  Paraúna. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s do Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos, aprova r a  decisão do 
T R E , no s termos d o voto d o Relator, qu e fica fazend o 
parte integrante da decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 2 d e dezembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Carlos Mário  Velloso,  Relato r 
— Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitora l Substitu -
to. 

(Publicada n o DJ de 12-3-86 ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , submet e o  T R E à  aprovaçã o d o 
T S E decisã o qu e criou a 128 ! Zona-Acreúna , abrangen -
do municípi o d e igua l denominação , desmembrad a d a 
43! Zona-Paraúna . 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e d e município elevad o a  co -
marca, cas o e m que a jurisprudência d o T SE é no sen-
tido d e que sempre dev e se r aprovada a  criação d a Zo-
na Eleitora l correspondente , par a que , n a sua área ter -
ritorial, tant o a  Just iç a Eleitoral , com o a  comum , fi-
quem so b a  jurisdição do mesmo Jui z de Direito. 

A únic a exigênci a é  de que a comarca j á tenha sid o 
instalada. N o caso iss o ocorreu , com o se verifica d a da-
ta de instalação a  que s e refere a  cópia de fl. 3 . 

Parece qu e a decisão do T RE deve se r aprovada . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 7.45 5 -  Class e 10 ! - G O — Rei.: M i n . 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: O  Tribunal aprovo u a  decisã o d o T RE — 
GO. 

Presidência d o Ministro JVer í da Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o Dr. Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.492 
(de 1 2 de dezembro d e 1985) 

Processo n? 7.224 — Class e 10? 
Goiás (Goiânia ) 

Aprova a  criação  da  129?  Zona  Eleitoral-
Guaraí, abrangendo  o  município da  mesma deno-
minação, e  desmembrada da  107? Zona  —  Colinas 
de Goiás. 

Vistos, etc. 
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Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r a  decisã o d o 
T R E / G O , no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fa -
zendo parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 2 d e dezembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r 
— Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitora l Substitu -
to. 

(Publicada n o DJ  d e 12-3-86 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e d e criaçã o d a 129 ? Zon a 
Eleitoral d e Goiás , Guaraí . Cas o d e municípi o elevad o 
a comarca , j á instalada , com o s e verific a d a certidã o d e 
fl. 3 . E  aind a nã o fo i aprovada , porqu e o  T R E subme -
teu o  cas o à  aprovaçã o d o T S E sem , antes , have r co -
municado a  criaçã o d a 128 ! Zon a Eleitoral . 

Solicitei a o Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l a s 
seguintes informaçõe s (fl . 17) : 

"1 . Zon a Eleitora l d a qua l fo i desmembrad a 
a 129 ! Zona , correspondent e a  comarc a d e Gua -
raí. 

2. Qua l a  razã o d e a  nov a Zon a Eleitora l se r 
indicada com o 129 , um a ve z qu e no s registro s d a 
Secretaria d o T S E a  últim a Zon a Eleitora l apro -
vada, ness e Estado , fo i a  127 , Goiâni a I V / 4 . " 

Atendendo o  pedido , o  T RE inform a (fl . 19) : 
"Comunico Vossência , respost a Tele x n ! 

1.463, qu e a  129 ! Zon a Eleitora l dest e Estado , 
com sed e e m Guaraí , fo i desmembrad a d a 107 ? 
Zona, d e Colina s d e Goiás . Esclareço-lh e que , 
antes d e aprova r a  129! , est e Tribuna l j á havi a 
aprovado a  criaçã o d a 128? , co m sed e e m Acreú -
na, desmembrad a d a 43 ? Zona , d e Paraúna . To -
davia a  comunicaçã o relativ a a  est a última , esta -
va n a dependênci a d a lavratur a d o Acórdão , cuj o 
relator d o processo , jurist a Dr . Elísi o d e Assi s 
Costa afastou-s e dest e colegiado , e m virtud e d e 
haver concluíd o u m biêni o d e exercício. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , aprov o a  decisã o d o T R E d e Goiás . 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. n ? 7.22 4 —  Class e 10 ! -  G O -  Rei. : M i n . 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: O  Tribuna l aprovo u a  decisã o d o T R E -
GO. 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ! 12.49 4 
(de 1 7 d e dezembr o d e 198"» ) 

Processo n? 7.56 9 — Class e 10 ! 
Espírito Santo (Vitória) . 

•Renúncia de  membro  de  TRE  para  concorrer 
a cargo  de  direção  no  Tribunal  de  Justiça  do 
Espírito Santo. 

Desnecessidade da  renúncia  prévia,  pois  so-
mente o  exercício  no  cargo  de  Presidente  ou  de 
Vice-presidente de  Tribunal,  impede  a  participa-
ção em  órgão  colegiado  eleitoral,  impondo,  aí 
sim, a  renúncia  ILOMN,  art.  122). 

Sendo dispensável  a  aprovação,  o  Tribunal 
toma conhecimento da  comunicação. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , toma r conheciment o 
da comunicação , no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fi -
ca fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 7 d e dezembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Oscar  Corrêa,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  de  19-3-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  Desembargado r Héli o Gualbert o Vascon -
cellos, President e d o T R E d o Espírit o Santo , dirigi u a o 
mencionado Tribuna l o  seguint e pedid o (fl . 2) : 

"Hélio Gualbert o Vasconcellos , membr o des -
se colend o Tribunal , n a class e do s Desembar -
gadores, estando , presentemente , n o cumprimen -
to d o segund o biênio , ve m renuncia r a o desempe -
nho da s aludida s funções , com o lh e permit e a  lei , 
fazendo-o par a o  fi m d e qu e poss a concorre r à s 
eleições par a o s cargo s d e direçã o d o Egrégi o 
Tribunal d e Just iça , eleiçõe s essa s a  sere m reali -
zadas a  5  d e dezembr o próximo . Reque r s e dign e 
Vossa Excelênci a d e submete r o  pedid o à  consi -
deração d o colend o Tribunal , que , s e assi m hou -
ver po r bem , autorizará , no s termo s d a lei , o 
afastamento d o requerente" . 

O T R E , apreciando o  pedido, resolveu , " à unanimi -
dade, deferi r o  pedid o d e afastamento , remetend o o s 
autos à  consideraçã o d o Colend o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, n a form a d a l e i " . 

Verifica-se, do s votos , qu e o  T R E entende u aplicá -
vel, n a hipótese , a  norm a d o incis o III , d o art . 30 , d o 
Código Eleitoral , segund o a  qua l compet e ao s Tribu -
nais Regionais , "concede r ao s seu s membro s e  ao s 
Juizes Eleitorai s licenç a e  férias , assi m com o afasta -
mento d o exercíci o do s cargo s efetivos , submetendo , 
quanto aqueles , a  decisã o à  aprovaçã o d o Tribuna l Su -
perior Eleitoral" . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  incis o III , d o art . 30 , d o Códig o Eleitora l 
não di z respeit o à  renúnci a d e membro s d e Tribunai s 
Regionais. O  afastamento , al i mencionado , e  qu e dev e 
ser aprovad o pel o Tribuna l Superio r Eleitora l (Cód . 
Eleit., art . 23 , IV) , é  d a Just iç a Comum , par a qu e o 
magistrado s e dedique , co m exclusividade , quand o 
houver necessidad e absoluta , apena s à  Just iç a Eleito -
ral. 

Na hipótes e o  ilustr e Desembargado r Héli o Gual -
berto Vasconcello s nã o estav a requerend o afastament o 
da Just iç a Comum , mas , sim , renunciand o à  su a condi -
ção d e membr o d o T R E . 

Nessa hipótes e a  competênci a é  d o própri o Tribu -
nal Regional . Aind a qu e s e tratass e d o primeir o biênio , 
que é  obrigatório , com o s e v ê d a Resoluçã o n ! 9.177 , d e 
•1 d e abri l d e 1972 , qu e regul a a  investidur a e  o 
exercício do s membro s do s Tribunai s Eleitorai s e  o  tér -
mino do s respectivo s mandato s (B E 253/3) , verbis: 
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" A r t . 9'. ' Compet e a o Tribuna l Eleitora l a 
que pertence r o  jui z a  apreciaçã o d a just a caus a 
para dispens a d a funçã o eleitora l antes d o trans -
curso d o primeir o biênio" . 

No cas o concreto , aliás , convém , assinalar , nã o era 
necessária a  renúnci a prévi a pel a razã o invocada . A 
Lei Orgânic a d a Magistratur a Naciona l nã o impede qu e 
o membr o d e Tribuna l Eleitora l sej a eleit o President e 
ou Vice-President e de Tribuna l o u Corregedor . O  exer -
cício e m u m desse s cargo s é  que imped e a  participaçã o 
em Tribuna l Eleitoral , impond o a  renúncia . Ei s o text o 
legal: 

" A r t . 122 . O s Presidente s e  Vice-Presi -
dentes d e Tribunal , assi m com o o s corregedores , 
não poderã o participa r de Tribuna l Elei toral" . 

No cas o do s autos , send o dispensáve l a  aprovação , 
voto n o sentid o d e qu e o  Tribuna l tom e conheciment o 
da comunicação . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 7.56 9 -  Class e 10? — E S -  Rei. : M i n. Os -
car Corrêa . 

Decisão: O  Tribuna l tomo u conheciment o d a comu-
nicação. 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.495 
(de 1 7 de dezembr o d e 1985 ) 

Consulta n ? 7.568 — Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Consulta. 
Homologa desistência  requerida  pelo  con-

sulente. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , homologa r a  desistên -
cia requerida , no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 7 d e dezembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Sérgio Dutra,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral, Substituto . 

(Publicada n o DJ  d e 12-3-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  Diretóri o Naciona l d o P T B , formula a  se -
guinte consult a (fl . 7): 

"1 . Diretóri o Naciona l d e Partid o Polític o 
eleito co m mandat o d e doi s ano s e m 198 1 (Le i n'.' 
5.682/81, artig o 28 , parágraf o único) , posterior -
mente, prorrogad o no s termos , d o artig o 2".  da 
Lei n ? 7.090 , d e 14-4-8 3 e artigo 1 ? da Le i n? 7.307, 
de 9-4-85 . te m o  se u mandat o vigent e at é que da -
ta? 2 . Diretório s Municipai s o u Regionai s eleito s 
posteriormente à  vigênci a d a Le i nV 7.090/83 (no s 
anos d e 1983 , 198 4 o u 1985) , d e Partid o Polític o 
que desd e entã o aind a nã o realizo u Convençã o 
Nacional, nâ o fixand o po r iss o a  duraçã o do s 
mandatos part idários , terã o vigênci a at é qu e da -
ta?" 

Antes d e se r o  process o enviad o à  P G E , o própri o 
consulente reque r a  desistênci a d a Consult a e  se u con -
seqüente arquivamento . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, me u vot o é  n o sentid o d e se r homologad a a 
desistência requerid a e  conseqüent e arquivament o d o 
processo. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 7.56 8 -  Class e 10 ? -  D F -  Rei. : M i n . 
Sérgio Dutra . 

Decisão: O  Tribunal homologo u a desistência . 
Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N ? 12.496 
(de 1 9 de dezembr o d e 1985) 

Processo n ? 7.566 — Class e 10? 
Maranhão (Sã o Luís) 

Zona Eleitoral. 
Aprovada a  criação  da  71°  Zona —  Impera-

triz III/3,  desmembrada  da  33°  Zona —  Impera-
triz 1/3 

Vistos, etc . 

Resolvem os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r a  decisã o d o 
T R E / M A , no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fa -
zendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 9 d e dezembr o d e 198 5 -  JVér i da 

Silveira, President e —  William  Patterson,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicada n o DJ  d e 20-3-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : Se-
nhor Presidente , submet e o  T R E à  aprovaçã o d o T SE 
decisão qu e crio u a  71 ? Zon a —  Imperatriz III/3 , co m 
jurisdição sobr e o s Município s d e Joã o Lisbo a e  Açai -
lândia, desmembrad a d a 33 ? Zon a —  Imperatri z 1/3 . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : Se-
nhor Presidente , me u vot o é  pel a aprovaçã o d a decisã o 
do Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Maranhão . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n'. ' 7.56 6 -  Class e 10 ? -  M A -  Rei. : M i n . 
William Patterson . 

Decisão: O  Tribuna l aprovo u a  decisã o d o T R E -
M A . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Sydney  Sanches,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Arnaldo  Gonçalves 
de Oliveira,  Procurador-Gera l Eleitoral, Substituto . 
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RESOLUÇÃO N ! 12.499 
(de 1 9 d e dezembr o d e 1985 ) 

Processo n? 7.56 5 — Class e 10 ! 
Mato Grosso (Cuiabá ) 

Aprova decisão  que  transferiu  o  Município 
de Água  Boa,  pertencente  a  15?  Zona Eleitoral  — 
São Félix  do  Araguaia,  para  a  9?  Zona —  Barra 
do Garças. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r a  decisã o d o 
T R E / M T , no s termo s d o vot o d o Relato r qu e fic a fa -
zendo parte integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 9 d e dezembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicada n o DJ  de  4-4-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , submet e o  T R E à  aprovaçã o d o 
TSE decisã o qu e transferi u o  Municípi o d e Águ a Bo a 
pertencente à  15 ! Zon a —  São Féli x d o Araguai a par a a 
9? Zon a —  Barra d o Garças . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , vot o pel a aprovaçã o d a decisã o d o 
E . Tribuna l Regiona l Eleitora ] d e Mat o Grosso . 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. n ? 7.56 5 —  Class e 10 ! —  M T —  Rei. : M i n . 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , aprovo u a 
decisão d o T R E . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Sydney  Sanches,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Jos é Arnaldo  Gonçalves 
de Oliveira,  Procurador-Gera l Eleitoral , Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.50 0 
(de 1 9 d e dezembr o d e 1985 ) 

Processo n! 7.56 1 — Class e 10 ! 
Rio Grand e do Su l (Porto Alegre). 

Aprova a  criação  da  151?  Zona  Eleitoral  — 
Barra do  Ribeiro,  desmembrada  da  90?  Zona  — 
Guaíba. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r a  decisã o d o 
T R E / R S , no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fa -
zendo parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 9 d e dezembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Sérgio  Dutra,  Relato r —  Jos é 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o D J d e 19-3-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, submet e o  T R E à  aprovaçã o d o T S E a  cria -
ção d a 151 ! Zon a —  Barr a d o Ribeiro , compreendend o 
território d o municípi o d o mesm o nome , desmembrad a 
da 90 ! Zon a —  Guaiba . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, vot o pel a aprovaçã o d a decisã o d o Egrégi o 
Tribunal Regiona l Eleitora l d o Ri o Grande d o Sul . 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. n ! 7.56 1 -  Class e 10 ! —  R S —  Rei. : M i n . 
Sérgio Dutra . 

Decisão: O  Tribuna ] aprovo u a  decisã o d o T R E -
RS. 

Presidência d o Ministr o JVér i da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Sydney  Sanches,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson.  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Arnaldo  Gonçalves 
de Oliveira,  Procurador-Gera l Eleitoral , Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.50 2 
(de 4  de fevereir o d e 1986 ) 

Processo n f 7.55 2 — Classe 10 ? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Rede naciona l d e rádi o e  televisão . Trans -
missão gratuita . 

Deferimento do  pedido  do  PT,  para  adiar  a 
data designada  para  a  transmissão. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , deferi r o  pedid o d e 
adiamento e  designa r a  dat a d e 19-2-86 , par a a  trans -
missão d e program a naciona l d o PT , no s termo s d o vo -
to d o Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a de -
cisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 4  d e fevereir o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  José  Guilherme  Villela,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 4-4-86) . 
RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Ped e o  P T adiament o d a t ransmissã o gratuit a e m 
rede naciona l d e rádi o e  televisã o que , e m Sessã o d e 
28-11-85, fo i concedid a par a 9-1-86 . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Defir o o  pedido , fixad o par a a  t ransmissã o o  di a 
19-2-86, devend o a  Secretari a faze r a s comunicaçõe s d e 
estilo. 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. n ? 7.55 2 -  Class e 10 ! —  D F -  Rei . : M i n . 
José Guilherm e Vil lela . 

Decisão: O  Tribuna l designo u a  dat a d e 19-2-86 , 
para a  t ransmissã o d e program a naciona l d o PT . 

Presidência d o Ministr o JVér j da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence. Procurador-Gera l Eleitoral . 
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RESOLUÇÃO N ? 12.504 
(de I  de fevereir o d e 1986 ) 

Consulta n ? 7.564 -  Class e 10Í 
Distrito Federal (Brasília ) 

Desincom pa tibilização. 
O Secretário  de  Estado,  titular  de  mandato 

eletivo de  Vice-Governador,  para  se  candidatar  a 
qualquer outro  cargo,  deverá  se  desincompatibili-
zar, definitivamente,  no  prazo  de  6  (seis)  meses 
anteriores ac  pleito  tCF,  art.  151,  § ÍV, c„ item 3}. 

Yislos , etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , responde r á  consult a 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazendo  parte 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 4  de fevereir o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  Aldir Passarinho,  Relato r —  José  Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

[Publicada n o DJ  de  19-3S6). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , traca-s e d e consult a d o Deputad o Fe -
deral Matheu s José Schmid t Filho acerc a d a interpreta -
ção d o dispost o n o art . 151 , §  IV , alíne a c,  item  3  d a 
Const i tuição Federal , do seguint e teor : i 

" 1 . Qua l o  praz o d e desincompatibilizaçã o 
de Secretári o d e Estad o eleit o Vice-Governador 
nas eleiçõe s d e 1982 ? 

2. Secretári o d e Estad o qu e s e desincompa -
tibilizar par a candidatar-s e a  carg o eletiv o pode -
rá percebe r vencimento s d o se u carg o d e Vice -
Governador se m tornar-se inelegível? " 

A dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral, assi m s e ma -
nifesta (fls . 9/10) : 

"2. A  Constituiçã o Federal , e m se u artig o 
13, §  2V, prescreve qu e a  eleiçã o d o Governado r e 
do Vice-Governado r d e Estado , par a mandat o d e 
quatro anos , far-se- á po r sufrági o universa l e 
voto diret o e  secreto ; o  candidat o a  Více-Go -
veraador ser á considerad o eleit o em . virtud e d a 
eleição d o candidat o a  Governador co m ele regis -
trado. 

3. Embor a nã o nominalment e votado , ma s 
eleito co m o  candidat o vitorios o a o Govern o d o 
Estado, co m el e registrado , nã o temo s dúvida s 
em afirma r qu e o  Vice-Governado r exerce man -
dato eletivo , j á qu e tem , com o atribuiçã o máxi -
ma, a  substi tuiçã o d o Titula r e m seu s impedi -
mentos e  ausências . 

4. O  mesm o diplom a legal , o  ite m 3  d a 
alínea c,  d o §  IV , artigo 151 , fal a hoje , apó s o  ad -
vento d a Emend a Constituciona l nV 26, d e 2 8 d e 
novembro d e 1985 , em titular  de  mandato eletivo, 
quando a  redação  anterior  dizia  mandato 
parlamentar e  candidato  a  reeleição, o u seja, can -
didatura par a o  mesm o mandat o parlamenta r d e 
que j á fosse detento r o  Secretário d e Estado . 

5. A  alteração , a  nosso ver , é  substancial , e 
só pod e leva r a  um a únic a conclusão : candidatu -
ra a  qualque r carg o eletivo , sej a d o Executivo , 
seja d o Legislativo . També m fo i suprimid a a 
obrigatoriedade d e candidatur a par a o  mesm o 
cargo d o qua l j á toss e detento r o  Secretári o d e 
Estado, desd e que nã o mais s e fal a e m candidato 
a reeleição. 

6. Entendemos , assim , qu e o  prat o d e desincoia -
patibilização d o Secretári o d e Estado , detento r d e man -
dato eletiv o d e Vice-Governado r de Estado , ser á ape -
nas d e sei s mese s anteriore s a o pleito , segund o o  dis -
posto n o ite m 3  d a alíne a c,  §  IV , do j á referid o artig o 
151 da Cart a Magna . 

7. Quant o à  segund a indagação , temo s qu e nã o s e 
trata d e matéri a eleitoral , sobre a  qual dev a se pronun -
ciar ess a Cort e Superior . Ressalte-se , apenas , qu e o 
Vice-Governador d e Estad o se  tornará  inelegível,  para 
qualquer carg o eletivo , desde qu e dentr o do s sei s me -
sas anteriore s a o pleito , haj a sucedid o a o Titula r o u o 
tenha subst i tuído , no s molde s previsto s n a letr a b,  § 
1°, do artig o 151 , da Constituiçã o Federal . 

9. Pel o exposto , e m conclusão , opinamo s qu e a 
presente consult a sej a assi m respondida. : 

1. Secretári o d e Estado , detento r d e 
mandato eletiv o d e Vice-Governado r d e 
Estado, par a s e candidata r a  qualque r ou -
tro cargo , dever á s e desincompatibiliza r 
definitivamente n o praz o d e sei s mese s an -
teriores a o pleit o (CF , art. 151 , §  IV, alínea 
c, item 3); 

2. prejudicada , po r nâ o s e trata r d e 
matéria eleitoral , sobre a  qua l dev a s e pro -
nunciar a  Just iç a Eleitoral" . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se-
nhor Presidente , no s termo s d o parecer , assi m respon -
do à  consulta : 

Item l — o praz o d e desincompatibilizaçã o é  d e 
seis mese s antes d o pleito , com afastamento definitivo ; 

Item 2  —  julgo prejudicado , po r nã o s e trata r d e 
matéria sobr e a  qua l dev a s e pronuncia r a  Jus t iç a Elei -
toral. 

E X T R A T O DA  ATA 

Cons. n V 7.'M -  Class e 10 = — D F — Rei. : t í i n . 
Aldi r Passarinho . 

Decisão: O  Tribuna l responde u à  consulta , no s ter -
mos d o vot o do Relator . 

Presidência d o Ministr a Néri  da.  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Osca r Corrêa.  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.505 
(de 4  de fevereir o d e 1986 ) 

Consulta n ? 7.48 7 — Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Desincompatibilização de  membro  do  Conse-
lho de  Curadores  de  Fundação  instituída  ou  man-
tida pelo  Poder  Público,  candidato  a  cargo  eleti-
vo. 

Em principio,  inexiste  a  desincompatibiliza-
ção por  inexistir  a  inelegibiiidade.  No  entanto,  se 
pelo exercício  do  cargo  puder  o  candidato  in-
fluenciar no  resultado  das  eleições,  nesse  caso, 
ocorrerá a  inelegibiiidade  e,  conseqüentemente, 
deverá desincompatibilizar-se  no  prazo  legal 
(Precedentes: Resoluções  n?s  11.208 e 12.5031. 

Vistos, etc . 

Resolvem os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consulta , 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 
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oala da s Sessõe s d o Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1  d e fevereir o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral , Substituto . 

(Publicada n o DJ  de  12-3-86) . 
RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e d e consult a d o Partid o De -
mocrático Trabalhista , d o seguint e teo r (fl . 2): 

"Objetivando espanca r dúvida s na  aplicaçã o 
da Le i das Inelegibilidades , que , eventualmente , 
possam compromete r a  candidatur a a  mandato s 
eletivos d e atuai s ocupante s d e funçõe s públicas , 
o Partid o Democrátic o Trabalhist a —  PDT, po r 
seu Presidente , consult a ess e Egrégi o Tribuna l 
Superior sobr e a  necessidad e o u nã o d o afasta -
mento d e cidadão s qu e participa m com o mem -
bros d o Conselh o d e Curadore s d e Fundaçõe s 
instituídas o u mantida s pel o Pode r Público . 

Renovo a  Voss a Excelênci a a s expressõe s d o 
mais alt o apreço. " 

O parece r d a ilustrad a Procuradoria-Gera l Eleito -
ral é  o seguinte (fl . 7): 

"2. A  questã o nã o é  nova , tend o sid o exa -
minada pel o Colend o Tribunal Superior Eleitora l 
quando d a respost a dad a à  Consult a n? 6.355 , Re-
solução n'. 1 11.208 , Relato r o  eminente Ministr o J . 
M . d e Souz a Andrade , cuj a ement a consigna : 

'Desincompatibilização: inexiste , po r 
inexistir inelegibiiidade , par a aquele s que , 
não expressament e nominado s n o art . 151 , 
da Constituiçã o Federal , e  n a Le i Comple-
mentar n V 5/70 , participe m d e órgão s d e 
deliberação colegiada , com o membro s d e 
Conselhos d e Administração , Conselho s 
Fiscais, e  outros d e caráte r consultiv o e/o u 
técnico, d e órgão s d a Administraçã o Públi -
ca Diret a o u Indireta , inclusiv e fundaçõe s 
e sociedade s d e economi a mista' . 

3. Embor a a  decisã o citad a nã o s e refir a ex -
pressamente a  'Conselh o Curador' , é  sabid o qu e 
os mesmo s exerce m atribuiçõe s eminentement e 
fiscalizadoras. 

4. Da í porque , noss o parece r é  n o sentid o 
de qu e s e respond a a  present e consult a n a form a 
do precedente indicado. " 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , entend o qu e inexist e a  desincompa -
tibilização po r inexisti r a inelegibiiidade. 

No entanto , s e o  exercíci o d o carg o pude r influen -
ciar o  resultad o da s eleições , o  candidato , então , 
tornar-se-á inelegível , devend o desincompatibilizar-s e 
no praz o legal . 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 7.48 7 —  Classe 10 ? -  D F -  Rei. : M i n . 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: O  Tribunal respondeu à  consulta , no s ter -
mos d o vot o d o Relator . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.506 
(de 4  de fevereir o d e 1986 ) 

Consulta n ? 7.48 9 — Class e 10 ? 
Distrito Federa l (Brasília) . 

Inelegibiiidade. Interpretação  do  §  1"  alínea 
c, n?s 2  e 3, do artig o 15 1 da Cpntituiçã o Federal . 

O Subsecretári o d e Estado , po r exerce r fun -
ções equivalente s à  d e Secretário-Gera l d e Minis -
tério, é  inelegível , salv o s e s e afasta r definitiva -
mente d o carg o n o praz o d e nov e mese s anterio -
res a o pleito . 

Precedentes d o T SE —  (Resolução n ? 11.174) . 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consulta , 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, I  de fevereir o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —Sérgio  Dutra,  Relato r —  Valim  Teixeira, 
Procurador-Geral Eleitoral , Substituto . 

(Publicada n o DJ  d e 12-3-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutr a (Relator) : Senho r 
Presidente, consult a o  Partido Democrátic o Trabalhist a 
se o  prazo estipulad o par a a  desincompatibilizaçã o do s 
Secretários d e Estad o é  o  mesm o par a o s Subsecretá -
rios. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, me u vot o é  n o sentid o d e qu e o s Subsecre -
tários terã o o  mesm o praz o do s Secretário s d e Estad o 
para desincompatibilização , o u seja , d e 9 (nove) meses . 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 7.48 9 -  Class e 10 ? —  D F —  Rei. : M i n . 
Sérgio Dutra . 

Decisão: O  Tribunal respondeu à  consulta , no s ter -
mos d o vot o d o Relator . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Per-
tence, Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N? 12.50 7 
(de 4  de fevereir o d e 1986 ) 

Consulta n ? 7.59 2 —  Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

O prazo  de  desincompatibilização  do  su-
plente, que  houver  assumido  o  mandato em  subs-
tituição a  parlamentar  licenciado,  dele  se  afas-
tando para  exercer  um  dos  cargos  nominados  no 
art. 151,  §  1?,  alínea  c , item  2,  da  Constituição 
Federal, é  de 9  (nove) meses antes do pleito. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consulta , 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d e decisão . 
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Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 4  de fevereir o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Aldir  Passarinho,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitora l Substituto . 

(Publicada n o DJ  de  12-3-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , consult a o  Deputad o Federa l Cola -
grossi Filho : « O suplent e qu e houve r assumid o o  man -
dato e m substi tuiçã o a  parlamenta r licenciado , e  log o 
após, tendo-s e licenciad o par a exercíci o d e u m do s car -
gos mencionado s n o n ? 2  d a letr a c  d o artig o 5 ? d a 
Emenda n ? 26 , dever á s e desincompatibiliza r n o praz o 
de sei s o u d e nov e meses? » 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , o  suplent e d e parlamentar , e m qual -
quer hipótese , n o exercíci o d e u m do s cargo s expressa -
mente nominado s n o n"  2  da alíne a c  do §  1? do art . 15 1 
da Consti tuiçã o Federal , par a candidatar-s e a  carg o 
eletivo, dev e desincompatibilizar-s e definitivament e n o 
prazo previst o d e nov e mese s anteriores a o pleito . 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 7.59 2 -  Class e 10 ? -  D F -  Rei. : M i n . 
Ald i r Passarinho . 

Decisão: O  Tribuna l respondeu à  consulta , no s ter -
mos d o vot o d o Relator . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.50 8 
(de 6  de fevereir o d e 1986 ) 

Consulta n? 7.610 -  Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Consulta náo  conhecida  por  falta  de  legitimi-
dade do  consulente. 

Vistos, etc . 

Resolvem os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d a Con -
sulta, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 6  d e fevereir o d e 198 6 —  Néri da  Silveira 

Presidente —  Aldir  Passarinho,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitora l Substituto . 

(Publicada n o DJ  d e 12-3-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho.  (Relator) : Se -
nhor Presidente , trata-s e d e Consult a d o Diretor -
Tesoureiro d a Confederaçã o Naciona l d a Indústr i a se , 
em ta l qualidad e e  n a qualidad e d e Conselheiro -
Representante d a Federaçã o da s Indústr ia s d o Estad o 
do Espír i t o Sant o junt o àquel a entidade , est á obrigad o 
a desincompatibilizar-s e par a concorre r à s próxima s 
eleições. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , me u vot o é  preliminarment e pel o nã o 
conhecimento, po r falt a d e legitimidad e d o consulent e 
para formulá-l a n a conformidad e d o dispost o n o art . 23 , 
inc. XI I , da Lei . 

É o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 7.61 0 -  Class e 10 ? -  D F -  Rei. : M i n . 
Ald i r Passarinho . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , nã o conhe -
ceu d a Consulta , po r falt a d e legitimidad e d o consu -
lente. 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.51 2 
(de 6  de fevereir o d e 1986 ) 

Consulta n! 7.58 2 — Class e 10? 
Distrito Federal (Brasília) . 

Inelegibiiidade do  ocupante  do  cargo  de  Pre-
sidente do  Conselho  Nacional  dos  Direitos  da 
Mulher, salvo  se  houver  desincompatibilização 
definitiva, em  6  (seis)  ou  9  (nove)  meses, con-
forme se  trate,  ou  não,  de  titular  de  qualquer 
mandato eletivo  (CF,  art.  151,  § 1?, c) . 

Elegibilidade dos  demais  integrantes,  à  falta 
de previsão  constitucional  e  legal. 

Vistos, etc . 

Resolvem os  Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consulta , 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 6  de fevereir o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Sérgio  Dutra,  Relato r —  José  Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitora l 

(Publicada n o D J d e 19-3-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, assi m expõ e e  apreci a a  espéci e a  ilustrad a 
Procuradoria-Geral Eleitora l (fls . 9/10) : 

"O nobr e Deputad o Das o Coimbr a consult a 
sobre 'impedimento s legai s a  candidaturas , a o 
próximo pleito , d e integrante s d o Conselh o Na -
cional do s Direito s da Mulher' . 

2. Junt a à  consult a ofíci o e m qu e a  ilustr e 
Presidente daquel e colegiado , Sra . Rut h Escobar , 
pede a  su a formulaçã o a o d . Consulto r Jurídic o 
do Ministéri o d a Just iç a e  cópi a d a Le i n ! 
7.353/85, qu e crio u o órgão . 

3. Parece-no s nã o have r o  óbic e d o 'cas o 
concreto', impeditivo , segund o a  jurisprudênci a 
do Tribunal , da soluçã o d e consulta s sobr e direi -
to eleitoral , que lhe s seja m encaminhadas . 

4. Nã o é  'cas o concreto ' a  indagaçã o e m 
tese, relativ a a o enquadrament o o u nã o de deter -
minado carg o na s hipótese s constitucionai s o u le -
gais d e inelegibiiidade , s e nã o exist e e , d e fato , 
ainda ne m pod e existir , pendênci a sobr e a  ques -
tão, vist o qu e nã o est á e m curs o qualque r praz o 
para o  registro d e candidaturas . 
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5. Nã o importa que , versando sobr e a  elegi-
bilidade d e ocupante d e cargo únic o n a estrutur a 
administrativa, a  respost a haj a d e conte r decla -
ração que , in concreto,  incidir á sobr e a  situaçã o 
jurídica d e cidadã o identificável , porqu e ocu -
pante atua l dele . 

6. D o contrário, ter-se-i a qu e reputar inad -
missível po r exemplo, consulta atinent e à  inelegi -
biiidade d o President e d a Repúblic a o u do Con -
sultor o u d o Procurador-Gera l d a República , o 
que parec e ultrapassa r o s fundamento s lógico s 
da jurisprudênci a impeditiv a d e respost a sobr e 
casos concretos . 

7. O  Conselho Nacional do s Direitos da Mu -
lher é  'órgã o vinculad o ao Ministério d a Just iça , 
com autonomi a administrativ a e financeira', (art. 
2", Lei n? 7.353). Compõe m su a estrutura o  Con -
selho Deliberativo , a Assessori a Técnic a e  a Se-
cretaria Executiv a (art . 3!) . 

8. O  Conselho Deliberativ o é integrad o po r 
17 titulares e  3 suplentes, designados , po r quatr o 
anos, pel o President e d a República , dentr e o s 
quais o  chef e d o Executiv o escolher á o  Presi -
dente. 

9. Cuida-se , pois, de órgão colegiad o da Ad-
ministração diret a da União . 

10. O  simple s fat o d e integrá-l o nã o ger a 
inelegibiiidade, à  falta d e previsão constituciona l 
e legal. 

11. Acarret a inelegibiiidade , porém , o  car -
go d e Presidente , a  teo r d o art . 151 , § 1", c, da 
Constituição, salv o desincompatibilização , e m 
seis o u nove meses , conform e s e trate o u não d e 
titular d e qualquer mandat o eletiv o (idem , cf. re -
dação d a EC 26/85). 

12. Quant o a  servidores que , não compond o 
o Conselh o Deliberativo , integrem a  Assessori a 
Técnica o u a Secretari a Executiva , nã o h á inele-
gibiiidade: o  seu regime é  o dos servidores públi -
cos em geral. 

13. E  o parecer. " 
É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, entend o qu e o Cargo de Presidente d o Con-
selho Naciona l do s Direitos da Mulher acarret a inelegi -
biiidade, salv o desincompatibilização , e m seis o u nove 
meses, conform e s e trate o u não de titular d e qualque r 
mandato eletivo . 

Quanto ao s simple s membro s d o Conselh o e  aos 
servidores que , não compondo o Conselho Deliberativo , 
integram a  Assessoria Técnica o u a Secretaria Executi -
va, nã o há inelegibiiidade . 

E X T R A T O D A A T A 
Cons. n V 7.582 -  Class e 10 ! - D F - Rei. : M i n . 

Sérgio Dutra . 
Decisão: O  Tribunal responde u à  consulta, no s ter-

mos do voto do Relator. 
Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.514 
(de 6 de fevereiro de 1986) 

Consulta n ? 7.597 — Class e 10? 
— Distrito Federa l (Brasília ) 

Inelegibiiidade. Interpretação  do  § 1", c, n" I, 
do art. l!il, da Constituição Federal. 

Desincompatibilização dos  Secretãrios-Ge-
rais dos  Ministérios e  dos Delegados Ministeriais 
nos Estados. 

Aplicação do  entendimento firmado  na  Reso-
lução n " 11.174,  no sentido  de  declará-los  ine-
legíveis, se  não se afastarem  definitivamente  de 
seus cargos no  prazo de  9 (nove) meses anteriores 
ao pleito. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , conhecer , e m parte , 
da consulta , nos termos d o voto do Relator, que fica fa-
zendo part e integrant e d a decisão . 

Sala das Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 6  de fevereiro d e 1986 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Oscar Corrêa,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ de 19-3-86). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  parece r d a dout a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral assi m expõ e e aprecia a  matéria (fls . 11/15) : 

"1. Formul a o  Partid o d a Frent e Liberal , 
por se u Secretário-Geral , consult a d e seguint e 
teor: 

'O assunt o desincompatibilizaçã o do s 
Secretários-Gerais do s Ministérios merece u 
desse Colend o Tribuna l dua s Resoluções , 
em época s diferentes , co m interpretaçõe s 
divergentes quant o a o objet o d a consulta . 
São ela s de ní> 10.402 e n? 11.174. 

Atualmente, qua l o  entendimento des -
se Colend o T S E fac e à s inúmera s mudan -
ças d o texto constituciona l básico? 

Os Secretário s ministeriais , hierarqui -
camente e m níve l abaix o do s Secretários -
Gerais; o s delegados ministeriai s nos Esta-
dos; o s Secretário s Executivo s dos Conse-
lhos Interministeriais ; o s Coordenadores ; 
os Vice-Diretore s de empresas estatai s e  de 
órgãos d a administraçã o públic a diret a e 
indireta, da s fundaçõe s e  autarquias , esta -
rão incluído s n o nov o preceito , um a vez 
que nã o estã o esse s cargo s elencado s n a 
Lei Complementa r n'. ' 5 ? 

Quais os prazos d e desincompatibiliza -
ção desse s cargos? ' 

2. Assist e razã o a o ilustre consulent e quan -
do fa z referência à s inúmera s alteraçõe s sofrida s 
no text o constituciona l pertinent e a o tema inele -
gibiiidade -  artig o 151 , § 1? e suas alínea s a , b,  c 
e d.  Contudo , o  principi o maio r previst o n a 
alínea c  permanece inalterado , ei s que sempre v i-
sou preserva r a  normalidad e e  legitimidad e das 
eleições, elencad o desd e logo aqueles cargo s que, 
por su a notória influênci a e  relevo político , poss a 
o seu ocupante vir , de qualquer modo , influir . As 
mudanças ocorrida s sempr e dissera m respeito , 
basicamente, n o tocante ao s prazos d e desincom-
patiblizaçâo. 

3. Co m relação à s resoluçõe s mencionadas , 
contém ela s a s seguintes ementas : 

'Inelegibiiidade. Matéri a d e direito es-
trito que , como tal , não comporta interpre -
tação analógica . O  Secretário-Geral d e M i-
nistério s ó é  inelegível , s e houve r substi -
tuído o  Ministro no s prazos fixado s em lei . 
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Vigora a  mesm a regr a e m relaçã o ao s d e 
mais caso s a  qu e s e report a a  consulta ' 
(Resolução n ? 10.402 , d e 2-5-1978 , d a lavr a 
do eminente Ministr o Leitã o d e Abreu) 

'Inelegibiiidade. Interpretaçã o d o §  1? , 
. alíne a c , n ? 1 , d o artig o 15 1 d a Constitui -

ção. 

O Secretário-Gera l d e Ministéri o é  ine -
legível, salv o s e s e afasta r definitivament e 
do carg o n o praz o d e nov e mese s anterio -
res a o pleito... ' (Resoluçã o n ? 11.174 , d e 
16-2-82, da lavr a do eminent e Ministr o Soa -
res Munoz) . 

4. A  interpretaçã o divergent e resum e n o fa -
to d e qu e n a primeir a resolução , fico u entendid o 
que o  Secretário-Gera l d e Ministério , embor a nã o 
expressamente nominad o n o texto constitucional, 
nem mesm o n a Le i Complementa r n'. ' 5/70 , so -
mente seri a inelegíve l s e subst i tuíss e o  Titula r 
no praz o d e desincompatibilizaçã o entã o previs -
to. 

Contrariamente, a  segund a resoluçã o enten -
deu se r o  Secretário-Gera l d e Ministéri o ine -
legível, e m qualque r hipótese , salv o s e s e afas -
tasse definitivament e d o carg o n o mesm o praz o 
de desincompatibilizaçã o previst o par a o  Minis -
tro d e Estado . 

5. Destaco u o  eminent e Ministr o Soare s 
Mufioz n o vot o entã o proferido : 

' . . . A  present e consult a vis a obte r o 
entendimento da s hipótese s qu e apresent a 
tendo e m vist a o  ite m 3  d a alíne a c , d o § 
1?, d o art . 15 1 d a Constituiçã o Federal , n a 
redação constant e d a Emend a n ? 19 , d e 
1981. 

Confrontando a  disposiçã o pretéri t a e 
a atual , verifica-s e que a  alteraçã o introdu -
zida pel a Emend a n ? 1 9 consiste e m eleva r 
o praz o máxim o d a desincompatibilizaçã o 
de sei s par a nov e mese s e  e m acrescenta r 
os número s 1 , 2  e  3 , fixando , e m relaçã o 
aos cargo s qu e menciona , o  praz o par a a 
desincompatibilização, verbis: 

1. Ministr o d e Estado , Governado r e 
Prefeito —  seis meses ; 

2. Secretári o d e Estad o quand o titu -
lar d e mandat o parlamenta r e  candidat o à 
reeleição —  seis meses ; 

3. Secretári o d e Estado , Presidente , 
Diretor, Superintendent e d e Órgão s d a A d-
ministração Públic a Diret a ou Indireta , in -
clusive d e fundaçã o e  sociedad e d e econo -
mia mist a —  nove meses . 

Os cargo s e  funçõe s enunciado s n a 
Consulta nâ o consta m d o elenc o previst o 
no n ? 3 , qu e acab o d e transcrever . Toda -
via, é  inegáve l a  equivalênci a entr e este s e 
alguns daquele s n o tocant e a o níve l ocupa -
cional e , e m conseqüência , à  previsã o d e 
que o  respectiv o "exercíci o poss a influi r 
para perturba r a  normalidad e o u torna r 
duvidosa a  legitimidad e das eleições" , sal -
vo s e o  titula r s e afasta r definitivament e 
do carg o o u funçã o n o praz o estabelecid o 
na Consti tuiçã o o u na lei. 

Na Consult a n ? 6.303 , o  Relator , emi -
nente Ministr o Carlo s Madeira , observou , 
no se u voto , qu e o s cargo s d e Direçã o Su -
perior sã o estruturados e m sei s nívei s (art . 
\". d o Decret o n?  77.336, d e 2 5 de març o d e 
1976), destacando-s e o s Secretários-Gerai s 
dos Ministério s Civis , o s Presidente s d e 
autarquias (DNER , D N O C S , DNOS) , o s 

Superintendentes d e órgão s regionai s 
( S U D E N E , S U D A M , S U D E C O , S U V A L E , 
S U F R A M A ) . O s Titulare s desse s cargo s 
têm relev o político , podend o influi r na s 
eleições. 

Essa observaçã o respond e à  Consult a 
su6 judice  e m relaçã o a o Secretário-Gera l 
de Ministério , qu e é , notoriamente , pel o 
seu alt o níve l ocupaciona l e  influência , o 
de maio r importânci a d e cad a Ministério , 
depois d o Ministr o (art . 4"  d o Decret o n ? 
77.336, de 1976)... ' 

6. Portanto , ess e o  entendiment o qu e ve m 
predominando perant e o  Colendo Tribunal Supe -
rior. Mesm o que nã o expressamente nominad o n o 
texto constitucional , ne m n a le i complementar , 
desde qu e o  cargo guard e equivalênci a co m aque -
les outro s expressament e previstos , trazendo , d e 
conseqüência, a  previsã o d e qu e o  respectiv o 
exercício poss a influi r par a pertuba r a  normali -
dade o u torna r duvidos a a  legitimidad e das elei -
ções, ser á o  se u ocupant e inelegível , salv o s e s e 
afastar definitivament e n o prazo previsto . 

7. Aind a n a sessã o d e 4-2-86 , a o responde r 
consulta formulad a pel o President e d o Partid o 
Democrático Trabalhista , declaro u inelegíve l o 
Subsecretário d e Estado , carg o nã o expressa -
mente nominad o n a Constituiçã o Federal , deven -
do se u ocupant e desincompatibilizar-s e no praz o 
de nov e mese s anteriore s a o pleito , tal qua l o  Se-
cretário d e Estado . 

8. Dess a forma, com relação ao s Secretários -
Gerais do s Ministério s Civis , entendemo s qu e 
deve prevalece r o  entendimento firmad o n a Reso -
lução n'. ' 11.174 , d e 16-2-82 , no sentid o d e declará -
los inelegíveis , salv o s e s e afastare m definitiva -
mente n o prazo d e nov e mese s anteriore s a o plei -
to (Constituiçã o Federal , art . 151 , §  1? , alíne a c , 
n'.' 2 , redação d a Emend a Constituciona l n? 26 , d e 
28-11-85). 

9. N o qu e concern e ao s Secretários-Exe -
cutivos d e Conselho s Interministeriais , Coorde -
nadores, Vice-President e e  Vice-Diretore s d e 
órgãos d a Administraçã o Públic a Diret a ou Indi -
reta, a  mesm a Resoluçã o n ? 11.174 , j á o s havi a 
declarado elegiveis , ressalvando ' a s hipótese s d o 
mesmo artig o 15 1 da Cart a Magna . 

10. Po r último , n o que di z respeito ao s men -
cionados Secretário s ministeriai s e  o s delegado s 
ministeriais no s Estados , temo s qu e o  consulent e 
não oferec e subsídio s bastante s para um a respos -
ta concreta . Desd e qu e nã o expressamente referi -
dos no s texto s legai s pertinentes , necessári o se -
ria o  conheciment o exat o da s atribuiçõe s exerci -
das, par a s e aferi r o  gra u d e equivalênci a e  o  re -
levo polític o co m aquele s outro s qu e gera m inele -
gibiiidade. D e qualque r forma , cas o assi m seja , 
evidente a  caracterizaçã o d a inelegibiiidade , de-
vendo afastarem-s e n o mesm o praz o previst o n a 
Constituição par a o s Ministro s d e Estad o e 
Secretários-Gerais d e Ministério . 

11. Somos , pel o exposto , qu e a  present e 
consulta sej a respondid a n a form a do s preceden -
tes indicados. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Presidente, pela s mesma s razõe s constante s d o vot o 
proferido pel o eminent e Ministr o Soare s Muno z n a 
Consulta n í 6.34 5 (Res . 11.174) , transcrit o e m part e n o 
parecer, entend o qu e dev e prevalece r ess e entendimen -
to, e  não o constante d a Resoluçã o n ? 10.402. 

Nesse sentido , destac o o  seguinte trech o d o vot o do 
Ministro Soare s Muno z (fl . 27): 
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"Essa interpretaçã o nã o desto a d o princípi o 
de qu e a  matéri a d e inelegibiiidad e é  d e direit o 
estrito e  nã o comport a a  aplicaçã o d a analogia , 
pois, n o caso , s e trat a d e descobri r n a norm a a 
sua exat a compreensão , atent a à  su a redaçã o e 
ao princípi o qu e a  inspirou , expresso , també m n a 
Constituição, val e dizer , aquel e qu e prescrev e ' a 
inelegibiiidade d o titula r efetiv o o u interin o d e 
cargo o u funçã o cuj o exercíci o poss a influi r par a 
perturbar a  normalidad e o u torna r duvidos a a  le -
gitimidade da s eleições ' (alíne a c , §  li,  d o art . 
151)." 

Com esta s considerações , Senho r Presidente , 
minha respost a à  consult a é  a  seguinte : 

1. Secretários-Gerai s do s Ministério s Civi s 
são inelegíveis , salv o s e s e afastare m definitiva -
mente n o praz o d e nov e meses , com o decidid o n a 
Res. n ? 11.174/82 . 

2. Quant o ao s Delegado s Ministeriai s no s 
Estados, pel a naturez a do s podere s d e represen -
tação qu e têm , sã o inelegíveis , salv o desincompa -
tibilização n o praz o d e nov e meses . 

3. Quant o ao s demai s indicados , nã o conhe -
ço d a consulta , vist o nel a nã o s e explicitare m a s 
atribuições respectivas . 

E X T R A T O D A A TA 

Cons. n?  7.59 7 -  Class e 10. " -  D F -  Rei. : M i n . 
Oscar Corrêa . 

Decisão: O  Tribuna l conheceu , e m parte , d a Con -
sulta, e , ness a parte , lh e de u resposta , no s termo s d o 
voto d o Relator . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mario Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.51 5 
(de 6  d e fevereir o d e 1986 ) 

Consulta n f 7.59 0 - Class e 10 ? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Consulta sobre  a  inelegibiiidade,  ou  nâo,  dos 
candidatos que  exercem  seus  cargos fora  do  terri-
tório onde  possuem domicílio  eleitoral: 

a) persist e a  inelegibiiidad e par a o s titulare s 
de órgão s d a Administraçã o Diret a do s Estados ; 

b) nã o incid e a  inelegibiiidad e par a o s Secre -
tários d e Administraçã o Municipa l e  ocupante d e 
cargos d a Administraçã o Diret a o u Indiret a 
Municipal . 

Vistos, etc . 

Resolvem os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  Consulta , 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 6  d e fevereir o d e 1986 . —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Sérgio  Dutra,  Relato r —  José  Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  de  19-3-86 * 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, consult a o  P D T s e persist e a  inelegibiii -
dade par a o s Secretário s Municipai s e  par a o s titulare s 

de órgão s d a Administraçã o Diret a do s Estado s e  Mu -
nicípios, incluída s a s Fundaçõe s e  Sociedade s d e Eco -
nomia Mista , n a hipótes e d e exercere m seu s cargo s o u 
funções for a d o territóri o ond e possua m domicíli o elei -
toral. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, quant o ao s ocupante s d e cargo s d e direçã o 
em órgão s estaduais , entend o qu e persist e a  inelegibiii -
dade, n a hipótes e d e exercere m seu s cargos for a d o ter -
ritório ond e possue m domicíli o eleitoral . 

No tocante ao s Secretário s d e Administraçã o Muni -
cipal e  ocupante s d e cargo s d a Administraçã o Diret a 
ou Indiret a Municipal , nã o incid e a  inelegibiiidad e par a 
outro Estad o ond e tenham domicíli o eleitoral . 

E X T R A T O D A A TA 

Cons. n V 7.59 0 — Class e 10 ! -  D F -  Rei. : M i n . 
Sérgio Dutra . 

Decisão: O  Tribuna l responde u à  Consulta , no s ter -
mos d o vot o d o Relator . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presen -
tes o s Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ! 12.516 
(de 6  d e fevereir o d e 1986 ) 

Consulta n ? 7.60 8 — Class e 10 í 
Distrito Federa l (Brasília ) 

O prazo  para  desincompatibilização  de  Dire-
tor e  de  Superintendente  de  órgão  da  Administra-
ção Pública,  quando  titular  de  qualquer  mandato 
eletivo, é  de  6  (seis)  meses antes do pleito. 

Vistos, etc . 

Resolvem os  Ministro s d o Tribuna ] Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consulta , 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 6  d e fevereir o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  Sérgio  Dutra,  Relato r —  José  Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  de  19-3-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, consult a o  Deputad o Federa l Rona n Tit o d e 
Almeida s e é  d e 9  meses o  prazo d e desincompatibiliza -
ção do s Diretore s e  Superintendente s d e órgão s d a A d -
ministração Pública , inclusiv e Fundação , quand o titu -
lares d e mandat o d e Vice-Prefeito . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, conform e dispõ e a  alíne a c , n V 3, d o §  1? , d o 
art. 15 1 d a Constituiçã o Federal , o  praz o d e desincom -
patibilização d e Direto r e  d e Superintendent e d e órgã o 
da Administraçã o Pública , já  titular  de  mandato 
eletivo, é  d e 6  (seis ) meses . 
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E X T R A T O D A A T A 

Cons. n'. ' 7.60 8 — Class e 10 ! — D F —  Rei. : M i n . 
Sérgio Dutra . 

Decisão: O  Tribuna l respondeu à  consulta , no s ter -
mos d o vot o d o Relator . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.517 
(de 6  de fevereir o d e 1986 1 

Consulta n ? 7.60 1 — Class e 10 ! 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Inelegibiiidade. Luga r d o exercíci o d a fun -
ção. 

O lugar  do  exercício  da  função  determinante 
de inelegibiiidade,  em  regra,  nâo  influi  na  confi-
guração dessa  restrição  à  capacidade  eleitoral 
passiva. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , responde r afirmativa -
mente à  Consulta , no s termo s d o vot o d o Relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 6  de fevereir o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  José Guilherme  Villela,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral , Substituto . 

(Publicada n o DJ  d e 12-3-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  P D T formul a a  seguint e consulta : "s e est á su -
jeito a  desincompatibilizaçã o Presidente , Diretor , Supe -
rintendente d e órgã o d a Administraçã o Públic a diret a 
ou indireta , quand o candidat o a  mandat o eletiv o e m 
Estado divers o daquele , n o qua l exerc e se u cargo" . 

2. E m virtud e d a urgênci a d a matéria , dispense i a 
audiência d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , mas , 
naturalmente, fic a facultad o a  se u eminent e titula r 
manifestar-se oralment e nest a assentada . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Do u respost a afirmativ a è  consulta , po r entende r 
que o  víncul o determinant e d a inelegibiiidad e focaliza -
da nã o fic a condicionad o a o luga r d o exercíci o funcio -
nal, ma s apena s a o própri o exercício . 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n 1.' 7.60 1 — Class e 10 ! — D F -  Rei. : M i n . 
José Guilherm e Villela . 

Decisão: O  Tribuna l responde u à  Consult a afirma -
tivamente, no s termo s do vot o d o Relator . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N f 12.518 
(de 6  de fevereir o d e 1986 ) 

Consulta n ? 7.584 - Class e 10° 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Inelegibiiidade. 
O dirigente  Sindical,  no  exercício  do  seu 

mandato, é  inelegível  para  candidatar-se  a  Câma-
ra dos  Deputados  se  não  se  desincompatibilizar 
do cargo  até  6  Iseisl meses antes da eleição. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  Consulta , 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 6  de fevereir o d e 198 6 —  JVerí da Silveira, 

Presidente —  Aldir Passarinho,  Relato r —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 19-3-86) . 
R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , o  parece r d a ilustrad a Procuradoria -
Geral Eleitora l assi m expõ e a  controvérsi a e  opina: 

"1. Consult a o  Partid o Democrátic o Traba -
lhista —  PDT —  por se u ilustr e Presidente : 

para qu e sej a esclarecid o à  lu z d o 
disposto n a alíne a c , d o n ! II , d o artig o 1? , 
da Le i Complementa r n ! 5 , d e 29-1-70 , e 
dos demai s diploma s legai s pertinente s ã 
espécie, o  seguinte : 

1. O  dirigent e sindical , e m exercíci o 
de se u mandato , é  elegíve l par a a  Câmar a 
dos Deputados ? 

2. S e nã o for , qua l o  praz o d e desin -
compatibilização, e m vist a da s eleiçõe s ge -
rais d e 1 5 de novembr o d e 1986? ' 

2. Prescrev e a  alíne a c , n'. ' II , d o artig o 1! , 
da Le i Complementar n ? 5/70 : 

"Art. 1 ! Sã o inelegíveis : 

II —  para President e o u Vice -
Presidente d a República : 

c) o s que , at é 3  (três ) mese s ante s d a 
eleição, tivere m competência , o u interesse , 
direta o u indireta , eventual , n o lançamen -
to, arrecadaçã o o u fiscalizaçã o d e impos -
tos, taxa s e  contribuiçõe s d e caráte r obri -
gatório, inclusiv e parafiscais, o u par a apli -
car multa s relacionada s co m essas ativida -
des'. 

3. E m noss o entendimento , data  venia,  a 
inelegibiiidade d o dirigent e sindica l nã o decorr e 
do dispositiv o lega l invocad o pel o ilustr e consu -
lente, ma s si m d o dispost o n o artig o 1",  inciso II , 
alínea g,  d e seguint e redação : 

g) o s qu e tenham , dentr o d e 3  (três ) 
meses anteriore s a o pleito , ocupad o carg o 
ou funçã o d e direção , administrativ a o u re -
presentação e m pesso a jurídic a o u empres a 
estrangeira o u e m entidade  mantida  por 
contribuições impostas  pelo  poder público.' 
(Grifamos). 

4. E  nã o é  outr o o  entendiment o qu e ve m 
sendo firmad o pel o Colend o Tribuna l Superior , 
em inúmera s resoluções , dentr e a s quai s destaca -
se a  d e n ? 11.196 , cuj a ementa , d a lavr a d o emi -
nente Ministr o Carlo s Madeira, consigna: 
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'Consulta. Inelegibiiidad e d e dirigen -
tes, administradores , representante s o u 
conselheiros. Desincompatibilização . Pra -
zos (Le i Complementar n V õ/70, art . IV ; II, 

Os dirigentes , administradores , repre -
sentantes o u conselheiros , excetuado s o s 
fiscais, d e entidade s mantida s mediant e 
contribuições imposta s pel o pode r público , 
estão obrigado s a  desincompatibilizar-s e s e 
pretenderem concorre r a  eleições (Le i Com-
plementar n V 5/70 , artig o IV , incis o II , 
alínea g).  Alé m do s Sindicatos , també m a s 
Federações e  Confederaçõe s s e inclue m n o 
elenco dessa s entidades , s e mantida s pel o 
poder público . O s prazo s d e desincompati -
bilização varia m d e 3  (três) , 2  (dois ) e  6 
(seis) mese s d e acord o co m a  naturez a d o 
cargo eletivo , ex  vido  art . l f , II , g,  VI , a , 
e VII , a, d a le i de regência' . 

5. Somos , assim , qu e a  present e consult a 
seja respondid a n a form a d o precedente indicado , 
ora anexado" . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , a  respost a s e encontr a resolvid a n a le -
tra g,  do incis o II , d o art . I V da Le i Complementar n V 5, 
segundo a  qua l sã o inelegívei s 

"gt o s qu e tenham , dentr o d e 3  (três ) mese s 
anteriores a o pleito , ocupad o carg o o u funçã o d e 
direção, administrativ a o u representação , e m pes-
soa jurídic a o u empres a estrangeira , e m entidad e 
mantida po r contribuiçõe s imposta s pel o pode r 
público". 

O parece r d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l 
lembra que , atravé s d e vária s resoluções , j á fo i firmad o 
o entendiment o d e qu e sã o inelegívei s o s dirigente s sin -
dicais, o  que nã o se modifico u na legislaçã o vigente . 

Quanto a o prazo , parec e have r equívoc o n o enten -
dimento d a ilustrad a Procuradoria-Gera l Eleitora l a o 
aludir à  letr a g  d o incis o II , d o art . I V da Le i Comple-
mentar n ? 5/70 , poi s a  situaçã o s e enquadr a — j á qu e a 
consulta s e refer e à  candidatura par a a  Câmar a do s De -
putados, pel o qu e a  hipótese s e ajust a à  regr a d o art . 
IV, incis o VI , letr a a  d a mesm a Le i Complementar , 
combinado co m a  letr a a  do incis o V , do mesm o artig o 
IV, pel o qu e o  praz o d e desincompatibilizaçã o é  d e 6 
(seis) meses , como result a d a part e fina l d a mencionad a 
letra a  do incis o VI, daquele mesm o artig o 1'.' . 

E ness e sentid o é  o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n V 7.58 4 -  Class e 10 V — D F -  Rei. : M i n . 
Aldi r Passarinho . 

Decisão: O  Tribunal respondeu à  Consulta , no s ter -
mos d o vot o d o Relator . 

Presidência d o Ministr o JVer í da Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.51 9 
(de 6  de fevereir o d e 1986 ) 

Consulta n V 7.596 — Class e 10? 
Sâo Paul o (Sã o Paulo) 

Consulta não  conhecida  por  falta  de  legitima-
ção do  consulente. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d a Con -
sulta, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 6  de fevereir o d e 198 6 — JVer í da  Silveira, 

Presidente —  Sérgio Dutra,  Relato r —  Valim  Teixeira, 
Procurador-Geral Eleitoral , Substituto . 

(Publicada n o DJ  d e 12-3-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, trata-s e d e consult a formulad a pel o Presi -
dente d o Diretóri o Regiona l d o Partid o Trabalhist a 
Brasileiro sobr e inelegibiiidad e e  desincompatibiliza -
ção. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, me u vot o é  pel o nâ o conhecimento , po r fal -
tar legitimidad e a o ilustr e consulente . 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n V 7.59 6 -  Class e 10 V -  S P -  Rei. : M i n . 
Sérgio Dutra . 

Decisão: o  Tribunal , por unanimidade , nã o conhe -
ceu d a consulta , po r falt a d e legitimidad e d o consu -
lente. 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N? 12.52 0 
(de 6  de fevereir o d e 1986 ) 

Processo n? 7.580 — Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Redes nacionais  de  rádio  e  televisão  para 
transmissão gratuita  do  programa  do  Partido De-
mocrático Trabalhista  (PDT). 

Designado o  dia  6-3-86,  no  horário  das  20,30 
às 21,30  horas. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , designa r o  di a 6-3-8 6 
para a  t ransmissã o d o program a d o PDT , no s termo s 
do voto d o Relator , qu e fic a fazend o part e integrante d a 
decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 6  de fevereir o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  William  Patterson,  Relato r —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o D J d e 20-3-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro  William  Patterson  (Relator) : Se -
nhor Presidente , trata-s e d e expedient e d o P D T (fls . 
2/3) requerend o a  est e Tribuna l a  fixaçã o d a dat a par a 
transmissão d e se u program a partidário , n o horári o da s 
20:30 às 21:3 0 horas , indicand o com o geradoras a s emis -
soras da s Organizaçõe s Globo . 

É o  relatório . 
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VOTO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : Se-
nhor Presidente , design o o  dia 6-3-86, da s 20:3 0 às 21:30 
horas par a a  t ransmissão solicitad a pelo PDT. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 7.58 0 —  Class e 10 ? —  D F —  Rei. : M i n . 
William. Patterson . 

Decisão: O  Tribuna l designo u o  di a 6-3-1986 , par a 
a t ransmissã o d o program a partidário , e m red e nacio -
nal d e rádi o e  televisão . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Per-
tence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.521 
(de 1 3 de fevereir o d e 1986 ) 

Consulta n ? 7.61 5 — Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Desincompatibilização de  ocupante  de  um 
dos cargos  nominados  no  art.  151,  § 1", letra c , n." 
2, da  Constituição  Federal: 

a) para  o  parlamentar  licenciado,  sendo  ti-
tular do  cargo,  o  prazo é  de 6  (seis) meses; 

b) para  o  suplente  do  parlamentar  licencia-
do, o  prazo é  de (nove)  meses. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consult a 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 3 d e fevereir o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Octávio  Gallotti,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicada n o DJ  d e 20-3-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Octávio  Gallotti  (Relator) : Se -
nhor Presidente , consult a o  Deputad o Federa l Nady r 
Rossetti: 

"1 . O  Parlamenta r licenciado , e  log o após , 
tendo s e licenciad o para exercíci o d e u m do s car -
gos mencionado s n o númer o 2  d a letr a C  d o art . 
5'.' d a Emend a n ? 26 , dever á s e desincompatibili-
zar n o praz o d e 6  ou d e 9  meses considerando-s e 
que apó s a  desincompatibilizaçã o ter á qu e reas -
sumir o  mandato parlamentar ? 

2. Considerando-s e qu e o  Suplent e assumi u 
em substi tuiçã o a  parlamenta r licenciad o e  log o 
após s e licencio u par a ocupa r u m do s cargo s 
mencionados n o n ? 2  d a letr a c  d o art . 5 ? d a 
Emenda n'. ' 2 6 na s data s prevista s par a desin -
compatibilização, continu a n o exercíci o d o man -
dato, qua l o  verdadeir o praz o d e desincompati -
bilização, d e 6  ou d e 9  meses?" 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Octávio  Gallotti  (Relator) : Se -
nhor Presidente , par a o  titula r diplomad o com o Depu -
tado, o  praz o d e desincompatibilizaçã o é  de 6  (seis) me -
ses, e  par a o  suplente , aind a qu e convocado , o u e m 
qualquer outr a hipótese , é  de 9  (nove) meses . 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n'. ' 7.61 5 -  Class e 10 ! —  D F -  Rei. : M i n . 
Octávio Gallotti . 

Decisão: O  Tribuna l responde u qu e o  praz o d e de -
sincompatibilização é  d e nov e (9 ) meses , par a o  Su -
plente, e  de sei s (6 ) meses par a o  Titular , no s termo s d o 
voto d o Relator . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Octávio  Gallotti,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ! 12.522 
(de 1 3 de fevereir o d e 1986 ) 

Consulta n ? 7.599 — Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Desincompatibilização. 
O Suplente,  que  tenha  assumido  temporaria-

mente mandato eletivo,  dele  se  afastando  para  o 
exercício do  cargo  de  Secretário  de  Estado,  deve-
rá desincompatibilizar-se,  definitivamente,  no 
prazo de  9  (nove) meses antes do  pleito,  previsto 
no art.  151,  §  V:,  alínea  c , item  2,  da  C.  Federal 
(Precedente: Res.  n. " 12.507). 

Vistos, etc . 

Resolvem, o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consult a 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 3 d e fevereir o d e 1986 . —  JVer í da 

Silveira, President e —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicada n o DJ  d e 19-3-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  Delegad o Naciona l d o PD T fa z a 
seguinte consulta : 

"Alguém, qu e n a qualidad e d e suplente,  te -
nha assumid o temporariament e mandat o eletivo , 
dele s e afastand o par a exercíci o d o carg o d e 
Secretário de  Estado, sujeita-s e a o prazo estabele -
cido n o ite m 2 , d a alíne a c , do art . 15 1 da Consti -
tuição Federal , segund o a  redaçã o d a Emend a 
Constitucional n'. ' 26 , d e 27-11-85 , ou s e benefici a 
da reduçã o d o praz o com o previst o n o ite m 3  do 
mesmo artigo , send o considerad o titula r d e 
mandato eletivoV 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , n a sessã o d o di a I  deste, est a Egré -
gia Corte , a o responde r a  Consult a n ? 7.592-DF , deci -
diu, no s termo s d o voto d o Relator , Ministr o Ald i r Pas -
sarinho: 

"...o suplent e d e parlamentar , e m qualque r 
hipótese, n o exercíci o d e u m do s cargo s expres -
samente nominado s n o n ? 2  d a alíne a c  d o §  1 ? 
do art . 15 1 da Constituiçã o Federal , para candida -
tar-se a  carg o eletivo , dev e desincompatibili -
zar-se definitivament e n o praz o previst o d e nov e 
meses anteriores a o pleito." 
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Destarte, no s termos d o precedente, vot o n o senti -
do d e que a hipótes e s e enquadra n o item 2 , da alíne a 
c, d o § IV, do art. 151 da Constituição , no s termos do 
voto do Relator. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n V 7.599 -  Class e 10 ? - D F — Rei.: M i n . 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: O  Tribunal responde u qu e a hipótes e s e 
enquadra n o item 2 , da alínea c , do § IV, do art. 151 da 
Constituição, no s termos do voto do Relator. 

Presidência d o Ministro JVer j da Silveira. Presente s 
os Ministro s Aldir Passarinho,  Octávio  Gallotti,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.523 
(de 1 3 de fevereiro d e 1986) 

Consulta n? 7.614 — Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Falta de  legitimidade do  Consulente. 
Consulta náo  conhecida. 

Vistos, etc. 

Resolvem os  Ministro s do Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos, nã o conhece r d a con-
sulta, no s termos d o voto d o Relator, qu e fica fazend o 
parte integrante da decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 3 d e fevereir o d e 198 6 — JVer í da 

Silveira, President e —  Sérgio Dutra,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJ de 19-3-86 ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, trata-s e d e consult a d e Dejandi r Dalpas -
quale, suplent e d e Senador, n a qualidade d e President e 
de Instituiçã o Financeir a Públic a Federal , sobr e praz o 
de desincompatibilização . 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, nã o conheç o d a consulta po r falta d e legiti-
midade d o consulente . 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n V 7.614 — Class e 10 ? — D F — Rei. : M i n . 
Sérgio Dutra . 

Decisão: O Tribunal não conheceu d a Consulta, por 
falta d e legitimidade do Consulente. 

Presidência d o Ministro JVer í da Silveira. Presente s 
os Ministro s Aldir Passarinho,  Octávio  Gallotti,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.524 
(de 1 3 de fevereiro d e 1986) 

Consulta n? 7.613 — Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

JVão há  a inelegibiiidade  para  o  ocupante do 
mencionado cargo,  que  não se enquadra em  qual-
quer situação  prevista,  genérica  ou  especifica-
mente, na  Constituição  ou  na  legislação 
complementar. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s do Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , responde r negativa -
mente, à  Consulta, nos termos do voto d o Relator, que 
fica fazend o part e integrante da decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 3 d e fevereir o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  José Guilherme  Villela,  Relato r 
— Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitora l Substitu -
to. 

(Publicada no DJ de 12-3-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  ilustr e Senado r Marconde s Gadelh a formul a 
consulta sobr e eventua l incidênci a e m inelegibiiidade 
de ocupant e d o cargo d e Coordenador Regiona l de Pro-
moção de Saúde Individua l do I N A M P S . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Send o a  inelegibiiidade matéria d e direito estrit o e 
não estand o previst a n a Constituiçã o o u na legislaçã o 
complementar situaçã o genéric a o u específic a e m que 
possa enquadrar-s e o  Coordenador Regiona l de Promo-
ção d e Saúd e Individua l d o I N A M P S , respond o qu e 
não exist e inelegibiiidad e no caso objet o d a Consulta. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n V 7.613 - Class e 10 ? — D F — Rei.: M i n . 
José Guilherm e Vil lela . 

Decisão: O  Tribuna l respondeu , negativamente , à 
Consulta, no s termos do voto do Relator. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Aldir Passarinho,  Octávio  Gallotti,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.527 
(de 2 0 de fevereiro d e 1986) 

Consulta n? 7.581 — Class e 10? 
São Paul o (Santa Isabel) 

Consulta. Legitimidade . 
Autoridade municipal  não  tem  legitimidade 

para dirigir  consulta  ao  TSE, ut  art. 23, nV X I I , 
do Códig o Eleitoral . 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s do Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos, responde r à  consult a 
nos termo s d o voto d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante da decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 0 d e fevereir o d e 198 6 — JVér í da 

Silveira, President e —  José Guilherme  Villela,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

Inelegibiiidade. Coordenado r Regiona l d e 
Promoção d e Saúde Individua l do I N A M P S . (Publicada no DJ de 19-3-86) 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  President e d a Câmar a Municipa l d e Sant a 
Isabel (SP ) formula consult a sobr e convocaçã o d e su-
plente par a substitui r Vereado r qu e se filio u a  Partid o 
diverso daquel e pel o qua l fo i eleito . 

2. Ouvid a a  douta Procuradoria-Gera l Eleitoral , o 
Dr. Vali m Teixeir a opin a pel o nã o conhecimento d a 
consulta, po r falta d e legitimidade do consulente (fl . 2) . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Autoridad e municipa l nã o tem legitimidade par a 
dirigir consult a a o T S E, u t art. 23, n? XI I , d o Códig o 
Eleitoral. 

2. Nã o conheço , pois , d a presente consulta . 

E X T R A T O D A A TA 

Cons. n ? 7.581 — Class e 10 ! - S P — Rei.: M i n . 
José Guilherm e Vil le la . 

Decisão: O  Tribuna l nã o conheceu d a Consulta , 
nos termo s do voto do Relator. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.528 
(de 2 0 de fevereiro d e 1986 ) 

Processo n! 7.575 — Classe 10? 
Mato Grosso (Cuiabá ) 

Aprova a  criação  da  22?  Zona Eleitoral  — 
SINOP, desmembrada  da  1.'  Zona Eleitoral  — 
Cuiabá. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos, aprova r a  criaçã o d a 
22? Zon a —  SINO P —  M T, nos termos do voto do rela -
tor, qu e fica fazend o part e integrante da decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 0 d e fevereir o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Sérgio Dutra,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ de 20-3-86) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, trata-s e d a criação d a 22? Zon a Eleitora l — 
SINOP, n o Estad o d e Mat o Grosso , desmembrad a d a 
1? Zon a —  Cuiabá . 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, trata-s e de municipio elevad o à  comarca, já 
instalada, com o se vê à f l . 5. 

Nessa hipótese , a  jurisprudênci a d o Tribunal é  no 
sentido de sempre aprova r a  criação da nova Zon a Elei -
toral, par a qu e na sua área , tant o a  Just iç a Eleitoral , 
como a  comum , fique m so b a  jurisdiçã o d o mesm o 
Juiz . 

Voto, assim , pel a aprovaçã o da decisão do T R E . 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. n'. ' 7.575 —  Classe 10 ? — MT - Rei. : M i n . 
Sérgio Dutra . 

Decisão: O  Tribunal aprovo u a  decisã o d e criaçã o 
da 22 ! Zon a -  S INO P -  M T . 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o Dr. Valim Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . — 

RESOLUÇÃO N ? 12.529 
(de 2 0 de fevereiro d e 1986 ) 

Processo n! 7.620 — Class e 10 ? 
Mato Grosso (Cuiabá ) 

Aprova criação  de  23?  Zona Eleitoral  — 
Colider, desmembrada  da  1? Zona —  Cuiabá. 

Vistos, etc. 

Resolvem os  Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos, aprova r a  criaçã o da 
Zona Eleitoral , no s termos do voto do Relator, qu e fica 
fazendo part e integrant e da decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 0 d e fevereir o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Sérgio Dutra,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ de 19-03-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, trata-s e d a criaçã o d a 23? Zona Eleitoral , 
Colider (municípi o elevad o a  comarca) , desmembrad a 
da 1 ! Zona Eleitora l —  Cuiabá. 

É o  relatório. 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, a  instalaçã o d a nova comarc a est á compro -
vada à  f l . 4. Nestes casos , elevaçã o d e município a  co -
marca, a  jurisprudência d o Tribunal Superio r Eleitora l 
é no sentido d e sempre aprova r a  criação d a nova Zon a 
Eleitoral, a  fim de que tanto a  Just iç a Eleitoral , com o 
a comum , na sua área, fiqu e so b a jurisdição do mesmo 
juiz. 

Assim, vot o pel a aprovaçã o d a decisão d o Tribuna l 
Regional Eleitora l d e Mato Grosso . 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. n ? 7.62 0 -  Class e 10 ? - M T - Rei. : M i n . i 
Sérgio Dutra . 

Decisão: O  Tribunal aprovo u a  decisã o d e criaçã o 
da 23 ! Zon a -  Colíder-MT . 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira, Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.530 
(de 2 0 de fevereiro de 1986 ) 

Processo n! 7.62 1 — Classe 10! 
Mato Grosso (Cuiabá ) 

Aprova a  criação da  24? Zona Eleitoral  —  Al-
ta Floresta,  desmembrada  da  V. Zona  —  Cuiabá. 

Vistos, etc. 
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Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r a  criaçã o d a 
24! Zona Eleitora l —  Al ta Floresta , no s termo s d o vot o 
do Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 0 d e fevereir o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Sérgio  Dutra,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 20-3-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, trata-s e d a criaçã o d a 24 ! Zon a Eleitoral , 
Alta Floresta , n o Estad o d e Mat o Grosso , constituíd a 
de municípi o d e mesm o nom e e  desmembrada d a 1 ! Zo-
na —  Cuiabá. 

É o  relatório. . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, é  caso d e municípi o elevad o a  comarca , e  a 
instalação est á comprovad a a  f l . 5. A  jurisprudênci a é 
pacífica n o sentid o d e cria r a  Zon a Eleitora l correspon -
dente, sempr e qu e u m municípi o é  elevado a  comarca . 

Desta forma , vot o pel a aprovaçã o d a decisã o d o 
T R E . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 7.62 1 -  Class e 10 ! -  M T -  Rei. : M i n . 
Sérgio Dutra . 

Decisão: O  Tribuna l aprovou a  criaçã o d a 24 ! Zona 
Eleitoral —  Al ta Floresta . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.53 1 
(de 2 0 de fevereir o d e 1986 ) 

Processo n ? 7.58 5 —  Classe 10 ! 
São Paul o (Sã o Paulo) 

Zona Eleitoral. 
Aprova a  criação  da  345?  Zona  —  Vinhedo, 

por desmembramento  da  242?  Zona —  Jundiaí 
II/3. 

Vistos, etc . x 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r a  criaçã o d a 
315! zon a —  Vinhedo, no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 0 d e fevereir o d e 198 6 —  JVér í da 

Silveira, President e —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicada n o DJ  d e 4-4-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e d a criaçã o d a 345 ! Zon a 
Eleitoral, Vinhedo , no Estad o d e Sã o Paulo , co m juris -
dição sobr e o  município d o mesm o nom e e  o  de Louvei -
ra, desmembrado s d a 242 ! Zona —  Jundiaí II/3 . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro  Carlos  Mário  Velloso.  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  cas o presente , parece , te m seme -
lhança co m o  d e municípi o elevad o a  comarca . E m vá -
rios precedente s d o Estad o d e Sã o Paulo , ond e passa -
ram a  existi r tai s Vara s Distritais , a  criaçã o d e Zon a 
Eleitoral correspondent e te m sid o aprovad a pel o T S E. 

Desta forma , aprov a a  decisã o d o Tribuna l Regio-
nal Eleitora l d e Sã o Paulo. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n'. ' 7.58 5 —  Class e 10 ! -  S P —  Rei. : M i n. 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: O  Tribuna l aprovo u a  criaçã o d a 345 ! Zo-
na —  Vinhedo . 

Presidência d o Ministr o JVér í da Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.53 2 
(de 2 0 de fevereir o d e 1986 ) 

Processo n ? 7.58 6 — Class e 10! 
São Paul o (Sã o Paulo) 

Aprova a  criação  de  8  (oito)  novas  Zonas 
Eleitorais da  Capital  (346!  a  353?  Zonas),  assim 
como remanejamento  e  reenquadramento  de  dis-
tritos eleitorais. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r a  Resoluçã o 
do T R E , no s termo s d o vot o d o Relato r qu e fic a fazen -
do part e integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 0 d e fevereir o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicada n o DJ  d e 4-4-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , trat a o  present e process o d a cria -
ção, pel o Tribuna l Regional Eleitora l d e Sã o Paul o da s 
seguintes Zona s Eleitorais : 346! Zon a —  Butantã, 317 ! 
Zona —  Vi la Matilde , 348 ! Zon a —  Vila Formosa , 349 ! 
Zona —  Jaçanã, 350 ? Zon a —  Sapopemba, 351 ? Zon a — 
Cidade Ademar , 352 ! Zon a —  Itaim Paulist a e  353 ! Zo-
na —  Guaianazes. O  processo trat a també m d o remane -
jamento d o Subdistrit o d o Jardi m Améric a e  o reenqua -
dramento do s distrito s eleitorai s d e Alt o Pinheiros , Ar-
tur A l v i m e  Rea l Parque . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  Capita l do Estado , na s eleiçõe s d e 
15-11-85, tinh a cerc a d e 4.850.00 0 eleitores , distr ibuído s 
por 2 7 Zonas Eleitorais . 

Com a s 2 7 Zona s Eleitorai s atualment e existentes , 
a média , po r Zon a Eleitoral , é  d e cerc a d e 180.00 0 elei -
tores. Nã o é  númer o exagerad o par a Zon a Eleitora l d e 
Capital. Co m a  criaçã o d e mai s 8  Zonas a  Capita l fica -
rá co m 35 , e  a  médi a passar á a  se r 138.000 . 
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A médi a é  razoável , embora , concretamente , pas -
sem a  existi r Zona s co m cerc a d e 60.000 , 70.000 , 80.000 , 
e n a cas a do s 90.00 0 eleitores . É  certo , ainda , qu e a  mé-
dia d e 138.00 0 ser á a  maior , entr e todos o s Estados , ha -
vendo caso s d e muita s capitai s co m média s be m infe -
riores a  100.00 0 eleitore s po r Zona . 

A alegaçã o d o T R E - S P , é  d e qu e a s Zona s a  sere m 
desdobradas tê m eleitorad o muit o grand e ( a meno r te m 
228.000 eleitores , e  a  maio r 266.000 , com o s e verific a a 
fl . 38) , nã o send o recomendáve l qu e o  desdobrament o 
se faç a d e outr a forma , qu e nã o a  sugerida . Essa s Zo -
nas d e eleitorad o menor , qu e surgiria m agora , tende m a 
crescer, segund o previsõe s a  respeit o da s respectiva s 
populações. Há , ainda , a  alegaçã o d e qu e seri a conve -
niente ess a divisã o agora , par a evita r qu e o  realista -
mento venh a a  se r realizad o n a form a atual . 

No entanto , Senho r Presidente , diant e d o realista -
mento, e  considerando qu e a  médi a d e eleitores , po r Zo-
na, ser á d e 138.000 , vot o pel a aprovaçã o d a decisã o d o 
T R E , que , alé m d e cria r a s Zona s Eleitorai s menciona -
das, aprovou , ainda , a  transferênci a d e área s d e um a 
para outr a Zon a Eleitoral , pela s razõe s esclarecida s n o 
acórdão d e f l . 45. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n'. ' 7.58 6 -  Class e 10 ! -  S P -  Rei. : M i n. 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: O  Tribuna l aprovo u a  Resoluçã o d o T R E, 
que crio u zona s eleitorai s na  Capita l d o Estado , no s 
termos d o vot o d o Relator . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.53 3 
(de 2 0 de fevereir o d e 1986 ) 

Processo n ? 7.58 7 —  Classe 10 ! — 
São Paul o (Sã o Paulo) 

Aprova a  ciração  da  354!  Zona  Eleitoral  — 
Cajamar, desmembrada  da  242'  Zona  —  Jundiaí 
U/3. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r a  decisã o d o 
Tribunal Regiona l Eleitora l d e Sã o Paulo , no s termo s 
do vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e 
da decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasíl ia, 2 0 d e fevereir o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicada n o D J d e 1-4-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , trat a o  presente process o d a criaçã o 
da 354 ? Zon a —  Cajamar, correspondent e a  Var a Distri -
tal criad a n a comarc a d e Jundiaí . A  nov a Zon a fo i des-
membrada d a 242 ? —  Jundiaí II/3 . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , neste s casos , semelhante s ao s d e 
municípios elevado s a  comarca , a  decisã o d o T S E te m 
sido sempr e n o sentid o d e aprova r a  criaçã o d a nov a 
Zona Eleitoral . Assim , Senho r Presidente , vot o pel a 
aprovação d a decisã o d o Tribuna l Regional Eleitora l d e 
São Paulo . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ! 7.58 7 -  Class e 10 ! -  S P —  Rei. : M i n. 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: O  Tribuna l aprovou a  decisã o d o T R E - S P 
criando a  354 ! Zona —  Cajamar . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ! 12.53 4 
(de 2 0 de fevereir o d e 1986 ) 

Processo n ? 7.61 7 —  Classe 10 ! — 
São Paul o (Sã o Paulo) 

Zona Eleitoral. 
Aprova remanejamento  do  distrito  eleitoral 

da Cidade  A.  E.  Carvalho  da  247!  Zona  -  São 
Miguel Paulista  para  a  326!  Zona  —  Ermelino 
Matarazzo. 

Vistos, etc . 

Resolvem os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r a  decisã o d o 
T R E / S P , no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fa -
zendo part e integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 0 d e fevereir o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicada n o DJ  d e 4-4-86) . 
R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , pel o expedient e d e fls . 2/3 , submet e 
o Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Sã o Paul o à  aprecia -
ção dest a Cort e su a decisã o relativ a a o remanejament o 
do distrit o eleitora l d a Cidad e A . E . Carvalh o d a 247 ? 
Zona Eleitora l —  São Migue l Paulista , par a a  326 ! Zo-
na —  Ermelino Matarazzo. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mario  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e d e simple s transferência , 
de um a par a outr a Zon a Eleitora l d a Capita l d e Sã o 
Paulo, d e u m Distrit o Eleitoral , e  a  decisã o d o Tribu -
nal Regiona l Eleitoral esclarec e a s razões . 

Assim, vot o pel a aprovaçã o d a decisã o d o Egrégi o 
Tribunal Regiona l Eleitoral d e Sã o Paulo. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 7.61 7 -  Class e 10 ! -  S P —  Rei. : M i n . 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: O  Tribunal aprovou a  decisã o d o T R E - S P . 
Presidência d o Ministr o JVer í da  Silveira.  Presente s 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr.  Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 
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RESOLUÇÃO N ? 12.535 
(de 20 de fevereir o de 1986 ) 

Consulta n ? 7.600 — Class e 10 ? — 
Distrito Federal (Brasília ) 

Assessor Especial  de  Prefeito.  Cargo  de  As-
sessoramento. Inelegibiiidade. 

Tratando-se de  cargos  cujas  atribuições 
situam-se na  órbita  de  mero assessoramento, for-
çoso é  reconhecer  que  o  seu  ocupante  não  é  ine-
legível, não  havendo,  portanto,  que  se  falar  em 
desincompatibilização. 

Precedentes do  TSE. 

Vistos, etc . 
flesoívem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  Consulta, 
no sentid o d e Assesso r Especia l d e Prefeit o nâ o estar 
sujeito a  desincompatibilização , no s termo s d o vot o d o 
Relator, qu e fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 0 d e fevereir o d e 198 6 — JVér í da 

Silveira, President e —  William  Patterson,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Elei-
toral. 

(Publicada n o DJ  d e 19-3-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : O 
Delegado Naciona l d o Partid o Democrátic o Trabalhista 
formula a  seguint e consulta : 

" . . . tend o e m vist a a s norma s constitucionais 
que estabelece m prazo s par a a  desincompatibili -
zação, consult a ess a Al t a Cort e sobr e o  praz o a 
que estã o sujeito s o s titulare s d e cargo s d e As-
sessor Especia l d e Prefeito" . 

Instada a  falar , a  dout a Procuradoria-Gera l Eleito-
ral, e m parece r subscrit o pel o Dr . A. G. Vali m Teixei -
ra, aprovad o pel o dign o Dr . José Paul o Sepúlved a Per -
tence, manifestou-s e n o sentid o d e qu e nã o sã o ine -
legíveis o s ocupante s d e cargo s d e Assesso r Especia l 
de Prefeito , por exercere m atribuiçõe s d e mer o assesso -
ramento. 

É o  relatório . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : A 
matéria nã o merec e maiore s considerações , po r iss o 
que j á definid a e m precedente s dest a Egrégi a Corte , 
consoante lembrad o n o parece r d a ilustrad a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , verbis : 

"Sobre o  tema , atravé s d a Resoluçã o n ? 
11.303, d a lavr a d o eminent e Ministr o Déci o M i -
randa, pronunciou-s e o Colendo Tribunal, verbis : 

'Inelegibiiidade. Assesso r d e Prefeito , 
Assessor d e Gabinet e d e Prefeit o o u As -
sessor d e Direto r de Departament o d a Ad-
ministração Municipal . Cargo s de mer o as -
sessoramento nã o acarreta m inelegibiii -
dade. 

Precedentes, entr e outros : Consult a n? 
6.303, Resoluçã o n ? 11.173'. 

Recentemente, e m Sessã o d e 6-2-86 , a o apre -
ciar a  Consult a n? 7.570 , o  Colendo Tribunal, pe -
lo vot o d o eminent e Relator , Ministr o Aldi r Pas -
sarinho, declaro u elegível , se m necessidad e que r 
de desincompatibilizaçã o definitiva , que r d e sim -
ples licenciamento , o ocupante d o cargo d e Secre-
tário Particula r d e Governador , d e assessora -
mento superior , levand o e m cont a o  mesm o pre -
cedente indicad o n a Resoluçã o n"  11.303 , qu e 

tem, po r su a vez , ement a d a lavr a d o eminent e 
Ministro Carlo s Madeira , d e seguint e teor : 

'Prazo d e desincompatibilizaçã o do s 
ocupantes d e cargos D A S , F A S e  de cargo s 
isolados ou de carreira . 

a) O s ocupante s d e cargos  de  assesso-
ramento superior  e  o s d e funções  de  asses-
soramento superiores  sã o elegíveis . 

b) D a mesm a forma , o s ocupante s d e 
cargos d e direçã o superior , salv o nas hipó -
teses prevista s n o art . 151 , §  1.° , c,  d a 
Constituição Federal , conforme s e verifica r 
em cad a cas o concreto . 

c) Õ s titulare s d e cargos  isolados  ou 
de carreira  s ó sã o inelegívei s s e exercere m 
funções qu e s e enquadre m n a norm a cons -
titucional citada . 

O afastament o e m caus a implic a exo -
neração, vedad a a  recondução' . 

A hipótes e deste s auto s ajusta-se , perfeitamente , 
às decisõe s referenciadas , po r iss o qu e s e trat a d e ocu -
pante de carg o cuja s atividade s encerram-se e m atribui -
ções d e assessoramento . 

Ante o  exposto, me u voto é  no sentido d e que o  As -
sessor Especia l d e Prefeit o nã o é inelegível , motiv o pe-
lo qua l nã o est á sujeit o a  praz o d e desincompatibiliza -
ção. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n'. ' 7.60 0 — Class e 10 ! — D F —  Rei.: M i n . 
William Patterson . 

Decisão: O  Tribuna l responde u à  Consulta , no sen -
tido d e Assesso r Especia l d e Prefeit o nã o estar sujeit o 
a desincompatibilização . 

Presidência d o Ministr o JVér í da Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ! 12.536 
(de 20 de fevereir o de 1986) 

Processo n! 7.588 — Class e 10? 
Pernambuco (Recife) 

Aprova a  criação  da  125"  Zona Eleitoral  — 
Condado, desmembrada  a  32" Zona —  Aliança. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r a  criaçã o d a 
125! Zon a —  Condado, nos termo s d o vot o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 0 d e fevereir o d e 198 6 — JVér í da 

Silveira, President e —  William  Patterson,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Elei-
toral. 

(Publicada n o DJ  de  20-3-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro  William  Patterson  (Relator) : Se-
nhor Presidente , submet e o  T RE à aprovaçã o d o T SE a 
criação d a 125 ! Zon a —  Condado , abrangend o mu -
nicípio d e igua l denominação , desmembrad a d a 32 ! Zo-
na —  Aliança. 

É o  relatório . 
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VOTO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : Se-
nhor Presidente , ness e caso , a  únic a exigência , d e acor -
do co m a  jurisprudênci a d o T S E , é  de qu e a  comarc a j á 
tenha sid o instalada , e  iss o ocorreu , com o s e v ê d e fls . 
3/6. 

A jurisprudênci a dispensa , também , qualque r ou -
tra exigência , porqu e é  conveniente que , n a áre a d a co -
marca, tant o a  justiç a eleitora l com o a  comum , fique m 
sob a  jurisdição d o mesm o juiz . 

Voto pel a aprovaçã o d a decisã o d o T R E d e Per -
nambuco. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n V 7.58 8 — Class e 10 ! -  P E -  Rei. : M i n . 
Will iam Patterson . 

Decisão: Aprovou-s e a  criaçã o d a 125 ! Zon a — 
Condado. 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.539 
(de 2 0 de fevereir o d e 1986 ) 

Processo n! 7.60 5 — Class e 10! 
Distrito Federal (Brasília ) 

Determina a  formação  de  redes  nacionais  de 
rádio e  televisão  para  a  transmissão  gratuita,  no 
dia 9-1-86,  das  21  às  22  horas,  do  programa  do 
Partido da  Frente  Liberal  (PFL). 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , designa r o  di a 9-4-8 6 
para a  t ransmissã o d o program a d o Partid o d a Frent e 
Liberal, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazen -
do part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 0 d e fevereir o d e 198 6 —  Néri  da  Sil-

veira, President e —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicada n o DJ  d e 19-3-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e d e requeriment o d o Partid o 
da Frent e Libera l —  P F L, para qu e o  Tribuna l fix e a 
data par a a  t ransmissã o d e se u programa , da s 2 1 às 2 2 
horas, indicand o com o geradora s a  Rádi o Glob o e  a  TV 
Manchete. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , design o o  di a 9-4-8 6 par a a  trans -
missão solicitad a pelo Partid o da Frent e Liberal . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n V 7.60 5 — Class e 10 ! -  D F -  Rei. : M i n . 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: O  Tribuna l designo u o  di a 9-4-86 , par a a 
t ransmissão d o program a partidário . 

Presidência d o Ministro : JVér í da  Silveira.  Presen -
tes o s Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  José  Guilher-
me Villela,  Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.540 
(de 2 0 de fevereir o d e 1986 ) 

Processo n? 7.609 — Class e 10! 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Redes nacionais  de  rádio  e  televisão  para 
transmissão gratuita  do  programa do  Partido  Co-
munista do  Brasil  (PC  do  B). 

Designado o  dia  24-4-86,  no  horário  das  20:00 
às 21:00  horas. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , designa r o  di a 24-4-8 6 
para a  t ransmissã o d o program a d o P C d o B , no s ter -
mos d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e inte -
grante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 0 d e fevereir o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Oscar  Corrêa,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  de  19-3-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Presidente, trata-s e d e expedient e d o P C do B  (fls . 2/7 ) 
requerendo a  est e Tribuna l a  fixaçã o d a dat a par a 
transmissão d e se u program a partidário , n o horári o da s 
20:00 às 21:0 0 horas, indicand o como geradoras a s emis -
soras da s Organizaçõe s Globo . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Presidente, design o o  di a 24-4-86 , da s 20:0 0 à s 21:0 0 ho -
ras, par a a  t ransmissã o solicitad a pelo P C do B. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 7.60 9 -  Class e 10 ! -  D F -  Rei. : M i n. Os -
car Corrêa . 

Decisão: O  Tribuna l designou o  di a 21-4-1986 , par a 
a t ransmissã o d e program a part idário . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.541 
(de 2 0 de fevereir o d e 1986 ) 

Processo n? 7.611 — Class e 10! 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Redes nacionais  de  rádio  e  televisão  para  a 
transmissão gratuita  do  programa  do  Partido  Li-
beral (PL). 

Fixado o  dia  13-5-86,  no  período  das  20:30  às 
21:30 horas. 

Vistos, etc . 
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Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , designa r o  dia 13-5-86 , 
para a  transmisFã o d o program a partidári o d o P L , no s 
termos d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e inte -
grante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 0 de fevereir o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r —  Jos é 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 4-4-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e d e solicitaçã o d o Partid o 
Liberal (fls . 2/3 ) par a qu e est e Tribuna l designe a  dat a 
para a  t ransmissã o gratuita , e m rede s nacionai s d e rá -
dio e  televisão , d e se u program a partidário , indicand o 
como gerador a a  Fundaçã o Centr o Brasileir a d e T V 
Educativa -  FUNTEVÉ , Rio. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , vot o n o sentid o d e qu e sej a designa -
do o  dia 13-5-86 , no horári o da s 20:3 0 às 21:30 horas , pa -
ra a  t ransmissã o d o program a d o Partid o Liberal . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n'. ' 7.61 1 — Class e 10 ? — D F —  Rei. : M i n . 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: O  Tribuna l designou o  di a 13-5-86 , par a a 
t ransmissão d o program a part idário . 

Presidência d o Ministr o JVér í cfa Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N! 12.544 
(de 2 7 de fevereir o d e 1986 ) 

Processo n! 7.51 8 — Class e 10! 
Espírito Santo (Vitória ) 

Zonas Eleitorai s (ES). 
Aprovação de  novas  Zonas  Eleitorais  em  co-

marcas novas  e  em  Município  da  comarca  da  Ca-
pital, onde  funciona  uma  das  Varas  da  mesma 
Comarca. 

Vistos, etc . 

, Resolvem  o s Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r a  Resoluçã o 
do T R E — ES, nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 7 d e fevereir o d e 198 6 — JVér í d a 

Silveira, President e —  José Guilherme  Villela,  Relato r 
— José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicada n o X»Jd e 4-4-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  T R E / E S submet e à  apreciaçã o dest a Cort e ato s 
de criaçã o d e nova s Zona s Eleitorais , sobr e a s quai s 
assim s e manifest a o  Sr. Diretor-Gera l (fl. 89): 

"1 . O  T R E - E S , pel o ofíci o d e fl.  2 , submet e 
à aprovaçã o d o T S E decisõe s qu e criara m a  47 ? 
Zona, Viana , 48! , Jerônim o Monteir o e 49!, Presi-
dente Kennedy. 

2. Com o a s decisõe s enviada s nã o conti -
nham informaçõe s julgada s necessária s par a a 
instrução d q processo , V . Exa . determinou, pel o 
despacho d e f l . 10, qu e fosse m solicitada s cópia s 
dos respectivo s processos . 

3. N o Process o n ? 1.66 1 d o T R E (fl. 14) , fo i 
criada a  47 ! Zona Eleitoral , Viana . Ess a nova Zo-
na ser á instalad a n o Municípi o d o mesm o nome , 
que integr a a  Comarc a d a Capital , n o qua l fo i 
criada um a Var a (j á instalad a com o s e verific a a 
fl. 20) . 

4. A  situação , parece , é  semelhant e à s Zo -
nas instalada s e m Município s elevado s a  comar -
ca e  idêntica s à s da s Vara s Distritai s criadas e m 
comarcas d e Sã o Paulo. 

5. A  nov a Zon a Eleitora l est á send o des -
membrada d a 26 ! ,  Serra . 

6. N o Process o n ? 1.66 2 d o T R E (fl . 48), fo i 
criada a  48 ? Zon a Eleitoral , Jerônim o Monteiro . 
Trata-se d e municípi o elevad o a  comarca , j á ins -
talada com o s e verific a a  fl . 55. N o process o d o 
T R E nã o est á informado , ma s d e acord o co m o s 
assentamentos d a Secretari a d o T S E a  nov a Zo-
na fo i desmembrada d a 4? , Alegre . 

7. N o Process o n ? 1.66 3 d o T R E (fl. 69), fo i 
criada a  49 ? Zon a Eleitora] , Presidente Kennedy . 
É caso , também , d e municipi o elevado a  comar -
ca, estand o comprovad a a  instalaçã o à  fl.  74 . 

O T R E nâ o esclarece , ma s pela s anotaçõe s 
da Secretari a verifica-s e qu e fo i desmembrada d a 
22! Zona , Itapemerim . 

Parece, smj , qu e deve m se r aprovada s a s 
três decisõe s d o T R E - E S . " 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela 
(Relator): D e acord o co m a s informaçõe s supr a 
transcritas, aprov o a  criação , n o Estad o d o 
Espírito Santo , da s seguinte s Zona s Eleitorais : 
47! — Viana . 48 ? — Jerônim o Monteir o e  49 ? — 
Presidente Kennedy . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 7.51 8 -  Class e 10 ! -  E S —  Rei.: 
Min . Jos é Guilherm e Vil lela . 

Decisão: O  Tribuna l aprovou a  Resoluçã o d o 
T R E -  E S . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira. 
Presentes o s Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Pas-
sarinho, Carlos  Mário  Velloso,  William  Patter-
son, José  Guilherme  Villela,  Roberto  Rosas  e  o 
Dr. Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. 

RESOLUÇÃO N! 12.545 
(de 2 7 de fevereir o d e 1986 ) 

Processo n? 7.552 — Class e 10? 
Distrito Federal (Brasília ) 

Rede naciona l d e rádi o e  televisão . Trans -
missão gratuita . 

Deferimento de  segundo pedido de  adiamento 
de transmissão  gratuita  assegurada  ao  PT  para 
difusão de  programa partidário. 

Vistos, etc . 
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Resolvem os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , deferi r o  pedid o d e 
adiamento e  designa r o  di a 17-3-1986 , par a a  transmis -
são d o program a partidário , no s termo s d o vot o d o Re-
lator, qu e fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 7 d e fevereir o d e 198 6 — JVér í da 

Silveira, President e —  José Guilherme  Villela,  Relato r 
— Jos é Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicada n o D J d e 4-4-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Reiter a o  P T pedid o d e adiament o d a t ransmissã o 
gratuita e m red e naciona l d e rádi o e  televisã o que , e m 
sessão d e 4-2-86 , já for a adiad a par a 19-2-86 . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Defir o est e segund o pedid o d e adiamento , fixad o 
para a  t ransmissã o o  di a 17-3-86 , devend o a  Secretari a 
fazer a s necessária s comunicações . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n V 7.552 -  Class e 10 ! -  D F -  Rei. : M i n . 
José Guilherm e Vil le la . 

Decisão: O  Tribuna l designo u o  di a 17-3-1986 , par a 
a t ransmissã o d o program a part idário . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Roberto  Rosas  e  o  Dr . Valim  Teixeira, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ! 12.54 6 
(de 2 7 de fevereir o d e 1986) 

Processo n ? 7.315 — Class e 10! 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Formação de  redes  nacionais de  rádio  e  tele-
visão para  a  transmissão  gratuita  do  programa 
do Partido  Democrático  Social  —  PDS  no  dia 
16-4-86, das  20,30  às 21,30  horas. 

Vistos, etc . 

Resolvem os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , designa r o  di a 16-4-8 6 
para a  t ransmissã o d o program a d o PDS , nos termo s 
do vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e 
da decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 7 d e fevereir o d e 198 6 — JVér í da 

Silveira, President e —  Aldir  Passarinho,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicada n o D J d e 20-3-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , pet o expedient e d e f l . 44 , reque r o 
PDS sej a fixad a a  dat a par a a  difusã o gratuit a d e se u 
programa part idár io , sustad a pel a Resoluçã o n V 12.264. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , design o o  di a 16-4-8 6 para a  transmis -
são solicitada . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 7.31 5 -  Class e 10 ! -  D F -  Rei. : M i n. A l -
dir Passarinho . 

Decisão: O  Tribuna l designo u o  di a 1 6 de abri l d e 
1986, par a a  t ransmissã o d o programa partidário . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Roberto  Rosas  e  o  Dr . Valim  Teixeira, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ! 12.54 8 
(de 2 8 de fevereir o de 1986 ) 

Consulta n ? 7.508 — Classe 10! 
Distrito Federa l —  (Brasília) 

1. São  inelegíveis  os  Deputados  Federais, 
ainda que  candidatos  à  reeleição,  que  ocupem 
cargo de  direção  em  estabelecimentos  que  te-
nham exclusivamente  por  objeto  operações  finan-
ceiras e  façam  publicamente  apelo  à  poupança  e 
ao crédito,  inclusive  através  de  cooperativas. 

O prazo  para  desincompatibilização  definiti-
va é  o  previsto na  Lei  Complementar  n. " 5/70,  se-
gundo a  natureza do  cargo  eletivo,  de  seis,  três  e 
dois meses  anteriores  ao  pleito,  respectivamente 
(art. 1",  incisos III,  alínea  a  n. " 1; IV, alínea  a , V, 
alínea a  VI,  alínea  a , e  VII,  alínea  a,  Lei  Com-
plementar n. ° 5/70). 

2. São  elegíveis  para  qualquer  cargo,  sem 
necessidade de  desincompatibilização,  porque 
não expressamente  indicados  no  artigo  151  da  CF 
e Lei  Complementar  n. " 5/70, os  diretores  de  as-
sociações de  bancos  e  os  que  participem  de  ór-
gãos de  deliberação  colegiada  como  os Conselhos 
de Administração  de  entidades  financeiras,  salvo 
se o  exercício  dos  cargos  puder  influenciar  o  re-
sultado das  eleições,  caso  em  que  ocasionará  a 
inelegibiiidade. Nesse  caso,  deverá  dar-se  a  de-
sincompatibilização, no  prazo  legal. 

3. Prejudicados  os  itens  4,  alíneas  a  e  b , e 
5, vez  que  ainda  não  editado  o  diploma  legal  que 
regulará o  pleito  de  15  de  novembro  próximo, 
bem como  as  instruções  específicas  do  Tribunal 
Superior Eleitoral. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consulta , 
nos termo s d o vot o d o Ministr o Relator , que fic a fazen -
do parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 8 d e fevereir o d e 198 6 — JVér í da 

Silveira, President e —  Oscar  Corrêa,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada n o D J d e 4-4-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : 1 . O  de-
putado Heráclit o Forte s consulta : 

"1. O  Deputad o Federal , ocupante d e carg o 
executivo (Direção ) d e entidad e financeir a priva -
da (banco) , necessit a s e afasta r dest e carg o par a 
se candidata r à  reeleiçã o o u a o Senado ? S e posi -
tivo, quanto s mese s antes das eleições ? 
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2. E  quant o à  direçã o d e associaçõe s d e en -
tidades financeiras ? (associaçõe s d e bancos) , 
quais o s critérios ? 

3. O  Deputad o Federal , ocupant e d e carg o 
de conselheir o (conselh o de administração ) d e en -
tidade financeir a (banco ) o u associaçõe s d e enti -
dades financeira s (associaçõe s d e bancos ) neces -
sita s e afasta r dest a posiçã o par a concorre r à 
reeleição o u a o Senado ? S e positivo , quanto s me -
ses ante s da s eleições ? 

4. Na s convençõe s part idária s qu e aponta -
rão o s candidato s a o Senado na s eleiçõe s d e 1986, 
os Delegado s terã o doi s voto s (u m par a cad a va -
ga?) s e positivo , com o poderã o se r dado s este s 
votos? 

a) Co m separaçã o tota l da s dua s vagas , ist o 
é, o s candidato s par a a  vag a "01 " serã o defini -
dos previamente , o  mesm o acontecend o co m o s 
candidatos par a a  vag a "02 " e  o  Delegad o d á 
dois voto s distintos , ou: 

b) Todo s o s candidato s qu e s e apresenta m 
são votado s se m separação , podend o o s Delega -
dos votare m dua s veze s n o mesmo candidato ? 

5. Quand o deverã o se r realizada s a s con -
venções par t idár ias? " 

2. Opinand o a  respeito , o  ilustr e Subprocurador -
Geral A : G. Valim Teixeira , co m o "d e acordo " do emi -
nente Procurador-Gera l J. P . Sepúlved a Pertence , nes -
tes termo s (fls . 8/10): 

2. Dispõ e a  Le i Complementar n V 5/70, e m 
seu artig o 1? , incis o II , alíne a h,  qu e sã o ine -
legíveis par a President e e  Vice-Presidente da Re-
pública. 

... at é 3  (três ) mese s depoi s d e afasta -
dos da s funções , o s presidentes , diretore s 
ou superintendente s da s sociedades , em -
presas o u estabelecimento s qu e gozem , so b 
qualquer forma , d e vantagen s assegurada s 
pelo pode r público , ou  que  tenham  exclusi-
vamente por  objeto  operações  financeiras  e 
façam publicamente  apelo  à  poupança e  ao 
crédito, inclusive  através  de  cooperativas' 
(grifamos). 

3. O  mesmo diplom a legal , e m se u artig o 1? 
inciso III , alíne a a , n'. ' 1, incis o IV , alínea a,  inci -
so V , alíne a a , incis o VI , alínea a,  e  incis o VII, 
alínea a , remet e a  mesm a inelegibiiidad e para o s 
cargos d e Governado r e  Vice-Governador , par a 
Prefeito e  Vice-Prefeito , par a o  Senad o Federal , 
para a  Câmar a do s Deputado s e  Assembléia s Le -
gislativas, par a a s Câmara s Municipais , s e s e 
tratar d e estabeleciment o qu e oper e n o territóri o 
do Estad o n o qua l o  candidat o tenh a o  se u do -
micílio eleitoral , estabelecend o ainda , o s respec -
tivos prazo s d e desincompatibilizaçã o definitiva , 
quais sejam : trê s mese s par a Governado r e Vice ; 
três mese s par a Prefeit o e  Vice ; trê s mese s par a 
o Senad o Federal ; seis mese s par a a  Câmar a do s 
Deputados e  Assembléia s Legislativas , e  doi s 
meses par a a s Câmara s Municipais . 

1. N o caso concret o d a consulta , nã o temo s 
dúvidas e m afirma r se r inelegível , salv o desin -
compatibilização definitiva , o  Deputad o Federal , 
ocupante d e carg o d e direçã o e m entidad e finan -
ceira, aind a qu e candidat o à  reeleição . O  praz o 
para afastamento , s e candidat o à  Câmar a do s 
Deputados, dever á se r d e sei s mese s anteriore s 
ao pleito , e , cas o candidat o a o Senad o Federal , 
de trê s mese s (Le i Complementar nV 5/70, artig o 
1", inciso II , alíne a h,  combinad o com o dispost o 
nos inciso s V, alínea a,  e  VI , alíne a a) . 

5. N o qu e di z respeit o à s associaçõe s d e 
bancos, silent e tant o a  Constituiçã o Federa l co -
mo a  Le i Complementar nV 5/70, nã o nos anima -
mos a  opinar pela inelegibiiidade . 

6. D a mesm a forma , n o qu e concern e ao s 
membros d e Conselho s d e Administração , tant o 
dos estabelecimento s d e crédito , com o da s pró -
prias associações , baseando-nos , par a tanto , e m 
entendimento d o Colend o Tribunal Superio r qu e 
considera elegíve l aquele s que , nã o expressa -
mente nominado s n o artig o 15 1 d a Constituiçã o 
Federal, e  n a Le i Complementar nV 5/70, partici -
pem d e órgão s d e deliberaçã o colegiada , com o 
membros d e Conselho s de Administração , Conse -
lhos Fiscais , e  outro s d e caráte r consultiv o e/ou 
técnico, d e órgão s d a Administraçã o Públic a D i-
reta o u Indireta , inclusiv e fundaçõe s e  socieda -
des d e economi a mist a (Resoluçã o n V 11.208/82; 
Consulta n V 7.186, julgada em sessã o d e 4-2-86). 

7. Co m relaçã o a o qu e s e indag a no s iten s 
4, letra s a  e  ò , e  5 , entendemos , smj , se r neces -
sário aguarda r a  ediçã o d a le i qu e regular á a s 
eleições d e novembr o próximo , com o ocorr e e m 
todos o s pleitos , be m com o a s instruçõe s es -
pecíficas d o Tribuna l Superio r sobr e a s conven -
ções part idárias . 

8. Pel o exposto , opinamo s pel a seguint e 
resposta: 

1. sã o inelegívei s o s Deputado s Fede -
rais, aind a qu e candidato s à  reeleição , qu e 
ocupem carg o d e direçã o e m estabelecimen-
tos qu e tenha m exclusivament e po r objet o 
operações financeira s e  faça m publica -
mente apel o à  poupanç a e  ao crédito , inclu -
sive atravé s d e cooperativas . 

O praz o par a desincompatibilizaçã o 
definitiva é  o  previst o n a Le i Complemen -
tar n ? 5/70 , segund o a  naturez a d o carg o 
eletivo, d e seis , trê s e  doi s mese s anterio -
res a o pleito , respectivamente (art . IV , inci-
sos III , alíne a a , n V 1 ; IV , alíne a a ; V , 
alínea a ; VI , alínea a , e  VII , alínea a , Lei 
Complementar n V 5/70). 

2. sã o elegíveis , par a qualque r cargo , 
sem necessidad e d e desincompatibilização , 
porque nã o expressament e nominado s n o 
artigo 15 1 d a Constituiçã o Federa l e  Le i 
Complementar n V 5/70, o s diretore s da s as -
sociações d e banco s e  os qu e participe m de 
órgãos d e deliberaçã o colegiada , que r do s 
estabelecimentos d e crédito , que r a s asso -
ciações, tai s com o Conselho s d e Adminis -
tração, Conselho s Fiscai s e  outros d e cará -
ter consultiv o e/ou técnico . 

3. Prejudicado s o s iten s 4 , alínea s a  e 
b, e 5, vez que aind a não editado o  diplom a 
legal qu e regular á o  pleito de 1 5 de novem-
bro próximo , be m com o a s instruçõe s es -
pecíficas d o Tribunal Superio r Elei toral . " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : O pare -
cer examinou , co m segurança , a  consult a formulada . 
Nada tenh o qu e aduzi r a o qu e expende . Apenas , à  res -
posta dada , a o item 2, modificaria a  redação para : nã o a 
ampliar alé m d a consulta ; e  par a deixa r patente qu e s e 
o exercíci o do s cargo s pude r influencia r o resultado d o 
pleito, ocasionar á a  inelegibiiidade . Com iss o s e pre -
tende alerta r o s qu e o s ocupa m par a o s limite s de su a 
atuação. 



220 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 417 Abr i l d e 198 6 

A respost a a o item - 2 seria : 
2. Sã o elegívei s par a qualque r cargo , se m necessi -

dade d e desincompatibilização , porqu e nã o expressa -
mente indicado s n o artig o 15 1 da C F e Le i Complemen -
tar n ? 5/70 , o s diretore s d e associaçõe s d e banco s e  o s 
que participe m d e órgão s d e deliberaçã o colegiad a co -
mo o s Conselho s d e Administraçã o d e entidade s finan -
ceiras, salv o s e o  exercício do s cargo s pude r influencia r 
o resultad o da s eleições , cas o e m qu e ocasionar á a  ine -
legibiiidade. Ness e caso , dever á dar-s e a  desincompati -
bilização, n o praz o legal . 

Desta forma , respond o à  consulta : 
1. Sã o inelegívei s o s Deputado s Federais , aind a 

que candidato s à  reeleição , qu e ocupe m carg o d e dire -
ção e m estabelecimento s qu e tenha m exclusivament e 
por objet o operaçõe s financeira s e  faça m publicament e 
apelo à  poupanç a e  a o crédito , inclusiv e através d e coo -
perativas. 

O Praz o par a desincompatibilizaçã o definitiv a é  o 
previsto n a Le i Complementar n ? 5/70 , segund o a  natu -
reza d o carg o eletivo , de seis , trê s e  dois mese s anterio -
res a o pleito , respectivament e (art . l i , inciso s III , 
alínea a , n V 1; IV , alíne a a ; V , alíne a a , V I , alínea a  e 
VII , alíne a a , Le i Complementar n ? 5/70) . 

2. Sã o elegívei s par a qualque r cargo , se m necessi -
dade d e desincompatibilização , porqu e nã o expressa -
mente indicado s n o artig o 15 1 da C F e Le i Complemen -
tar n'. ' 5/70 , o s diretore s d e associaçõe s d e banco s e  o s 
que participe m d e órgão s d e deliberaçã o colegiad a co -
mo o s Conselho s d e Administraçã o d e entidade s finan -
ceiras, salv o s e o  exercício do s cargo s pude r influencia r 
o resultad o da s eleições , cas o e m qu e ocasionar á a  ine -
legibiiidade. Ness e caso , dever á dar-s e a  desincompati -
bilização, n o praz o legal . 

3. Prejudicado s o s iten s 4 , alínea s a  e  b , e  5 , ve z 
que aind a nã o editad o o  diplom a lega l qu e regular á o 
pleito d e 1 5 de novembr o próximo , be m com o a s instru -
ções específica s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 

É o  voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 4  d e març o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  José ' Guilherme  Villela,  Relato r —  Jos é 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o D J d e 4-4-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  deputado Federa l Mende s Botelh o formul a est a 
consulta: 

"1. Send o President e d o Sindicat o do s Tra -
balhadores e m Empresa s Ferroviária s d e Sã o 
Paulo, precis o afastar-m e dest e carg o par a con -
correr à  reeleiçã o par a a  Câmar a do s Deputados ? 

2. E m havend o necessidad e d o afastamen -
to, qua l o  prazo a  se r respeitado? " (fl . 2). 

2. Opinand o sobr e a  questão , o  subprocurador -
Geral Dr . Valim Teixeir a aduz : 

" A consult a no s parec e formulad a visand o 
dirimir cas o concreto , razã o porqu e opinamos , 
em preliminar , pelo se u nã o conhecimento . 

Caso assi m nã o s e entenda , entretanto , opi -
namos n o sentid o d e se r respondid a n a form a d o 
anterior entendiment o firmad o po r ess e Colend o 
Tribunal Superio r e m inúmera s consulta s (Reso -
luções n? s 11.196 , 11.26 2 e 12.511) , a  saber : 

são inelegívei s o s dirigente s sindicais , 
salvo s e s e afastare m d o carg o n o praz o d e 
6 (seis ) mese s anteriore s à  eleiçã o (L C n V 
5/70, art . 1'.' , V I , a), desd e que candidato s à 
Câmara Federa l e  Assembléia s Legislati -
vas; 

o afastament o nã o será definitivo , nem 
implicará e m renúncia , poi s o  art. 151 , § 1'.', 
alínea c  d a Consti tuiçã o Federal , nã o in -
cide e m todo s o s caso s d e desincompatibi -
l ização" (fl . 7). 

VOTO 

Cons. n'. ' 7.50 8 -  Class e 10 ! -  D F -  Rei. : M i n . 
Oscar Corrêa . 

Decisão: O  Tribunal respondeu à  Consulta , nos ter -
mos d o vot o d o Relator . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.549 

(de 4  de març o d e 1986 ) 

Consulta n? 7.619 — Class e 10 ! — 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Consulta. Situaçã o concreta . 
Versando a  consulta  sobre  situação  concreta, 

que o  consulente chegou  até mesmo  a individuali-
zar, dela  não  conhece  o  TSE,  de  acordo  com  rei-
terada jurisprudência  que  se  formou  em  torno  da 
norma da  lei  eleitoral  (art.  23,  inciso XII). 

Vistos, etc . 

Resolvem os  Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d a con -
sulta no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): A  consult a nã o é  formulad a e m tese , com o per -
mite a  lei , mas focalizand o a  situaçã o concret a d o pró -
prio consulente , conform e fico u clar o d e seu s próprio s 
termos. 

2. Nã o conheço d a consulta , ut  art . 23 , inciso XII, 
do C . Eleitoral . 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n'. ' 7.61 9 -  Class e 10 ? — D F —  Rei. : M i n . 
José Guilherm e Villela . ' 

Decisão: O  Tribunal não conheceu d a Consulta. 
Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.550 
(de 4  de març o d e 1986 ) 

Processo n? 7.432 — Class e lOf — 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Partido. Diretri z part idária . Infidelidad e par -
tidária. Arquivamento . 

1. Havendo  desaparecido  do  ordenamento 
jurídico ò  dispositivo  constitucional  relativo  a 
perda do  mandato  por  infidelidade  partidária, 
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não faz  sentido  que  a  Justiça Eleitoral  deva  deli-
berar sobre  arquivamento  de  diretriz  partidária 
obrigatória, cujo  único  fim  era  preconstituir  pro-
va de  eventual  infidelidade. 

2. Arquivamento  denegado. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , nega r o  arquivament o 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 4  d e març o d e 198 6 — JVer í da  Silveira, 

Presidente —  José  Guilherme  Villela,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada n o D J d e 4-4-86) . 
R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Adot o com o relatóri o o  seguint e parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , qu e oficio u pel o Dr . Va-
lim Teixeira : 

"Solicita o  Partid o do s Trabalhadores , po r 
seu Delegado , co m fundament o n o dispost o n o 
artigo 7 3 da Le i Orgânica do s Partido s Políticos , 
seja arquivad o ness e Tribuna l Superio r docu -
mento denominad o 'Regiment o Interno" , aprova -
do e m reuniã o d o Diretóri o Naciona l realizad a 
em 31-8-85 , estabelecid o com o 'Diretri z Partidá -
ria ' . 

O artig o 7 3 d a Le i Orgânic a do s Partidos , 
dispunha: 

'Ar t . 73 . Consideram-s e diretrize s le-l 
gitimamente estabelecida s a s qu e fore m fi-
xadas pela s Convençõe s o u diretório s na -
cionais, regionai s o u municipais , convoca-
dos n a form a d o estatut o e  co m observân -
cia d o quorum  da  maiori a absoluta . 

§ 1 ? A s diretrize s estabelecida s pelo s 
órgãos d e deliberaçã o e  de direçã o partidá -
rias serã o arquivada s n o praz o d e 1 0 (dez ) 
dias: 

I —  se emanada s da s convençõe s o u 
diretórios nacionais , n a secretari a d o Tr i -
bunal Superio r Eleitoral ; 

II —  se emanada s da s convençõe s o u 
diretórios regionais , na s secretaria s do s 
respectivos Tribunai s Regionais Eleitorais ; 
e 

III —  s e emanada s da s convençõe s o u 
diretórios municipais , no s cartório s do s 
respectivos Juízo s eleitorais . 

§ 2 ? O s órgão s part idário s nã o pode -
rão t raça r diretrize s contrária s à s estabele -
cidas pelo s qu e lh e forem superiores . 

§ 3 ? D a deliberaçã o qu e estabelece r 
diretriz o u disciplin a d e voto , poder á o  in-
teressado interpo r recurso , n o praz o d e 5 
(cinco) dias , diretament e a o diretóri o parti -
dário d e hierarqui a superior . 

§ 4 ! S e considera r necessário , o  dire -
tório poder á envia r cópi a d o apel o e  do s 
documentos qu e o  instruem a o órgã o recor -
rido par a aduzi r a s sua s razões , n o praz o 
de 5  (cinco ) dias , a  conta r d a dat a d o rece -
bimento. 

§ 5 ? Find o o  prazo , co m o u se m ra -
zões, o  diretóri o julgar á o  recurso , dentr o 
em 1 5 (quinze) dias . 

§ 6 ? O  recurso nã o tem efeit o suspen -
sivo. ' 

Tinha razã o d e se r o  dispost o n o artig o 7 3 
antes transcrito , e m virtud e d o qu e dispunh a o 
artigo 7 2 d o mesm o diplom a legal , qu e previ a a 
perda d o mandat o parlamenta r n a hipótes e d e 
descumprimento d a diretri z partidári a legitima -
mente estabelecid a pelo s órgão s d e direçã o parti -
dária. 

Tal norm a vinh a també m express a n a Cons -
tituição Federal , em se u artig o 152 , § 5?, suprimi -
da, n o entanto , n a nov a redaçã o emprestad a a o 
artigo 15 2 pel a Emend a Constituciona l n? 25 , d e 
1985. 

De tud o o  mai s qu e dispunh a a  legislaçã o 
pertinente a  respeit o d e fixaçã o d e diretri z parti-
dária, vê-s e qu e estav a a  figur a intimamente liga -
da co m a  cassaçã o d o mandat o parlamentar , po r 
seu descumprimento , a  se r decretad a pel a Justi -
ça Eleitoral , obedecid o o  procediment o previst o 
no artig o 7 5 d a Le i Orgânica do s Partido s Pou -
cos. Hoje , com o é  sabido , co m a  revogaçã o d o 
disposto n o §  5? do artigo 15 2 da Constituiçã o Fe -
deral, pel a E C nV 25/85, ta l figur a inexist e n a le -
gislação partidária . 

Dessa forma , nã o s e podend o considera r o 
documento or a anexad o pel o Partid o do s Traba -
lhadores, com o 'diretri z part idária ' , par a o s fin s 
previstos no s artigo s 7 2 e seguinte s d a Le i Orgâ-
nica do s Partido s Políticos , nã o h á qu e s e fala r 
em arquivament o n a Secretari a d o Tribuna l Su -
perior, com o solicitado. 

Doutro lado , també m nã o se pod e considera r 
referido document o com o part e integrant e d o es -
tatuto partidário , ve z qu e nã o fo i devidament e 
aprovado e m convenção , nacional , regionai s e 
municipais, com o requere m o s artigo s 2 0 e 2 1 d a 
Lei Orgânic a do s Partido s Políticos . 

Não rest a dúvid a qu e o  Partid o pod e delibe -
rar a  respeit o d e questõe s interna s qu e julga r ne -
cessárias a  se u bo m funcionamento , com o ocorr e 
na hipótese . Referid o documento, n o entanto, nã o 
gera nenhum a conseqüênci a a o filiado , s e des -
cumprido, ne m merec e arquivamento , par a qual -
quer fim , ness e Tribuna l Superio r Eleitoral , j á 
que a  le i nada prev ê sobr e su a existência . 

Pelo exposto , e  em conclusão , somo s pel o in-
deferimento d o presente pedido" (fls . 38/40). 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela 
(Relator): Assist e inteir a razã o a o parece r trans -
crito: havend o desaparecid o d e noss o ordenamen -
to jurídic o cas o d e perd a d o mandat o legislativ o 
por infidelidad e part idária , j á qu e houv e supres -
são d o §  5? d o art . 15 2 da Cart a Federa l pel a re -
cente E C n ? 25/85 , nã o dev e subsisti r a  compe -
tência d a Just iç a Eleitora l par a delibera r sobr e o 
arquivamento d e diretrize s part idárias , cuj o úni -
co fi m era preconstitui r a  prov a d e eventua l infi -
delidade. 

2. Indefiro , pois , est e pedid o d e arquiva -
mento. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 7.43 2 — Class e 10 ! -  D F -  Rei. : 
M i n . Jos é Guilherm e Vil lela . 

Decisão: O  Tribuna l indeferi u o  pedido , no s 
termos d o voto do Relator . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira. 
Presentes o s Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Pas-
sarinho, Carlos  Mário  Velloso,  William  Patter-
son, José  Guilherme  Villela,  Sérgio  Dutra  e  o  Dr. 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 
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RESOLUÇÃO N ? 12.551 
(de 1  de março de 1986) 

Consulta n ? 7.595 — Classe 10! 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Coligação d e Partidos. Manda ' - s legislativo s 
federais e  estaduais . 

A Lei  n" 7.454/85, que  fac , J U a s coligações 
partidárias para  as  eleições  proporcionais,  nâo 
impõe que  as  coligações  abranjam  simultanea-
mente candidatos  a  Deputado  Federal  e  Esta-
dual, nada  impedindo,  assim,  que  se façam isola-
damente para  a  Câmara Federal  ou  a Assembléia 
Legislativa. 

Vistos, etc. 

Resolvem os  Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos, responde r à  consulta 
nos termo s d o voto d o Relator, que fica fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 4  de març o d e 1986 — Néri  da  Silveira, 

Presidente —  José Guilherme  Villela,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada no DJ de 20-3-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O P FL formula consulta deste teor : 

" A s coligaçõe s part idária s prevista s n a Le i 
n? 7.454/85 , pode m se r feita s par a a s Assem -
bléias Legislativa s ou para a  Câmar a do s Depu-
tados, independentemente ? 

Ou ser á obrigatóri a a  alianç a par a amba s a s 
eleições proporcionais , conjuntamente?" (Fl . 2) . 

2. A  dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , pel o 
ilustre Dr . Val i m Teixeira , depoi s d e reproduzir o  art. 
105 do C. Eleitoral, qu e tem hoje a  redaçã o dad a pel a 
Le i n ? 7.454, de 30-12-85, assim concluiu : 

'Nada dispô s o  dispositiv o lega l invocad o a 
respeito d a obrigatoriedad e d e s e decidi r sobr e 
coligação conjunta , ist o é , par a a s Assembléia s 
Legislativas e  Câmar a do s Deputados, concomi -
tantemente. 

Não s e deve esquece r qu e as eleições par a as 
Assembléias Legislativa s e Câmar a do s Deputa-
dos, embor a realizada s simultaneamente , sã o in -
dependentes entr e si , nada impedindo , até o mo-
mento, qu e qualque r Partid o Polític o registr e 
candidatos soment e a  uma. 

Desse modo , nã o sendo express o o  diplom a 
legal qu e regula a  espécie , n o sentido d e proibi -
ção, entendemo s qu e a presente consult a merec e 
resposta afirmativa , para esclarece r qu e são per -
mitidas a s coligaçõe s part idária s entr e doi s ou 
mais partido s político s apena s par a a s Assem -
bléias Legislativas , o u para a  Câmar a Federal , 
podendo aind a ser feita conjuntamente ' (fl . 8). 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): A o facultar ao s Partidos a possibilidade de coliga-
ções par a registr o d e candidato s comun s à s eleiçõe s 
proporcionais, a  Le i n? 7.454, d e 30-12-85 não estabele -
ceu quaisque r vinculaçõe s entr e a s eleiçõe s par a man -
datos legislativo s federais, estaduai s e  municipais. Nã o 
restringindo a  lei o exercício daquel a faculdad e d e coli -
gação, nã o cabe a o intérprete impo r qualquer restrição , 
como seri a a  da vinculaçã o entr e o s candidatos à  Câ -
mara Federa l e à Assembléia Legislativ a d e Estado. 

2. Respondo , pois , a  consulta, declarand o nã o ser 
jbrigatória, e m caso d e coligação d e Partidos , a  apre -
sentação d e candidatos comun s ao Legislativo federa l e 
estadual. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n V 7.595 -  Class e 10 ? - D F - Rei. : M i n . 
José Guilherm e Villela. 

Decisão: O  Tribunal responde u à  Consulta, nos ter-
mos do voto do Relator . 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N ? 12.552 
(de 6 de março d e 1986) 

Consulta n ? 7.603 — Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

1. Os  Conselheiros  do  CFE  não estão  in-
cluídos na  necessidade de  desincompatibilização 
para a  postulação do  mandato de  Deputado Fede-
ral, pois  as  tarefas  que  desempenham, não  são, 
em princípio,  de  natureza a  influir  para  pertur-
bar a  normalidade ou  tornar duvidosa  a  legitimi-
dade das eleições. 

2. Da  mesma maneira,  o  Secretário Executi-
vo, não  obstante as  atuais atribuições  de  coorde-
nação e  execução  das  atividades  técnico-
administrativas de  apoio  ao  Conselho,  também 
não necessita  de  desincompatibilização  para  a 
postulação do  mandato de  deputado federal.  Em 
princípio, essas  tarefas  não  incorrem  na  eiva 
de influência  que  possa perturbar  a  normalidade 
do pleito  ou  tornar  duvidosa  sua  legitimidade. 
Tanto mais  quanto,  cargo  em  comissão,  cabe  ao 
CFE velar  pelo  seu liso desempenho. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos, e m responder à  con -
sulta, no s termos d o voto do Relator, que fica fazend o 
parte integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 6  de març o d e 1986 — Néri da  Silveira, 

Presidente —  Oscar Corrêa,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada no D J de 20-3-86). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : 1 . O 
Presidente d o Conselho Federa l d e Educaçã o formul a 
consulta, no s seguintes termo s (fls . 2/3): 

"Tenho a  honra d e dirigir-me a  V. Exa. para 
consultar sobr e s e os candidatos à  eleição de De-
putado Federa l podem , o u não , desempenha r o 
cargo de Secretário Executiv o d o Conselho Fede-
ral d e Educaçã o e  a  funçã o d e Conselheir o do 
mesmo Colegiado . 

Outrossim, a  fim de facilitar o  exame da con-
sulta or a feita , encaminh o a V. Exa., em anexo, o 
Regimento dest e Colegiado , esclarecend o qu e o 
Secretário Executiv o é  o ordenador da s despesas 
atinentes a o funcionamento d o Conselho, ao qual 
não cab e repass e d e verba d e nenhuma naturez a 
para qualque r outr a instituiçã o sej a públic a ou 
particular, à  vist a da s atribuições qu e lhe foram 
por le i conferidas (Le i n? 4.024/61, artigos 9? , 96 , 
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100 (redaçã o dad a pel a Le i nV 7.032/82) e  104 ; Lei 
ni 5.540/68 , artigo s 10 , 24 , 3 6 (redaçã o dad a pel o 
Decreto-lei n i 464/69 ) 48 , 5 0 e  51 ; Decreto-le i n? 
464/69, artigo s 2".,  6? (redaçã o dad a pel a Le i n í 
5.789/72) e  8? ; Decreto-le i n ? 532/69 ; Decreto-le i 
ni 571/6 9 (redaçã o dad a pel a Le i n i 5.850/72) ; 
Decreto-lei n".  869/69; Le i nV 5.692/71, artigo s 5 ? e 
22 (redação dad a pel a Le i n". 7.044/82), 57 , 65, 77 e 
78; Le i ni 5.842/72)" . 

2. A  Procuradoria-Gera l da República , e m parece r 
do ilustr e Subprocurador-Gera l A . G. Vali m Teixeira , 
aprovado pel o eminent e Procurador-Gera l Eleitora l J . 
P . Sepúlved a Pertence , opinou : 

2. Pel o 'Regiment o e  Normas Complementa-
res d e Funcionament o d o Conselh o Federa l d e 
Educação, verifica-s e qu e o  mesm o é  órgã o cole -
giado integrant e d a estrutur a d o Ministéri o d a 
Educação, insti tuíd o pel a Le i n"  4.024 , d e 20-12 -
61, vinculad o a o Ministr o d e Estado , tend o po r 
finalidade específic a colabora r n a formulaçã o d a 
Política Naciona l d e Educação , e  exercer atuaçã o 
normativa, sobretud o quant o à  organização , fun -
cionamento, expansã o e  aperfeiçoament o d o Sis -
tema Federa l de Ensino . 

3. O s seu s membro s serã o nomeado s pel o 
Presidente d a República , send o presidid o por um 
dos Conselheiros , eleito par a mandat o d e 2  (dois) 
anos, mediant e votaçã o secreta , po r maiori a ab -
soluta d e seu s membros . Ter á aind a u m Vice -
Presidente, eleit o d a mesm a forma , a  que m com -
pete substitui r o  President e e m sua s falta s e  im-
pedimentos. 

4. O  Conselh o Federa l d e Educaçã o funcio -
na e m Plenário , Câmara s e  Comissões , co m a 
presença d a maiori a absoluta do s seu s membros , 
deliberando pel o vot o d a maiori a do s presentes . 
Os processo s serã o apresentado s à  deliberaçã o 
por u m relator , previament e designado , conform e 
o caso , pel o President e d o Conselh o o u pel o d a 
Câmara. 

5. A  Secretari a Executiv a compet e coorde -
nar e  controla r a  execuçã o da s atividade s 
técnico-administrativas d e apoi o ao Conselho , di-
retamente subordinad a a o se u Presidente . 

6. Po r tud o o  qu e ve m express o n o 'Regi -
mento e  Norma s Complementare s d e Funciona -
mento' d o Conselh o Federa l d e Educação , chega -
se à  conclusã o qu e a s atividade s exercidas , be m 
como a s atribuiçõe s conferida s ao s seu s Conse -
lheiros e  Secretári o Executivo , nã o sã o d e natu -
reza qu e possa m vi r a  influi r par a perturba r a 
normalidade o u torna r duvidos a a  legitimidad e 
das eleições , princípi o maio r insculpid o na alíne a 
c do §  1? do artigo 15 1 da Constituiçã o Federal . 

7. Assim , po r nã o estare m o s cargo s referi -
dos n a present e consult a expressament e nomina -
dos, desd e logo , n a Constituiçã o Federal , no cita -
do artigo 151 , e por nã o guardarem a  competênci a 
e atribuiçõe s exercida s po r seu s membro s qual -
quer equivalênci a co m aquele s outro s expressa -
mente nominados , ne m mesm o n a Le i Comple -
mentar n ? 5/70 , entendemo s sere m o s mesmo s 
elegíveis, se m necessidad e d e desincompatibiliza -
ção o u simple s licenciamento. 

8. Opinamos , e m conclusão , po r um a res -
posta afirmativa " (fls . 8/9) . 

3. Juntou-s e publicaçã o contend o a  legislaçã o re -
ferente a o Conselh o Federa l d e Educação , be m como  o 
"Regimento e  Norma s Complementare s d e funciona -
mento d o Colegiado". 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : 1 . A 
consulta demonstr a a  preocupaçã o d o Conselho Federal 
de Educação , órgã o do s mai s alto s d a República , pel a 
missão superio r qu e lh e compete, e m manter-s e acim a e 
fora da s disputa s part idária s e  eleitorais . A o mesm o 
tempo, demonstr a qu e o  C F E está cônsci o d e su a im -
portância e  d o pape l qu e desempenh a n a vid a brasilei -
ra, a  pont o d e pretende r resguardar-s e d e qualque r 
atuação indébit a qu e o  exercíci o da s funçõe s del e pro -
venientes poss a propiciar . 

Exige-se d e órgã o qu e te m a  taref a altíssim a d e co-
laborar n a formulaçã o d a Polític a Naciona l d e Educa -
ção, quand o nã o d e a  formula r co m amplitud e —  pela 
própria "atuaçã o normativa " d e sua s decisõe s —  que 
suas atividade s nã o sejam tisnadas , aind a qu e d e leve , 
pela suspeit a d e qu e qualque r do s seu s ilustre s e  dig -
nos integrante s s e prevalec e d o exercíci o d o carg o e m 
favor d e pretensõe s eleitorais . 

2. Da i o  significad o especia l d a consulta , com o 
formulada, distinguind o a  posiçã o do s Conselheiro s do 
Colegiado e  o Secretário Executiv o do Conselho. 

Quanto ao s Conselheiros , parece-nos que , desd e lo-
go, s e verific a nã o s e deve r incluí-lo s e m qualque r in -
compatibilidade da s inexistente s n a lei , desempenhan -
do funçõe s d e naturez a técnico-pedagógic a na s quais , 
não obstant e a  relevânci a e  a  repercussão , partind o d o 
Colegiado, assume m expressã o coletiv a qu e diluiri a 
qualquer apropriaçã o d e resultados , aind a qu e tentad a 
— e a  Naçã o confi a e m qu e nã o se faria . 

3. A  atuaçã o d o Secretári o Executivo , contudo , 
assume peculiaridade s qu e deve m se r ponderadas . D o 
"Regimento" s e v ê qu e cab e à  Secretari a Executiv a 
"coordenar, orienta r e  controla r a  execuçã o da s ativi -
dades técnico-administrativa s d e apoi o a o Conselho " 
(art. 17) . E a  gama dessa s atividades , s e como esclarec e 
a consult a —  não inclu i " o repass e d e verb a d e nenhu -
ma naturez a par a qualque r outr a instituiçã o sej a públi -
ca o u particular " —  abarca atribuiçõe s d e significad o 
muito maio r d o qu e o  financeiro , pel a repercussã o n o 
meio social , e m geral . 

Cabendo-lhe a  execuçã o da s atividade s técnico -
administrativas d e apoi o a o Conselho , competem-lh e 
tarefas d e ta l importância , qu e possibilitaria m —  s e 
não desempenhada s co m critério , isenção , honestidad e 
funciona] e  pessoa l —  larga utilizaçã o d e prestigio , in-
comparavelmente maio r d o qu e a  decorrent e (triste -
mente)- d a oriund a d o us o da s benesse s financeira s d o 
erário (e m qualque r da s miríade s d e forma s da s inven -
tadas pel a fraude) . 

4. Bastari a a  enumeraçã o d e alguma s dessa s atri -
buições —  na execuçã o da s decisõe s d o C F E —  par a 
não deixa r dúvid a quant o ã  possibilidad e dess a atua -
ção. 

Ela constituiria , porém , desvi o nã o apenas funcio -
na], ma s mora l de ta l gravidad e qu e nã o se pod e supor , 
ao menos , pudess e ocorrer . 

Tanto mai s quant o tratando-s e d e cargo s d e provi -
mento nã o efetivo , cab e à  direçã o d o Conselh o 
assegurar-lhe o  límpido e  lis o desempenho . 

E com o s e te m certez a d e qu e tai s desvio s nã o 
ocorrerão, send o a s atuai s atribuiçõe s desempenhada s 
com lisur a e  decência , nã o h á como , se m determinaçã o 
legal, impo r qualque r restrição , o u declara r incompati -
bilidade, fazend o d o text o d o art . 151 , §  1? , c,  d a C F, 
generalização ofensiv a e  injustificável , incompatíve l 
com a  própria dignidad e d o Órgão . 

Nestes termos , respond o à  consulta : 

I —  Os conselheiro s d o C F E não estã o in -
cluídos n a necessidad e d e desincompatibilizaçã o 
para a  postulaçã o d o mandat o d e Deputad o Fe -
deral, poi s as tarefa s qu e desempenham , nã o são, 
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em princípio , d e naturez a a  influi r par a pertur -
bar a  normalidad e o u torna r duvidos a a  legitimi -
dade da s eleições . 

II —  D a mesm a maneira , o  Secretári o Exe -
cutivo, nã o obstant e a s atuais  atribuiçõe s d e 
coordenação e  execuçã o da s atividade s técnico -
administrativas d e apoi o a o Conselho , també m 
não necessit a d e desincompatibilizaçã o par a pos -
tulação d o mandat o d e deputad o federal . Em 
princípio, essa s tarefa s nã o incorre m n a eiv a d e 
influência qu e poss a perturba r a  normalidad e d o 
pleito o u torna r duvidos a su a legitimidade . Tan -
to mai s quanto , carg o e m comissão , cab e a o C FE 
velar pel o se u lis o desempenho . 

É o  voto. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n'. ' 7.603 -  Class e 10? -  D F -  Rei. : M i n. Os -
car Corrêa . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , respondeu , 
afirmativamente, à  Consulta , no s termo s d o vot o d o 
Relator. 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.553 
(de 6  de març o d e 19861 

Consulta n ? 7.606 — Class e 10? 
Pernambuco (Recife ) 

Funcionário. Gratificação  de  Atividade  Téc-
nico-Administrativa. Restituição. 

Merece prevalecer  a  Resolução  n?  12.483— 
TSE, que  determinou  a  restituição  das  parcelas 
pertinentes à  citada vantagem,  já  pagas. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , responde r negativa -
mente à  Consulta , no s termo s d o vot o d o Relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 6  d e març o d e 198 6 — JVér í da  Silveira, 

Presidente —  William  Patterson,  Relato r —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada n o D J d e 4-4-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : 
Trata-se d e consult a formulad a pel o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral, d o Estad o d e Pernambuco , sobr e a  possibili -
dade d e nã o serem rest i tuída s a s parcela s d a Gratifica -
ção d e Atividad e Técnico-Administrativ a paga s ao s 
funcionários daquel e Colegiado . Invoc a precedente s 
desta Egrégi a Corte , d o Tribuna l d e Conta s d a Uniã o e 
da Consultoria-Gera l d a República . 

A ilustrad a Procuradoria-Gera l Eleitoral, e m pare -
cer d e fls . 7/8 , manifestou-s e pel o atendiment o d a pre -
tensão. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : Em 
que pese m o s precedente s invocados , inclusiv e u m 
deste Colend o Tribuna l Superio r Eleitoral , nã o vej o 

motivação par a altera r a  Resoluçã o n ? 12.483 , de 5-12-8 5 
(item II , in  fine),  n o qu e tang e à  restituiçã o da s parce -
las referente s à  Gratificaçã o d e Atividad e Técnico -
Administrativa, paga s po r forç a d e decisã o do Tribuna l 
Regional Eleitora l respectivo , ante s d a aludid a Resolu -
ção. 

Com efeito , a  orientaçã o lembrada , embor a respei -
tável, nã o constitui impedimento para qu e est e Colegia -
do venh a a  adota r nov a linh a d e conduta , principal -
mente considerand o a  particularidade d o caso . 

Na espécie , a  orde m d e restituiçã o deveu-s e à  aná -
lise d o problema , chegand o a  Cort e à  conclusã o d e qu e 
se tratav a d e vantage m exclusiv a d o funcionalism o d o 
Poder Executivo , se m a  meno r possibilidad e d e exten -
são ao s servidore s d o Judiciário . Portanto , qualque r 
exegese e m sentid o opost o excedi a ao s limite s da her -
menêutica jurídica , razã o pel a qua l deveri a se r anula -
da, e m suas conseqüências . 

Demais disso , o  deferiment o d a pretensã o importa -
ria e m privilegia r determinado s servidores , porquant o 
a grand e maiori a do s Tribunai s Regionai s Eleitorai s 
não adoto u ta l medida . Outro s tivera m a  cautel a d e 
consultar, previamente , est e T S E , que recuso u a  pro -
posta, atravé s d a questionad a Resoluçã o n ? 12.483. 

Ante o  exposto , me u vot o é  n o sentid o d e respon -
der negativament e à  consulta . 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 7.60 6 -  Class e 10 ? — P E —  Rei. : M i n . 
William Patterson . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , respondeu , 
negativamente, à  Consulta , mantend o a  Resoluçã o n ? 
12.483. T S E . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Osca r Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.554 
(de 1 1 de març o d e 1986 ) 

Processo n? 7.642 — Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Dispõe sobre  o  cadastro  de  locais  de  votação 
e define  o  critério  de  numeração  das  Seções 
Eleitorais. 

O Tribuna l Superio r Eleitoral , usand o da s atribui -
ções qu e lh e confer e o  art . 23 , X I , do Códig o Eleitoral , 
e considerand o o  dispost o n a Le i n? 7.444 , d e 2 0 de de -
zembro d e 1985 , resolv e baixa r a s seguinte s instru -
ções: 

Art . 1 ? Par a o s fin s d o dispost o n o art . 8? , §  3?, 
da Resoluçã o n ? 12.547 , d e 2 8 de fevereir o d e 1986 , ser á 
constituído o  Cadastro do s Locai s d e Votação , e m com -
putador. 

Art . 2 ? Fic a aprovad o o  formulári o par a a  Rela -
ção do s Locai s d e Votação , d e cad a Zon a Eleitoral , d e 
acordo co m o modelo anexo . 

Art . 3 ? A  cad a loca l d e votaçã o ser á atr ibuíd o u m 
código, co m três algarismo s e  um dígit o verificador. 

§ 1 ? Ressalvad o o  dispost o n o artig o 4? , e m cad a 
Zona, a  codificaçã o do s locai s d e votaçã o obedecer á à 
ordem numéric a crescent e a  parti r d e 101 , seguid o d o 
dígito verificador . 

§ 2 ? O  dígit o verificado r destina-se à  conferência , 
pelo computador , d a correçã o d o preenchiment o e  d a 
digitação d o código , d e acord o co m a  orde m d o loca l 
de votação . 
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Art . 4 ? Par a o s efeito s d a codificaçã o d e qu e trat a 
o artig o anterior , s e a  Zon a Eleitora l abrange r mai s d e 
um município , cad a u m ter á o  tratament o correspon -
dente à  Zon a Eleitoral . 

Art . 5 ? N o formulári o previst o n o art . 2? , o  loca l 
de votaçã o ser á identificad o pel o nome d o prédio , ende -
reço, bairr o o u distrit o ond e s e localiza . 

Art . 6 ? E m espaço s próprios , serã o indicado s o 
número d e Seçõe s Eleitorai s qu e o  loca l comporta , be m 
assim o  correspondent e númer o máxim o d e eleitore s 
por Seção . 

Art . 7 V No s espaço s apropriado s d o formulário , 
para cad a loca l d e votação , serã o indicados , ainda , o s 
três locai s mai s próximos . 

Parágrafo único . A  enumeraçã o d e qu e cuid a est e 
artigo destina-s e a  atende r ao s eleitore s excedente s n o 
local d e votaçã o d e su a preferênci a (Resoluçã o n ? 
12.547, art . 8'. ' §  3'.'). 

Ar t . 8'. ' Consti tuíd o o  cadastr o do s locai s d e vota -
ção, e m computador , a s Seçõe s Eleitorai s d e cad a Zon a 
serão numeradas , e m orde m crescente , a  parti r d e 1 , d e 
acordo co m a  orde m do s locai s d e votação , n a respecti -
va Relação , e  atendid a a  quantidad e d e Seçõe s efetiva -
mente a  s e instalare m e m cad a local , conform e a  mani -
festação d e preferência . 

Art . 9 ? Ante s d o preenchiment o d o formulári o d e 
que cuid a o  art . 2°,  a s Zona s Eleitorai s deverã o proce -
der à  revisã o e  atualizaçã o do s locai s d e votação , espe -

cialmente, na s área s rurais , co m o  objetiv o d e aproxi -
mar, quant o possível , a s Seçõe s Eleitorai s do s respecti -
vos eleitores . 

Art . 10 . A  Relaçã o d e locai s d e votação , d e qu e 
tratam esta s Instruções , ser á preenchida , a  máquina , 
pelas Zonas Eleitorais . 

§ 1 ? D a relaçã o previst a nest e artig o ser á remeti -
da um a cópi a reprografada , a o Tribuna l Superio r Elei -
toral, at é 1 0 d e abri l d e 1986 , po r intermédi o do s res -
pectivos Tribunai s Regionai s Eleitorais , a  se r utilizad a 
no processament o d e dados . 

§ 2"  E m cad a Zona , ser á afixada , n o Cartóri o e 
em todo s o s Posto s Eleitorais , cópi a d a Relaçã o d e Lo -
cais d e Votação , no s termo s previsto s n o art . 8? , §  3'.' , 
da Resoluçã o n ? 12.547 , d e 2 8 d e fevereir o d e 1986 , de -
vendo, também , se r utilizad a pelo s servidore s a  que m 
apresentados o s formulário s d e alistament o (Resoluçã o 
n? 12.547 , art . 8." , §  3?) . 

Art . 11 . Formad o o  cadastr o do s locai s d e vota -
ção, serã o expedidas , po r computador , relações , po r 
Zona Eleitoral . 

Art . 12 . Revogada s a s disposiçõe s e m contrário , 
estas Instruçõe s entra m e m vigo r nest a data . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 d e març o d e 198 6 —  José  Néri  da 

Silveira, President e e  Relato r —  Oscar  Corrêa  —  Aldir 
Passarinho —  Carlos  Mário  Velloso  —  William  Patter-
son —  José  Guilherme  Villela  —  Sérgio  Dutra  —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 
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RESOLUÇÃO N ? 12.55 6 
(de 1 1 d e març o d e 1986 ) 

Consulta n? 7.62 6 -  Class e 10 ? 
Maranhão (Sã o Luís ) 

Consulta. Legitimidad e d e parte . 
O simples  eleitor  não  é  parte  legitima  para 

formular consulta  ao  TSE,  a  teo r do  art.  23,  inci-
so XII,  do  C.  Eleitoral. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d a Con -
sulta, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrante d a decisão . 
• 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 d e març o d e 198 6 — JVér í da  Silveira, 

Presidente —  Jos é Guilherme  Villela,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o D J d e 4-4-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  eleito r maranhens e E l i Sócrates d a Silv a formu -
la consult a sobr e a  aplicaçã o d a regr a d o art . 75 , §  2? , 
da Constituiçã o à  eleiçã o par a Governado r e  Vice -
Governador d o Estado . 

2. Ouvid a a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , o 
ilustre Dr . Vali m Teixeir a opino u pel o não -
conhecimento d a consulta , po r falt a d e legitimidad e d o 
consulente. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Nã o conheç o d a consulta , po r nã o se r o  simple s 
eleitor part e legítim a par a formulá-l a a  teo r d o art . 23 , 
inciso XI I , d o C . Eleitoral . 

E X T R A T O D A A TA 

Cons. n ? 7.62 6 — Class e 10 ? — M A —  Rei. : M i n . 
José Guilherm e Vil le la . 

Decisão: O  Tribuna l nã o conhece u d a Consulta , po r 
falta d e legitimidad e d o consulente . 

Presidência d o Ministr o JVér í da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.57 0 
(de 2 0 d e març o d e 1986 ) 

Processo n? 7.66 3 — Class e 10 ? 
Distrito Federal (Brasília ) 

Dispõe sobre  as  condições  gerais  e  especifi-
cações para  a  execução,  por  convênio  ou  contra-
to, dos  serviços  de  alistamento  e  de  revisão  do 
eleitorado, mediante  o  processamento  eletrônico 
de dados,  estabelecendo  outras  providências. 

O Tribuna l Superio r Eleitoral , n o us o d e sua s atri -
buições e  d e acord o co m o  dispost o n o art . 9? , III , d a 
Lei n ? 7.414 , d e 2 0 d e dezembr o d e 1985 , resolv e baixa r 
as seguinte s instruções : 

Art . 1 ? Enquant o nã o possui r condiçõe s par a exe -
cutar diretament e o s serviço s d e processament o d e da -
dos, n o alistament o eleitoral , d e qu e trat a a  Le i n ? 
7.444. d e 2 0 d e dezembr o d e 1985 , a  Just iç a Eleitora l 

procederá à  su a contrataçã o co m entidade s d a Admi -
nistração Diret a o u Indiret a d a União , do s Estados , d o 
Distrito Federa l o u do s Municípios , o u co m empresa s 
cujo capita l sej a exclusivament e naciona l (Le i n ? 7.444 , 
art. 7'.' , parágraf o único) . 

Parágrafo único . N a implantaçã o d o alistament o 
eleitoral, mediant e processament o d e dados , previst a 
na Resoluçã o n ? 12.547 , d e 2 8 d e fevereir o d e 1986 , se -
rão celebrado s contratos co m entidade s o u empresa s re -
feridas nest e artigo . 

Art . 2 ? Par a o s fin s d a Resoluçã o n ? 12.547 , d e 2 8 
de fevereir o d e 1986 , o s Tribunai s Regionai s Eleitorais , 
sob supervisã o e  coordenaçã o d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, contratarã o o s serviço s d e processament o d e 
dados co m um a da s entidade s o u empresa s menciona -
das n o artig o anterior , qu e ficar á responsáve l po r su a 
execução, n o âmbit o d a respectiv a Circunscrição . 

Parágrafo único . A  entidad e o u empres a contrata -
da, n a form a dest e artigo , n a execuçã o do s serviço s d e 
processamento d e dados , estar á sujeit a à  ampl a fiscali -
zação d o Tribuna l Superio r Eleitora l e  d o Tribuna l Re -
gional Eleitoral . 

Art . 3 ? Par a a  execuçã o do s serviço s d e qu e cui -
dam esta s Instruções , o s Tribunai s Regionai s Eleito -
rais soment e poderã o contrata r co m empres a qu e com -
prove, alé m d e idoneidad e mora l e  financeira , capaci -
dade técnic a e  s e compromet a a  atende r à s especifica -
ções gerai s do s serviço s e  do s sistema s a  sere m implan -
tados, inclusiv e quant o a  seu s padrõe s d e qualidad e e 
segurança, be m assi m a o cronogram a d e execução , n a 
conformidade d a Resoluçã o n ? 12.547 , d e 2 8 d e fevereir o 
de 1986 , e  destas Instruções . 

Parágrafo único . A  capacidad e técnic a d a empre -
sa, par a o s efeito s dest a Resolução , ser á verificada , 
tendo e m cont a a  quantidad e do s equipamento s com -
patíveis co m a  execuçã o do s serviços , a s condiçõe s d e 
sua disponibilidad e e  utilizaçã o imediatas . N a apura -
ção d a capacidad e técnic a d a empresa , a  se r contrata -
da, nã o s e considerar á referênci a a  possibilidad e d e 
contar co m a  colaboraçã o d e outra s empresa s d o mes -
mo ramo . 

Art. 4 ; O  objet o d o contrat o previst o no s artigo s 
anteriores será : 

a) a  transcriçã o do s dado s d o formulári o d e alis -
tamento, aprovad o pel a Resolução-TS E n ? 12.542 , d e 2 5 
de fevereir o d e 1986 , a  se r preenchid o n a revisã o d o 
eleitorado previst a no s arts . 2 ? e  3? , d a Le i n? 7.444 , d e 
20 d e dezembr o d e 1986 , e  n a Resoluçã o n ? 12.547 , d e 2 8 
de fevereir o d e 1986 , be m assi m n o alistament o d e no -
vos eleitore s e  su a transferência , at é 6  d e agost o d e 
1986; 

b) a  formação  do s arquivos , e m meio s magnéti -
cos, do s cadastro s do s eleitore s da s Zona s Eleitorais , 
da Circunscrição . 

c) a  constituiçã o d o cadastr o do s locai s d e vota -
ção d e cad a Zon a Eleitoral , d a Circunscrição , n a form a 
prevista n a Resoluçã o n ? 12.554 , d e 1 1 d e març o d e 
1986; 

d) a  distribuiçã o do s eleitore s po r Seção , conside -
rados o s locai s d e votação , n a conformidad e d a Resolu -
ção n'. ' 12.554 , d e 1 1 d e març o d e 1986 , be m assi m a  ge -
ração d o númer o d e inscriçã o d o eleitor , n a Circunscri -
ção, n a form a definid a pel o Tribuna l Superio r Eleito -
ral; 

e) a  expediçã o d a List a Gera l d e Eleitore s d e cad a 
Zona Eleitoral , d a Circunscrição , co m o s dado s trans -
critos do s formulário s cT e alistamento. 

§ 1 ? O  objet o d o contrat o poder á se r ampliado , 
em cad a Circunscrição , po r determinaçã o d o Tribuna l 
Superior Eleitoral , par a compreender , também : 

a) o  batiment o o u cruzament o do s cadastro s da s 
Zonas Eleitorai s d a Circunscrição , par a o s fin s previs -
tos n o art . 1 6 e  §  1?, d a Resoluçã o n ? 12.547 , d e 2 8 d e fe -
vereiro d e 1986 ; 
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b) a  expediçã o do s título s do s eleitore s d a Cir -
cunscrição, po r Zon a Eleitoral , n a conformidad e d e mo-
delo aprovad o pel o Tribuna l Superio r Eleitoral , ond e 
constará, ainda , o  númer o d a Seçã o Eleitora l (Resolu -
ção n?  12.554 , art . 8?) ; 

c) a  expediçã o da s relaçõe s d e eleitore s da s Se -
ções Eleitorai s de cad a Zon a d a Circunscrição ; 

d) a  expediçã o d e comprovant e d e comparecimen -
to do s eleitore s d e cad a Seçã o Eleitoral , co m a s carac -
terís t icas a  sere m definida s pel o Tribuna l Superio r 
Eleitoral. 

§ 2 V S e ocorre r a  hipótes e previst a n o parágraf o 
anterior, o  Tribuna l Superio r Eleitora l baixar á Instru -
ções, lavrando-s e o  respectiv o Term o d e Aditamento , 
com a s especificaçõe s correspondentes . 

Art . 5 ? A  transcriçã o do s formulários , par a meio s 
magnéticos, ser á realizad a n o process o d e dupl a digita-
ção, consistent e n a digitaçã o d e cad a camp o d o formu -
lário po r (2 ) doi s digitadores , par a comprovação . 

§ 1 ? A  transcriçã o d e cad a camp o considerar-se- á 
correta quand o fore m iguai s o s conteúdo s da s dua s di-
gitações. 

§ 2"  S e s e verifica r diferenç a entr e o s conteúdo s 
da dupl a digitação , ser á est a renovada , at é s e obte -
nham doi s conteúdo s d e digitaçã o consecutivament e 
iguais. 

§ 3'. ' Ter-se- á com o concluíd a a  transcriçã o d o for -
mulário, quand o todo s o s campo s estivere m correta -
mente digitados , no s termo s do s parágrafo s anteriores . 

§ 4 ? Serã o transcritos , obrigatoriament e o s cam -
pos d o formulári o 01-02-03-04-05-06-07-08-0 9 (Pa i e Mãe) -
11-12-13-14-15-16-17-18-19-20-22-24-25-27-28-29- e 31. 

§ 5 " Quand o s e tratar d e alistament o novo , não há 
transcrição do s campo s 2 7 a 31 do formulário . 

Art . 6'. ' Par a o s serviço s d e transcriçã o previsto s 
no artig o anterior , a s Zona s Eleitorai s providenciarão a 
remessa da s primeira s via s do s formulário s d e alista -
mento à s Unidade s d e Processament o d e Dados , aten -
dido o  dispost o no s arts . 9 V a  12 , d a Resoluçã o n ? 
12.547, d e 2 8 de fevereir o d e 1986. 

§ 1'. ' Observada s a s peculiaridade s locais , cad a 
Tribunal Regiona l Eleitora l poder á estabelece r norma s 
complementares, quant o à  entreg a do s lote s d e formu -
lários à s Unidade s d e Processament o d e Dados , fazen -
do inserir , n o contrat o co m a  empres a prestador a do s 
serviços, a s especificaçõe s correspondentes . 

§ 2"  Considerada s a s condiçõe s e  conveniência s 
locais, o s Tribunai s Regionai s Eleitorais , n o contrato , 
ajustarão o  númer o d e formulário s e m cada lote . 

§ 3 V Formar-se-ã o lote s d e formulário s diferentes , 
conforme s e trat e d e alistament o novo , de transferênci a 
ou d e revisã o d e eleitores . 

§ 4"  Independentement e d a classificaçã o do s for -
mulários previst a n o parágraf o anterior , o s lote s serã o 
identificados, pel a Circunscrição , Zon a e  Município , 
Número d o lote , quantidad e d e formulário s e  naturez a 
do pedid o (alistament o novo , transferência o u revisão) . 

§ 5 ? D a gui a d e remess a constarã o o s elemento s 
referidos n o parágraf o anterior , relativament e a  cad a 
lote, be m assim , númer o d a guia , dat a d e su a remessa , 
nome e  assinatur a d o servido r d a Zon a Eleitora l reme -
tente. 

§ 6 ? N a Unidad e d e Processament o d e Dados , 
lançar-se-ão, e m cad a gui a d e remessa , a  dat a d o rece -
bimento, o  nom e e  assinatur a d o servido r d a empresa , 
que houve r recebid o o s lotes , o u a  chancel a d a empre -
sa. 

§ 1"  N a Unidad e d e Processament o d e Dados , o s 
formulários serã o numerados , seqüencialmente , dentr o 
do lote , co m a  obrigatóri a transcriçã o do s número s res -
pectivos d o lot e e  do formulário . 

Ar t . 7 ? N o contrato, cad a Tribuna l Regiona l Elei -
toral ajustar á o s prazo s relativo s à  transcriçã o do s lo -

tes, pel a empres a contratada , tend o e m cont a a  dat a fi -
nal par a conclui r a  transcriçã o do s formulários , e m ca -
da Zona , previst a n a Resoluçã o n V 12.547, de 2 8 de feve -
reiro d e 198 6 (art. 14) , bem assi m a  necessidad e d e man -
ter fiscalização , quant o a o volum e d e execuçã o dess e 
serviço. 

§ V:  E m cada Zona , a  remessa do s lote s d e formu -
lários, d e qu e trat a o  artig o anterior , dever á se r provi -
denciada, co m a  maio r brevidade , a  fi m d e manter-s e 
fluxo constant e d e entrad a d e lote s na s Unidade s d e 
Processamento d e Dados . 

§ 2'. ' Cad a Tribuna l Regiona l Eleitora l dispor á so -
bre a  form a d e remess a do s lotes , diretament e d a Zon a 
para a  Unidad e de Processament o d e Dados , o u po r in-
termédio d o Tribunal . 

Art . 8 V Feit a a  transcriçã o do s formulário s d e ca -
da lote , a  Unidad e d e Processament o d e Dado s 
devolvê-lo-á a o Tribuna l Regiona l Eleitoral , acompa -
nhado d e Relatóri o contend o resum o estatístic o d o lot e 
e d a List a do s respectivo s eleitores , co m indicaçã o d o 
nome, dat a d o nasciment o e  loca l d e votaçã o d e su a 
preferência. D o Relatóri o e  List a aludido s dar-se- á ime -
diato conheciment o à  Zon a Eleitoral . 

Art . 9"  S e qualque r formulári o contive r campo , 
com err o o u omissão , resultant e d o preenchimento , a 
Unidade d e Processament o d e Dados , apó s a  transcri -
ção, devolverá , também , a o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
o respectiv o lote , acompanhado , ness a hipótese , d e Re-
latório par a Acertos , expedid o pel o computador , ond e 
se relacionarã o o s formulário s d o lot e digitado , ness a 
situação, indicando-s e o s erro s o u omissõe s existentes , 
para a  devida correção o u complementação . 

§ 1'. ' Par a o s efeito s dest e artigo , e m cad a Cir -
cunscrição, o  Tribuna l Regiona l Eleitora l e  a  empres a 
prestadora do s serviço s d e processament o d e dado s de -
finirão rotin a a  se r seguida , nã o s e podendo , entretan -
to, desvincular , d o lot e a  qu e pertença , o  formulári o 
com err o o u omissã o d e preenchimento . 

§ 2'. ' A  correçã o o u complementaçã o a  qu e s e re -
fere est e artig o ser á feita , diretamente , no s correspon -
dentes campos , constante s d o Relatóri o par a Acertos , e 
na conformidad e d a rotin a previst a n o parágraf o ante -
rior. 

§ 3 ? O  Tribuna l Regiona l Eleitora l poder á consti -
tuir, par a o s fin s dest e artigo , Comissã o especial . 

§ 4"  A  Comissã o especia l previst a n o parágraf o 
anterior poderá , desd e logo , efetua r a  correçã o o u com -
plementação, quand o s e trata r d e err o o u omissã o e m 
campos relativo s a  códigos , salv o o  d o ite m 0 7 d o for -
mulário. No s demai s casos , providenciar á a  correçã o 
ou complementação , junt o à  Zon a Eleitoral . 

§ 5 ° Procedida s a s correçõe s o u complementa -
ções, o s Relatório s par a Acerto s serã o devolvidos , pelo 
Tribunal Regiona l Eleitoral , à  Unidad e d e Processa -
mento d e Dados , mediant e gui a d e remess a numerada , 
e servirã o com o document o d e entrada , par a o  cicl o d e 
acertos, qu e seguir á o  mesmo procediment o d e transcri -
ção do s formulário s (art . 5 ? e parágrafos) . 

§ 6 ? Concluíd o o  cicl o d e acertos , o  lote , d e qu e 
trata est e artigo , ter-se- á com o transcrito (art . 5V , § 3V) , 
expedindo-se o  Relatóri o e  a  List a do s respectivo s elei -
tores previstos n o artigo anterior . 

§ 7 ? O  Relatóri o par a Acertos , referent e a  cad a 
lote, d e qu e cuid a est e artigo , cumprid o o  dispost o no s 
parágrafos anteriores , ser á devolvid o a o Tribuna l Re -
gional Eleitoral , juntament e co m o  Relatóri o e  List a ( § 
6V), send o anexad o a o lot e respectivo . 

Art . 10 . Transcrito s todo s o s lote s d e formulário s 
da Zon a Eleitora l (arts . 8 V e 9?), constituir-se-á o  cadas -
tro d e seu s eleitores , e m arquiv o magnétic o (Resoluçã o 
n'.' 12.547 , arts . 1 4 e  15) , expedindo-se , po r computador , 
a List a Gera l d e Eleitore s da Zona , e m orde m alfabéti -
ca, co m todos o s dado s transcrito s d e cad a eleitor , be m 
assim Relatóri o co m demonstrativos estatístico s d a Zo-
na Eleitoral . 
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Art . 11 . Durant e a  realizaçã o do s serviço s d e 
transcrição do s lote s d e formulários , o  Tribuna l Supe -
rior Eleitora l e  o  Tribuna l Regiona l Eleitora l poderã o 
requisitar, periodicamente , à  empresa contratada , Rela -
tório d e Conferência , relativ o a  lote s transcrito s par a 
verificação d o cumprimento , pel a prestador a d e servi -
ços, da s especificaçõe s técnica s estabelecidas . 

Art . 12 . D o arquivo, em mei o magnético , formad o 
para cad a Zon a (art . 10) , a empresa contratada , n a Cir -
cunscrição, fornecer á trê s (3 ) cópias à  Just iç a Eleitoral , 
na conformidad e d e Instruçõe s d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, devendo , ainda , manter , so b su a guarda , o s 
elementos del e constitutivos , enquanto nã o lhe fo r soli -
citada, pel a Just iç a Eleitoral , a  devoluçã o definitiv a d o 
arquivo. 

Art . 13 . O s arquivo s da s Zonas , e m mei o magné -
tico, soment e serã o aceitos , dentr o da s especificações , 
baixadas pel o Tribuna l Superio r Eleitora] , e  contra -
tuais, qu e disporào , dentr e outros , sobr e rótulos , for -
mato d e registro , tamanh o d e bloco , densidad e d e gra -
vação, critério s qualitativo s para aceitaçã o do s dado s e 
identificação extern a do s volumes. 

Parágrafo único . O s arquivo s magnéticos , nã o 
aceitos pel a Jus t iç a Eleitoral , serã o devolvido s à  em -
presa prestador a d e serviços , qu e dever á substituí-lo s 
por arquivo s corretos , n o praz o d e quarent a e  oit o ho -
ras, a  conta r d a comunicaçã o d o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral, tend o e m cont a o  prazo previst o n o art . 16 , § 
2i, d a Resoluçã o n 1.' 12.547, de 28 de fevereiro de 1986. 

ços, a  empres a ticar á obrigada , expressamente , a  aten -
der à s disposiçõe s constante s da s Resoluçõe s nV s 
Í2.547, d e 2 8 de fevereir o d e 1986 ; 12.554, de 1 1 de mar -
ço d e 1986 , e  d a present e Resolução , be m assi m à s es -
pecificações técnica s a  esta anexadas . 

Art. 15 . O  Tribuna l Superio r Eleitora l baixar á 
instruções especiai s par a o s serviço s d e batiment o o u 
cruzamento do s cadastro s da s Zona s Eleitorais , previs -
tos no s arts . 1 6 e 17 , d a Resoluçã o n'. ' 12.547 , d e 2 8 d e 
fevereiro d e 1986. 

Art . 16 . A  escolh a d a empres a a  se r contratada , 
nos termo s do s arts . 2? , 3? e 4V, bem assim as condiçõe s 
do contrato , inclusiv e o  preço par a prestaçã o do s servi -
ços, discriminad o por atividade s (art . 4V , caput), serã o 
submetidos à  aprovaçã o d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral. 

Art . 17 . Fica m aprovada s a s característica s do s 
campos d o formulári o d e alistament o eleitora l e  a s es -
pecificações técnicas , constante s do s Anexo s I  e  I I des -
tas Instruções . 

Art . 18 . Revogada s a s disposiçõe s e m contrário , 
estas Instruçõe s entra m e m vigo r n a dat a d e su a publi -
cação 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 

Brasília, 2 0 d e març o d e 198 6 —  José  Néri  da 
Silveira, President e e  Relato r —  Oscar Corrêa  —  Aldir 
Passarinho —  Carlos  Mário  Velloso  —  William  Patter-
son —  José  Guilherme  Villela  —  Sérgio Dutra  —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

Art . 14 . N o contrat o par a prestaçã o do s serviço s 
de processament o d e dados , d e que trata m esta s Instru - (Publicada n o D J d e 3-4-86) . 
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ANEXO I 

CARACTERÍSTICAS DO S CAMPO S D O FORMULÁRI O 
"ALISTAMENTO ELEITORAL " 

Item Identificação Descrição 

01 Para Us o d o Processament o Numeração a  se r definid a 

02 Finalidade d o Alistament o 1 Posiçã o numéric a pertencent e à  Tabel a (1 , 3 , 5 ) 

03 Indicação Mesári o 1 Posiçã o numéric a (7 ) 

04 U F Fixo, 2  posiçõe s alfabética s pertencente s à  Tabel a 
U F 

0r> Município Fixo, 5  posiçõe s numérica s últim a posiçã o D V 
Mod 1 1 da s posiçõe s 1  a  4 

06 Zona Fixo, 4  posições numérica s 

07 Local Fixo, 4  posiçõe s numérica s últim a posiçã o D V 
Mod 1 1 da s posiçõe s 1  a 3 

08 Nome Complet o Variável, 7 0 posiçõe s alf a 

09 Filiação 
Pai 
Mãe 

Variável, 7 0 posiçõe s alf a 
Variável, 7 0 posiçõe s alf a 

11 Bairro/Distrito Variável, 1 9 posiçõe s alfanumérica s 

12 Rua, Av/Nom e d o Logradour o Variável, 3 9 posiçõe s alfanumérica s 

13 Número Variável, 6  posições numérica s 

14 Andar, Sala , Apartament o Variável, 2 2 posições alfanumérica s 

15 C E P Fixo, 5  posições numérica s 

16 Data d o Nasciment o Fixo, 6  posiçõe s numéricas , crític a d e dat a 

17 Sexo 1 posiçã o numéric a pertencent e à  Tabel a (2 , 4 ) 

18 Estado C i v i l 1 posiçã o numéric a pertencent e à  Tabel a (1 , 3 , 5 , 7 , 
9) 

19 Grau d e Instruçã o 1 posiçã o numéric a pertencent e à  Tabel a (2 , 4 , 6 , 8 , 
D 

20 Curso Complet o 1 posiçã o numéric a pertencent e à  Tabel a (3 , 5 ) 

22 Código d e Ocupaçã o Variável, 3  posições numérica s 

21 Código d o Municípi o (ond e nasceu) Fixo, 5  posiçõe s numérica s últim a posiçã o D V 
Mod 1 1 da s posiçõe s 1  a  4 

27 Zona Variável, 4  posições numérica s 

28 Seção Variável, 4  posições alfanumérica s 

29 Número d a Inscriçã o Fixo, 1 0 posiçõe s numérica s 

31 Código d o Municípi o (Títul o Eleitoral ) Fixo, 5  posiçõe s numérica s últim a posiçã o D V 
Mod 1 1 da s posiçõe s 1  a 4 

Observação: E m todo s o s campo s a  digitaçã o é  obrigatória . 
Em cas o d e ilegíve l o u branc o digita r " F i m d e Campo" . 
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ANEXO I I 

DESCRIÇÃO PRÉVI A D O LAY-OU T D O ARQUIV O D E SAlD A 
DA FAS E D E COLET A D E DADO S 

Especificação 

• Fit a Magnétic a 

— Trilha s 9 
— Densidad e d e gravaçã o 1.60 0 o u 6.25 0 bp i 
— Codificaçã o EBCDIC 
— Paridad e d e gravaçã o —  ímpa r 
— Registr o Fix o blocad o co m 44 0 byte s 
— Fato r d e bloc o Densidad e 6.250 BPI — 4 0 

Densidade 1.60 0 BP I — 8 
— Se m Labe l 
— Característ ica s do s campo s Zonados 

• Estrutur a d e cad a arquiv o 

(= 1  Zona Eleitoral ) 

H E A D E R 
T A P E 
M A R K 

Eleitor 

H E A D E R contendo : 

— Camp o d e control e (ve r Lay-Out ) 
— Nom e e  C GC d a empres a 
— U F e  Zon a Eleitora l 
— Dat a d a Gravaçã o 

T R A I L E R contendo : 

— Camp o d e control e (ve r Lay-Out ) 
— Tota l d e registro s d e eleito r gravado s 
— Tota l d e registro s co m Fla g d e err o o u falta . 

H E A D E R D E A R Q U I V O 

C A M P O N O M E F O R M A T O 

1. Unidade d a Federaçã o 2, numéric o 

2. Zona 4, numéric o 

3. Não ocupad o 7, numérico , valo r zer o 

4. Nome d a Empres a 70, alfanuméric o 

5. C G C 14, numéric o 

6. Data d e gravaçã o 6, numéric o 

7. Não ocupad o 337, alfabético , valo r branco s 
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T R A I L E R D E A R Q U I V O 

C A M P O N O M E F O R M A T O 

1 Unidade d a Federaçã o 2, numéric o 

2 Zona 4, numéric o 

3 Não ocupad o 7, numérico , valo r zer o 

4 Total d e eleitore s 7, numéric o 

5 Total d e eleitore s co m err o o u ausênci a 7, numéric o 

6 Não ocupad o 413, alfabético , valo r branco s 

R E G I S T R O D E E L E I T O R 

C A M P O N O M E F O R M A T O 

1 Unidade d a Federaçã o 2, numéric o 

2 Zona 4, numéric o 

3 Número d e processament o d o formulári o 7, numéric o 

4 Flags d e err o o u ausênci a 27, numéric o 

5 Controle 14, numérico , valo r 1  (cinc o vezes ) e  zero s (nov e 
vezes) 

6 Tipo d o alistament o l , numéric o 

7 Indicação d o mesári o 1, numéric o 

8 Código d o municípi o 5, numéric o 

9 Local 4, numéric o 

10 Nome d o alistand o 70, alfabétic o 

11 Pai 70, alfabétic o 

12 Mãe 70, alfabétic o 

13 Bairro/Distrito 19, alfabétic o 

14 Rua 39, alfabétic o 

15 Número 6, alfanuméric o 

16 Andar, etc . 22, alfanuméric o 

17 C E P 5, numéric o 

18 Data d o Nasciment o 6, numéric o 

19 Sexo 1, numéric o 

20 Escolaridade 1, numéric o 

21 Grau d e Instruçã o 1, numéric o 

. 22 Curso complet o 1, numéric o 

23 Código d e ocupaçã o principa l 3, numéric o 

24 Município ond e nasce u 5, numéric o 

25 Carteira d e Identidad e —  Órgão expedido r 15, alfanuméric o 

26 Zona anterio r 4, numéric o 
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C A M P O N O M E F O R M A T O 

27 Seçã o anterio r 

28 Inscriçã o anterio r 

29 Municípi o anterio r 

30 Seçã o d o nov o registr o 

31 Númer o d a inscrição , nov o 

4, numéric o 

10, numéric o 

5, numéric o 

3, numéric o 

12, numéric o 

H E A D E R D E R E M E S S A 

C A M P O N O M E F O R M A T O 

1 C G C d a empres a 14, numéric o 

2 Nome d a empres a 70, alfanuméric o 

3 Data d a remess a 6, numéric o 

4 Unidade d a Federaçã o d o primeiro arquivo 2, numéric o 

5 Zona d o primeir o arquivo 4, numéric o 

53 Unidad e da Federaçã o d o 50 arquivo 2 , numéric o 

54 Zon a d o 5 0 arquivo 4 , numéric o 

55 Nã o ocupado 50 , alfabético , valo r branco s 

A) Estrutur a d e cad a remessa : 

R E M E S S A 

H E A D E R remess a Conjunto d e 
Arquivos 

A R Q U I V O 
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B) O s flag s d e err o deverã o conte r 0  (zero ) s e o  camp o correspondent e estive r correto , 1  s e estive r errad o (pre -
sente), 2  s e estive r faltand o (e m branc o o u zeros) . 

A relaçã o Fla g X  Camp o é  a  mesm a d a digitação , ist o é : 

Número d o camp o n o 
formulário d e Alistament o 

Número d e orde m d o Fla g 

1 Número Proc . 1 

2 Tipo Alistament o 2 

3 Mesário 3 

4 U F 4 

5 Município 5 

6 Zona 6 

7 Local 7 

8 Nome 8 

9 Pai 9 

9 Mãe 10 

11 Bairro 11 

12 Rua/ A v 12 

13 Número 13 

14 Andar 14 

ir> C E P 15 

16 Data Nasc . 16 

17 Sexo 17 

18 Est . C i v i l 18 

19 Grau Ins t ruçã o 19 

20 Curso Complet o 20 

22 Ocupação 21 

21 Município Nasc . 22 

25 Cart. Iden/Ôrgã o 23 

27 Zona 24 

28 Seção 25 

29 Número Inscriçã o . 26 

31 Município Alistament o 27 

C) Par a fin s d o batiment o do s cadastros , nã o serã o aceita s remessa s na s seguinte s situações : 

• H E A D E R d e remess a 
— Ausênci a d o mesm o 
— A s Zona s informada s n o H E A D E R nã o confere m co m o s encontrado s no s arquivo s subseqüentes . 
— Ausênci a d e informaçõe s constante s d o Lay-Out . 
• H E A D E R d e arquiv o 
— Ausênci a d o mesm o 
— Dado s inconsistente s n o mesmo . Ex . : U F errada . Zon a inexistente , etc . 
— Ausênci a d e qualque r do s campo s constante s d o Lay-Ou t 
— A  Zon a Eleitora l nã o consta r d o H E A D E R d e remessa . 
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• T R A I L E R d e arquiv o 
— Ausênci a d o mesm o 
— Dado s inconsistente s 
— Ausênci a da s informaçõe s pedida s n o Lay-Out . 

• E m cada registr o d e eleitor 
— A  Zona d e inscriçã o (camp o 6 do formulári o d e alistamento) , fo r diferent e d o H E A D E R d o arquivo. 
— O s campos (ve r formulári o d e alistamento) , n? s 01 , 02, 05, 06, 07, 08, 09 (Pai e Mãe) , 16 e 24 apresentarem err o 

ou estivere m ausentes . 

"* 

SUPREMO TRIBUNA L F E D E R A L 
A G R A V O D E I N S T R U M E N TO N ? 108.125-2 -  BA(« ) 

Agravante: Josenild a Pai m Pereir a (Adv. : Céli o 
Silva). Agravado : Diretóri o Municipa l d o Partid o d o 
Mov. Democrátic o Brasileir o d o Munic . d e Tanquinh o 
(Adv.: Pedr o Gome s Moura) . 

Despacho: Vistos , etc . 
Trata-se d e recurs o extraordinári o interpost o con -

tra decisã o qu e guard a a  seguint e ementa : 
"— Inelegibiiidade . Concubinato . 
— Candidat a eleita unid a po r víncul o afetiv o 

a ex-Prefeito , a  quem sucedeu . 
— A  inelegibiiidad e do art . 151 , §  l f , d,  d a 

C. Federal , e m su a interpretaçã o estrita , preva -
lece par a tod a manifestaçã o aparent e d e casa -
mento —  more uxório  —  seja c ivi l , sej a religios o 
ou, o  simple s concubinato , mantid o po r u m do s 
cônjuges co m o  titula r d e cargo , n o caso , d e ex -
Prefeito, a  fi m d e evita r o  continuísm o adminis -
trativo, e  a  manutençã o oligárquica , qu e a  Cons-
tituição vis a coibi r (Precedente : Acórdã o n'. ' 
6.898). 

— Recurs o conhecid o e  provid o par a cassa r 
o diploma da recorrida " (fl . 18). 

Afigura-se-me incensuráve l o  minucios o despach o 
agravado, proferid o pel o President e Ministr o Jos é Né -
r i . 

Dele destac o a s seguinte s considerações : 
" . . . diant e d o entendiment o firmad o 

pelo Suprem o Tribuna l Federal , n o R E 
98.935-PJ, quant o à  exeges e d o art . 151 , § 
1?, letr a d,  d a Constituição , aplicáve l a o 
caso e m exame , ond e o  acórdã o reconhece u 
a existênci a d e concubinato , entr e a  candi-
data recorrent e e  o  entã o Prefeit o d o Mu-
nicípio, nã o cabe admiti r o recurso extraor -
dinário, pel a alegad a ofens a à  norm a cons -
titucional e m apreço " (fl . 16). 

Em fac e d o exposto , neg o seguiment o a o present e 
agravo. 

Publique-se. 
Brasília, 6  d e dezembr o d e 1985 . Djaci  Falcão, 

Ministro-Relator. 

A G R A V O D E I N S T R U M E N T O N ? 108.125-2 
(AgRg) Bahi a 

Ementa: Inelegibiiidade.  Concubinato.  Não 
cabe recurso  extraordinário  para  rediscussão  da 
matéria íática  (Súmula  n?  279),  com  objetivo  de 
pretensa alegação  de  ofensa  ao  texto  constitucio-
nal. Agravo  regimental  improvido. 

(*) Vid e Acórdã o n'. ' 7.960, publicado no B E n? 406. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatado s e  discutido s este s autos , acorda m 
os Ministro s d o Suprem o Tribuna l Federal , e m Sessã o 
plenária, à  unanimidad e d e voto s e  na conformidad e d a 
ata d o julgament o e  da s nota s taquigráficas , e m nega r 
provimento a o agrav o regimental . 

Brasília, 2 6 d e fevereir o d e 198 6 —  Moreira Alves, 
Presidente —  Djaci Falcão,  Relator . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Djaci  Falcão  (Relator) : Cuida-se 
de agrav o regimenta l interpost o tempestivament e con -
tra o  seguinte despacho : 

"Trata-se d e recurs o extraordinári o interpos -
to contr a decisã o qu e guard a a  seguint e ementa : 

'— Inelegibiiidade . Concubinato . 
— Candidat a eleit a unid a po r víncul o 

afetivo a  ex-Prefeito , a  que m sucedeu . 
— A  inelegibiiidad e do art . 151 , §  1? , 

d, d a C . Federal , e m su a interpretaçã o es -
trita, prevalec e par a tod a manifestaçã o 
aparente d e casament o —  more uxório  — 
seja c ivi l , sej a religios o ou, o  simple s con -
cubinato, mantid o po r u m do s cônjuge s 
com o  titula r d e cargo , n o caso , d e ex -
Prefeito, a  fi m d e evita r o  continuísm o ad -
ministrativo, e  a  manutençã o oligárquica , 
que a  Constituiçã o vis a coibi r (Precedente : 
Acórdão n ? 6.898). 

— Recurs o conhecid o e  provid o par a 
cassar o  diploma da recorrida ' (fl . 18). 

Afigura-se-me incensuráve l o  minucioso des -
pacho agravado , proferid o pel o President e Minis -
tro Jos é Néri . 

Dele destac o a s seguinte s considerações : 
' .. . diant e d o entendiment o firmad o 

pelo Suprem o Tribuna l Federal , n o R E 
98.935-PJ, quant o à  exeges e d o art . 151 , § 
1?, letr a d,  d a Constituição , aplicáve l a o 
caso e m exame , ond e o  acórdã o reconhece u 
a existênci a d e concubinato , entr e a  candi-
data recorrent e e  o  entã o Prefeit o d o Mu-
nicípio, nã o cabe admiti r o recurso extraor -
dinário, pel a alegad a ofens a à  norm a cons -
titucional e m apreço ' (fl . 16). 

Em fac e d o exposto , neg o seguiment o a o pre -
sente agravo " (fl . 69). 

Diz a  agravante , po r intermédi o d o se u ilustr e pa -
trono: 

" E m primeir o lugar , com o sustentad o n o 
agravo d e instrumento , aquel e r . despach o 
apresenta-se nul o de plen o direito , de ve z que, n o 
Juízo d e Admissibilidad e nã o cabe decisã o sobr e 
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a procedênci a o u improcedênci a d o recurs o inter -
posto. A  entreg a d a prestaçã o jurisdiciona l perti -
nente a o mérit o d o recurs o interposto , o u seja , a 
decisão sobr e te r havido , ou não , ofensa à  norm a 
constitucional indicada , data  venia,  soment e po -
derá se r validament e feit a po r ess e Egrégi o Su -
premo Tribuna l Federal , n o regula r julgament o 
do recurs o extraordinário , assegurad o à  part e re -
corrente o  direit o d e apresenta r sua s razõe s d e 
recurso e  d e sustentá-la s oralment e n a assentad a 
do julgamento . 

No cas o presente , o  recurs o extraordinári o 
está send o denegad o a o pressupost o d e qu e nã o 
teria ocorrid o a  alegad a ofens a a o artig o 151 , § 
IV, alíne a d,  d a Constituiçã o Federal . Ora , ess a 
motivação di z respeit o a o mérit o d o recurs o in -
terposto e  nã o à s exigência s d e su a admissibili -
dade. 

Conseqüentemente, dat a venia , nã o h á nega r 
a nulidad e d o r . despach o qu e nã o admiti u a  in -
terposição d o recurs o extraordinário , po r have r 
exorbitado do s linde s d e atribuiçã o d o Juíz o d e 
Admissibilidade. 

E m segund o lugar , veni a concessa , nã o h á 
negar qu e o  recurs o extraordinári o preench e o s 
requisitos d e admissibilidade , post o se r razoa -
bilíssima a  alegaçã o d e qu e o  v . acórdã o recorri -
do contrario u a  norm a d o artig o 151 , §  IV , alíne a 
d, d a Consti tuiçã o Federal . 

O Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d a Ba-
hia, soberan o n o exame d a prova , afirmou: 

'No cas o do s autos , entretanto , nâ o s e 
trata d e candidat a casad a co m ex-prefeito , 
quer pel o casament o religios o co m efeit o 
c iv i l , que r n o simplesment e canônico . 

Alega-se, n o cas o do s auto s a  existên -
cia d e u m concubinato , inclusiv e com u m 
filho nascid o e m 1965 , mas nã o reconhecido 
pelo pai . 

Concubinato, entretanto , nã o é  te r ha -
vido h á algu m temp o —  no cas o a  1 8 ano s 
passados —  uma relaçã o amoros a d a qua l 
resultou u m filho . 

No dize r d o velh o Astolf o Resende,.. . 
(omisso) 

... Concubinat o nã o é  poi s a  ligaçã o 
que s e aleg a no s auto s te r a  Recorrid a com 
o ex-Prefeit o alegaçõe s constante s d e 
abaixo-assinados, ao s quai s outro s sã o 
opostos. 

Também nã o é o  fat o d a Recorrid a se r 
sócia e m sociedad e comercia l co m o  ex -
Prefeito par a cuj o contrat o dera m com o re -
sidência o  endereço social . 

O qu e s e v ê n o process o é  qu e o  ex -
Prefeito é  casad o co m D . Helena Mot a Pe -
reira, e  resid e conform e atestad o passad o 
pela autoridad e policia l e m imóve l dife -
rente d a Recorrida. 

Ê possíve l qu e a  recorrid a tenh a tid o 
um cas o amoros o co m o  ex-Prefeito ; é 
possível també m qu e aind a haj a um a ami -
zade; ma s admitir-s e qu e aquel e cas o o u 
esta amizad e espelh a u m concubinat o qu e 
dê luga r dentr o d e um a interpretaçã o 
construtiva a o surgiment o d a inelegibiii -
dade d o art . 151 , §  l f , d,  d a Constituiçã o 
Federal, é  ampliar-s e a  muit o a  interpreta -
ção' (Cf . fls. 55/56 deste instrumento) . 

O Egrégi o Tribuna l Superio r Eleitoral , n o v . 
acórdão recorrid o extraordinariamente , apó s ex -
plicitar qu e s e limitav a à  questã o d e direito , re -

solveu da r nov o enquadrament o jurídic o ao s fa -
tos apontado s n o acórdã o regiona l e  conclui u n o 

sentido d e subsumi r aquel e conjunt o d e circuns -
tâncias n a regr a d o artig o 151 , § 1? , alíne a d,  d a 
Constituição Federal . 

Data venia,  e m assi m procedendo , o  Egrégi o 
Tribunal a  quo  proferi u decisã o contrári a à 
Constituição, d e ve z qu e o  'conjunt o d e circuns -
tâncias ' revelad o pel a instânci a d a prova , data 
venia, nunc a poderi a configura r a  inelegibiiidade 
prevista n a alíne a d  do §  IV do art . 15 1 da Consti -
tuição Federal , in  verbis: 

'd) a  inelegibiiidade , n o - território d e 
jurisdição d o titular , d o cônjug e e  do s pa -
rentes consangüíneo s o u afins , at é o segun -
do gra u o u po r adoção , d o President e d a 
República, d e Governado r d e Estad o o u 
Território, d e Prefeit o o u d e que m o s haj a 
substi tuído dentr o do s sei s mese s anterio -
res a o pleito , salv o s e j á titula r d e manda -
to eletiv o e candidato à  reeleiçã o ' . 

É manifesto , data  venia,  qu e u m cas o amoro -
so ocorrid o h á mai s d e 1 8 anos e  um a sociedad e 
comercial atua l nã o podem configura r —  nem po r 
interpretação construtiv a —  a hipótes e constitu -
cional acim a transcrita . 

Conseqüentemente, data  venia,  nã o há nega r 
a adequad a e  razoáve l fundamentaçã o d o recurs o 
extraordinário, n o sentid o d e qu e a  decisã o pro -
ferida pel o Egrégi o Tribuna l Superio r Eleitora l 
— reformand o a  decisã o proferid a pel o Egrégi o 
Tribunal Regiona l Eleitora l d a Bahia , soberan o 
no exame d a prov a —  contrariou a  norma d o arti -
go 151 , §  IV , d,  d a Constituiçã o Federal , po r 
aplicá-la indevidamente " (fls . 72 a 85). 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Djaci  Falcão  (Relator) : Nã o 
vislumbro nulidad e n o despach o denegatóri o d o apel o 
extremo, porquant o pod e o  President e d o Tribuna l a o 
analisar o s pressuposto s d o recurs o extraordinári o res -
saltar a  inexistênci a d e vulneraçã o d o text o constitu -
cional, à  vist a d e certa s peculiaridade s e  d e precedent e 
do S T F . E iss o nã o est á a  impedi r qu e o  ST F s e pro -
nuncie sobr e o  acerto o u não do referido despacho . 

Por outr o lado , n o vot o conduto r d o acórdã o fico u 
expresso: 

"Houve, no s autos , controvérsi a a  respeit o 
da existência , o u não , de concubinat o entr e a  re -
corrida e  o ex-Prefeito, a  quem sucedeu . 

A existênci a d e u m filh o e m comu m compro-
va, cabalmente , o  relacionamento íntimo . 

E a  comprovaçã o d e sociedad e comercia l en-
tre a  recorrid a e  o  ex-Prefeit o també m constitu i 
indício veement e d a manutençã o d a intimidad e 
e da confianç a recíprocas , tant o mai s qu e e m ple-
no períod o d o mandat o d o ex-Prefeito. 

Dúvida nã o pod e haver , portanto , d e qu e o 
ex-Prefeito procuro u faze r o  sucesso r dentr o d o 
seu círcul o mai s chegado , a  denota r o  conti -
nuísmo administrativo , a  manutençã o oligárqui -
ca, qu e a  Constituiçã o vis a coibir " (fl . 27). 

Não cab e reexamina r a  questã o relativ a a  existên -
cia o u não do concubinato , entr e a  candidata recorrent e 
e o  entã o Prefeito , a  fi m d e viabiliza r o  apel o extremo , 
em fac e d e possíve l violaçã o d o art . 151 , § IV, alínea d, 
da Constituiçã o Federal , est á a  envolve r matéri a d e 
prova (Súmul a n V 279). 

Em fac e d o exposto , neg o proviment o a o present e 
agravo. 
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E X T R A T O D A A TA 

A g . 108.125- 2 -  (AgRg ) B A -  Rei. : Ministr o Djac i 
Falcão. Agte. : Josenild a Pai m Pereir a (Adv. : Céli o Si l -
va). Agdo. : Diretóri o Municipa l d o Partid o d o Movi -
mento Democrátic o Brasileir o d o Município d e Tanqui -
nho (Adv. : Pedr o Gome s Moura) . 

Decisão: Negou-s e proviment o a o agravo regimen -
tal, unanimemente . Impedid o o  Senho r Ministr o Nér i 
da Silveira . Plenário , 26-2-86 . 
I 

Presidência d o Senho r Ministr o Moreir a Alves . 
Presentes à  Sessã o o s Senhore s Ministro s Djaci  Fal-
cão, Cordeiro  Guerra,  Rafael  Mayer,  Néri  da  Silveira, 
Oscar Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Francisco  Rezek, 
Sydney Sanches,  Octávio  Gallotti  e  Carlos  Madeira. 
I 

Procurador-Geral d a República , substituto , Dr . 
Francisco de  Assis Toledo. 

AGRAVO D E INSTRUMENT O N f 110.377-9 - S P (•) 

Agte.: Assembléi a Legislativ a d o Estad o d e São 
Paulo (Advs. : Muril o Monteir o d e Alvarenga e  outra) . 
Agda.: Prefeitur a Municipa l d e Sant o Andr é (Advs. : 
Geraldo Atalib a e  outros). 

Despacho: O  único dispositiv o constituciona l invo -
cado pel a Agravant e (art . 30) não fo i ventilad o no acór-
dão recorrid o (Súmula s 28 2 e  356) . 

Tendo e m vista ess a circunstânci a e  mais que , afo-
ra habeas  corpus,  s ó sã o recorrívei s a s decisõe s d o 
Tribunal Superio r Eleitoral , quand o contrariare m a 
Constituição, neg o seguiment o ao Agravo, co m bas e no 
art. 21 , § IV, do Regimento Intern o d o Supremo Tribu -
nal Federal . 

Publique-se. 
Brasília, 4  d e abri l d e 198 6 — Octávio Gallotti, 

Ministro-Relator. 

(•) Vid e Acórdã o n ? 8.062, publicado no BE 414 . 

* 
LEGISLAÇÃO 

LEI COMPLEMENTA R 

L E I C O M P L E M E N T A R N V 52, DE 16 DE A B R I L D E 
1986 

Inclui o  Município  de  Maracanaú,  recém-
desmembrado do  Município  de  Maranguape,  na 
região metropolitana  de  Fortaleza,  alterando  o  § 
S." do art. J. " da Lei Complementar  n?  14,  de  8 de 
junho de  1973. 

O President e da República, Faç o sabe r qu e o Con-
gresso Naciona l decret a e  e u sancion o a  seguint e lei 
complementar: 

Art . I V O  § 8V do art. IV da Lei Complementa r nV 
14, d e 8 de junho d e 1973, pass a a  viger co m a  seguinte 

redação: 
" A r t . I V 
§ 8 V A  regiã o metropolitan a d e Fortalez a 

constitui-se do s município s de : Fortaleza , Cau-
caia, Maranguape , Maracanaú , Pacatub a e  Aqui -
raz". 

Art . 2 V Est a Le i Complementar entr a e m vigor na 
data de sua publicação. 

Art . 3'. ' Revogam-s e as disposições e m contrário . 
Brasília, 1 6 de abril d e 1986; 165 V da Independênci a 

e 98 V da República . 

J O S E S A R N E Y 

Paulo Brossard 

(DO de 17-4-86) 

EMENTÁRIO 
LEI COMPLEMENTA R 

Lei Complementa r nf 52, d e 16 de abril de 1986 
Inclui o  Municípi o d e Maracanaú , recém -

desmembrado d o Município d e Maranguape, n a regiã o 
metropolitana d e Fortaleza , alterand o o  § 8V do art. I V 
da Le i Complementa r n f 14, de 8 de junho d e 197 3 (DO 
de 17-4-86) . 

LEIS 

Lei n ? 7.455 , de 31 de março de 1986 

Estende ao s integrante s d a categori a funciona l d e 
Agente d e Trânsit o d a Tabel a d e Pessoa l d o Departa -
mento d e Trânsito d o Distrit o Federa l a s gratificaçõe s 
instituídas pelo s Decretos-lei s n'.' s 1.727 , d e 1 0 de de-
zembro d e 1979 , e  2.126, de 19 de junho d e 1984 , altera -
do pel o Decreto-le i n V 2.239 , d e 28 de janeiro d e 1985, e 
dá outra s providência s (DO  d e 2-4-86). 

Lei n f 7.456, de 1 de abril d e 1986 

Cria órgão s d a estrutur a básic a d a administraçã o 
do Distrit o Federal , e  dá outras providência s (DO  de 
2-4-86). 

Lei n f 7.457, de 9 de abril d e 1986 

Altera o s artigo s IV , 2V , 3V , 4V , 1 0 e 1 1 da Le i n V 
6.450, de 14 de outubro d e 1977 , qu e dispõe sobr e a  Or -
ganização Básic a d a Políci a Milita r d o Distrit o Fede -
ral, e  dá outras providência s (D O de 10-4-86). 

*Lei nf 7.458, de 9 de abril d e 1986 

Autoriza o  Poder Executiv o a  institui r a  Fundaçã o 
Universidade da s Missões , co m sed e em Santo Ângel o 
- R S (DO  d e 10-4-86). 
Lei n f 7.459, de 11 de abril d e 1986 

Dispõe sobr e a  estruturação d e Categorias Funcio -
nais d o Grupo-Atividades d e Apoio Judiciári o d o Qua -
dro da s Secretarias d o Tribunal Federa l d e Recursos e 
do Conselh o d a Just iç a Federa l e  dá outras providên -
cias (DO  de 14-4-86). 
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Lei nf 7.460, de 15 de abril de 1986 
Dispõe sobr e a  estruturaçã o da s Categoria s Fun -

cionais d o Grupo-Atividade s de Apoi o Judiciári o do s 
Quadros Permanente s da s Secretarias d o Superior Tr i -
bunal Mil i ta r e  das Auditorias da Just iça Mil i ta r e  dá 
outras providência s (D O de 16-4-861-
Lei n f 7.461, de 16 de abril de 1986 

Reajusta a  pensã o especia l concedid a pel a Le i n f 
4.774, d e 15 de setembro d e 1965, a  Paulo Soares , e  dá 
outras providência s (D O de 17-4-86). 

Lei n f 7.462, de 17 de abril de 1986 
Autoriza a  doação , a o Club e do s Previdenciário s 

de Pernambuco , d e terreno do Instituto d e Administra -
ção Financeir a d a Previdênci a e  Assistênci a Socia l — 
I A P A S (Publicad a no DO  de 18 e retificada n o de 22-4-
86). 

Lei n f 7.463, de 17 de abril de 1986 

Dispõe sobr e o  I  Plan o Naciona l d e Informátic a e 
Automação —  P L A N IM (Publicad a no DO de 18 e reti-
ficada no s de 22 e  29-4-86). 
Lei nf 7.464, de 18 de abril de 1986 

Altera o  art . l i da Le i ni 5.589 , d e 3 de junho d e 
1970, a  fim de permitir a  autenticação , mediant e chan -
cela mecânica , o s documento s firmado s pela s institui -
ções financeira s (D O de 23-4-86). 

Lei n f 7.465, de 21 de abril de 1986 

Inclui o  nome d o cidadão Tancred o d e Almeida Ne -
ves n a galeria dos que foram ungido s pel a Naçã o brasi -
leira par a a  Suprema Magistratur a ( D Õ d e 23-4-86) . 

Lei n f 7.466, de 23 de abril de 1986 

Dispõe sobr e a  comemoraçã o d o feriad o d e l i de 
Maio -  Di a do Trabalho (D O de 24-4-86). 

Lei n f 7.467, de 25 de abril de 1986 

Autoriza o  Pode r Executiv o a  abri r a o subanex o 
Encargos Gerai s d a Uniã o o  crédit o especia l d e Cz S 
6.000.000,00 (sei s milhõe s d e cruzados) , par a o  fim qu e 
especifica (D O de 28-4-86). 

Lei nf 7.468, de 28 de abril de 1986 

Dispõe sobr e a  realizaçã o d e campanh a educativ a 
pelo rádi o e  televisã o sobr e o s efeito s nocivo s d o uso 
de entorpecente s (D O de 30-4-86). 

Lei n f 7.469, de 29 de abril de 1986 

Autoriza a  doação , a o Club e do s Previdenciário s 
de Brasília , d e terreno d o Institut o d e Administraçã o 
Financeira d a Previdênci a e  Assistênci a Socia l —  IA -
P A S (D O de 30-4-86). 

DECRETOS 

Decreto nf 92.504, de 31 de março de 1986 

Regulamenta disposiçõe s d o Decreto-lei ni 2.284, de 
10 de março d e 1986 , quant o à s mensalidades do s esta-
belecimentos d e ensino (D O de 1-4-86) . 

(Decreto-lei n ? 2.284 —  mantém a  nova unidad e do 
sistema monetári o brasileiro , o seguro-desemprego, am -
plia e  consolid a a s medida s d e combate à  inflaçã o — 
Publicado no DO de 11 e retificado nos de 12 e 13-3-86). 

Decreto nf 92.524, de 7 de abril de 1986 

Regulamenta a  Le i nf 7.387 , d e 21 de outubr o d e 
1985, qu e dispõe sobr e o  exercício d a Profissão d e Eco -
nomista Doméstic o e  dá outras providência s (D O de 8-
4-86). 

Decreto nf 92.530, de 9 de abril de 1986 

Regulamenta a  Le i n? 7.410, de 27 de novembro de 
1985, qu e dispõe sobr e a  especializaçã o d e Engenheiro s 
e Arquiteto s em Engenharia de Segurança d o Trabalho, 
a profissã o d e Técnico d e Seguranç a d o Trabalho e  dá 
outras providência s (D O de 10-4-86). 

• 

Decreto nf 92.560, de 16 de abril de 1986 

Prorroga, no s termos d o Decreto-le i ni 288, de 28 
de fevereir o d e 1967 , o  prazo d e vigênci a da s isençõe s 
tr ibutárias nel e prevista s e  dá outras providência s (D O 
de 17-4-86) . 

I 

Decreto nf 92.590, de 25 de abril de 1986 

Regulamenta disposiçõe s d o Decreto-lei nf 2.284, de 
10 de março d e 1986, quant o à s mensalidades do s esta-
belecimentos d e ensino, d e cursos d e orientação educa -
tiva e  análogos , e  dá outras providência s (D O de 28-4-
86). 

i 

Decreto nf 92.592, de 25 de abril de 1986 

Regulamenta a  atualização pro-rat a e  conversão pa-
ra cruzado s do s vários tipo s d e obrigaçõe s abrangida s 
pelo artig o 9 i do Decreto-lei ni 2.284, de 10 de março de 
1986, trat a da s conversões da s obrigações vencidas , de 
remunerações d e serviços se m vínculo trabalhist a e  dá 
outras providência s (DO  de 28-4-86). 

Decreto nf 92.600, de 29 de abril de 1986 

Abre à  Just iç a Eleitora l e  à  Just iç a d o Trabalho, 
em favo r d e diversas unidade s orçamentárias , o  crédit o 
suplementar d e Cz S 5.221.560,00 par a reforç o d e dota -
ções consignada s n o vigent e Orçament o (DO  de 30-4 -
86). 

NOTICIÁRIO 
DECRETOS D E PERD A E/O U REAQUISIÇÃ O 

DE DIREITO S POLÍTICO S 

D E C R E T O D E 31 DE MARÇO D E 198 6 

O President e d a República , usand o d a atribuiçã o 
que lh e confere o  artigo 3 6 da Lei ni 818, de 18 de se-
tembro d e 1949, e atendendo a o que consta d o Processo 
M J n i 1.072, de 1984, do Ministério d a Just iça resolv e 

D E C L A R A R 

lho d e Vinzen z Herman n Krem p e  d e Ros a Theresi a 
Kremp, resident e n o Estado d e Mat o Grosso , readqui -
riu a  nacionalidade brasileira , na conformidade d o dis-
posto n o artigo 3 6 da Le i ni 818, de 18 de setembro d e 
1949. 

Brasília, 3 1 de março d e 1986; 165 i da Independên -
cia e  98i da República . 

J O S É S A R N E Y 

Honório Pereira  Severo 

que Rolan d Kremp , nascid o a  24 de março d e 1942 , fi - (DO d e 2-4-86). 



Í N D I C E 
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P Á G S . 

A T A S D A S SESSÕES 

— l f Sessão , d e 3  de fevereir o d e 198 6 17 1 
— 2 ? Sessão , d e 4  de fevereir o d e 198 6 17 1 
— 3 ? Sessão , d e 6  de fevereir o d e 198 6 17 2 
— 4 ? Sessão , d e 1 3 de fevereir o d e 198 6 17 3 
— 5 ? Sessão , d e 1 8 de fevereir o d e 198 6 17 4 
— 6 ? Sessão , d e 2 0 de fevereir o d e 198 6 . . . . . . . 17 4 
— 7 ? Sessão , d e 2 5 de fevereir o d e 198 6 17 6 
— 8 ? Sessão , d e 2 8 de fevereir o d e 198 6 17 6 
— 8 ? Sessão , d e 2 5 de fevereir o d e 198 6 18 2 
— 9 ? Sessão , d e 2 7 de fevereir o d e 198 6 18 2 
— lOf  Sessão , d e 2 8 de fevereir o d e 198 6 18 2 
— 11 ? Sessão , d e 4  de març o d e 198 6 18 3 
— 12 ? Sessão ; d e 4  de març o d e 198 6 18 3 
— 13 ? Sessão , d e 6  de març o d e 198 6 18 4 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

ACÓRDÃOS 
— N ? 8.068 ; d e 2 1 d e novembr o d e 198 5 (Man -

dado d e Seguranç a n ? 67 2 -  DF ) 18 4 
— N ? 8.074 , d e 5  de dezembr o d e 198 5 (Recurs o 

n? 6.24 2 -  GO ) 18 5 
— N. ° 8.076, d e 5  de dezembr o d e 198 5 (Manda-

do d e Seguranç a n ? 67 2 -  DF ) 18 6 
— N ? 8.077 , d e 5  de dezembr o d e 198 5 (Manda-

do d e Seguranç a n ? 67 4 — DF ) 18 7 
— N ? 8.080 , d e 1 7 de dezembr o d e 198 5 (Manda-

do d e Seguranç a n ? 67 6 — Agrav o -  SP ) . . . 18 8 
— N ? 8.085 , d e 2 5 de fevereir o d e 198 6 (Manda -

do d e Seguranç a n ? 69 2 — MT ) 18 9 
— N ? 8.086, d e 2 5 de fevereir o d e 198 6 (Recurs o 

n? 6.25 9 -  Agrav o -  MT ) 19 0 
— N ? 8.087 , d e 2 5 de fevereir o d e 198 6 (Recurs o 

n? 6.253 -  Agrav o -  PE ) 19 1 
— N ? 8.088 , d e 2 5 de fevereir o d e 198 6 (Recurs o 

n.° 6 . 2 4 1- BA ) 18 1 
— N ? 8.089, d e 4  de març o d e 198 6 (Mandado d e 

Segurança n ? 66 8 — Recurs o —  SP) 19 2 

RESOLUÇÕES 

— N ? 12.165 , d e 2 5 d e junh o d e 198 5 (Process o 
n.° 7.306 -  RS ) 19 3 

— N ? 12.356 , d e 1 1 d e outubr o d e 198 5 (Proces -
so n ? 7.43 9 -  SP ) 19 3 

— N ? 12.373 , d e 1 7 d e outubr o d e 198 5 (Proces -
so n ? 7.468 ) 19 4 

P Á G S . 

- N. ° 12.379 , d e 1 8 de outubr o d e 198 5 (Proces -
so n ? 7.47 9 -  PI ) 19 4 

- N ? 12.386 , d e 2 2 de outubr o d e 198 5 (Proces -
so n ? 7.45 9 -  DF ) 19 5 

- N ? 12.410 , d e 5  de novembr o d e 198 5 (Proces -
so n ? 7.50 4 -  M A ) 19 5 

- N ? 12.472 , d e 28 . de novembr o d e 198 5 (Pro -
cesso n ? 7.49 5 — PI ) 19 5 

- N ? 12.474 , d e 2 8 d e novembr o d e 198 5 (Pro -
cesso n ? 7.55 2 — DF ) 19 6 

- N ? 12.478 , d e 3  de dezembr o d e 198 5 (Proces -
so n ? 6.27 7 -  MG ) 19 6 

- N ? 12.484 , d e 5  de dezembr o d e 198 5 (Consul -
ta n. ° 7.297 -  A M ) . .: 19 7 

- N ? 12.491 , d e 1 2 d e dezembr o d e 198 5 (Pro -
cesso n?  7.455 -  GO ) 19 8 

- N. ° 12.492 , d e 1 2 d e dezembr o d e 198 5 (Pro -
cesso n?  7.224 -  GO ) 19 8 

- N ? 12.494 , d e 1 7 d e dezembr o d e 198 5 (Pro -
cesso n ? 7.56 9 -  ES ) 19 9 

- N ? 12.495 , d e 1 7 d e dezembr o d e 198 5 (Con -
sulta n. ° 7.568 — DF ) 20 0 

- N ? 12.496 , d e 1 9 d e dezembr o d e 198 5 (Pro -
cesso n ? 7.56 6 — MA ) 20 0 

- N ? 12.499 , d e 1 9 d e dezembr o d e 198 5 (Pro -
cesso n?  7.565 -  MT ) 20 1 

- N. ° 12.500 , d e 1 9 d e dezembr o d e 198 5 (Pro -
cesso n ? 7.56 1 — RS ) 20 1 

- N ? 12.502 , d e 4  de fevereir o d e 198 6 (Proces -
so n ? 7.55 2 -  DF ) 20 1 

- N ? 12.504 , d e 4  d<; fevereiro d e 198 6 (Consul -
ta n ? 7.56 4 -  DF ) 20 2 

- N ? 12.505 , d e 4  de fevereir o d e 198 6 (Consul -
ta n ? 7.48 7 — DF ) 20 2 

- N ? 12.506 , d e 4  de fevereir o d e 198 6 (Consul -
ta n ? 7.48 9 — DF ) 20 3 

- N ? 12.507 , d e 4  de fevereir o d e 198 6 (Consul -
ta n. ° 7.592 -  DF ) 20 3 

- N ? 12.508 , d e 6  de fevereir o d e 198 6 (Consul -
ta n ? 7.61 0 -  DF ) 20 4 

- N ? 12.512 , d e 6  de fevereir o d e 198 6 (Consul -
ta n ? 7.58 2 -  DF ) 20 4 

- N. ° 12.514, d e 6  de fevereir o d e 198 6 (Consul -
ta n ? 7.59 7 -  DF ) 20 5 

- N ? 12.515 , d e 6  de fevereir o d e 198 6 (Consul -
ta n ? 7.59 0 -  DF ) 20 7 

- N ? 12.516 , d e 6  de fevereir o d e 198 6 (Consul -
ta n ? 7.60 8 -  DF ) 20 7 

- N ? 12.517 , d e 6  de fevereir o d e 198 6 (Consul -
ta n ? 7.60 1 -  DF ) 20 8 
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P Á G S . 

Nf 12.518 , d e 6  de fevereir o d e 198 6 (Consul -
ta n f 7.58 4 -  DF ) 20 8 
N f 12.519 , d e 6  d e fevereir o d e 198 6 (Consul -
ta n f 7.59 6 — SP ) 20 9 
N? 12.520 , d e 6  d e fevereir o d e 198 6 (Proces -
so n ? 7.58 0 -  DF ) 20 9 
Nf 12.521 , d e 1 3 d e fevereir o d e 198 6 (Con -
sulta n f 7.61 5 — DF ) 21 0 
Nf 12.522 , d e 1 3 d e fevereir o d e 198 6 (Con -
sulta n f 7.59 9 -  DF ) 21 0 
Nf 12.523 , d e 1 3 d e fevereir o d e 198 6 (Con -
sulta n f 7.61 4 -  DF ) 21 1 
Nf 12.524 , d e 1 3 d e fevereir o d e 198 6 (Con -
sulta n f 7.61 3 -  DF ) 21 1 
Nf 12.527 , d e 2 0 d e fevereir o d e 198 6 (Con -
sulta n f 7.58 1 — SP ) 21 1 
Nf 12.528 , d e 2 0 de fevereir o d e 198 6 (Proces -
so n f 7.57 5 -  MT ) 21 2 
Nf 12.529 , d e 2 0 de fevereir o d e 198 6 (Proces -
so n f 7.62 0 -  MT ) 21 2 
Nf 12.530 , d e 2 0 de fevereir o d e 198 6 (Proces -
so n f 7.62 1 -  MT ) 21 2 
Nf 12.531 , de 2 0 de fevereir o d e 198 6 (Proces -
so n f 7.58 5 -  SP ) 21 3 
Nf 12.532 , d e 2 0 de fevereir o d e 198 6 (Proces -
so n f 7.58 6 -  SP ) 21 3 
Nf 12.533 , de 2 0 de fevereir o d e 198 6 (Proces -
so n ? 7.58 7 — SP ) 21 4 
N? 12.534 , d e 2 0 de fevereir o d e 198 6 (Proces -
so n f 7.61 7 -  SP ) 21 4 
N.° 12.535 , d e 2 0 d e fevereir o d e 198 6 (Con -
sulta n f 7.60 0 -  DF ) 21 5 
Nf 12.536 , d e 2 0 de fevereir o d e 198 6 (Proces -
so n f 7.58 8 -  PE ) 21 5 
N f 12.539 , d e 2 0 de fevereir o d e 198 6 (Proces -
so n f 7.60 5 -  DF ) 21 6 
Nf 12.540 , d e 2 0 de fevereir o d e 198 6 (Proces -
so n f 7.60 9 -  DF ) 21 6 
Nf 12.541 , d e 2 0 de fevereir o d e 198 6 (Proces -
so n f 7.61 1 -  DF ) 21 6 
Nf 12.544 , d e 2 7 de fevereir o d e 198 6 (Proces -
so n f 7.51 8 — ES ) 21 7 

P A Q S . 

— N f 12.545 , d e 2 7 de fevereir o d e 198 6 (Proces -
so n f 7.55 2 -  DF ) 21 7 

— N f 12.546 , d e 2 7 de fevereir o d e 198 6 (Proces -
so n f 7.31 5 -  DF ) 21 8 

— N f 12.548 , d e 2 8 d e fevereir o d e 198 6 (Con -
sulta n f 7.61 9 — DF ) 21 8 

— N f 12.549 , d e 4  d e març o d e 198 6 (Consult a 
nf 7.61 9 -  DF ) 22 0 

— N f 12.550 , d e 4  d e març o d e 198 6 (Process o 
n? 7.43 2 -  DF ) 22 0 

— N f 12.551 , d e 4  d e març o d e 198 6 (Consult a 
nf 7.59 5 — DF ) 22 2 

— N f 12.552 , d e 6  d e març o d e 198 6 (Consult a 
nf 7.60 3 — DF ) 22 2 

— N f 12.553 , d e 6  d e març o d e 198 6 (Consult a 
nf 7.60 6 -  PE ) 22 4 

— N f 12.554 , d e 1 1 de març o d e 198 6 (Process o 
nf 7.64 2 -  DF ) 22 4 

— N f 12.556 , d e 1 1 d e març o d e 198 6 (Consult a 
nf 7.62 6 -  M A ) 22 7 

— N f 12.570 , d e 2 0 de març o d e 198 6 (Process o 
nt 7.66 3 — DF ) 22 7 

SUPREMO TRIBUNA L FEDERA L 
— Agravo d e Instrument o n f 108.125- 2 (BA ) . . . 23 5 
— Agravo d e Instrument o n ? 110.377- 9 (SP ) . . . 23 7 

LEGISLAÇÃO 
— Le i Complementa r n f 52 , d e 1 6 d e abri l d e 

1986 23 7 
— Ementári o (publicaçõe s d e abril ) 23 7 

NOTICIÁRIO 
— Decreto s d e perd a e/o u reaquisiçã o d e direi -

tos político s 23 8 




